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SECÃO 1 - PARTE IT
DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

e_____

•

Fil1

JANEIRO riz 1988

Autorização para funcionamento da
Escola de Engenharia Industrial de
São ,, José dos Campos — Sao
Paulo.
O Presidente da Repúbliea, usando

da atribuição que lhe confere o iteni
TI, do art. 83 da Constituição, com-
binado com o disposto no art. 23 do
Decreto-lei ne 421, de 11 de maio de
1938, e tendo em vista o que consta
do Processo M.E.C. n9 23.227-67, de-
creta:

Art. 1 9 E' concedida autorização
para o funcionamento da Escola de
Engenharia Industrial de São José
dos Campos, situada na mesma ci-
dade do Estado de São Paulo.

Art. 29 Este decreto entra era vigor
aa data da sua publicação.

Braalia, '19 de janeiro de 1968;
1479 da IndependenCia e 80 9 ela
República.

A. Cose,. 5 Sn."

Tarso Dutra

(149 222-B — 18-1-68 — NCr$ 9,00)-

DECRETO N9 62.146 — Dc 19 DE
JANEIRO DE 1968	 •

Concede à sociedade E. C. de Witt
Co. Ltd. autorização • para oont.:.-
nuar a funcionar na República do

• ••O Presidente da República, usando
da atribuiçao que lhe confere o ar-
tigo 83, item II da Constituição e nus
termos do Decreto-lei n9 2.627, de 26
de setembro de 1940, decreta:

Artigo único. E' concedida à socie-
dade E.C. de Witt & Co. Ltd., com
sede em Croydon, surrey, Inglaterra,
autorizada a funcionar através de De-
cretos Federais, o último dos quais
sob o • nfunero 61.270 de 4 de setem-
bro de 1967, autorização para ciente-
inuar á funcionar na Repuisuca do
Brasil, com o capital destinado ás
operações da filial brasileira elevado
para NCr$ 105.017,68 (cento e cinco
mil, dezessete cruzeiros n )vos e ECE-

!senta e oito centavos), por meio da
correção monetária dos valores -do
Ativo imobilizado nos termos da Lei
número 4 357, de 16 de julho cie 1964
consoante resolução aprovada em
Assembléia Geral de Acionistas rea
fitada a 30 de junho de letra medi-
ante as cláusulas que acompanham o
o Decreto número 1.950, de 26 de de-
zembro de 1962, assinadas pelo Mi-
nistro de lestado da Indústria e do
Comércio obrigando-se a mesma so-
ciedade a cumprir • Integralmente as
leis e regulamentos em vigor, ou que

venham a vigorar,. sôbre o objeto da
presente autorizaçao.

Brasília, 19 de janeiro de 1968;
1479 • da Independência e &Os da
República.	 •

A. COSTA .E SILVA

José Fernandes de Lana

Eu, abaixo assinado, Tradutor Pú-
blico Juramentado no Rio de Janei-
ro, certifico que me foi apresentado
um instrumento exarado em idioma
inglês a tini de traduzi-lo para o ver-
náculo o que cumpri em raza.o do meu
oficio e cuja tradução é s. seguinte:

Tradução:
Na Assembléia Geral dos Acionistas

da Sociedade E. C. De Witt & Co.
Ltd., realizada à rifai Avenue 730,
na cidade de Nova yore, as li horas
da manha do da 30 de • junho de
1967, e ReSentes: O. Senhor W. A.
Binstaed Presidente, Procueadcr
de Burnell Corperation, e a reenhori-
ta E. C. Olsen Procuradora ao
Senhor W. A. Binstead, as Atas da,
Assembléia aneerior ioram lidas e
confirmadas. Foram adotadas as se-
guintes Liebluçoes: ansiderando qve
em ume Aseemeitaa Uu AcionisSas
E. C. De Witt & Co. Ltd., reali-
zada aos 24 de março de 1966, fei
resolvido que o capital da Filial da.
Companhia no 131ae11 seria aunien-
lado para Cr$ 73 Se6.e63 (Setenta e
oito milhões, trezentos. e quarenta e
seis mil, duzentos e sessenta e três
cruzeiros), em cumprimento ao esta-
belecido nos artigos 3, 5 e 6 da Lei
Brasileira número 4.357, datada de
16 de julho de 1964, no Decreto nú-
mero 54.145, datado de 19 de agasto
de 1964, e Resoluções número 4-64
datada de 13 de ageisto de-1964 e eia-
mero 3-66 datada de 25 de janeiro de
1966, ambas expedidas pelo Conselho
Nacional de Economia, e Considerane
do que a Resolução número 4-67, da-
tada de 27 de janeiro de 1967, tam-
bém expedida' pelo Conselho Nacional
de Economia estabeleceu que o coe-
ficiente seja aplicado ao valor do
Ativo Imobilizado em 31. de março de
1967. — Foi resolvido que o Capital
da Filial seja aumentado para NCrS .
105.017.68 (cento e cinco mil. dezes-
sete cruzeiros novos e sessenta e oito
centavos). — W. A. Binstead (ass.)
Presidente W. A. Biristead. — Eu,
W. A. Binstead, presidenta da Junta
de Diretores de E. C. De Meie & Co.
Ltd., pelo presente declaro que o aci-
ma é unia Cópia fiel dee Atas. —
W. A. Binstead ass W. A. Bins-
tead. Condado de Nova york) — Es-
tado de Nova york) — Assinado e

juramentado perante mim neste dia
30 de junho de 1967. — eievelyn O.
Olsen (ass.) Notário. Soa seio de
oficio e Carimbo de qualificações no-
tariais. — Apenso: Estado de Nova
York — Condado de Kings. ES: nú-
mero 33.226 — sal, Robert J. Crows,
Escrivão do Condado de Kings e tam-
bém da Côrte Suprema do referido
Condado, que 'é uma Côrte que tem
registro e um Selo oficial, pelo pre-
sente certifico que Evelyn C, Olsen
cujo nome está subscrito no depoi-
mento, declaração, certificado do se-
Conhecimento ou prova do instru-
mento anexo, era. — na ecasião de
assinar tal documento — um Notário
em para o Estado- de Nova York, de-
vidamente comissionado e juramen-
tado, qualificado a agir Coma tal em
todo o Estado de Nova York; que de
acórdo com a lei, a comissao ou o
certificado de sua nomeaça3 e quali-
ficação, bem como a sua assinatura
autografada, foram- depositados em
meu cartório; que como Notário pú-
blico estava devidamente autorizado
pelas leis do Estado de Nova York
a ministrar juramentos e afirmações,
a certificar o reconhecimento ou pro-
va de escrituras ou acôrdos para ter-
ras, arrendamentos ou heranças que
devem produzir efeito no Estado de
Nova York, a ministrar juramentos
e afirmações, a receber e certificar
hipotecas, procurações e outros do-
cumentos a protestar notas e de fazer
e certificar depoimentos e declara-
ções; que conheço bem a letra de ttil
Oficial Público ou que comparei a
assinatura aposta no documento ane-
xo com o espécime de assinatura em
meu cartório e creio, realmente, que
a assinatura em apreço reja autên-
tica. — Em testemunho do que firmo
a presente, apondo o meu Selo de
Ofício, aos 5 dias de julho de 1967.
Robert J. Crows (asa.) Escrivão
Verso: Reconheço verdadeira a aest-
natura no documento apenso de RO-
bert J. Crows, Escrivão do Condado
de Kings, Estado de Nova York, Es-
tados Unidos da América. E, para
constar onde convier, mandei passar
o presente que assinei e fiz selar com
o Selo clêste Consulado Geral. Para
que este documento produza efeito no
Brasil, deve a minha assinatura ser
por seu turno legalizada na Secretaria
de Estado das Relações Exteriores ou
nas Repartições Fiscais da República.
Luiz Carlos Thedan (Ass.) Censul
Adjunto, Encarregado do Consulado
Geral. Nova York, 6 de julho de 1967.
Recebi Cr$ 6,00 --a US$ 6.00 (Tabela
54C) — Secretaria do Estado das Re-
lações Exteriores, Divisão Consular:
Reconheço verdadeira a assinatura do
Luiz C. Thedim, Cônsul Adjunto do

Brasil: Rio de Janeiro, 13 de julho
de 1967. — Pelo Chefe da' Diverso
Consular: Aurora Andrade )
Aposta a chancela da citada /eive ao
Consular. A assinutura de Amora
Andrade foi devidamente reconhecala
no Rie de Janeiro pelo 5 9 Oficio. de
Notas, em 18 de julho de 1967. Em
Testemnreho da verdade: assinatura

Nada inala sJ cen'inna
neste decumento, do que dee ir • —
Regimento n 9 11.914 -- Por tredução
conforme.

Rio de ' Janeiro, aos 26 dias de peso
de 1967. — João de Magalhães Car-
valho de Moraes.

Brasília, 19 de janeiro de 19e8;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA i SILVA.

Tarso Dutra
(24"9 223-B — 18.1.68 — Ner$ 9.e0)

~RETO N9 62.164 — De 19 DIE

JANEIRO DE 1908
Regulamenta a movimentação do pes-

soal diplomdtioo.

ATOS DO PODER EXECUTIVODECRETO N 9 62 145 — De 19 az

O Presidente da República, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Oceestituição, •
noa termos do artigo 23 da Lei nú-
mero 3.917, de 14 de julho de 1961,
decreta:

Art. 19 O artigo 16 C seus p..-1_r •a-
tos, do Decreto n9 2, de 21 de- se-
tembro de 1991, passam a ter a ee-
guinte , redação:

elirt..16. Os diplomatas perienseen-
tes às classes de Fratteiro, &Miado
e Terceiro Secretário deverão servir
efetivamente, três anos em ca-4^,
to e. -no máximo, seis mace s eese-
outivas no exterior,	 •

N9 1.849 -- 16-1-63 — Mal 78(0.

DECRETO NO 62.147 -- DE 19 ag
emanto DE 1968

Reconhecimento da Faculdade da
Ciências Econômicas e Afiram -
tivas do Vale do Parafba -- soo .
José dos Campos — SP.

O Presidente da República, u..:anco
da atribuição que 'lhe confere o eein
II de artigo 14 da Lei n9 4.024, As.
20 de dezembro de 1961, e teneo e.E1
vista o que consta do Proc. M.E C. -
n9 72.323-67, decreta:

Art. 19 É concedido reconheemento
à Faculdade de Ciências EcOriamw-43
e Administrativas do Vale do/ Parai-
ba, sediada em São José dos Carnsioe,
Estado de São Paulo.

Art. 29 Este Decreto entra em vi-
gor na data da sua publicação.
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r — 'A$ RapartiOes Pebbilea, dia,

1aserão entregar na Seçlli; vd111 CaCie

unicações do Departimento de
mprensa Nacional, até às 17 ho-

, o expediente destinado à pp-.)
licação. 4 •	 - - . ----

''	

1
As reclamações pertinentes

.,tatéria retribuída, nos casos de
Serro ou omissão, deverão ser
ormuladas por escrito à Seção

de Redação, até o quinto dia útil
'subseqüente à publicação. no
'órgão oficial.	 -. ,

— A Seção de Redação fun-
tiona, para atendimento do públi.
ko, de 11 às 17h30 min.

r — Os originais, devidamente
Wittenticados, deverão ser dactilo.
'grafados em espaço dois, em urna
só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras_ serão res-
salvadas por quem de direito.
• .	 •

— As assinaturas podem ser
Pomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano.
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

~0i.4-444a.e.r."41_,4

_
.1:01. Para evitat~p00-61.

remessa dos drgdos:dgaáis a re,
novação de assinieuta:deme ser
solicitada cot* '-iistieeedébila de
trinta (30), U4154-'4-'11'4'

— Na parte supeffle. ou endel
réço estão consignados o número]
do talão, de registro da assinatura!
e o més e o ano em que findará,l,

— As assinaturas dai RepartMj
ções Públicas serão anuais e de.:
verão ser renovadas até 28 de fe4f
vereiro,

— A remessa de valdas, sens4
pie a favor do Tesoureiro do Den
partimento de imprensa Nacia.
na!, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua aplio
cação.

- Os 'suplementos às calções
dos órgãos oficiais só serão rental
tidos aos assinantes que os soii•
citarem no ato da assinatura.

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES EXARTICU1ARE1	 . FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior: ' 	 Capital e Interiorr's	 n /
Semestre 	 , \ NCr$ 18,00 Semestre 	 . NCr$ \ -13,50•
Ano 	  NCr$ 36,00 Ano ..... 	  NCr$, 27,00

Exterior:	 Exterior:
Ano' 	 , NCr$ 39.00 Ano 	   NCr$ 30,00

NUMERO AVULSO
— O preço do número - avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01 4 .
se do mesmo ano, e de'NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

, e 19 A Secretaria de Estado é con-
siderada pósto para os efeitos desce
artigo.	 .	 .
l § 29 O Prazo de permanência, noa
postos a que se refere o artigo 17 do
~to-lei n9 69, de 21 de novembro
de 1986, será de dois anos.

i 39 (a prazo da permanência na
Secretaria de Estado poderá ser re.-
"(luzido a dois anos quando o ~o-
rnato for removido para um dos pos-
tos a que se refere o parágrafo an-
terior,	 •
• • § 49 Excepcionalmente, a critério
da Administração e no interesse do
serviço, poderá ser aumentado ou
reduzido o prazo da permanência em
cada pêsto e de permanência conse-
cutiva no exterior.
, Art. 29 O prazo de três anos de
permanéncia na Secretaria de Estado
não se aplica ao atual estágio dos
diplomatas em serviço na Secretaria
de Estado, na data da publicação do
presente decreto.	 .

Art. 39 A- movimentação de (nolo-
Inata a que se refere o art. 1 9 do
presente decreto será processada de
&cerdo com um Plano de FtemOcAes,
1103 meses de fevereiro, maio, ag0sto
• novembro.

Art. 49 O exercício da função de
Cônsul-Geral e .de Ministro-Come-
Oleiro não deverá exceder qu atro
anos, salvo conveniência da Adminis-
kaÇão•
' Art. P Após quatro anos de exer-
E' o, cessará a. Comissão de Chefe

Missão Diplomática ou de Chefe
Delegação Permanente junto a

prganiarnoe 'Internacionais, salvo se
expressamente prorrogada por ato do
Presidente da República.

..i Art. 89 Este Decreto 'entrará em
Iiiger na data de sua publicado, se-
rogadas as disposições ein contrário.
n Braailia, 19 de janeiro de 1968:

447e da Independência • 809 da
~teca.

A. °Oen r tansa
Jost da Atapulhais Pinto

DISCRETO N9 62.155 — Da 19 ta
JANEIRO DE 1968

Declara caduco o Decreto' ne 9.453,
de 22 de'maio de 1912.

O Presidente da República, usando
da atribinçâo que lhe confere o ar-
tigo 83, n9 II, da Constituição, nos
termos do Decreto-lei n9 227, de 28
de fevereiro cie 1967, alterado pelo
Decreto-lei nv 318, de 14 de março
de 1967 (Código de Mineração), •
tendo em vista o que comia do pro-
cesso n9 DNPM 1.371-39, do Mimo-
tério das Minas e Energia, decreta:

Artigo único. E declarado caduco
O Decreto número nove mil quatro-
centos e cinqüenta e três (9.453), de
22 do maio de 1912, que autorizou o
cidadão brasileiro Augusto de Andra-
de Ribas a lavrar água mineral, no
Mtuliciplo de Santa Maria, Estado do
Rio Grande do Sul.

Brasília, 19 de janeiro de 1965:
1479 da Independência • 809 da
República.

, A. Cosra z SILVA

José Costa Cavalcanti

DECRETO N9 62.155 — Dr 19 De
JANEIRO DE 1908

Declara caduco O Decreto ny 28 .196,
de 7 de junho de 1900.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, n9 11, da Constituição. e
nos térmos do Decreto-lei n 9 227, de
28 de fevereiro de 1967, alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1987 (Código de Mineração)., e
tendo em vista o que consta dos au-
tos do processo DNPM 7.429-41, do
Departamento Nacional da Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, decreta:

Artigo único. Fica declarado caduco
o Decreto número vinte e oito rail
cento, e noventa e seis (28.198), de
sete (7) de junho de mil novecentos
e cinqüenta (1930), que autorizai o
Cidadão brasileiro Guido D'Anna, a

lavrar carvão mineral, no lugar de-
nominado Fazenda Irabail ou Rio do
Peixe, distrito de Curiuvá, Município
de Araiporangs., Estada do •Paraná.

BraiaLlia, 19 de janeiro de 1968;
lar da Independência • íro da
RePública.

A. Mera z Su.vs
Josd Costa Cavalcantl

--
•DECRETO N9 62.157 — DE

JANEIRO DR 1958
Declara caduco o Decreto n• 27.777,

da 8 da fevereiro de 1950.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, n9 II, da Constituição,\ e
nos termos do Decreto-lei n 9 227, de
28 de. fevereiro de 1937 (Código de
Mineração), e tendo cm vista o que
consta dos autos do processo DNPM
5.156-45, do Departamento Nacional
da Produção Mineral, do Ministério
dee Ittnae e Energia, decreta:

Artigo único. Fica declarado caduco
o Decreto n9 27. 777, de 8 de fevereiro
de 1950, CItle autorizou o cidadão tza-s:letro Guilherme Emílio aung a Ia-
vrer água mineral, no Municipio de
Pôrto União, Estado de Santa Ca-
tarina,

Brasília, 19 de janeiro de 1998,
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Joeé Costa caraicantt

DECRET0 N9 62.159 — DE 19 Da
JANEIRO MS 1968

Dd n o va redação ao artigo 252 eu
Regulamento Geral da PrevidênciaSocial.
O Pesidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo as, itera II, da Constituição, de-
creta:

Art. 1 9 O artigo 252 do Regula-
mento Geral da Previdência
aprovado Delo Decreto no 00.501, cie

14 de março de 1907, pasce. a ter a
seguinte redação: 	 -

"Art. 232.• Integra a estrutura de
DNPS o Conselho de Medicina da
Previdência Social (CiMPS), criado
pelo artigo 89 da Lei n9 1.5M, de 31
de dezembro 'de 1961, cqada a finall-
dad.e de dar assessoramento técnico
ao Departamento e cooperar, na for.
ma da mesma lei, com os orgice na-
cionala de saúde pública.

1 19 O CMPS será constituído de
10 (dez) membros, designados pele
Presidente do Conselho Diretor do
DWPS, sendo:

a) 6 (seis) médicos efetivos o*
nNes, escolhidos • pelo Presidente de
Conselho Diretor do ~IS;

b) 1 (urn) representante do Minis-
tério da Saúde, indicado pelo reepeo-
tivo Ministro de Estado, 1 (um) do
Conselho Federal de Medicina, Doe
este ind:cado, 1 (um) da Associação
Médica Brasileira, par esta indicado,
e 1 (um) dos sindicatos médicos em
conjunto, por eles escolhido. •

6 29 O CM1PS será presidido pot
um dos membros de que trata a ali-
nea a do I 1 9, designado pelo Presi-
dente do Conselho Diretor do DNP3.e 39 Quando o emir% tiver de de'-
liberar sélire perícias médicas p ar •
fins de benefícios por Incapacidade,
o consultor Médico da Previdência
Social (artigo 261) deverá participar
dos estudos e das reuniões.

6 49 O CMPS terá uma secretaria,
na qual serão lotados os serviderea
técnicos e administrativos necessário.
aos seus serviços, e sua organização
e funcionamento obedecerão ao que
estabelecer o Regulamento do DNPS.4.

6 59 Serão consideradas relevan!es
oa serviços prestados ao am:Rs pelos
seus membros." •.

Ari. 20 Este Decreto entrará em trt
gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.

Brasília. 19 de janeiro de 1968;
1479 da Independencia e 809 daRepública.

A. CosTA a Snve
Jarbas G. Passarinho

7
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1
83, Inciso II- da Constituição, de-
creta:

Art. 19 Fica aprovado o "Regula- --a
mento para a Escola de Guerra Na-
val", que com êste baixa, assinado
pelo Ministro de Estado da Mariiii:a
de Guerra.

Art. 29 Êste decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, fican-
do revogado o Decreto n° 52.484, de
19 de setembro de 1963 e demais dis-
posições em contrário.

Brasília, 22 de janeiro de 1918;
1479 da Independência e 809 cie
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Raaemaker
Grünewakt

REGULAMENTO PARA A ESCOLA,
DE GUERRA NAVAL- •

CAPITULO 1

Dos FinsBrasília, 19 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

José Costa Cavalcanti
(N9 38.599	 1-11-67 - NCre 48,00)

-
DECRETO /n19 62.161 - De 22 DE

JANEIRO De 1968

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
83, item II, da Constituição, e nos ter-
mos do Decreto-lei n 9 3.365, de 21 de
Junho de 1941, modificado pela Lei n9
2.786, de 21 de maio de 1956 decreta:

Art. 29 O concessionário da auto-
rização fica obrigado a• recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União,
ao Estado e ao Município, em cumpri-
mento do disposto na Lei n9 4.425,
de 8 de outubro de 1964.

Art. 39 Se o concessionário da
autorização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumeem a auto-
rização da lavra sera declarada
caduca ou nula, na forma dos artigos
65 e 66, do Código de Mineração. •

Art. 49 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
do art. 59 do Código de Mineração.

Art. 59 A autorização de lavra terã
por titulo este Decreto, que será
transcrito no Livro c de Registro das
Concessões de Lavra, da Divisão de
Fomento da Produção Mineral 'do
Ministério das Minas e Energia.

Art. 69 Revogam-se as disposições
em contrário.

Retifica o Decreto n9 58.465, de 17 ds
• maio de 1966, que declara de atai-
• dad,e pública, para fins de desapro-

priação pelo Departamento Nacional
de . Estradas de Rodagern, área de
terreno situada no Município de Te-
resópolis, Estado do Rio de Janeiro..

DECRICTO N9 62.180 - 19 Da
JANEIRO Dl 1968

r,,
leutoriza o eidadáo brasileiro Antonio
Pinheiro Dias a Lavrar diatomita,
.no município de Campos, Estado
do Rio de Janeiro.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
43, item II, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei IV 227, de 28
de fevereiro de 1967, alterado pelo
Decreto-lei ré) 318, de .14 de março
de 1967 (Código de ,Mineração),
decreta:
• Art. 19 Fica autorizado o cidadão
brasileiro .Antonio Pinheiro Dias a
lavrar diatomita, no lugar deno-
minado Fazenda da Conceição da
learra da Lagoa de Cima, nos distri-
tos de Campas . 5 Ibitioca, município
de Campos, Estado do Rio de Janeiro,
em duas áreas distintas, Perfazendo
o total de sessenta hectares (GO ha)
• que assim se definem: a primeira,
com trinta hectares (30 ha), delimi-
tada por um polígono irregular que
tem um vértice a dezenove metros e
vinte centímetros (19,20 m), no rumo
verdadeiro sessenta e oito graus e um
minuto sudeste (68901' SE) do mar-
co do quilômetro quinze tlem 15) da
estrada de ferro da Usina Cupim e
oe lados a partir clêsee vértice, os
seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: cento e trinta e quatro me-

; tros e oitenta centímetros (134,80 m),
. vinte e quatro graus cinqüenta e
quatro minutos. nordeste (24 954' NE);
seiscentos metros (600 m), dezessete

-graus cinqüenta e nove minutos nor-
deste (17959' NE); trezentos e cin-
qüenta metros (350 ui), setenta e um
graus cinqüenta e um minutos no-
roesSe (71 951' NW); setecentos e
oitenta metros (780 in), vinte graus
vinte e quatro minutos sudoeste
(20 924' SW); duzentos e setenta me-
tros (270 m), cinqüenta e oito graus
cinqüenta e um minutos sudeste
(58951' SE); setenta e nove metros
(79 ni), quarenta e sete graus um

^ minuto sudeste (47 901' SE) ; quarenta
metros e Sessenta centímetros
(40,60 m), setenta graus quarenta e
quatro minutos- nordeste (70 944' NE);
tento e dezessete metros • e sessenta
centímetros (117,60 m) , dezasseis
graus cinqüenta e nove minutos nor-
deste (1659, NE) • a segunda área,
com trinta hectares (30 -lia), é deli-
mitada por um polígono irregular
que tem um vértice na ponte da ro-
covea Campos - Lagoa de Cima,
Ware o rio Preto e os lados, a partir
desse vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros; setecen-
tos e cinqüenta e três metros (753m),
sessenta e nove graus vinte e quatro
minutos sudoeste (69924, SW); duzen-
tos metros (200 m), dezesseis graus
trinta e seis minutos sudeste
(16936' SE); duzentos e quatorze me-
tros (214 In), cinqüenta e dois graus
trinta e• seis minutos • sudeste
(52936' SE); duzentos e quarenta e

'une metros (241 m), setenta e sete.
graus cinqüenta e quatro minutos
nordeste (77954' NE); quinhentos e
quarenta e um metros (541 m), cin-
qüenta e sete graus ;ante e quatro
minutos nordeste (57 924' NE); tre-
zentos e vinte e três metros (323 m),
quarenta e um graus seis minutos
noroeste (41906' eTW). Esta autoriza-
ção é outorgada • mediante às condi-

- ções constantes dos arts. 44, 47 e
suas alíneas e 51, do Código de Mine-
iaçào, além sie outras constantes do
mesmo Código, não expressamente
mencionadas neste Decreto.

Parágrafo único. .A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do .pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n 9 3,
de 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear. 	 _

83, item II, da Constituição e nos ter-
mos do Decreto-lei n9 318, do 14 de
março de 1967 (Código' de Minera-
çâo), decreta;

Art. 19 Pica autorizada Mineril -
Mineração Irapurú Ltda. a lavrar mi-
nério de ferro em terrenos situados
no lugar denominado Santa Maria, nos
distritos e municípios de Mazaaão e
Macapá, no Território Federa-1 do
Amapá, numa área de quatrocentos e
quatro hectares cinquenta e oito ares
e setenta e cinco centiares 	
(404,5875 ha.), delimitada por-um po-
lígono mistilineo cujos lados, a partir
da interseção dos eixos cio igarape
Santa Maria. e Rio Vila Nova, tem
os • seguintes comprimentos e" rumos
verdadeiros: dois mil trezentos e qua-
renta metros (2.340m) pelo eixo do
Rio Vila Nova e para a montante;
quinhentos e sessenta metros (560m),
cinquenta e um graus dezenove minu-
tos sudoeste' (51 9 19'SW) • dois mil qui-
nhentos e setenta metros (2.570m),
trinta graus cinquenta e seis minutos
sudeste (30956' SE); três mil setecen-
tos e setenta metros (3.770m), oitenta
e um graus seis minutos sudeste 	
(81906'SM', duzentos e sessenta me-
tros (260m), setenta e sete gtaus trin-
ta e quatro minutos nordeste 	
(77934' NE); seiscentos e se.ssensa me-
tros (660m), trinta -e _sete graus seis
minutos noroeste (37 906'NW); mil
quinhentos e trinta metros (1.530m),
pelo' talveg do Rio Vila Nova e para
montante, seiscentos e cinquenta me-
troa (650m), vinte graus qual enta e
nove minutos nordeste (20949'NE),
duzentos e cinquenta metros (250n1),
setenta e sete graus setenta e um mi-
nutos noroeste (77 971'NW); seiscentos
metros (600m), vinte graus quarenta
e nove minutos nordeste (20949'NE);
mil e novecentos metros (1.900m),
pelo talveg do Rio Vila Nova e para
montante até o ponto de parada. Esta
autorização é outorgada mediante ár
condições constantes dos arts. 44, 47
e suas alíneas e 51, do Código de Mi-
neração, além de outras constantes cio
mesmo Código, náo expiss.unente
mencionadas neste decreto. .

Parágrafo único. A execução da pre-
sente autorização fica sujeita as es-
tipulações do Regulamento aprova.d0
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n9 3,
de 30 de- abril de 1965, da Comessão
Nacional de Energia Nuclear.

Art. 29 O concessionário da auto-
rização fica obrigado a recolher aos
cofres .públicos, na forma da lei, os
tributos que forem devidos à União, ao
Estado e ao Município, em cempri-:
mento do disposto na Lei n9 4.425, de
8 de outubro de 1964. 	 •

Art. 39 Se o concessionário da ata
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumbem a auto-
rização de lavra será declaxala caduca
ou nula, na forma dos arta.- 65 e 66
do Código de Mineração. .

Art. 49 As propriedades vizinhas es-
tão sujeitas-às servidões de solo e
subsolo para fins de lavra, na forma
do art. 59 do Código de Mineração.

Art. 59 A autorização de lavra terá

Art. 19 A Escola de Guerra Naval
(EGN) criada pelo Decreto n° 10.78e,
de 25 de fevereiro de 1914, e o reea-
belecanento da Marinha de Gueri$
(MG) -que tem a missão de proporcio-
nar aos Oficiais a ampliação de co-
nhecimentos relativos à guerra naval
e o estudo de novas doutrinas e teo-
rias, a fim de capacitá-los para a con-
dução de operações navais e a chefia
nos altos escalões.

Art. 29 A EGN, para o cumprimen-
to da sua miarão, deverá preparar
Oficiais selecionados de , vários Cor-
pos e Quadros para:
• I - exercer com proficiência fun-
ções de Comando de Fõrças, Estado-
Maior e Direção de Serviços;

II - encontrar solução para os mag-
nos problemas da MG, relacionados.
com tecias as formas do Poder Nacio-
nal;

III - esclarecer a doutrina da MCI
nos imbitoe combinados, nacional e.aliado.

cAvívuLo•
. Da Organização

Art. $9 ' A EGN é subordinada ao
Chefe do Estado-Maior da •Armada,
dele recebendo orientação doutriná-
ria o tarefas especiais compatíveis com
a sue, missão.

Art.-49 A EGN, dirigida por uni Dl.
retor (EGN-01), auxiliaste por um Vi-
ce-Diretor (EGN-02) e asseseorado
por um Gabinete (EGN-03) e por um
Conselho de Ensino . (EGN-01), com-
preende quatro (4) Departamentos, a
saber:

Departameeto de Planejamento
(EGN-10) - composto das DiviSõe9
de Jogos (EGN-11) e Pesquisas tEGN-
12)	 com a atribuição de planejar,
coordenar e controlar os.currictilos;	 •

II - Departamento de Serviços Ge-
rais (EGN-20) composto das Di-
visões de Pessoal (EGN-21), Material
(EGN-22) e Intendência (EGN-23) -
com a atribuição de prover os meios
necessários ao funcionamento da Es-
cola;

III - Departamento do Curso de
Comando e Estado-Maior (EGN-30) --e
composto das Divisões de Organização
(EGN-31), .Informações (EGN-32)1
Operações (EGN-33), Logistica tEe4Ne
34) e Fuzileiros Navais (EGN-35) -•
com a atribuição de executar o plane-
jamento elaborado pelo Departarnente
de Planejamento; .

IV - Departamento do • Curso Sue
perior de Guerra Naval (EGN-40)
composto das- Divisões de Estratégi#
(EGN-41), Administração (EGN-42) 1
Ciências Sociais (EGN-43) - com.
atribuição de executar o planejamenl
to elaborado pelo Departamento d4
Planejamento.

Art. 59 Ao Vice-Diretor (EGN-02)
compete substituir o Diretor nos seug
impedimentos e dirigir o trabalho dei
Departamentos, de acórdo com as Mai
truções recebidas do Direto:.

DECRETO N9 62.164 - De 23 DE
JANE,I120 DE 1968

Autoriza Mincril - Mineração Irapuru
Ltda, a lavrar minério de ferro nos
municípios de Mazagão e Macapá
no Território Federal do Amapá.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe Confere • art.

Art. 19 Fica retificado o Decreto n°
58.465, de 17 de maio de 1966, publi-
cado no Diário Oficial de 23 seguinte.
que declara de util!dade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa-
mento Nacional de Estradas de Roda-
gem, uma área de terreno com cerca,
de 166:806,50 m2 (cento e sessenta e
seis mil oitocentos e seis metros qua-
drados e cinqüenta decímetros quadra-
dos), e não como constou, situada en-
tre os Kms 14,3 e 15,7 da Rodovia BRe
-393, no Município de Teresópolis Es-
tado do Rio de Janeiro, de peopriedade
atribuída a Harolds' Lisboa da Cunha,
Paulo Jorge Pereira e helvécio Serpa,
representada na planta que com este
baixa, devidamente rubricada pelo Di-
retor da Divisão de Estudos e Projetos
do Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem, para o fim de serem
concluidoe.os serviços de pavimenta-
ção da citada rodovia, alcançando as
benfeitorias nela contidas, bem como
a das jazidas de areia. cascalho , .pe-
dreiras e aguadas, embora . fora da
faixa, que possam ser utilizadas para
realização da obra.

Art. 29 A desapropriação a que se
refere o presente Decreto é considerada
de urgência para efeito do artigo 15 do geol. titulo este Decreto, que eere trans-

ito no livro c de Registro das Con-Decreto-lei n° 3.365, de 21 de junho de. es
 icessõe.s de Lavra, da Divisão de Fo-

Art
.
. 39 teste ,Decreto entrará em Mento da Produção Mineral do Ml-

eistério das Minas e Energia.vigor na data de sua publicação, revo- Art. 69 Revogam-se as dLsposiçõeagadas as disposições em contráxio, em contrário.
Brasília. 22 de janeiro de 1968; Brasília, 23 de janeiro de 1968,147° da Independência e 80 9 da

República.
A. COSTA E SILVA

Mário David Andreazea.

1479 da Independência • 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

• 'José Costa Cavalcanti
IN° 1.685 - 15.1.68 - NOre 28,00)

, DECRETO N9 62.162 -- DE 22 DE"

JANEIRO DE 1968
Aprova o "Regulamento para a Esco-

la de Guerra Naval".
O Presidente da República, lesando

da atribuição que lhe confere o Art.
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Art. 60 Ao Gabinete (EGN-03) -
constituído por 11121 Assistente e um

juaarae-de-Ordens - cabe a repa.-
sentaçao e a . correspondência pea--)oat
do Diretor.

Art. 79 Ao Conselho de Ensino
(EGN-0-1) - constituído do Vice-Di-
retor e dos Chefes dos Departamento
de Planejamento, do Curso ue caman-
tio e Estado-Maior e-do Cuaeo Supe-
rior de Guerra Naval - cabe estuiar
• s.ubmeter ao Diretor os conceitos
doutrinários a serem ministrados- pe-
la EGN e as -questões relatiaas ao en-
sino que lhe forem confiaelas.

cariauao 'In
Do Pessoas:

.Art. 89 A EGN dispõe do seguinte

Iro

r

'essoal:	 .
.) I - um (1) Oficial General, da

tive, do Corpo da Armada - Dire-
. r;

II - um (1) Oficial Superior, da
tiva, do Corpo da Armada - Vice-
iretor;
III - quatro (4) Oficiais Superio-

es, da ativa, do Corpo da Armada -
lides do Departamento de Planeja-
ento, do Curso de Comanda e Es-
do-Maior, do Curso Superior de
uerra Naval e de Serviços Gerais;
IV - Oficiais Superioras, da ativa

- Encarregado de Divisão cas Depara
mentos de Planejamento, do Curso

e Comando e Estado-Maior e do
urso Superior de Guerra Naval;
V - um (1) Capitão-de-Corveta ---•

Assistente;
VI - um (1) Casritão-Tenenia -

• aljudante-de-Ordens;
' VII - Oficiais doa diversos Corpos

i

Quadreis. de acôrdo com a Tabela
e Lotação;
VIII - Praças do CPSA ou CPSCFN,

de adirei° com a Tabela de Lotação;
IX - Funcionários civis dos Qua-
ros de Pessoal do Ministério da Ma-

t2	

u
t
snha, de acôrdo com a lotação nu-
erice respectiva;
X - Pessoal admitido na forma do

Art. 23 Inciso II da Lei n9 3.780, de
 de julho de 1960.
Parágrafo único. O pessoal será no-

a eado ou designado, de acôrdo ccm
-a legislação em vigor.
N Art. 99 O Vice-Diretor, o Chefe do

1e

. epartamento de Planejamento, o
-hefe do Departamento do Curso de
omando e Estado-Maior, bem como
Chefe do Departamento do Curso

uperior de Guerra Naval e os Encer-
, gados das Divisões déate último De-

. artamento, deverão ter o Curso Su-
rior de Guerra Naval.

é Art. 10. Os Encarregados das Divi-,
• ões pertencentes ao Departamento de
. lanejamento e ao Departamento do

urso de "Comando e Estado-Maioa
em como todos os Oficiais instruto-

. deverão ter o- Curso de Comando
Estado-Maior.

E Art. 11. Todos os Oficiais referi-

11
• os nos Artigos 99 e 10 anteriores de-

erão ser indicados pelo Diretor da Es-
ola de Guerra Naval..
Art. 12. A EGN poderá ter. Oficiais

Missão Naval Americana no Bra-
como assassOres do Vice-Diretor. •

Art. 13. A EGN poderá ter Oficiais
o Exército e da Aeronáutica, de pre-
érência • diplomados no Curso de Co-
ando e Estado-Maior da • EGN, como
sessôres do Vice-Diretor.

p. Art. 14. O Regimento Interno da
cola • de Guerra Naval preverá as

llas funções gratificadas, a. fim de
arem criadas na conformidade com a
egislação em vigor. 	 .

caeircrio rv
Do Ensino

k

.

ewArt. 15. A EGN manterá os seguin-
cursos:

I - Curso de Comando e Estalo-
aior (C-CEM), destinado ao prepe.-
' de Oficiais do Çorpo da Armada,

, EIN, IM e Md, para o ext.:-

ciclo-das funções de comando chefia
e de planejamento, inerente. aos Ofi-
ciais Superiores; a

II - Curso Superior de Guerra Na-
val (C-.5GN), destinado à atualizaçao
e aperfeiçoamento de oficiais do Cor-
po da Armada, CFN, N. IM e Md
'para o exerticio das funções de Co-
mando, chefia e de planejamento, -ine-
rentes aos Oficiais-Generaaa
' Art. 16. Os programas dos cursos

serão elaborados pelo Conselho de En-
sino, submetidos à aprovação do Di-
retor, e por este submetidos à apre-
ciação do CEMA.

1 19 Os Currículos serão revisto
anualmente, de acôrdo CO211 a evolu-
çãO dos assuntos .e determinação do
CUIA.

1 29 Os Curriculos dos cursos de-
verão prever, adaptações convenientes,
de modo que os conhecimentos minta-
trados aos Oficiais FN, raN, tu e
Md atendam às peculiaridades das
funções atribuídas a estes Oficiais.
. Artigo 17. o ensino será orientado

no sentido de preparar os Oficiais
Alunos para, dentro de doutrina sã,
dar sqluçao bem fundamentad,í a pro-
blema., militares, segulna um meto-
da; de raciocínio sistemático e dentro
dos processos adotados para trabalhas
em Estado-Maior.

Artigo 18. Os cursos da EGN eao
de frequência obrigatória e ministra-,
dos em regime de Uma° integral. •

Parágrafo único. Na s aleça o .dos
problemae para 'asado, dar-se-á pre-
ferência aqueles caaclizeates com a
situação nacional e internaci ,mal, e
que sejam de interesse para o Pais,
e, em particular pera a MG.

capiruio Y	 •
•

Da Matricula e Aproi,citdmento
. Artigo 19. A relação dos Oficiais
selecionados pelo Conselho . de Promo-
ções da Marinha ain candiçbes de
de prestarem concurso será remetida
à Dactoria do Pessoal ,da Marinha e
ao Comando-Geral do Corpo de Fax-
ineiros Navais até o último dia útil
de cada mês de janeiro.

19 O concurso para admissão ao
Curso de Cornando e Estado-Maior
será realizado entre os Oficiais cons-
tentes da relação mencionada no pre-
sente artigo e que tiverem requer:do
sua inscrição no concurso.

1 29 Os cursos terão inicio no pri-
meiro dia útil de cada mas de março,
terminando na segunda quinzena de
dezembro .	 .

39 Os efetivos das turmas para os
cursos serão fixados para cada pene-
do letivo pela CEMA, ouvidos o Di-
retor da EGN, o Diretor-Geral .da
Pessoal e o Comandante-Geral do
CFN.

Artigo 20. A matricula no Curso de
Comando e Estado-Maior será conce-
dida aos Oficiais que obtiverem, no
concurso, aproveitamento igual ou Sn-
perior a 50% do máximo atingível e
se classificarem dentre) do limite de
vagas fixadas para o ano, em cada.
Corpo ou Quadro. Os demais selai°
considerados 'inabilitados.

1 1 9 Cana segunda inabilitação ces-
sará definitivamente o direito de ma-
trícula no Curso de Comando e EM

2? A falta a qualquer prova do
concurso, sem motivo justificado Delo
Diretor da EGN, equivale a uma ina-
tilitação.

Artigo 21. O -Diretor da EGN bai-
xará Instruções, especificando as nia:
terias, bibliografia e pormenores do
concurso, com a antecedência mini-
ma de um ano da data de sua rea.-
lização.

Artigo 22. Será considerado habili-
tado no Curso de Carnando e Estado.
Maior o Oficial que tiver considera-
dos como "aceitáveis" pelo menos
60% dos trabalhos -  exigi-
dos durante o • curso . e tiver obtido um
conceito satisfatório da forma -pela
qual executou as atividades que lhe

foram atribuicias pela EGN, como fôr
estabelecido no Regimento Interno.

Parágrafo único. O conceito se re-
fere exclusivamente àS atividades ao
Oficial na EGN, como aluno.

Artigo 23. A matricula na Cursa
Superior de Guerra Naval sena conce-
dida aos Oficiais que •satisfizerem
seguintes condições: 	 •	 ••

a) tenham sido aprovados no Curso
de Comando e Estado-Maior;

b) tenham requerida sua inseris:ao
a DP21 ou CG-CFN, dentro do prazo
de três (3) anos, a contar de sua
aprovação no Curso de Comando; e

c) estejam na faixa de antiguidade
estabelecida pela DPM ou CG-CFN.

Artigo 24. Serão habilitados no Cur-
so Superior de Guerra Naval os Ofi-
ciais que tiverem considerados corro
"aceitáveis" peio menos 70% dos tra-
balhos individuais exigidos durante o
curso e obtiverem um conceito satis-
fatório, conforme estabelecido no Re-
gimento Interno.

* Artigo 25. Poderão ser matriculados
nos Cursos da E(N Oficiais do Exér-
cito e da Asranat fica ou de Marina*
estrangeira, mediante autorização do
Ministro da Marinha.	 •

Artigo 26. Serão trancadas as ma-
wlculas doe Grelais. 	 .

a) "ex officio" - quando tenham
faltado, por qual-ater moita° a vais
de 10% das aulas e trabalhos do res-
pectivo curso;

b) a pedido;
c) por motivo de moléstia devida-

mente comprovada por Junta de saú-
de.	 -

Parágrafo único. Os Oficiais que
tiverem suas matriculas trancadas
serão considerados inabilitados.

Art. 27. Os Oficiais inabilitados
nos Cursos da EGN na-) mais pode-
rão ser néles matriculados, à exceção
dos que incidirem na letra c do arti-
go 26. -*

1 19 Os Oficiais que incidirem •na
letra c do art. 26 ficam dispensado
de nôvo concurso, devendo cursar
com a primeira turma após sua alta,
sem prejuízo das vagas mencionadas
no art. 19, 1 39,

1 29 A nenhum Oficial,será conce-
dida matricula no mesmo curso da
ZON por mais de duas vézes.

Art. 28. Aos Oficiais habilitados
nos cursos da EGN serão conferidos
diplomas.

CAPITULO VI

Das Disposições Gerais
Art. 29. O Diretor, o Vice-Diretor,

as Chefes de Departamentos e Ins-
trutores exercerão, efetiva e cumula-
tivamente, funções de ensino e de
Estado-Maior. -

Art. 30. Os Oficiais designados
Para funções de ensino na EGN só
excepcionalmente poderão ser . dispen-
sados antes de exercê-las por dois (2)
anos consecutivos.

Art. 31. Poderão ser convidadas
personalidades de notável saber para
lecionar e fazer conferenciai sôbre
assuntos de Interêsse para os Cursos,
a critério do Diretor da EGN.

Art 32. 2ste Regulamento será
complementado por um Regimento
Interno, que deverá ser elaborado e
aprovado de actsrcio com as normas
em vigor.

CAPITULO yr' '
D4.9 Disposições Transitórias

Art. 33. Ficam equiparados para
todos efeitos:

a) ao Curso de Comando -e EM
previsto neste Regulamento, os atuais:
Curso de Comando e Estado-Maior,
Especiais de Direção de Serviços e EM
para Engenheiros Navais, Intendentes
OMédicos.

.b) ao Curso . Superior de Guerra
Naval previsto neste Regulamento os
atuais: Cum Superior de Comando
e Curso Superior de Comando para
Euziletroe Navais.

. 'Parágrafo único. Entende-se pot
I "cursos atuais", para aplicação do
presente artigo, aquéles previstos no
1.egulamento da EGN, aprovado pelo
Decreto n9 52.484, de 19 de setemoro
de 1963.

Art. 34. A transição entre o Ra-
. gulamento aprovado pelo Decreto na-
•mero 52.484, de 19 de setembro de
1963, e o presente processar-se-á da
seguinte forma:

a) Os Oficiais matriculados • no
Curso Básico em 1966 e que tenham
satisfeito, o requisito da alínea a do
art. 13 do Regulamente) anterior,
prestarão exame final na primeira
quinzena de fevereiro de 1968. Os
inabilitados neste exame prestarão
nôvo exame com a turma a que sê
refere a alínea d, abaixo, desde que
não tenham tido, anteriormente, suas
matrículas trancadas por qualquer dos
motivos previstos no Regulamento; ,

b) Os oficiais que ainda têm outra
oportunidade de prestar exame fama
nos térmos do Regulamento anterior,
prestarão êste último exame, com a
turma a que se refere a alínea a;

C) Os oficiais que eram, na época,
mais antigos do que os outros matri-
culados na Curso Básico de 1966, e
que não foram nele matriculados por
necessidade de serviço, serão matri-
culados em Curso Básico a ser orga-
nizado pela EGN, -ao fim • do qual
prestarão o exatne a que se- refere a
alínea b do art. 13 ao Regulamento
anterior.

Aos inabilitadDa - nesse exame será
assegurado prestar o segundo exame,
a que se refere o 1 29 do art. 13 do
mesmo Regulamento, o qual deverá
ser realizado pela EGN cerca de trin-
ta (30) dias após o primeiro;

d) Os Oficiais que tiveram suas
matriculas no Curso Básico trancada,,
na forma do 1 19 do art. 20 do Re-
gulamento anterior serão matricula-
dos na turma a que se refere a alínea
c acima e prestarão o último exame,
a que têm direito, no fim do mesmo;

e) Os Oficiais a que se referem as
alíneas a, b, c e d anteriores, desde
que logrem aprovação no exame final
do Curso Básico, estarão dispensados
do Concurso'e terão asseguradas suas
matriculas em Cursos de Comando e
Estado-Maior, mediante requerimento
ao Diretor-Geral do Pessoal da Ma-
ranha; êstes cursos, de duração redu-
zida, serão realizados exclusivamente
em 1968 e 1969, para atender à falta
de Oficiais cursados em Estado-
Maior;

1) O Curso Superior de Guerra Na-
val será dado em tempo . integral, tão
logo a EGN se transfira para novas
instalações; até então, o referido Cur-
so será feito por- Correspondência •
nele serão considerados habilitados os
Oficiais que tiverem apresentado to-
dos os trabalhos dastribuidoe e, destes,
um mínimo de 70 por cento conside-
rado., aceitáveis.
•Art. 35. Enquanto persistir a fal-

ta de Oficiais que atualmente ocorre-
na MG, não será preenchido o cargo
de Ajudante-de-Ordens do Diretor da
Escola de Guerra Naval.

Art. 36. Os casos omissos neste
Regu/amento serão decididos pelo
CEMA.

•
Art. 37. Denaro de cento -e vinte

(120) dias, contados a partir da data
da publicação do presente Regula-
mento em Bolètim do Ministério da'
Marinha, o Chefe do Estado-Maior da
Armada submeterá à apreciação do
Ministro 'da Marinha, • via SecretariaGeral da Marinha, o projeto de Re-
gimento Interno elaborado pela Es-
cola de Guerra Naval.

Art. 38. O Diretor da Escola de
Guerra Naval fica autorizado a bai-
xar os atos necessários à adoção dasdisposições do presente Regulamento
e até que seja aprovado o Regimento
Interno..

Bra.snia, 22 de janeiro de 1968.
Augusto Hen/rosa Rademaker Grona

-wald, Ministro da Marinha.
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Define a estruttra bc1sica do . Minis-
Uru) da . Agricultura e dá outras
providencias.
O ?ridente da Repablica, no uso

• var,buicao que lrie confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição, e
tendo em vi.sta o que ritspós o De-
rrete-lei 119 200, de 25 de fevereiro
de 1257, decreiz:

rime r
'Da rJtruturc nutca

Art. 19 Pica- definida, nos, tê:mas
deste Decreto, a estrutura básica cio
aVtério cls Agricultura.

Parágrafo anico..A est.rutura a pro-
vada neste Decreto será. oh;eto de
progressiva complernentaçáo -e revi-
vão, A Medida que se desenvolva a
imple.ntaavão - da Reforma Adminis--
trativa.

Art. 29 A estrutura básica do Mi-
nistério daAgriCultura corapreendea-

I	 'Estrutura central 	 .
Secretaria Geral
Escritório Central de Planejamento

• Contróle

NQ 62.103 —
Inspetoria Geral de Finanças
Departamento de Administraçao
Orgãoa de Assistência direta ao

Minai tr
II — Estruttra Deseentrahaada -

Diretcrias Estaduais dc allniataaa
Or3,3,cs da Administração Indireta

VL'iCUIadO aaairtistérie.
Art. 39 O Ministro ás Agricultura

é respor-savel, perante o Presidente
da República •sels, supervisão das ar-
galos de Adralni.stração Federal, direta
ou indireta, eiva-arados na área de
cempetér.cla do Ministério, nos tér-
mos da art. 22 do Decreto-lei mimar°
roo,' do 25 de fevereiro de 1957.

Parágrafo anico. Integram a área'
de competência do Ministério da Agri-
cultura as seguintes atividades:

a) Agricultura; pecuária; Caça e
Pesca;

b) Recursos naturais renová.vele,
flora, fauna o solo;

az 23 DE amimo DE 1958
c) .Organização da vida rural; Re-

forma Agrária;
4) EStanulos Va  "eiroa c credita-

aí:4 4 Agricultura e Pecuária, obser-
vada a politica econCcnica-financeiri.

C.;:verno;
e) Metecdologia; C11--natologia;
i) • P,:squisa e ExPerinaantação;
g) . Viplância e Defesa Sanitária;
h) Pa,drcnizaça.o e inspeçá.o de pra-

autos vegetais e-animais ou de can-
sono nas- atividades agropecuárias.

Art. 49 Ministro do. -Agricultura
exercerá a supervislio dos órgãos en-
quadrados na área de sua compe-
tência, através da orientação, coor-
eirmação e contrôle cie suas ativida-
des, com apoio nos órgãos centrais.

TITULO II

Da Estrutura Central
cariz:n.o z

Da Secretaria Geral 	 .
Art. 59 A Secretaria Geral eigta a

eargo de ma 6e•SzetariSt-Pezal,

.Art. 69 amacie ao Secretario-0e.
tal:

1	 8u.b.stituu• o .Alinistïo de is-
tudo nos seus unpedirrientoi legais e
eveutuais;	 •
• — Asseszorar o Ministro de Es.
Lodo, especialmente na supervisào das
atividades de execução, a cargo da
estrutura descentralizada;

— Supervisionar as atividades
do Escritório Central de Planejamen-
to e ,Centrôle;

IV — Exercer outras • atribuiçdea
que lhe forem delegadas pelo Minta,
to de Estado.	 -

csríreto ir
Do Escritório Central de
Planejamento e amtrôle

Art. 79 O Escritório Central de
P/ane:ainento e Contrdle, dirigido por
cai. Diretor-Geral, terá. organização
compatível cem sua naturezo. de ór-
gão setorial do sLetema de planeja,
mento (Títulos In e V do D.L. 200);
cabendo-lhe exercer, no ambito de
Ministério, atividades de progroaliar •
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mentos --- COBAL;
.1) Companhia Brasileira de Arma-

zenranento — CIBR.AZI2v1;
g) Canissáo de Financiamento da

Produção — CFP;
h) Superintendência do Desenvol-

vimento da Pesca — SUDElete
1) Instituto Brasileiro do L'esenvol-

vimento Florestal — IBDF;
e 19 A supervisão de que trata este

artigo visará a assegurar essencial-
mente:

a) realização dos objetivos fixados
nos atos de constituição da entidade;

b)" a harmonia com a política e a
programação do Governo no setor de
atuação da entidade;

c) a eficiencia administrativa;
d) a autonomia administrativa,

operacional e financeira da entidade.
g 29 A Supervisão será exercida me-

diante a adoção das . seguintes me-
didas, além de cutras. que forem es-
tabelecidas:

a) participação do Ministro na es-
colha dos dirigentes da entidade, res-
peitada a competência do Presidente
da República;

b) designação, pelo Ministro, dos
representantes do Governo Federal
nas Assembléias Gerais e Conselhos
Fiscais, quando fôr o caso;

c) recebimento sistemático de re-
latórios, boletins, balancetes, balanços
e informações que permitam ao Mi-
nistro acompanhar as atividades dá
entidade e a execução do orçamento-
programa e da programação finan-
ceira aprovados pelo Governo;

cl) aprovação anual da proposta de
orçamento-programa e da programa-
ção financeira da entidade, no coso
de autarquia;

e) fixação, em níveis compatíveis
com os critérios de operação econõ-
micos, das despesas de pessoal e de
administração;

1) fixação de critérios para gastos
de publicidade, divulgação e relações
públicas;

g) intervenção, por motivo de in-
teresse público, em caso de absoluta
necessidade, justificada, perante o
Presidente da RePúbliea -

1. 39 Os dirigentes dos órgãos de
Administração Indireta observarão a
orientação que lhes fôr transmitida
pelo Ministro da Agrioultura e são
perante éle responsáveis pela exe-
cução das atividades que lhes forem
atribuídas por leis e regulamentos,
além de outras que lhes forem come-
tidas pelo Ministro.

Art. 17. Querido 'necifíssário à exe-
cuçã.o coordenada das atividades do
Ministério na área, o Ministro da
Agricultura poderá determinar a vin-
culação, temporária ou permanente,
de órgãos locais de entidades de Ad-
ministração Indireta a Diretorias Es-
taduais do Ministério, sem prejuízo
da sua subordinação básica aos ór-
gãos centrais da entidade vinculada.

ti 19 A vinculação importará na su-
pervisão da Diretoria Estadual, que
se exercerá através das seguintes me-
didas, além de outras eventualmente
estabelecidas pelo Ministro:

a) recebimento sistemático de re-
latórios, boletins e informações que
permitam ao Diretor-Executivo acom-
panhar as atividades dos órgãos Lo-
cais ' de Administração Indireta e a
execução dos programas e projetos e
da programação financeira; quando
fôr o caso;

mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
os seguintes órgeos;

a) Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária — IBRA;

b) Instituto Nacicnal do Desenvol-
vimento Agrário — INDA;
• c) Banco Nacional de Crédito Co-
operativo — BNCC;

d) Superintendência Nacional do
Abastecimento — SUNAB;

e) Companhia Brasileira de Ali-

;110 geral, orçamento, coordenação,
contrôle e acompanhamento da exe-
fUção.	 .	 .
r Parágrafo único. A estrutura In-
terna do Escritório Central de Pia-
giejamento será definida par ato do
Ministro da Agricultura, cuvido o
Ministério do Planejamento e Coor-
denação Geral, e canpre.enderá es
tTnida.des neceesárias ao eeercicio das
Unções seguintes:

a) e/almacão de pianos e praz-ra-
bias gerais, parcia's cu reeionals, e

III
de orçamentos-prograaas, anuais ou
plurianuais, relativa às dilerentes
, tividades compreendidas na área da
;Competência do Ministério, ol•rervedo
r0 disposto no Titulo III do D.L. 2e0:

b) elaboração de normas, ins;.ruções
e regulamentos que, uma vez apro-
vados pelo Ministro, deran scr ob-
eervados pelos órgãos. suar,reinadas
pu vinculados ao Ministério, incum-
bidos da execução das planas e pro-
gramas referidos na alínea a;

c) contrõle da execução dos pia-
tios e programas e da observencia
eria.s normas de que tratam, respeti-
vamente, as alíneas a e b:

d) estatle.tica, estudos e análises
econômicas;	 .
. f) programas de treinamento e edu-
eação rural;

g) assessoramento para a condnção
dos assuntos • de crédito rural e de
assistência técnica ou financeira der,prigran externa.

	

miemo nr	 . !
•.rà a Inspetoria Geral de Finança?
Art. 89 A Inspetoria Geral de Fi-

nanças exercerá as funções de órgão
aetorial.do Sistema de Administração

anceira, Contabilidade e Audito-
,observada a orientação normativa

do órgão' Central do Sistema e su-
jeita à sua supervisão técnica e fis-
ealiz.ação especifica.

e 1 9 A Inspetoria Geral de Finan-
'eas, dirigida por um Inspetor-Geral,
compreende (Decreto n9 61.385, de
19 de setembro de 1967): 	 .

a) Setor de Administração;
h) Divisão de Contabilidade;

' c) Divisão de Administração Fl-
leianceira;
1- d) Divisão de Auditoria.'

e 29 A organização e o funciona-

F

mento da Inspetoria Geral de Fi-
nanças são definidas no Decreto su-
pracitado.

e 39 A Inspetoria Geral de Finan-
ças, sem prejuízo de sua subordina-

i

Gão ao Ministro de Estado, está su-
jeita à orientação noirnativa, as ou-
pervisão técnica e à fiscalização espe-
cífica da Inspetoria Geral do Minis-
tério da Fazenoa.

e 49 O Inspetor-Geral de Finanças
Integra a Comissão de Coordenação,
da Inspetoria Geral de Finanças do
Ministério da Fazenda.

1 59 As demais atribuições e a com-
petência da Inspetoria Geral de Fi-
nanças são as fixadas no Decreto

9 61.385, de 19 de setembro de 1967,
e suas normas complementares.	 .

	

CAPITULO IV	 •
Do Departamento de Administração

Art. 99 O Departamento de Adin i
-nistração compõe-se dos órgãos se-

toriais dos Sistemas de Pessoal e Ser-
Viços Gerais (Titulo V do Decreto-lei
119 200, de 25 de fevereiro de 1967).

Art. 10. O Departamento de Ati-
Ministração, dirigido por um Diretor
de Departamento, compreende:

a) Divisão de Pessoal; 	 .
b) Divisão de Serviçta dierais;
c) Setor de Administração.
1 19 As atribuições e funcionamen-

to dos órgãos do Departamento são
efinidos nas normas legais e regue

entales que disciplinam a ativie
e dos órgãos setoriais dos sista-

& Demos& • serviços gemia.

1 29 Enquanto não forem, regula-
das, de mode; geral, as atividades dos
érgeas setoriais a que se refere o
parágrafo anterior, o Departamento
de Administração conservará a a
atual estrutura e atribuições.

CAPITULO V

Dos órgãos de ASSiStéliel Direta
.	 ao Ministro

Art. 11. No desempenho de Suas.
finiçõss, o Ministro de Estado dispee
da assistência direta e imediata de:

I' — Gabinete do Ministro
II — Consultor Jurídico

— Divisão do Segurança e in-
formações.	 _ •

1- 19 As atribuições dos órgãos a
que se refere este artigo são as es-
tabelecidas no Decreto-lei n 9 200 e
respectiva regulamentação.

29 A assistência de que trata ésee
artigo é extensiva ao Secretário-Ge-
ral e a outras autoridades designadas
pelo Ministro.

Tiram) ut
Da Estrutura Descentralizada

CAPITULO
Das Diretorias Estaduais do Ministério

Art. 12. A execução dos serviços do
Ministério em cada Estado esta sob
a :supervisão e 000rdenação de um
Diretor Estadual.

19 A estrutura das Diretorias Es-
taduais compreende:

G) De 3 (três) a 8 (oito), setores
especializados nas atividades de Pro-
dução Animal, Vegetal e correlatas,
variando o número de setores segun-
do o vulto das atividades a cargo de
cada Diretoria Estadual;

b) um Setor de Informação " Agrl-
cola;

c) irm órgão local do, Sistema, de
Planejamento;

d) Agentes locais - dos sistemas de
Pessoal e Serviços Gerais;

e) um Setor de Expediente.
29 Os Setores especializados se-

rão integrados por equipes técnicas,
constituídas por ato do Ministro de
Estado.

Art. 13. As Diretorias Estaduais do
Ministério da Agricultura, direta-
mente subordinadas (ao Ministro • de
Estado, assessorado 'pelo Secretário-
Geral, são órgãos locais de execução
e têm como objetivo a execução da
política agrícola do País, no âmbito
das respectivas jurisdições.

Art. 14. As Diretorias Estaduais
compete:

a) executar, coordenar e controlar
em suas respectivas áreas de juris-
dição, as _atividades especificas do
Ministério da Agricultura;

b) cumprir e fazer cumprir os pro-
gramas, planos e projetos elaborados
pelos órgãos centrais de planejamen-
to,orientação e contrôle, obedecendo
ãs normas por êles traçadas e elabo-
rar subprojetas quando autorizados;

c) resolver, em caráter final, Os
assuntos de caráter local t de sua
cempetencia.

Parágrafo único.' Além das atribui-
ções que lhe são conferidas por este
Decreto, pelos Regulamentos e Nor-
mas complementares, as Diretorias
Estaduais absorverão tõdas as atri-
buições das atuais Delegacias Fe-
derais de Agricultura.

Art. 15. Aos Setores especialleados
de 'cada Diretoria Estadual, compete
executar as atividades especificas do
Ministério em sua área de jurisdição,
dentro das respectivas atribuições.

CAPITULO Ir
Dos ()vãos da Administração

Indireta
Art. 16. Estão vinculados ao Mi-

nistério da Agricultura e, conseqüen-
temente, sujeitos à supervisão
teria!, isto é, à orientação, coordena-
ção e contrôle do Ministério da Agri-
cultura, na forma do Decreto-lei ma-

i-
b) realização de avaliação perlódUa

de rendimento e produtividade.
e 29 Assegurada a supervisão de que

trata o artigo anterear, as Diretorias
Estaduais garantirão, aos órgãos Lo-
cais da Administração Indireta, a.
autoridade execreiva necessária ao
eficiente desempenho das tarefas sob
sua responsabilidade.

•ceeiruto err
• Da Coordenação
Art. 18. As atividades do IfiniStts:

rio serão objeto de permanente co-
ordenação, a níveis centeal e local.

Art. 19. • A Coordenação a nível
central será feita através da Comis-
são Central de Coordenação, presi-
dida pelo Ministro e composta de:

— Secretário-Geral
— Inspetor-Geral de Finanças
— Diretor do Departamento de Ad-

ministração
— Diretor-Geral do Escritório Cen-

tral de Planejamento e Contrôle
— Diretor da Divisão de Segurança

e Informações.
e 19 Poderfto participar, ainda, das

reuniões da . Ccrnissão Central de
Coordenação, outros dirigentes de ór-
gãos do Ministério e da AdininisCa--
ção Indireta, especialmente designa-
dos pelo Ministro de Estado, em ca-
ráter permanente ou eventual, tendei
em vista os assuntos em pauta.

g 29 As atribuições da Comissão
Centra/ de Coordenação serão fixadas
em ato do Ministro, até que seja o
assunto regulado, de forma geral, por
decreto.

Art. 20. A Coordenação a nivel lo-
*cal será feita, era cada Estado, atra-
yes de uma Comissão Estadual de
Coordenação, presidida pelo , Diretor
Estadual, cuja composição e atribui-
ções serão 'fixadas pelo Ministro de
Estado.	 •
- Parágrafo único. A -Comissão in-
cluirá representantes. de órgãos da
Administração Indireta.

Art. 21. Poderá o Ministro instituir
Comissões de Coordenação Regional,
cuja composição e atribuiçiees serão
fixadas em ato próprio.

Art. 22. Haverá, em cada Estado,
um Conselho de Agricultura, com o
objetivo de propiciar a integração dos
planos, programas e projetos dos ór-
gãos do Ministério da Agricultura
com os de outros órgãos federais, es-
taduais e municipais e do setor pri-
vado.

Parágrafo (mico. O Ministro fixará
a aceriPeeição e as' atribuições dos
Conselhos de que trata este artigo,
qua incluirão, obrigatõriamente, além
de outras entidades públicas e priva-
das, as que representam oficialmente
trabalhadores e produtores rurais. .

CAPITULO
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 23. O Conselho do Fund o
Agropecuário, órgão de administração
do Fundo Federal AgropecuáriO, teM
a sua organização estabelecida na Lei
Delegada n9 8, de 11 de outubro de
1852.	 • "

Art. 24. Os órgãos da Estrutura
Central exercerão, primordialmente,
atividades de planejamento, supervi-
são, coordenação e contrôle, devendo
permanecer liberados das rotinas de
execução e das tarefas de mera for-
malização' de !aos administrativos.

19 Aos órgãos a que se refere
este artigo compete o estabelecimento
das normas, critérios, programas e
princípios que os serviços responsá-
veis pela execução são obrigados a
respeitar, na solução de casos indi-
viduais e no desempenho de suas
atribuições. •

Art. 25. O Ministro da Agricultura,
sempre que - possível • conveniente,
utilizará de °ceve:lios e contratos
para a execução descentralizada doe
planos e programas a cargo do Mi-
nistério.
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"* Parágrafo único. Para esse fim, o
Ministro delegará às Diretorias Es-
taduais a autoridade necessária para
a elaboração de convênios e contra-
tos, na área sob sua jurisdição.

Art.- 28. Na ,elabdraçfue dos , atos
complementares a 'este Decreto, será
coservado o princípio da descentra-
lização da execução, de acórdo cem
o disposto nos Capítulos III e IV do
Decreto-lei número .260, de 25 de fe-
vereiro de 1967.

Art. 27. Ressalvados os casos de
impraticabilidade ou inconveniências,
a execução dos programas federais de
caráter local será delegada, no todo
ou em parte, mediante convento, a
outros órgãos federais, estaduais ou
municipais incumbidos de serviços
correspondentes.

Art. 28. A Administração .poderá
desobrigar-se da realização material
de tarefas executivas, recorrendo,
sempre que possível, à execução in-
direta, mediante contrato, desde que
naja, na área, iniciativa privada su-
ficientemente desenvolvida e capeei-
taea.

Parágrafo uniu. A aplicação dêsse
critério será condicioneida, em qual-
quer caso, aos ditames do interesse
ouulico e O. conveniência da seguran-
ça nacional.

Art. 29. O Ministério da 'Agrieue
tura promoverá sistemática e progres-
sivamente, a capacitação dos órgãos
pirelicos e privados que atuam na sua
area de cornpetencia, propiciando-lhes
os meios necessários à sua gradativa
habilitação para o exercício das ta-
retas executivas quo lhes possam ser
atribuidas.

Art. 30. Será utilizada, como ins-
trumento de descentralização admi-
nistrativa, a delegação de-competên-
cia aos órgãos de Execução tare 12).

Parágrafo único. O Ministro de
Estado baixara ato normativo que re-
gelr a delegação de competência. -

Art. 31. Nos atos complementares
a este Decreto, serão fixadas, tam-
bém. normas destinadas a efetivar o
controle dos procedimentos adminis-
trativos, resultantes de atos de dele-
)'a Cão.

Art. 32. Os Ministros da Agricul-
tura e do Planejamento e coordena-
ção Geral criarão um- Grupo da Re-
torna. Administrativa que, Junto à
Secretaria Geral, se incumbirá de sie-
pernsionar a elaboração das atos de
organização, complementares a este
Decreto.

Art. 33. O Ministro de Estado fe-
ra proceder a estudos visando ás al-
terações, que couberem, nos estatu-
tos, regimentos ou atos constitutivos
dos órgãos de Administração Indire-
ta para que se efetive a vinculação,
comando e contrôle determinados
neste Decreto.

Art. 31. Este Decreto entrará em
seeor na data de sua publicação, re-

. eogadas as disposições em contrário.
Brasília, 23 de janeiro de 1963;

1479 da Independência e 809 da
Repii bl Ice .

DECRETO No 62.135 — DE 17 DE

„TANEnio DE 1968 •
Declara de utilidade pública a "So-

ciedade Feminina de Educação e
Assisténcia", com sede no Estado da
Guanabara.

Publicado no Diário Oficial — Pato
— Seção I — de 19-1-63

Retificação
No fecho do Decreto, onde se te:

	

Brasília. 16 de janeiro de 1968	 .
Leia-se:

Brasília, 17 de janeiro de 1968

• DECRETO NO 62.136 — DE 17 DE

JANEIR0 DE 1968
Declara de utilidade pública o "Liceu

Salesiano do Salvador", com sede
em Salvador E. da Bahia.

Publicado no Diário Oficial — Parte
I — Seção I •— de 19-1-68

Retificação	 •	 -
No fecho do Decreto, onde se -lê:
Brasília, 16 de janeiro de 1968

Leia-se.
Brasília, 17 de janeiro de 1968

DECRETO N9 62.137 — DE 17 DE
JANEIRO "DE 1968

Declara' de utilidade pública a "Mis-
são Salesiana de Mato Grosso" com
sede.em -Campo Grande, Estado de
Mato Grosso.

Publicado no Diário Oficial — Parte
1 — Seção I — de 19-1-68

Retificação
No fecho do Decreto, onde se lê:
Brasília. 16 de janeiro de 1968

Brasília, 17 de janeiro de 1968

DECRETO NO 62.140 — DE 17 os
JANEIRO DE 1968

Institui Grupo de Trabalho junto ao
Ministério do interior, para estudar
e propor medidas tendentes à ra-
cionalização da produção de fibra
de juta na Amazônia.

Pubrrado no Diário Oficial — Snão
I — • Parte I — de 19-1-68

Retificação
No parágrafo único do artigo 39,

onde se lê:
... apóio administrativo à reali-

zação
Leia-se:

apôio administrativo necessário
'à realização e..

MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 23 DE JANEIRO
DE 1968

O Presidente da O2p116lica, te 1,to
em lista o que consta do Processo
n9 57.381, de 1967, do Ministério da
Justiça, resolve

TORNAR SEM rrerro:
Nos Urinas do art. 13 do Decreto-

lei n9 113, de 25 -te janeiro de 1967
O decreto, publicado a 15 de setem-

bro de 1967, que nomeou o Bacharel
Gerson Nicácio Garcia para exercer
u cargo de Juiz Temporário da Justi-
ea dos Territórios, visto não haver o
interessado tomado posse dentro do
prazo legal.

Brasília, 23 de janeiro de 1968:
1479 da Independência e 80 9 da
Republica.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e szíva

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
e9 57.381, de- 1967, do Ministério da
Justiça, resolve
. TORNAR 'SEM EFEITO:

Nos térmos do art
lei n9 113, de 25 de janeiro de 1961
O decreto, publicado a 15 de setem-

tio de 1967. Que nomeou o -Bacharel

-
Valdisa Moi' e Soares para exercer O
cargo de Juiz Temporário da Justiça
dos Territórios, visto não haver a
Interessada tomado posse dentro elo
prazo legal:

13rasilla, 23 de janeiro de 1968;
t479 da Independencia a soo ..41
República.

A.- Cosre E SILVA

Luis Antônio da Gama e Sitrts
-

O Presidente da Reptiblica, tendo
eni vista o que consta do Processo
no 57.381, de 1967, do Ministério da
Justiça, resolvo

TORNAR SEM EFEITO,:

Nos termos do artigo 13 do Decreto-
lei n9 113, de 25 de janeiro de 1967
O decreto, publicado a 15 de selem-

tno de 1967, que nomeou, o Bacharel
José Clemenceau Pedrosa Maia para
exercer o cargo de Juiz Temporário
na Justiça dos Territórios, visto não
haver o interessado tomado poese
dentro do prazo legal.

Brasília., 23 de 'janeiro de 1963,
L479 da 'Independência e 80o 'da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e .S-tzva

O Presidente cia Republica, tecle°
ern vista o que consta do Processo
rio 57.381, de 1967, do Ministério ea
Justiça, esolve.

Tonem sim ermo:

Nos têrmos do artigo 13 do Decrete_
lei no 113, de 25 de janeiro de 1967

O decreto, publicado a 15 de setem-
bro cie 1967, que nomeou o Bacharel
Ruiter dos Reis Rosa pare excitei-
o cargo de Juiz Temporário da Jus-
tiça dos Territórios, visto não naver
o interessado tomado posse dentro
do prazo legal.

Brasilia, 23 de Janeiro de 103;
1.4•0 da Independência -e 80 • da
República.

A. CosiA E SILVA

Luis Antônio da Gama e San.
O Prceidente da itfpublica, cenit

em vista o que coeeea do Processe
no 57.331, de 1967, d Ministério da
Justiça, resolve

TORNAR SEM EFEITO:

Nos térmos do artigo 13 do DecretJ-
lei n9 113, de 25 de janeiro de/1957
O decreto, 'publicado a 15 de setem-

bro de 1967, que nomeou o Bacharel
Watson Sarmento Melo Cunha para
exercer o cargo de Juiz Tempot avio
da Justiça dos Territórios, visto não
haver o interessado tomado posse
dentro do prazo legal..

Brasilia, 23 de janeho de 196e;
1179 da Independência e 8(Jo da

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Mit.

O Presidente Ca República, tende
em Vista o que consta do Processo
n9 57.381, dc e967, do Ministério da
Justiça, resolve

TORNAR SEM EFEITO:

Nos térmos do artigo 13 do Decreto-
lei no 113, de 25 de ,janeiro de 1967
O decreto, publicado a 15 de setem-

bro de 1967, que nomeou o Bacharel
Cesar Augusto Leite para exercer o
cargo de Juiz Temporário da Justiça
dos Territórios, visto não haver o in-
teressado tomado posse dentro do
prazo legal.

Brasilia, 23 de janeiro de 1968,
1479 da Independência e 80 9 da
Relve-eira.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

0. Presidente da República, tendo
era teta o que consta do Processo

n9 57.381, de 1967, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR:
• •0 .3 acórdo com o art. 83, Item VI, da,

Constituição
Visto aprovação em concurso, o,

Bacharel Hermenegildo Fernandes,
Gonçalves para exercer o cargo da
Jaiz Temporário da Justiça dos Ter-.
rítórios, em vaga criada pelo Decre-
to-lei no 113, de 25 de janeiro de
1967.

Brasília,.23 de janeiro de 1964
1479 da_ indep endência e 80 9 da'
República.
• A. COSTA E SILVA

Luis António da Gama e Silva

.0 Presidente da República, tendei
em vista o que consta do Processo
n9 57.381, de 1967, do Ministério da
Justiça, resolve

Nomzea:
De acôrdo com o art. 83, item VI, da

Constituição
Visto aprovação em concurso,' o

Bachaeel José Jairo Batista para -
exercer o cargo de Juiz Temporário
da Justiça dos Territórios, em vaga
criada pelo Decreto-lei n9 113, de 25
de janeiro de 1967. 	 "

Brasília, 23 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva
O ' Presidente da República, jendo

visa o que ceneta do Pf55..)sso
nO 57.381, de 1967, cio Ministério da
Justiça, resolve

Noeiresa:
De acôrdo com o art. 83, item VI, da
• Con.stituiçcio

Visto aprovação em concurso, o
Bacharel Maria Elisa Muniz Cham-
ber/aia para exercer o cargo de _Juiz
Temperario da Justiça dos Territó- .
rios, CPI vaga criada pelo Decreto-.
lei n9 113, de 25 de janeiro: de 1967.,

Brasilta, 23 de janeiro de 1968;
14e9 da Independencia e, 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA_J

A. COSTA E SiLvA

lvo Arzua Pereira
Milton de Oliveira Ferreira

•
DECRETO , N9 62.134 — DE 17 DE

JANtiRa DE 1968
D?c/dra de utilidade publica o "Sana-

tório Espirita Vicente de Prini",
cam s"de ent Ribeirão Prelo, E. de
S. Paulo.	 .

Publicado no Diário Oficial — Seção
I — Parta I — de 19-1-68

Retificação
No fecho do Decreto, onde se .e:
Brasília, 16 de janeiro de 1968

Leia-se:
Brasilla, 17 de janeiro de 1953

"O 13 do Decreto-

Luis Antônio da Gama e Silva

O Presidente da República, tendo
eia _vista o que -consta do Proceeso
no 57.381, de 1967, do Ministério da
Justiça, resolve

NOmEAR:

De acôrdo com, o art. 83, item . VI, da
• Constitutçcio

Visto aprovação em concurso, o
Bacharel Irany Felippe Navarro 'lera
exercer o cargo de Juiz Temporário
da Justiçe dos Territórios, em vaga
criada pelo Decreto-lei 11 9 113, de 25
de janeird de 1967. 	 •
,	 "Brasília, 23 de janeiro 'de 1968;
1479 da- Independência e 809 da.
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

- 0 Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
no 57.381, de 1967, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 83, -item VI, do
Constituição	 •
Visto aprovação em concurso. o

Bacharel .José Jadir dos Santos para
exercer o cargo de Juiz Temporário
da Justiça 'tios Territórios, em vaga
criada pelo Decreto-lei n9 113, de 25
de janeiro de 1967.	 .	 -

Braeilia, 23 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e' 80° da
República.	 -

• A. COSTA E SILVA	 '

Luis . .t.,Xtônio da Gama e'Siiva•
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A Medalha do Mérito\Desportivo ao
Capitão-de-Corveta Ayrton Brandão
de Freitas.

Bresdia, 23 de Janeiro de 1966;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. CoSTA E SILVA
Tarso Dutra.

O Presidente da República, tendo
CM vista o que consta do Processo
o 57.381, de 1967, do Ministério da
Justiça, resolve

NOMEAR:	 •
Dtt acárdo com o art. 83, Item Trl, da

Constituição,
• Visto aprovação em concurso, o' acharei Santuzza Andrade Bicalho
para exercer o cargo de Juiz Tempo-
gário da Justiça dos Territórios, em
gaga criada pelo Decreto-lei. n9 113,
tte 23 de janeiro de 1e67.

l Briesilia, 23 de janeiro de 1968,
1 1479 da Independência e 83 9 da
Letepública,

A. COSTA E SILVA

1 Luis António da Gama e Silva

O Presidente da República, usando
idas atribuições que lhe confere o art.
i 83, Item XX, da Conetituição 'e ten-
do em vista o parecer do Conselho
(Penitenciário do Estado de São Pau-
;lo, constante do Processo 32.234-67,
•go Ministério da Justiça, resolve
,	 CONZ:Enna ?MEXO:

; Do restante da pena de 1 ano, 9
, meses e 15 dias de prisão, a que foi
f condenado Armando Faustino, que-
também usa o nome de Aniceto 'Ar-

.-mando Faustino, incurso nos artigos
129 acaput' cie 44, I e 281, ambos do

. Código Penal, por sentenças dos Jul-

. zes de Direito das 21* e 22e Veraz
'Criminais da Comarca da Capital do
'Estado de São Paulo.

Brasília, 23 de janeiro de 1968;
11,11429 da Independência e 809 da,i pública.

A. COSTA E SILVA
Luta António da Gama e Silva...

MINISTÉRIO
DASRELAÇõES_
- EXTERIORES

DECRETO DE 24 DE JANEIRO
DE 1968

•O Presidente da República resolve
a.	 DESIGNAR:
De acôrdo Cont O art. 14 da Lei m/-

`. mero 3.917, de 14 de lulho de 1961,
Combinado com o art. 27 do Regu-
lamento Orgânico do Ministério das
;Relações Exteriores, aprovado pelo
Wecreto n9 1, de 21 de setembro de
1961,
Manoel Emilio Pereirp. Guilhon,

Ocupante do cargo de Ministro de
Begunda Classe, da carreira de Di-
elomata, do Quadro de Pessoal, Parte
permanente, do Serviço Exterior

aerasileiro, do Ministério das Relações
rteriores, para exercer a função,

gmbolo 2-F, de Chefe do Departa-
Mento de Administração.

Brasília, 24 de janeiro de 1968;
5479 da Independência e 809 da

A. COSTA E SILVA
`• 'José de Magalhães Pinto

a 'Vital Feliz da Silva, matrícula Tiú.
mero 2.355, na cargo de Feitor de
Turma Volante F-124.9, do Quadro
Extinto - Parte 1 (Estrada de Ferro
Mossoró-Scuza) do então Ministério
da Viação e Obras Públicas.

Bra,silia, 23 de janeiro de 1953:
147 9 da Independencia e ' 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Mário David Andrcazzi

O Presidente da República, tendo
em vista o que censte, do processo nú-
mero 11.5e'5, de 19G7 do Departamento
de Administração do Ministério dos
Transportes, resolve

TORNAR Sind EFEITO:

O decreto de 23 de agósto de 1954,
que considerou aposentado, a partir
de ,'7 de fevereiro de 196'3, de net:do
COM o artigo 176, item I, combinado ,
com os aritgos 180, alínea b e 187 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1932, Antônio Alves da Rocha, ocupan-
te do cargo de Oficial de Administra-
eào AF-201.16.C, do Quadro I -
Parte Permanente - do Ministério da
Viação e Obras Públicas, com as van-
tagens da funeão gratificeda, símbolo
8-F, de Chefe Seção de Ccraunica-
ções, do antigo De partamento Nado-
nal de Portos, Rios e Canais, do
mesmo Quadro - Parte e Ministério.

mama:
António Alves da Rocha. Oficial de

Administração AF-201.16.C, do Qua
-dro I - Parte Permanente - de Mi-

nistério da Viaeãe e Obras Públicos,
enquadrado no símbolo 8-F, corres-
pondente à funcão gratificada de
Chefe da Seção de Comunicações do
antigo De.partamento Nacional de
Portos, Rios e Canais e censeailente-
mente agregado aos mesmos Quadro,
Parte e Ministério. de acôrdo cem a
Lei n9 1.741, de 22 do novembro de
1952, =iterada cem o artigo 60 da
Lei n9 3.780, de 12 de lulho de 1960,
e, tessa situeçeo, considerar aposen-
tado, a partir de 17 de fevereiro de
1963, nos termos eo ateie° 176, Item
L combinado ccm es peti zes 184. item
III e 187 en.- ri' 1.711, de 23 de
outubro de 1932.

Erasill 23 de laneiro d e 19ee:
147e de. IndSpendenCia e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Mário David Andreaeza

DIENISTÉRIG
DA EDITACÃO E

CULTURA
DECRETOS DE 23 DE JANEIRO

.	 DE 1N'3
'O Presidente da República, usando

da atribuirão que lhe confere o artigo
83 item VI, da Constituizo resolve

2n702aAil:
De acôrdo com o disposto no artigo

89 da Lei n9 4.024, de 20 de dezem-
bro de 1981,
Ct Professor João Peregrieo da Ro-

cha Fagundes Júnior para exercer,
Interinamente. as funções de Membro
do Conselho Federal de Educação, du-
rante o impedimento do Professor
Durmeval Trigueiro Mendes. •

Brasília, 23 de laneiro de 1968;
14r da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E Sn.va
Tarso Dutra.

O Presidente da Repfiblica resolve
CONEEDER:

Nas termos de art. 49 do Decreto nú-
mero 3e.32e, de 15 de outubro de
1954
Tendo em vista o que se contém

no Processo n9 105-63, do Departa-
mento de Administração do-Ministério
da Educação e Cultura

símbolo 2-C, de Diretor-Geral do Dê.
partamento Nacional de Salário, da
Ministério do Trabalho e Previdente*
Social, vago em virtude da exonera-
ção de Feancisco de Paula de Castro
Lima.

Brasília, 23 de janeiro de 1968f
1479 da ndependência e 809 da
República.

A. Coma e Suem ,
Jarbas G. -Passarinho

MINISTÉRIO
DAS MINAS E ENEr7,N

DECRETO DE 23 DE JANEIRO
DE /968

O Presidente da República resolve
-

DrsIGNAR:•

Wilson de Souza Aguiar, ecupante
do cargo, em comissão, de Diretor-
Geral do Departamento de Adminis-
tração do Ministério das Minas e
Energia, para, sem prejuízo do exere
cicio desse cargo, responder pela Ins-
petoria (ral de Finanças da mesma
Secretaria de Estado, promovendo as
medidas indispensáveis à respectiva
Instalação e responsabilizando-se pela
sua fase Inicial de funcionamento.

13rasilia, 23 de janeiro de 1968:
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
José Costa Cavalcante

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
'elEeSieGENS

Pet, 432-68 - N9 33, de 23 de janeiro de 1968. Na forma tio artigo 54,
earágrafos 1° e 29, da Constituição, submete ao Con-
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivo/
do Ministério do Trabalho e Previdência Social, projeto
de lei • que .dispõe seeere o regime de previdência social
dos servidores e empregados das autarquias controlado-
ras do exercício profissional. (Enc. à C.D., p/interm.
da S.A.P., em 23-1-68).

PR 433-63 - N9 36, de 23 de janeiro de 1968: Na forma do artigo 54,,
parágrafos 19 e 2 9 da Conetituição, submete ao Cer,gras-
ao racional, acompanhado de Exposição de Motivos do
Ministério da Justiça,_ projeto de lei que modifica dispo-

• altivos da Consolidação das Leis do ,Trabalho. (Enc. à
c .D., p/ireverm. da S.A.P., em 23-1-68).

FR 27.743-59 - N9 37, de 23 de janeiro de 1968. Na forma do artigo 51,
parágrafos 19 e 29, da Constituição, eubmete ao Cozi-- gresto Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos
do Ministério do Trabalho e Previdência Social projeto
de lei que dá nova redação ao artigo 32 e seu e 1 9 da
Lei Orgânica da Previdência, Social. (Enc. à C.D.,
term. da S.A.P. em 23-1-e8).

PORTARIAS DE -21 DE DEZEMBRO
, DE 1967 -

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil
usando da atribuição que lhe confe-
re o artigo 29 do Decrete- n9 47.433,
de 15 de dezembro de 1959, combina-
do com o Deceto n9 807, de 30 de
março de 1962, resolve:

N9 757 - Mandar servir na sede
deste Departamento em Bra.silia, a
contar de 27 de novembro de 1967,
quando se apresentou nesta Capital,
Manoel José Gomos, Auxiliar de Por-
taria, nível 8-B, do. Quadro do Pes-
soal - Parte Permanente - do
DASP, procedente da Representação
da Divisão de Seleção e Aperfeiçoa-
mento em Fortaleza.

N9 753 .- Mandar servir na sede
creste. Deeartarnento, em Braália, a
contar de 12-12-67, quando se apre-
sentou !lesta Capital, o rer. Genefli-
des Matos, Médico, nível -21-A, do
Instituto Nacionni de Previdência
Social - I.N.P.S., procedente de
Foitaleza e ora à disposição do
DASP. - Belmiro Siqueira.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DECRETOS DE 23 DE JANEIRO
I	 DE 1963

_
.. O Presidente da República, tendo
tem vista o que consta do processo
'ita9 14.474, de 1967, do DepartamentoI.eles Administração ?o Ministério dos
i,Tr. ansportes e considerando que o ex-
i eervidor a quem se refere este decreto
i Saleceu em 23 de janeiro de 1966, se-
ritoive

meiem' em serro;
' O Decreto de 24 de janeiro de 1967,
que concedeu aposentadoria, de acendo

[com o artigo 176, item II, combinado

.C:n
o artigo 184, item II, da Lei nti-

1,711, de 28 de outubro da 1052.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL
=RETO DE 22 DÉ JA1fl1fRO

DE 1968,
-O Presidente da República resolve

CONCEDER EXoNERAÇÃO:
A Francisco de Paula de Castro Li-

ma do cargo, em comieeão, eimbelo
2-C, de Diretor-Geral do Departamen-
to Nacional de Salário do Ministério
do Trabalho e Previdência Social.

Brasília, 22 de janeiro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A, Cosre z SILVA
Jarbas G.. Passarinho

DECRETO DE 23 DE JANEIRO
DE 1963

Q Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o item III, do artigo
12, da Lei n9 :1.711, de 23 de outu-
bro de 1952, .
Ivo de .imeida Santos Pinheiro,

para exercer o cargo em comissão,

• DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DQ

PESSOAL CIVIL .

Gabinete do Diretor-Geral
PORTARIA DE 9 DE JANEIRO

'	 • DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento

Administrativo do Pescai Civil,
usando da atribuiçào que lhe- confere
o art. 85,. item XVI, elo Regimento
aprovado pelo Decreto n9 50.679, de
31 de maio de 1961, resolve;,

N9 39 - Designar João Tuoarão
Neto, °ficai de Administração; nível
t4-B, -João Alves do Oliveira Sobri-
nho,' Ofical ele Administração,' nivel
12-A e Alexandre Joaquim Coelho,
Oficiei de Administração, nível 12A,
todos do Quadre de Pessoal dêste
Departamento, para- sob a presidên-
cia do primeiro, constitutrem a co-
missão para proceder ao inventário
do material permanente do -DASP,
em BrasIlia, , nos tèrraas da legislação
em vigor. - Belmire Sknieira.
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PORTARIA DE 18 DE JANEIRO	 — Considerando a essencialidade •

DE 1968

	

	 importância concreta desses órgãos,
integrantes do Serviço de • Adminis-

o Diretor-Geral do Departamento •tração, que servem de apoio às "ati-
Administrativo do Pessoal Civil Ividacies-fins" do Departamento e cujo
(DASP),. usando da atribuição que eficiente -desempenho é fator condia
lhe confere o artigo 85, item XVII, do Iteionante da respectiva' produtividadeRegimento aprovado pelo Decreto 	 ¡global:
mero 50.679, de 31 de maio de.1961, 	 — Considerando que. os encargos eresolve:	 trabalhos afetos a esses • Orgãos, são

Ne 38 — Autorizar Syndoro Cai- de executoriedade prioritária e devem
neiro de Souza, Diretor da Divisão de obedecer a critérios satisfatórios de
Ectificios Públicos do mesmo Depar- uniformidades e axatidão;
tomento, a viajar, sempre que neces :,, — Considerando que, no conjunto
sano, no percurso Rio de Janeiro dos serviços a serem prestados, ou em
(GB) — Brasília (DF) — Rio de andamento, destacam-se os relativos
Janeiro (GB), para atender às ne- as Comunicações, cuja eficiência pre-
cessidades da supracitada Divisão. — supõe rigorosa observando a princl-
Belmiro Siqueira.	 pios e normas de racionalização sã
DESPACHO DO DLRETOR-GERAL , comprovados;

— Considerando ser indispen.3ávei
No processo DAS? n9 7.1.50-67. em a implantação, desde já, através do

'que a firma Remington Rand do Serviço de Administração, de 1101-ruas
Brasil, recorre da decisão do Substl- atualizadas e eficientes no concerne-
tuto do Diretor do Serviço de Admi- te a •Correspondencia e Atos .Oficiais,
nistração, o Senhor Diretor-Geral. , resolvei'
exarou o seguinte despacho: "Indefi- áro" à vista do pronunciamento do	 presentes
Serviço de Administração. Em 17 de N° 42 — I — Aprovar a"Normas sobre Correspondência e atos
janeiro de 1967.	 Belntiro Siqueira, cniciiis"; •

co• Wanda ua Silva Wolter, Ofici-
a, de Aclininistração, • nivel 14-B, to'
Quadro do Peasoui do DASP;

bi Wagner Huckleberty
m	

• biqueira,
co a gratificação acrescida de AT.,
por se tratar de pessoa sem vinculo
com o serviço público;	 • •

11 — as funções de Auxiliar de ala-
binete — Ner$ 220,00:

ai Nilce Neves de CarválhO. Escri-
turário, nivel 10-B, do Quodro do
Pessoal do DASP, em vaga decor-
rente da designação de Wagner Ha-
raleberry Siqueira para outra lunção•,-
•h) José Borges Antunes, EscriturO-

rio, nivel 8-A, do Quadro do Pessoal
do DAS?:	 •

c) G/aette de Souza. com a grati-
ficação acrescida de 90%, por se tra-
Lar de pessoa sem vínculo , com o ser-
viço público;

111 — as /unções de Ajudante
NCr$ 180.00:

ai Manoel José Gomes, Auxiliar de
Portaria, nivel 8-B, do Quadro do
Pessoal do DASP;

b) João Epilãnio Ribeiro, Servente,
tuvel 5, tio Qtiadro do Pesosal tio
DASP.

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil ....
(DASP), usando da atribuic.ao • que
lhe contere o art. 85 item XVI. do
Regimento aprovado . pelo Decreto .
11 9 50.679. de 31 de maio de 1961; a-
tendendo a proposta do Serviço de
Adininistração (SM, e

— Considerandb que a execuçao
das "atividades-meios" do DASP
levada a eleito através do Serviço ae
Administração, por intermédio	 aos
mais Orizaos 'oomponentes de COMA 1 I tl -
ca<iies, Pessoal. Material, Orçamento
Mecanoeraf ia, Assiste:mia Social, Ad-
ministraçao da • Seed --e- de Transpor-
(ta;

PARECER

1. Crinaura de Magallili.es Pontes
Pelo indeferimento. Não está carac-

terizado o alegado desvio funcional.
2. • Idffli. Pereira da Cruz
Tendo em' vista a nova situação

funcional da interessada, resultante
de retificação do enquadranento, nada
ho que deferir. • •

3. Maria Leonor.Raposo da Camara

Pelo • indeferimento, .visto mio estar
comprovado, na forma devida, o ale-
gado desvio funcional.

II — Para Técnico de Administra-
ção, AF-001.20.A:
•1. Lenita Conill Cavalcanti.
As atribuições exercidas não com-

provara o alegado desvio . funcional.
Pelo indeferimento.

2. 'urine Pedrinha de Carvalho
Amorim.

A comprovação apresentada não
configura desvio funcional. Pelo Inde-
ferimento.

3. Romeu P-ossl.
Pelo indeferimento, dada a condi-

ção tie interino do interessado à época
do desvio alegado,

4. Adhemar de Oliveira Pereira.
Os trabalhos apresentados não con-

figuram exercido de atribuições pró-
prias do cargo no qual se pretende a
readaptação. Pelo indeferimerito. 	 .

5. Yolanda 7'o.scano Lopes..
As atribuições exercidas não confi-

guram o desvio funcional alegado.
Pelo indeferimento. -

6. Aiziro Ribeiro.
O exercido descontínuo de funções,

em curtos periodos, e a amosiragem
de trabalhos apresentada não confi-
guram atividade que justifique a pre-
tendida readaptação.	 •

7. Alfredo alelchiades
Não hã continuidade no exercício

das atribuições alegadas como de des-
vio funcional capaz de satisfazer, na
forma da legislação especifica, qual-

quer dos periodos exigidos. Pelo Inde-
ferimento.

III — Para Cirurgião-Dentista,
TC-901.20.A:

1. Leoni Lopes Lages
As atribuiçass, na forma em que

foranaexerci"sa, ,ião configuram des-
vio funcions. Pelo indeferimento.

A consitaxação superior.
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de

1968. — Wi/son • Hermes, Supervisor-
DCC-GB,- •

De acCirdo com os indeferimentos,
pelas razões expostas. . A considera-
ção do Sr. • Diretor-Geral.

Em 17 de janeiro de 1968. — Wal-
dyr dos Santos, Diretor da Divisão de
Classificação de Cargos.

Indeferido. Em 18 de janeiro de
1963. — Betmiro Siqueira, Diretor-
Geral,

•PR,OCESSO DCC-GB-245-67.
PP,RECIrtt

Trata o processo do pedido de rea-
daptação de Luddio Moira de Souza,
Oficial de Administração AF-201.12.A,
do Quadro de Pessoal do Ministério
dos Transportes para o cargo de Re-
dator EC-305.20 A.

Pelo indeferimento, tendo em vista
que as alegadas atribuições determi-
nantes do desvio funcional não foram
suficientemente comprovadas. •

A consideração superior.
Rio ,ele Janeiro, 17 de janeiro de

1968. — Janny Brandão Mendes, Su-
pervisora DCC-GB.

Despacho
•

De acordo, Pelo indeferimento, uma
vez que não está comprovado o • des-
rio funcional. •

Rio de Janeiro. de janeiro de
1968, — Waldgr dos Santos, Diretor
a Divisão de Classificação . de Car-

gos.
Despacho — DG

Aprovo.	 _	 •
Rio de Janeiro, 18 de janeiro de

1968. — Belmiro Siqueira, Diretor-Ge-
ral.

Proc. DCC-GE-237-a7 (Coletivo) —
Adelina Alaes de Menezes. Maria da
Penha Xavier, Antónia Vieira de Al-
meida e Therezinha Pereira da Fon-

secas.	
•

tuda-se no presente processo aE 
readaptação dos funcionários supra-
citados.do extinto Serviço de Ali-
mentaça-o dai 'Previdência Social, para
o cargo de Oficial de Administração.
com apóio no art. 64 da Lean 9 4.242
de 1963.

2. Finam, os mesmos, nomeados in-
terinamente; em 1939, sendo os dois
primeiros pata o cargo de Datiló-
grafo D e os dois últimos • para o
cargo de Escriturário E.

3. Tendo em vista a condição de
interinidade à época do desvio •fah-
cional, eis que sómente em 1964 fo-
ram efetivados por força da Lei mi-
mero 4.054, de 2 de abril de 1962.
cabe Indeferimento dos pedidos, ar ta
do art. 69. parágrafo Único do De-
creto n';, 57.460, de 20 de dezembro
de 1965, que veda a readaptação a
funcionário que exercia cargo em ca-
ráter interino.	 •

A consideração superior.
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de

1568. — Elza de Alvarenga Rezende,
Supervisora DCC-GB.

Despacho	 D.C.C.

De acórdo, pelo indeferimento,
diante dos termos claros do art. 69,
parágrafo único. n° II do Decreto nú-
mero 57.460, de 20 de dezembro
de 1965.

Reporto-me, entretantssalv, a
do despacho' publicado no Diário Ofi-
cial de 14 de dezembro de 1967. (Pro-
cesso ECC-247-67 — Coletivo). •

A consideração do Sr. Diretor-Ge-
ral.

Rio de Janeiro. 17 de janeiro . de
1968. — Waidar dos Santos, Diretor
da Divisão de Classificação de Car-
gos.

Despacho — DG

Aprovo. Indeferido.
Rio - de Janeiro, 18 de janeiro de

1968. — Belmiro Siqueira, Dosada
Geral.

••••n•n-•n •••n

5. Por-outro lado, o Decreto nú-
mero 35.956, de 1954, permite ao Ser-
vidor participar de um órgão cleasa
natureza.	 -	 sa.

6. Nestas condições, somos por que
se responda à cansulta no sentido de
ser lícito o exercido do cargo de Di-
retor com a participação em ó-g,ão de
deliberação coletiva.

E' o parecer. .
C.A.C.. 5 de dezembro de 1967, —

ç- Corsindio Monteiro da Silva Re-
lator. — José Medeiros. — Hilton de
Carvalho Briggs. — Célio Fonseca. —
Mínio de Carvalho Werneck. — José
Maria dos Santos Araújo Cavalcanti.
— Ladislqu Godofredo Dias Carneiro
!Vett°.

Submeto, nos tarmos do i 3 9 da ar-
tigo 15,--do Decreto zd 35.956, de 2 de
agasto de, 1954, , o presente parecer à
aprovação do Sr. Diretor-Geral do
DAS?.

Brasília. 12 de dezembro de 1967. —
José Medeiros. Presidente da Comia-
são de Acumulação de Cargos.

Aprovo. — Em 12-12: 1967. — '11:1-
miro Siqueira, Diretor-Geral,

Diretor-Geral. .	 •	 II — Determinar que, a partir Cia

PORTARIAS D 24 DE JANEIRO sua divulgação, através do serviço de•E
DE 19138 •	 Documentação (SI)), sejam as ¡ele-

.	 ridos -Normas" rigorosamente obser-
- O Diretor-Geral do Departamento. vades peia totalidade dos órgãos com-
Administrativo do Pessoal Civil, usaii- ponentes dêste Departamento;
do da atribuição que lhe confere o In — Autorizar o Serviço de Do-
artigo 35, itens VI	 IX, do Regi- eurnentação (SI?) a providenciar a
mento aprovado pelo Decreto 	  imediata impressão das aludidas
ir 50.679,. de Si de maio de 1961, e 'Normas", para 'distribuição a todos
tendo énavista o disposto no Decreto Os funcionários deste Departamento.
n9 59.835, de 21 de dezembro de 1966. — Belmiro Siqueira.
alterado pelo Decreto n9 61.049, de 21
de junho de 1i467, resolve

Ne 41 — Designar para exercerem
as Canções abaixo indicadas, constata-.
Les da Tabela publicado no Mario 'Proc. DDC-GB-237-67 (Coletivo).
Oficial de 19 de janeiro de.	

n
1958, me-

diante as gratificações mensais at-
buídas a seguir:	 , Readaptaçáo de funcionários do

'Quadro de Peascal do Serviço de Ali-•
— as 1unçaes de Assistente oe mentação da Previdéncia Social. 	 •Gabinete — NC.r$ 350,00:

I — Para Escriturário, AF-202.8.A:

Divisão de 'Classificação
de Cargos •

Comissão de Acumulação
• de Cargos

PROCESSO N 9 11.650-66
E Lícito o exerácio do carp.'

em comissão, de Dirétor ua aaa- •
são de Assisténcia do Trabalho da
Mulher e do Menor, em regime
de tempo integral, com a parti-
cipação em. órgão de deliberação
coletiva — Membro do Conselho
Nacional da Fundação do Befli.•

Estar do Menor.

PARECER

alarianna de Brito Franco,' ocupan-
te do cargo de Médico do' Minisi.crio
do - 	e Previdência Sociai . no

i-coe cicio do cargo em comissão de
Diretor da Divisão de Assistência ao
Trabalho da Mulher 'e do Menor, con-
sulta sobre a possibilidade de pasti-
cipar como Membro do Conselho Na-
cional da Fimalação do Bem-Estai
Menor, percebendo a gratificação de
que trata o artigo 10, 1 9, da Lei nu-
mero 4.513, de 1 de dezembro de 1964,
em razão-de haver optado pelo regi-
me de tempo integral.

2. Conforme se depreende do pro-
cesso, a interessada foi designada por
decreto presidencial, publicado no
Diário Oficial de 11 de maio de 1965,
como representante titular do Minis-
tério do Trabalho e Previdencia So-
cial junto a Fundação Nacional do
Bem-Estar do Menor, funcionando, a
partir de 2 de setembro de 1365. esmo
et:ordenado:a da "Comissão de Ree-

•ducação". •
3. O Conselho integrado pela fun-

cionaria é órgão de deliberação co-
letiva, percebendo ela, conto Conse-
lheira, jeton de presença.

4. Estabelece o artigo 2°, pará-
grafo unjo, item I, do Decreto nú-
mero 57.744 de 3-2'-1966:

'Considera-se regime de tempo
integral o caem-cicio da atividade
funcional sob dedicação exclusiva,
ficando o funcionário proibido de
exercer • cumulativamente outro
caras, função, ou atividade pani-

.. cular de	 caráter-
• profissional ou púlica de qual-

quer natureza.
Parágrafo únicia. Não se compreen-

dem na proibição deste artigo:
I — o exercida em órgão de

deliberação coletiva, desde que
relacionado com o cargo exercido
cai tempo integral."
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PROCESSO N9 3.813-8-67 .

Licita a acumulação dos cargos
. de Auxiliar Administrativo da

Eietrotras e de Professor de En-
sino Médio da Prefeitura do Dis-
trito Federal, por se tratar de si-
tuação amparada pelo parágrafo

1 único da Emenda n9 20 à Consti-
tuição Federal de 1946.

PARECER

, Trata o presente processo do,
acumulação, por parte. de Luiz Car-
valho de Andrade dos cargos de Au-
xiliar Administrativo B da Eletrobrás,

• com exercício na Divisão de Orça-
mento d .o , Ministério das Minas e
Energia, e de P2ofessor do Ensino Mé-
dio da Prefeitura do Distrito Federal,
lotado no Colégio do Núcleo Bandei-
rante, onde leciona Matemática.

2. Eni face uo enend:mento (ir-
: medo em sua. Resolução n9 4, de 2
de fevereiro de 1966, segundo o qual
*cabe à Comissão de Acumulação`cle
Cargos do DASP, examinar os casos

, de acumulaçãp de servidores do Dis-
trito Federal quando um dos cargos
é da esfera federal", o assunto foi
submetido a êste Colegiada pela Co-
missão de Classificanãa e Acumula-

' ção de Cargos da P.D.F.
3. A fls. 5 int.:rara o orgão de pes_

isoal da P.'efeitwa "que o servidor
•'Ora abrang'do nel a Lei.•n9-4.242-63,
tia função de Professor Secundário"

4. Tendo em vasta que • o pará-
grafo único da Emenda 20, de 27 de
meio de 1966 'à Constituição Federal

• . de 1946, excetuou da proibição , do ar-
! tigo 185 "os professeres da antiga
Fundação Educacional cio Distrito
Federal, considerados servidores mu-
nicipais da Prefeitura do Distrito Fe-
deral per fôrça da Lei n9 4.242, de 17
de julho de 1963, respeitada a com-
patibilidade de horários", e que estes
são compatíveis, conforme Declarações
de fls. 2 e 3, no r inistério das Mi-
nas e Energia, das 12 horas ás 18 ho-
ras e 30 minutos e no Colégio, das 19
horas e 30 minutos às 23 horas somos
por que seja declarada licita a pre-
sente acumulação, enquanto estiver
em exercício em Brasília, em razão
do cargo na Eletrcbrás.	 -

C.A.C., 6 de dezembro de 1967. —
" Ladislau Goclofredo Dias Carneiro
•1Nretto, Relator. — José Medeiros. —
; Hilton de Carvalho Briggs. — Ceio
Fonseca, — Corsindio Monteiro da
Silva. — Plínio de Carvalho Werneck.
— José Maria dos Santos Araújo Ca-

' valcanti.
Submeto, nos termos do § 3 9 do ar-

, tigo 15, do Decreto n9 35.956, de 2 de
agAsto de 1954, o presente parecer à
aprovação do Sr. Diretor-Geral do

'DASP.
. Brasilla, 12 de dezembro de 1967. —
José Medeiros, Presidente da Comis-
são de Acumulação de Cargos.

Aprovo. — Em 12-12-1967. — Bei-
miro Siqueira, Diretor-Geral,

Mumulação de Cargos do DAS?
apreciar os casos de acumulação de
servidores do Distrito Federal, em que
um/dos cargos pertença- à adminis-
tração federal centralizada ou • des-
centralizada.

3. A fl. 4 encontra-se declaração
da Seção de Registro Funcional do
órgão de pessoal da Frefel a "es-
clarecendo que o servidor fôra abran-
gido pela Lei n9 4.212-63" na função
de Professor de Ensino Médio.

4. Tendo em vista que o parágra-
fo único da Emenda n 9 20, de 27 de
maio de 1966, à Constituicão Federal
de 1916. excetuou da proibição do ar-
tigo 185 "os professóres da antiga
Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, considerados servidores muni-
cipais da Prefeitura do Distrito Fe-
deral por nasça da Lei n9 4.242, de
VI de julho de 1953, respeitada a
compatibilidade de horários", e que

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS

Dispensa de LicitaçãO
MJ-38.650-67 — Da "Serviço de Es-

taásrica Demográfica, Moral e Poli-
tica" do Ministério' da Justiça. Des-
pacho: "Nos termos do art. 126, § 29,
elinea d, do Decreto-lei n° 200, de
1967, autorizn o S.E.D.M.P. a con-
tratar a lecação de, mão-de-obra com
a "I.B.M. • do Brasil", correndo a
despesa, na Importância de 	
NC1 .$ 26.000,00 à conta de "Serviços de
Terceiros", do Orçamento vigente, e
aprovo a minuta de contrato de fls.
4/5.

MJ-38.849-67 — Do "Serviço de
Fs.atistica Demográt.ea, Moral e Po-
li:leo. do Ministério da Justiça". Des-
pacho: "Nos termos do art. 126, § 20,
alínea d, do Dec.e:o-Lei n9 200, de
1937, autorizo o S.E.D.M.P., a con-
tratar a locação de mão-de-obra com
o "I.B.M. do Brasil", correndo a
despesa, na importância de 	
a7Caa 31.415.04, à conta de "Serviços
de Terceiros", do Orçamento vigente,
e aprovo a minuta de fls. 4/5.

Retõrno à Esfera Federal

MJ-42.965-63 — Mário de Aguiar
Fagundes, Guarda Civil, nivel 12.
Despacho: Apresente'rôlha corrida.

MJ-28.347-66 — Severino Carvalho,
Guarda Civil, nível 14. Despacho:
Domprcve não estar submetido a sin-
dicância, processo administrativo, po-
licial ou penal.

MJ-7.238-67 — Luiz Correta de
Queiroz, Guarda Civil, nivel 14. Des-
pacho: Deferido, de acôrdo com o pa-
recer da Assessoria Jurídica.

MJ-43.796-63 — João doe Anjos
Araruna, Detetive,- nível 12. Despa-
.ho: Deferido, de acôrdo com o pa-
recer da Assessoria Jurídica.

MJ-44.629-63 — José da Costa Ne-
graes, Detetive, nível 10.- Despacho:
Deferido, de acôrdo com o parecer da
Assessoria Jurídica.

Levantamento de Caução
MJ-70.146-66 — "Indústria Brasi-

leira de Rádio e Comunicação Ltda."
Despacho: Autorizo o levantamento
da caução, de acôrdo com o parecer
do D.A.

MJ-39.902-66 "Remington Rand
do Brasil S.A." Despacho: "Autorizo
o . levantamento da caução, de acórdo
cCm o parecer do D.A.".

Reintegração

MJ-16.4'77-67 — Anibal Mtranda
Vererira, solicitando reconsideração do

estes são compatíveis, conforme de-
clarações de fls. 2 e 3, sonics por que
seja considerada licita a situação de
que dá conta este processo.

C:A.C., 6 de dezembro de 1967. —
Lddislau Godofredo Dias Carneiro
Netto — Relator. — José Medeiros.
— Hilton de Carvalho Briggs. —
Célio Fonseca. — Ccrsíndio Monteiro
da Silva. — Plínio de Carvalho
Werneck. — José Maria dos Santos
Araújo Ca valcanti.

Submeto, nos té:mos do § 39 do ar-
tigo 15, do Decreto n9 35.956, de 2
de agôsto de 1954, o presente parecer
à aprovação do Senhor Diretor-Ge-
ral do DASP.

Brasilia, 12 de dezembro de 1967. —
José Medeiros --- Presidente da' Co-
missão de Acumularão de Cargos.

Aprovo. — Em 12 de dezembro de
1962. Delmiro Siqueira — Diretor-
Geral.

ato do Governo do Estado do Acre
que o exonerou de cargo federal trans-
ferido à jurisdição estadual. Despa-
cho: Arquive-se:

Utilidade Pública
MJ-59.781-65 — "Fundação Educa-

dona/ Sorocabana" Estado de São
Paulo. Despacho:_ "A recorrente, enti-
dade mantenedora da Faculdade de
Direito de Sorocaba, foi criada pelo
poder público e par êle é mantida.
Hoje, seria absurdo dar-lhe uma qua-
lificação jurídica, que já possui. Man-
tenho, assim, .o despacho recorrido".

Prorrogação de Requisição
MJ-1.060-68 --- Servidores do Mi-

nistério da Justica. requisitados pelo
Ministério das Relarões . Exteriores.
Despacho: "No uso -da 'competência
delegada pelo art. 1 9 , alínea c, do
Decreto 60.740, de 1987, combinado
com o art. 11 da. Lei 4.878, de 1965,
autorizo a prorrogação por mais um
ano, do prazo de requisicão dos servi-
dores do Departamento de Policia
Federal, abaixo relaciorados, para que
permaneçam à disnosieão do Ministé-
rios das Relações Exteriores:

Edy. Cardoso Alves — Agente Fe-
derai . nível 18:
• Rubisson Fsiora lA nti Ferreira —
Agente Federal, nível 17:

Jorge Ladeira — Agente Federal,
nivel 17;

Alvaro Fernandes — Agente Federal,
nivel 18;

Euclides José de Souza — Agente
Auxiliar. nível 16:

António Américo Lopes, Agente Au-
xiliar, nível 14;

Rubem da Silva — Agente Auxiliar,
nível 15:

Manoel José Vi tiela de Figueiredo
— Datiloscopista Policial, nivel 18:

Eldis Freitas Boker	 Datilosco-
pista Polic i al, nível 18:

Manoel Pires, Motorista Policial,
nível 13:

Nelson de Castro Nunes, Motorista
Policial. rival 11.

Adalziro Valadares, Artífice, nível 9.

DEPART P r_NTO
, DE ADMIN'IsTRACÃO

• Divisão do Material
PORTARIA DF. 99 DE DEZEMBRO

DE 1967
A 'Diretora da Divisão do Material

do Departamento de Administração
do Ministério da Justice, usando da
atribuirão que lhe confere o artigo 56,
Item IV. do Regimento anrovado pelo
Decreto n9 1.580 de 9 de novembro
de 1962, resolve: -

N9 193 — Designar Abelardo Fraga,
Zetatistico, classe A, nível 20, ~I-

nt de Paula Santiago, Desennista.`i
classe C, nível 16 e Stentor de Vai-
concellos Rego, Oficial de Adminis-
tração, classe A, nível 12 para sob,
a presidência do primeiro procederem'
ao balanço do Material existente noj
Depósito do Núcleo do D.A. em Bre.-1
silia. — Clarissa da Fonseca Dantas.14

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO
s '	 DE 1968

A Diretora da Divisão do Material
do Departamento de Administração -
do Ministério da -Justiça, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 58,
item I, do Regimento aproes:do pelo
Decreto n° 1.500 de 9 de novembro'
de 1962, resolve:

N9 6 — Designar Henrique de Moa,
raes-Jgacerda Graça, Desenhista. des.,/
se A, nível 12, matrícula ri° 2.122.404,
para substituir Artêmia Corrêa, Es-
criturário, classe B, nível 10, Assis.
tente desta Diretoria, símbolo 4-P,
durante es ,seus impedimentos even-
tuais.	 Clarisse da Fonseca Dantas.!

JEPARTÃMENTO DO INTERIOR
• E DA JUSTICA
Divisão de Assuntos Políticos

Seção de Nacionalidade
EXPEDIENTE DE 14 DE NOVEM-

!3R0 DE 1967
DESPACHOS DO CHEFE

DA SEÇÃO

Processos:
N9 55.958-63 — Bernardo Frassy —61

residente em. Alagoas, solicitando na-
turalização. — Apresente fotocópia
autenticada da carteira modélo 19 •
nôvo atestado de residência nos úl-
timos 2 anos, sem rasuras. — (Prazo
120 dias).

N9 28.050-67 — Abrahão João Daba
dab. residente na Guanabara, solici-
tando naturalização. — Apresente es'
critura de corra e venda, ou de ines.
crição no Registro de . - Imóveis.
(Prazo 93 dias).
• N9 33.811-67 — Thomaz Pereira Si-
mão. residente na Guanabara, solici-
tando naturalização. — Declare os
Estados em que residiu no Brasil des-
de seu desembarque e esclareça
prove a data exata do nascimento,
bem somo, lunte pública forma da
carteira modelo 19. — (Prazo 90
dias).	 .

N0 * 33.823-67 — José Mayo Y
curei. residente na Guanabara, solta
citando naturalização. — Junte pro-
va de exercício de profissão: — (Pra-
zo 90 dias).

-
N9 61,599-6'7 — Mário Fernando

residente em Brasília, solicito/Ido naa
turalizaeão. — Junte pública-forma
da carteira modelo 19. — (Prazo 120
dias).
EXPEDIENTE DE 16 DE NOVEM-,

BRO DE 1a67
DESPACHOS DO D1RETOR-GERA/:

'Processos:

N9 13.889-81 — Vladimir Kornelo-
vich Chebrat, residente em São Pau-
lo, solicitando certidão. — Prove que
recebeu o seu titulo de naturalização.

N9 26.098-62 — Florentin Mari-
nescu, residente em São Paulo, solici-
tando naturalização. — Instruá o pe-
dido nas condições do art. 89 da Lei
no 818 de 18.9.49, com- documentaçãe
atualizada. — (Prazo 120.ellas).

DESPACHOS DO CHEFE
DA SEÇÃO

Processos:
N9 34.321-67 — Julio de Souza Cai"

doso, residente em São Paulo, soltei
tando naturalização. — Esclareça dl
vergencia no sobrenome da genitora
entre a carteira modelo 19 e e. Peti-
ção Inicial. — .(Pta74 120 dia),

PROCESSO N9 2.485-67
•Licita a acumulação dos car-

gos de Revisor do Ministério da
Justiça com o de Professor de En-
sino Médio da P.D.F. por se
trata de situação amparada pelo
parágrafo único da Emenda 20 à
Constituição Federal de 1946.

PARECER
•

•r, Examina-se neste processo a situa-
• Ção funcional de Joaquim Fernando

Soares Alonso que exerce cumulativa-
mente os cargos de Revisor do De-
partamento de Imprensa Nacional,
(Ministério da Justiça, e de Professor
de Ensino Médio da Prefeitura do
Distrito Federal, lecionando Desenho
no Centro de Ensino Médio '"Elefante

. Branco".
2. O rissunto veio a exame deste

Colegiado por entender a Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cp.rgos da P.D.F., de acôrdo coai
tua Resolução n° 4, de 2 de fevereiro
dei 1966, que cabe à Comissão de

SECRETARIAS' DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
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No . 34.322-67 %Voir Copat, resi-
den e em São Paulo, solicitando ria-
turalização. - Esclaseca e prove a
exata grafia do prenome do pai. -
alaram - 120 dias).

' No 4.488-67	 Roxane Issabela
Lya Marinoviciu, residente na GUa-
rabarn, solicitando naturalização,
'Junte prova de nacionalidade brasi-
/eira dn na!, atestado de anteceden-
tes e fedha corrida, e fotocópi a da
earteira modêlo 19, na parte referen-
te a esta da chegada. - (Prazo -
90 dias).

1' N° 34.494-67 ..- Israel Altschuller,
temidente na Guanabara, solicitando
maairaliaarão. - Junte certidões de
inteiro teor das sentenças proferidas
,rea processos a que respondeu. -
(Prazo 90 dias).

N° 61.246-67 - Jaime Quadros VI-
.

dase ea, residente em Brasília, solici-

l
otando naturalização. - Junte cern-
dán de inteiro teor da sentenca pro-
!cairi a no processo-crime por delito de
tstelierato. - (Prazo 120 dias).

• EXPEDIENTE DE 17 DE NOVElif-i,	 BRO pz 1967 a	 -
DESPACHOS DO DIRETOR

DA DIVISÃO
Processas:

r No 21.525-67 - Ana Maria Perre
tesidente na Guanabara, solici:•ando
taturalizacão. - Junte o original,
devidamente legalizado e traduzido,
da certidão de nascimento. - (Pra-
to 90 dias).

N9 28.328-67 - Tipea Nestor, re-
aidente em São Paulo, olicitando na-
tural ização. - Junte documento do
rade de origem (original legalizado e
tradução), a fim de provar o nome
exatn do seu genitor. - (Prazo 120
dias).

DESPACHOS DO CHEFE
DA SEIÇÃo

Processos:
No 40.097-66 - Gustavo Muelter,

residente 'em Santa Catarina, solici-
tando naturalização. - Junte fólha
Corrida. - (Prazo 120 .dias). 	 -

N9 24.444-67 - Maria Helena Be-
. nedic. • residente na Guanabara, sou-
.Citando naturalização. -- Junte ates-
tado policial de residencia nos 'últi-
mos 5 anos. - (Prazo 90 dias).

NO 34.289-67 - Milton Toni Cré,
residente em São Paulo, solicitando
permissão para trabalhar para Go-
*Orno estrangeiro. - Declare a sua
fillacão ou apresente certidão de nas-
cimento. - (Prazo 120 dias).

NO 34.297-67 - Anel Meisel. resi-
'dente em São Paulo, concitando na-
turalização. - Declare o perfodo em
que residiu no Estado da. Guanabara.
- (Prato 120 dias).

N9 34.306-67 - José Fornos Gonza-
lez. residente em São Paulo, solici-
tando naturalização. - Junte prova
de profissão. - (Prazo 120 dias).

NO 62.23847 - Julian' Nascimento
Cobras, residente no Estado do Ama.-

nas. solicitando naturalização. -
Apresente prova de profissão ou posse
de bens. - (Prazo 120 dias).
EXPEDIENTE DE 20 DE NOVEM-

BRO DE 1967
DESPACHOS* DO DIRETOR

DA DIVISÃO
Processos:

NO 18.080-67 - Bera aLeb e Sofia
Leb. resiaentes em Minas Gerais, so-
licitando naturalização. - Apresen-
tem os originais legalizados das cer-
tidões de nascimento, - (Prazo 120
dia).

Na 22.573-67 - Jak Moisescu e
Dora Moisescu, residentes em São
Paulo, solicitando naturalização. -
Apresentem justificação judicial, a

DA SEÇÃO
Processos:

N9 32.510-52 - Margot Walter, te..
sidente em São Paulo, solicitando cer-
tidão. - Certifique-se.

N9 34.288-67 - Agostinho Edson
Correia Gaspar. residente em SOA
Paulo, solicitando permissão para tra-
balhar no Consulado-Geral 'Britânico
- Declare sua filiacão ou apresente
certidão de nascimento. - (Prazo 120
dias).

NO 34.311-67 - Joseph NegrepOntls,
residente em São Paulo, solicitando
naturalização. - Apresente nova pe-
tição ao Presidente da República, noa
mesmos têrmos da anterior, com fir-
ma reconhecida, junte comprovante
de pagamento do imndsto sóbre cir-
culaçQ de mercadoria: referente
firma de que faz parte. - (Prazo
120 dias).

NO 34.315-67 Candida de Jesus
Cordeiro Viégas, residente em São
Paulo, solicitando naturalização. -
Esclareça e prove o exato nome de
sua genitora. - (Prazo 120 dias).

N9 34.334-67 - Armando Azevedo
Portas, residente em São Paulo, soli-
citando naturalização. - Declare os
anos em que residiu no Estado de
Minas Gerais: junte nova petição ao
Senhor Presidente da República, con-
firmando os tarmcs da anterior. -
(prazo 120 dias).

NO 34.338-A-67 - Netti Salomovici,
residente em São Paulo, solicitando
naturalização. - Prove a exata gra-
fia dos sobrenomes dos seus genito-
res, bem como a exata grafia de seu
sobrencme. - (Prazo 120 dias).

N9 34.493-67 - Carlos Martinez
Peace, residente na Guanabara, solici-
tando naturalização. - Apresente
prova de profissão - atestado poli-
cial de residência continua nos últi-
mos 5 anos. - (Prazo 90 dias).

N9 34.656-67 - Salvator Eskinazt,
residente na Guanabara, solicitando
naturalização. - Declare e prove a
completa qualificacão civil e prove o
atual funcionamento da firma de que

	

faz parte. -	 (Prazo 90 dias). 	 •

Seção de Permanência
e Expulsão de Estrangeiros

EXPEDIEWTE DE 27 DE OUTUBRO
. DE 1967

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Processos:

N9 19.722-67 - Leonor Correia dos
Santos - portuguêsa - São Paulo -
Permanência definitiva. - Deferido
- Em 18.10.67.

NO 29.179-67 - Lea Bonci - ita-
liana - São Paulo- Averbação de
nome. - Deferido. -- Em 16 de ou-
tubro de 1967.

NO 17.417-67 - Esteban NicodeMos
Amaria Alegre - paraguaio - Pa-.
ranã. - Reconsideração de perma-
nência. - Deferido. - Em 19 de ou-
tubro de 196'7.

N9 18.35047 - Mohammed Musa
Mustafa. Atieh • - transjordá.nio -
Rio Grande do Sul - Permanência
definitiva. - Deferido. - Em 18 de
outubro de 1967. '

NO 11.399-67 -- Iris Adela China
Vignola e filha - uruguaios .- Rio
Grande do Sul - Permanência defi-
nitiva. - Deferido. - Em 19 de ou-

	

tubro de 1967.	 •

N9 19.171-67 Rosa Berta Ernma
Rodde - alemã - Guanabara -- Re-
tificação de nome. - Deferido. -
em 17.10.67.

NO 27.646-67 - Maria Leonor Fer-
reira Ribeiro - portuguesa - Gua-
nabara - Permanência definitiva.
Deferido. - Em 20.10.67.

N0 23.410-67 - Maria Idina dos
Anjos Gonçalves - portuguesa -
Guanabara. - Retificação de assen-
tamentos. - Deferido. - Em 20 de
outubro de 1967.

NO 19.407-64 - Carloamor Quercia
Martinez - paraguaio - Guanabara
- Reconsideração de permanência.
- Deferido. -a Em 16.10.67.

NO 20.193-64 - Mário' Carazzato e
espósa - argentinos - São Paulo --
Reconsideração, de permanência. -
Deferido. - Ern 18.10.67.

No 31.212-67 - Tung Wai Chuen
-- chinês - São Paulo - Permanên-
cia definitiva. - lndeferido..- Em
19.10.67.

NO 11.529-67 --" Wilhen Gustav
Heinrich Heynberg - alemão - São
Paulo. - Reconsideração de Perma-
néncia definitiva. -- Deferido. - Em
19.10.67.

NO 13.'938-67 - Lancia Guachalla
Salvatierra	 boliviana - São Paulo
- Permanência definitiva. - Defe-
rido. - Fui 18.10.67.

N9 16.319-67 - Juan Mesones.Vegn
- espanhol - Guanabara -.Per-,
imanência definitiva: - Reconsidera-
ção. - Deferido. - Ern 19.10.67.

NO 18.933-67 ' - Etiaanio Quintana
Espejo - boliviano - São Paulo -
Permanência definitiva. - Deferido.
- Em 19.10.67.

No 31.199-67 - Chiu Kuo Chih -
chinês - São Paulo - Permanência
definitiva. - Deferido. - Em 19 de
outubro de 1967.

N9 21.634-67 - Martin Nemeth
apátrida - São Paulo. - Retifica-
ção de nacionalidade: - Deferido. -
Em 18.10.67.
EXPEDIENTE DE 31 DE OUTUBRO

D.E 1967
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processos:
NU 21.978-7 - Maria Ginzinger '-

apátrida - Sao Paulo. - Retificação

de nacionalidade. - Deferido. - 1:111
18.10.67.

NO 23.193-67 - Pa,ulina Alves Ri-
beiro - portuguémi - Guanabara. -
Retificação de aaraintamentos. - De-
ferido. - Em 19.10.67.

NO 21.0'79-67 - Pierre -Marie PU-
lippe Lepetit Oaland - francês
Estado do Rio - Permanência dere-
riltiva. - Deferido. - Em 18 da ou-
tubro de 1947.

N9 19.547-67 - Julia Victoria Mi-
fio Sotelo Nery - paraguaia - Gua-
nabara - Per/matinal& definitiva. -
Deferido. - Ern 19.10.67-

NO 19.503-67 - Joseph C,ohen e as-
pesa - israelenses - São Paulo -
Permanência definitiva. - Deferido..
- Em 18.10.67.

NO 19.033-67 - Sergio Jorge Dizner •
-- argentino - São Paulo - Pena-.
nencia definitiva. - Deferido. -
18.10.67.

NO 19.034-07 - Roberto Oscar Val-
des - argentino - São Paulo - Per-
manência definitiva. - Deferido -
Em 18.10.67.

N9 19.035-67 - Raul, Carlos Frias
- argentino - Permanência defini-
tiva - São Paulo. - Deferido. -
Ene 18.10.67.

No 19.037-67 - António Valentin
Gorzelak - argentino - são Paulo
- Permanência definitiva. - Deferi-
do *-- Em 18.10.67.,

NO 29.172-67 - Alessio Carrano -
italiano - São Paulo. Retificação
de assentamentos. • - Deferido. -
Em 19.10.67.

NO 31.312-67 - José Alfredo Rojas
Rea, - boliviano - Rio Grande do
Sul - Permanência definitiva. -
Deferido. - Em 19.10.67.

NO 27.544-64 - Alberto Gabriel
Merino - boliviano - São Paulo -a

-Permanéneta definitivo. - Deferido.
- Em 19.10.67.

N9 24.455-67 - Ceccon Nello Gio-
vanni _Antonio - Italiano - Rio
Grande do Sul - Permanência defi-
nitiva.. - Deferido. - Em 19 de ou-
-tubro - de 1967.	 -

N9 24.423-67 - Carlos -Enrique Ma-
tute tinia - equatoriano - Guanaa.
bara - Permanência definitiva. -
Indeferido. - Em 19.10.67.

N9 1.372-67 - Silvano Tondello -
Italiano - Paraná - Permanência
definitiva. - Deferldr, - Em 19 de
outubro de 1967.

NO 19.037-67 - António Valentai
Gorzelak	 argentino - São Paulo
- Permanência definitiva. --- Defe-
rido'.	 Em 18.10,67. .

NO ' 30.905-67 - Editardo Martinea
Rodriguez - espanhol - São Paulo
- Permanência definitiva. - .Apre-
sente, documento que comprove seu
meio de vida . em Bogotá. uma vet
que a capacidade profissional não foi'
atestado pelo SENAI. - Em 18.10.61
- Prazo 90 dias.

N9 11.028-67 *- José Souza Mar-
tins Coelho e espósa - português -
tauanabara - Permanência definiti-
va Junte prova de parentesco e
atestado de antecedentes da espósa..
- Praia se dias.

N9 '17.882-67 - Piereete Marguerite
BerJeaut - francêáa - são Paulo, -
R.etificação de nome. - Junte prova
la uso continuo aqui no Brasil do
a arne . Catherine Pierrette Marguerite
Bericaut. - Prazo 60 dias. - Em
9.10.67.
Na . 22.507-67 - S r.sanne Fruis

Pl'orro<tação de nermanência. - Apee-
'an•ae aradução da certidao de casa--
alentn'. - Praz-) CO dias. - Em 20 de
--a -era de 1957.

N. 21.993-67 - Jos 4 AnfAnin Mo-
raes	 português - Guanabara.

fan de que provem o casamento • a I IsT9 30.094-67 - Adman Ibrahim El
exata filiação de ambos. - (Prazo Ghazzaou1 - libanês - São Paulo -
120 dias).	 .	 ,..- Permanência definitiva. - Indeferi-

do. - Em 16.10.67.DESPACHOS DO CHEFE	 •No 30.093-67 - Said M.oharnad
Yassine .- libanês - São Pauio -
Permanência definitiva. - Indeferi-
do - Em 16.10;67.

NO 29.174-67 - Masayoshi Wata-
nabe e filhos - japoneses - São
Paulo -a. Permanència. - Indeferido.
- Em 18.10.87. -	 •	 •

N9 29.173-67 - Chuichtro Salto -
Japonês - São Paulo - Permanên-
cia definitiva. - Indeferido. - Em
IS. 10.67.

NO 18.946-65 - Marlene Mendaz
Olmos - boliviana - São Paulo. -
Reconsideração de permanência. -
Indeferido. - Em 18.1b.67.

NO 33.107-66 - Anibal Augusto de
Almeida - português - GUanabara.
- Retificação de assentamentos. -
Deferido. - Ern -19.10.67.

2n19 26.309-55 - Fritz Schaubele -
alemão - São Paulo - permannêcia
definitiva. - Deferido. - Em 18 de
outubro de 1967.

N9 26.306-59 - Luis Antelo Subira-
na - boliviano - São Paulo - Per-
manência definitiva. - Deferido. -
Em 18.10.67.

N9 45.365-60- - Constância Varquez
Sambrana - boliviana - São Paulo
- Permanência definitiva. - Defe-
rido. - Em 17.10.67.
EXPEDIENTE DE 30 DE OUTUBRO

DE 1967
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processos:

•
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Retificação de nome. - Junte certi- )
dão de casamento legalizada. - Proa'
to 90 dias. - Em 19.10.67.

NO 22:355-67 - Humberto reguei-
toa Luque - peruano - São Paulo
- Permanfnc'a definitiva. - Junte
certidão de . c. r -embarque. - Prazo 60
dias. - Fm 33.10.67.

N9 29.459-67 - José Perales Fer-
rendez mex:cano - São Paulo. -
Profregeçãe de permanancina. -
Junte atestado médico e certidão ne-
gativa de impesto de renda. - Pra-
to 60 dias. - Fm 20.10.67.

N9 29.71.5-G7 - Alberto Lrce Perez
- boliviano - Guanabara - Per-
manêrcia definitiva. - Junte certi-
dão de desembarcue. - Prazo 60
dias. - Fm 20.10 67.

NO 30.575-57 - Hans Gottlieb Stie-
ger - su'eo - Paraná - Permanên-
cia definitiva. - Junte certidão de
impásto cl e empregador. - Prazo CO
dias. - Fm 20.10.67.

DESPArt!-10a1 DO DIRETOR
DA DIVISÃO

Precessos:

No 1.531-67 -e- Pa'a • (Poea) Kiong
- indo/ars:ano - São Paulo - Per-
manência Esclarece r
prove devicieree.nte o futuro meio de
vida no Pe ts. - Prazo 60 dias. -
Em 26.10.67..

N9 32.550-d0 - Minha Edme Zela-
da Abasto - boliviana - São Paulo
- Permantacia definitiva. - Junte
certidão d . ceseamento do mantene-
dor e declarará° de ,responsabilidade
firmado nele cunho e respectiva es-
peteis e prov e o atoai meio de v i aa de

•mesmo. - 'D :erze 60 dias. - Fm 25
de outubro de 1967.

N° 21.321-67 - • Maria Baqueiro
Bernal - esnanhola - Bahia - Per-
manênc i a definitiva. - Junte decla-
ração do marido de que é respon-
sável por sue manutenção e se en-
contro em Rua c empanhia ç atestado
de antecedentes do pais de precedên-
cia leealleade e trachr eidoe - Prazo
90 dias. - Em 24.10.67.

N9 13.462-67 - Arturo Carbones
Sambla - earanhol•-- São Paulo.
- Retlfica eão de assentamentos. -
Junte cert i ficarte consular e Prove que
Jcd_I na Te l tabull Truvol de Carbcne é
sua madrasta ccrno alega. - Prazo
60 dias. - Fm 24.10.67.
EXPEDIENTE r)E 1 DE-NOVEMBRO

DE 1967	 •
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processos:
No 13.453-63. Santiago Lopes Cer-

nada - espanhol: São Paulo: perm.
- Deferido em 20 de outubro de
1967.

N9 70.071-66 - Carla Wadesvitz -
Norte-americana - .Permanência -
Deferido em 19 de outubro de 1967.

No 12.22-67 - Le Poder Jean De-
tire - Francês - GB - Perrnanén-
ca - Deferido em 20 de outubro de
1957.

N9 31.574-67 - Antolne Farid Kar-
souni - Libanesa - São' Paulo -
Permanência definitiva - Deferido
em 20.10.67.

N9 . 31.527-67 - Paola Antonaz -
Francesa - GB - Retificação de na-
cionalidade - Deferido em 20 de ort-
tubro de 1967.

N9 31.464-67 - Nino Miraldl - Ita-
liana - GB - Permanência definiti-
va - Deferido em 20 de outubro de
1967.

N9 31.200-67 - Wu &rena - Chi-
nesa - São Paulo Permanência
definitiva - Deferido em 20 de ou-

' tubro de 1967.
N9 30.640-67 - Georgios Gerastmos

Poubros Greeo - São Paulo -
Permanência definitiva - Deferlde
em 20.10.67,

a

N9 31.537-67 - Ellezer Levin Licht- 1
temeerg e eepõe,e - Mexicanos - GB
- Permanência definitiva - Defe-
rido em '31.10 67.
EXPEDIENTE DE 3 DE NOVEMBRO

DE 1967
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Precessos:

N° 26.405-67 - Savvas Katsikoyia-
nis Grega - GB - Permanencia
definitiva - Deferido em 31 de ou-
tubro de 1967..

No 32.577-67 - Cecilia Rosa Thu-
mim - Argentina - São Paulo -
Permanência definitiva - Deferido
em ;to de outubro de 1967.

N o 28.648-67 - Angus Robert Cum-
min,g e espaisa'- Britânicns - GB -
Prorrogação de permanencia - Defe-
rido em 31 de outubro de 1967.

N O :12.299-67 - Michel Leon 1 arie
Bernard FlahauIt - Francês - GB

Permanência definitiva - Indefe-
rido em 30.10.67.

N9 23.501-67 - Marcellina Maria-
nuccj Italizno - São Paulo -
Permanência definitiva - Deferido .
em 31.10.67.

NO 27.645-67 - José Marques -
Português - GB - Permanência de-
finitiva - Deferido em 1 11.67.

No 21.790-67 - Joaamini Raminhos
Ventureira de Sá - Português - GB
-- Permanência definitiva - Deferia°
em 1.11.67.

N9 31.655-67 - Fred Meyer
ça - GB - Permanência definitiva
- Deferido em' 30.10.a7.

No 26.080-67 - Edgar Parada Ri-
vero - Boliviano - São teauto -
Permanência definitiva - Indeferido
em 24.10.67.

N ç' 31.555-67 - Guillermo Nicolaa
Verdaguer - Argentino - São Pau-
lo - Permanência definitiva -
deferido cmern 23.10.67. •

N9 32.576-61	 Roberto Abcuissac
- Argentino - São Paulo - Pema-
nencia definitiva - Indeferido em 31)
de outubro de 1967 .

NO 33.218-67 - Maria Dedrunicco
de Levi - Argentina - sãe 1.aulo -
Permanéncia definitiva - Incererido
cm 20.10.67.

N 9 21.994-67 - Maria Magdalena
- Partuguésa	 GB - Retificação
de nome - Deferido em 30.10.67.

NO 22.074-67 - Carmen Roma Can-
tai - Espanhola - São Paulo - Per-
manência definitiva - Deferido em
'31.10.67.

No 23.266-67 - Antonio Lourenço
Motins Lopes e mãe - -9ortugueses
- Minas Gerais - Permanência de-
finitiva - Deferido em 30 10.67.

No 23.725-6i - José Fama° da Ro-
cha Martinho Portugues - GB -
Permanência definitiva - Deferido em
31 de outubro de 1967.

No 23.776-67 - Preton Pierre Rene
- Francês - São Paulo - Ferma-
nencia definitiva - Wreeldo em 31
de outubro de 1907.

DESPACHOS DO DIRETOR.
DA DIVISÃO

Prooessor
N° 19.191-61 - Jese Cardena Mara-

non - Boliviano -- GB - Permita
nência - Junte novo atestado c'e saú-
de com data recente e atestado de va-
cina ativarlólica.

Prazo 60 dias. Ern 30 de..outubro
de 1967.

N9 25.817-66 Nico/as Wadih Sa-
ghteh - Libants - São Paulo - Per-
manência - Arquive-se em 33 de eu-
timbro de 1967.

N° 61.466-437 - Viciei Jeanne Rodeei
- Norte-americano - sauiá& - Par,

manencia - Junte tradução do pas-
saporte, declaração de que desiste das
prerrogativas conferidas pelo visto ofi
dal; atestada de saúde, vacina anti-
varlólica, atestado de antecedentes do
riais de precedência legallando e 'tra-
duzido e prova de capacidade profis-
sional expedida por estabelecimento
oficial competente - Prazo 91) dias -.
Em 30.10.67.

No 61.492-67 - Antonio Achilli --
Italiana - Mato Grosso - Perma-
nência - Junte tradução do passapor-
te e prova de deeemaaame - Prazo
60 dias - Em 30.10.67.

N o 13.449-137 - • Senta Eleonore
Schrelber - Alemã - Param - Per
manência - Junte prova de capacida-
de profissional passada per órgão o/a-
rdei competente - Prazo 60 dias -
Em 20.16.67. •

N9 25.921-67 -. Joseph Zenou e es-
pdsa - , São Paulo - Permanência
- Junte . prova de capacidade profis-
sional passada pelo SENAI ---P:azo
5C dias - Em 30.10.67.

N O 32.028-67 e- -Sanita Nage, -
Apátrida - São Paulo - Jtaite etes-
tades de residênc i a e de antecedentes
de Sã) Paulo e do país de procedan-
cia, com promisso de manutencãe fie-
Tilado pelo genro e filha' e nica de
casamento dos mesmos - Esclseeca
qual o seu verdadeiro ',renome - Pra.
?c 90 dies - Em 30.10.67

N9 20.305-65 - Olga tieu.stina San-
chez de. Carpintero Argentina -
São Paulo - Pedido de viste de seu
processo de permanência - Deferido
rm 20.10.67.

N9 19.089-67 - Rani Mohamad
tiandar - Libanês - Paesna - Per-
manência - Junte eaedado de ante-
atdentes do pais de pra-te:anela le-
ealizado e traduzido e e tr i einal da
f ertldão de casamento -- Prazo 90
aias - Em 6.11.67.

NO 31 :536-67 - Maria Atonia' Ca-
valeiro Gomes - Portueuês - GB -
Permanência - Junte atestado de an-
tecedentes expedido pelo Inst i tuto Fé-
'ix Pacheco - Prazo GO eias - Era
3.11-67.

NO 31.990-67 - Maria Delores Mar-
linee Roldan - Esnanheta - São
Paulo - Permanência - Junte de-
claração da Irmã de aue cencerda com
a responsabilidade tomada pelo mari-
do com relacão a renuerente - Prazo
GO dias - Em 3.11.67.

N9 32.347-67 - Padre Donald Char-
les Mc Donnell - Norterrnericano -
São Paulo - Permanência - Junte
o origina/ do passaporte - 'fatoro 61)
dias - Em 3.11.67.

N9 32.638-67 - Federico Frcren RoX
ias Valarroel - Bolivleno - S. Pau-
lo - Permanência - Junte atestado
de saúde, vacina antever-1611es P oroea
de futuro meio de vida - rrazc 60
dias - Em 3.11.67.

Expediente de 6 de novembro
de 1967

DESPACHOS DO 15IRETOR-
GERAL

Processas

N9 32.601-67 - Samih Mohammad
liassem Gharib	 jordaniano - Ma-
to Grosso - Permanência." Junte
tradução do passaporte; atestados de
saúde vacina anti-variólica, residên-
cia, antecedentes do pais de proce-
de:mia legalizado e traduzido, prova
de meio de vida e prove o parentesco
alegado na petição inicial. Prazo 90

- Em 6-11-67.
N ç' 33.078-67 - Elida Sebastiant El

Idd - argentina - S. P. Per-
manência. - Junte Ced ia' cado Con-
sular com o nome de casada e de-
claração de manutenção do marido.
Prazo 60 dias. Em 6-11-67.

N° 33.171-67 - Revnaldo Oscar ()li-
ve: Silva - uruguaio - R G. Sul

- Permanência. - Junte prova de
capacidade profissional expedida pata
órgão oficial competente e o originai'
legalizado do atestado de anteeeden-.
tes do Uruguai - Prazo 90 dias.
Em 7-11-67.'

NO 32.618-67 - Kazue Nakamura'
- japonês - S. P. -- Permanência
- Junte prova de capacidade profis-,
sional expedida por órgão oficial'
competente e esclareça se possui pa-
rente radicado no pais, provando o
parentesco em ceso afirmativo. Pra-
zo 60 dias. Em 7-11-67.

N9 32.647-67 - Vito Iodice - ita-
liano - S. Paulo -• Permanênciael
-- Junte prova de capaeldade profis-,
sional expedida por órgão oficial
competente e Certificado Consulaz
com a data de sou nascimento pois
a tradução do •passaperte consigna
1953. Prazo 60 dias. Em 7-11-67.

N9 32.927-67 - Irene de Almeida
Gemes - portuguesa' - S. Paulo -
Permanência. - Prove o parentesco
com os mantenedores. - Raiz() 60
dias. Em 7-11-67.

No 32.934-67 - Mario ,Mac Isabelita
Brites - uruguaio* - S. P. - Per-
rhanência. - Junte prova de -capa:-
Cidade profissional expedida por ór-
gão oficial competente e atestado de
antecedentes do país de procedência
legalizado e traduzidq. Prazo 90 dias.
Em 7-11-67. -

N9 13.454-67 --- Leonor da Silva
Valladares - pertuguésa - Paraná,
- Permanência. - Junte atestado do
va.scina anti-varlólica e pública-forma
do passaporte. Prazo 60 dias. Em
6-11-67.

DESPACHOS DO CHEFE
DE SECA() .

Processos

N° 27.158-67 - Rosa Rocha L4
Terra - portuguesa - Guanabara.
- Ret. de nome. - Junte atestado
.do Consulado de Portugal, provando
que perdeu a nacionalidade nortugue-
sa. Prazo 60 dias. Em 3-11-67.

N9 32.481-67 - James MelvIn Sa-•
ger e espasa - norte-americanos -
Gb. - Permanência. - Junte cer-
tidão de casamento, apresentem pro-
va de capacidade profissional e ates-,
tados de antecedentes do pais de pro-
cedência legalizados e traduzidos. •
Prazo 90 dias. Em 3-11-67.

No 31.540-67 - Yoko Matsumoto
- japonês - Gb. - Permanência.
- Junte atestado de vaçina anvi-va- -
rlólica e prova de capacidade profis-
sional expedida por órgão oficial. -
Prazo CO dias. Em 3-11-67.

149 31.656-67 - Taher Mahmoud
Abou Hbed - sírio Gb. Per-
manência. - Junte prova de meto
de vida, atest. de antecedentes ex-
pedido pelo Instituto Fellx Pacheco
e autorizarão paterna para aqui per-
manecer. Prazo 60 dias. Em 3-11-67.

N9 32.936-67 - Hikmat Youssil
Aoun - libanês - S. P. - Perma-
nência. - Junte atestado de antece-
dentes do pais de origem legalizado e
traduzido e esclareça a* que ramo de
Indústria vai se dedicar. - Preze
60 dias. Em 3-11-67.

N9 32.650-67 - Maria Carmeia
taco - argentina - S. P. - Per-
manênc:a. • - Junte atestados de re-
sidência, vacina anti-varlólica e an-
tecedentes do país de precedência le-
galizado e traduzido.. Prazo 90 dias,
Em 6-11-67.

N9 .32.652-67 - Brigitte Khun -
austríaca - Gb. - permanencia.
Junte atestado de antecedentes do
pais de precedência legalizado e tra-
duzido e- prole de capacidade pro-
fissional. Prazo 90 dias. Em 6-11-67.

N o 27.643-67 - Judith csara
húngara - Gb. - Ret, de naciona-
lidade. - Junte uma estapliha esta-
giem 1 wn 44U	 unigaii# no vê-
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de 2fCr$ 8,10 cada uni; atestado
pedIdo pelo Consulado da Hungria

zc1arecendo que não possui a nado.
idade húngara • eertidão de nas.

mento legalizada • traduzida,
f'yazo 90 dias. Em 8-11-87..

N9 39.566-87 - Tio Tjoel Bok es-
a • filho - shinfe - S. P. -

anência. - Junte atestado oon-
lar provando a filiação de Tio

An • atestado de antecedentes
o paia de procedência legalizado e

uzido. Prazo 90 dias. Em 8-11-67.
2e9 32.402-87 - Rachid Mounlr

2daalouf - libanês - São Paulo -
anência. - Junte o original do

testado de antecedentes do pais de
°cedência legalizado e traduzido e
ove o grau de parentesco com o
• ~gen Kaissar Maalouf e jun-
autorização paterna para aqui per-

amaciar. Prezo 90 dias. Em 3-11-67.
X9 31.841-87 - Jorge José Calixto

Ir libanês - Minas Gerais - Ret. de
Jaacionalidade. - Junte fotocópia
autenticada da eart. mod. 19 e uma
Iletempilha estadual de }lera 0,10,

Expediente de 14 de ; novembro
de 1967

DESPACHOS- no DIRETOR- •
orara,

Prime/moi
N9 42.865-66 - Sarkls Antonio&

parouri - libanês - São Paulo -
Permanência definitiva. - Esclareça
Qual o motivo da divergência , nos
tsomea. P. 60 dias. Em 20-10-e.

N9 • 30.094-87 - José Abatas Ter-
Oiro& Anzaldo - boliviano - São
Paulo - Permanência definitiva. -
Deferido em 24-10-67.

N9 31.543-67 - Jesus Juan Carlos
Vidal argentino - Gb. - Perma,
nencia definitiva. - Deferido em 23
de outubro de 1967.

N9 27.589-67 - Ramon Arza Lu-
rachi - paraguaio - São Paulo -
Permanência definitiva. - Deferido
em 31-10-67.

N9 19.532-66 - Giorgio. Devoto •-
Italiano - Paraná. - Permanencia
definitiva. - Deferido em 10-11-67.

N9 35.353-66 - Mauritz) Becerra
Parada. - boliviano - São Paulo.
- Permanência definitiva. - Defe-
rido em 30-10-67.

149 • 32.039-67 - Fulvia Rocha -
boliviana - Minas Gerais - Per-
manência definitiva. - Deferido em
31-10-67.

N9 11.398-67 - Roberto Rodrigues
Ibarra - boliviano - Paraná - Re-
consideração de Permanência. - De-
ferido\ em 1-11-67.

N 9 7.169-67 - Gabriela Feletto -
Italiana - São Paulo - Perni. de-
finitiva. - Deferido em 31-10-67.

N9 29.180-67 - Leokadjac Emila
Drosten - polonêsa - São Paulo
Retificação de nacionalidade. - De-

' ferido em 30-10-67.
N9 31.342-67 - Laudina Lino

,Ulloa - boliviano - Gb, - Perm.
definitiva. - Deferido em 31-10-67.

Nv 12.221-67 - Guy -Falia Rosine
Beven - frances - Gb. - Perma-
nência definitiva. - Deferido em 31
de outubro de 1967. •

	

NO 10.026-67	 Mario Zanetti
Italiano - São Paulo - Permanên-

	

cia definitiva.	 Daferido em 8 de
novembro de 1967.

DESPACHOS DO DIRETOR
DA DIVISÃO

Prccessos
N° 11.771-67 - Judith Kastrnan -

israelense - GO. - Permanência.
- Junte atestado de antecedentes do
pais de procerlarcs legalizado e tra-
duzido. Prazo 90 dias. Em 10-11-67.

)79 33.429-67 - Michela Percontino
.- Italiano - São Paulo - Restabe-
lecimento de permanência. - Junte
atestado de antecedentes do pais de
procedência legalizado e traduzido.
Prazo 90 dias. Em 10-11-67. -

N9 27.401-67 -- Manoel Ferreira -
português. - Gb. - Retificação de
nome. - Compareça a este Departa-
mento. Prazo 30 dias. Em 9-11-67.

NO 32.96147 - Ana Maria Degior-
gio - italiana - Perma-
nência definitiva. - Junte atestado
de vacina anti-varlólica. prazo 60
dias. Em 9-11-67.

N9 32.962-67 - Julio Alfredo Ga-
larza Marfetan - uruguaio - Ba-
hia. - Permanência definitiva. -
Junte atestado de vacina anti-varió-
lica e prova de capacidade profissio-
nal. Prazo 60 dias. Em 9-11-67.

no 33.394-67 - Heinz Engel - ale-
m5.o - São Paulo. - Permanência
definitiva. - Junte atestado de an-
tecedentes expedido era Quito e pro-
va de capacidade profissional. Prazo
90 dias. Em 9-11-67.	 -

X9 13.831-87 - Mario ?binai° -
Italiano - São Paulo - Permanên-
cia definitiva. - Junte atestado de
antecedentes• do pais de procedência
legalizado e traduzido • prova de
posse de capital correspondente a
cinco mil dólares. Prazo 90 dias. Em
8-11-87.

Expediente de. 17 de novembro
de 1987

DESPACHOS DO DIRETOR
GERAL

Processos:
No 32.590-67 - Alfred Ziverdling -

americano - Guanabara - Perma-
nência definitiva - Deferido ean 8
de novembro de 1967.

NO 21.163-67 - José Maria Alcafliz
Valentl - espanhol - São Paulo -
Permanência definitiva. - Deferido
em 26-10-67.

N9 21.269-67 - Maria Saliba - sí-
ria - São Paulo - Retificação -de
nacionalidade. - Deferido em 25 de
outubro de 1967.

NO 21.270-67 - Maria Canales Mar-
tinez - espanhola - São Paulo -
Retificação de nacionalidade. - De-
ferido em 26-10-67.

NO 21.304-67 - Belga Elsbeth Irm-
gard Pechrnann Sechmidt - alemã -
São Paulo - Permanência definitiva.
- Deferido em 24 de outubro de 1967.

NO 9.688-67 - Jamil Muhd Rasem
Saleh - jordânica - Paraná - Per-
manência definitiva. - Deferido em
3-11-67.	 .

NO 21.727-67 ,- Luis Nunes - por-
tuguês - Guanabara - Permanência
definitiva.- Deferido em 26 de ou-
tubro de 1967.

NO 30.572-67 - Miguel Angel Alva-
rez Alvarenga - paraguaio - Para-
ná - Permanência definitiva. - De-
ferido em 26-10-67.	 •

-NO 30.362-67 - Maria LuLsa Rami-
rez Hermosa - paraguaia - Guana-
bara - Permanência definitiva. -
Deferido em 6-11-67.	 -

N9 30.349-67 - Ou.ssama Husni
Kanso El-Ghaouri - libanesa - São
Paulo - Permanência definitiva. -
Deferido em 25-10,67.

NO 22.833-67 - Maria do Céu Pi-
menta' - portuguésa - Guanabara
- Permanéncia defiaitiva. - Defe-
rido em 26-10-67.

NO 22.104-67	 Maria Armelinda
de Andrade Câmara	 portuguésa -
Guanabara - Permanência defitiva.
- Deferido em 7-11-67.

NO 29.578-66 - Ahmad Ali Salta -
libanesa - São Paulo - Perrnanèn-

eia definitiva. - Deferido em 7 de
novembr, de 1967.

N9 20.965-67 - Diran Setrak- Papa-
zlan . e esp ósa - egípcios - Guana-
bara" - Retificação de nacionalidade.
- Deferido em 26-10-67.

NO 11.037-67 - José Mário Soréz
Soto - boliviano - Guanabara -
Reconsideração - Permanência. --
Deferido em 24-10-67.

NO 4.149-67- Leonardo António
Duarte Shanks - panamenho - São
Paulo -. Reconsideração de perma-
nência._ - Deferida em 6 de novem-
bro de 1967.

NO 11.383-67 - Antonio Punaro -
italiano - São Paulo - Permanência
definitiva. - Deferido era 24 de ou-
tubro de 1967. 	 •

NO 32.031-67 - Elsa Emilla Chávez
Montalvo - peruana - Guanabara
- Permanência definitiva. - Defe-
rido em 6-11-67.	 •n -

N9 21.981-67 - Johan Grassl -
apátrida - São Paulo - Retificação
de nacionalidade. - Deferido em 26
de outubro de 1967.

NO 31.634-67 - Jaoudat Mohamad
Ezzat Haidar - libanesa São Paulo
- Permanência definitiva. - Defe-
rido em 26-10-67. -

NO 31.538-67 - John Strauchan
/Mick III - norte-americano Gua_
nabara - Permanência definitiva, -
Deferido em 26-10-67.

NO 31.541-67 - Erkan Ozer - tur-
co - Guanabara - Permanência de-
finitiva: - Deferido em 6 de novem-
bro de 1967.

N9 33.421-67 - Valério Áquino
Chaparro - paraguaio - Parana -
Permanência definitiva. - Junte
atestado de vacina anti-variólica
Pra 60 dias. - Em 10 de novembro
de 1967.

NO 26.193-67 - Mohd Aschtaiwi
Khralwish Azzam - jornadeses -
Estado do Rio - Pernianência defi-
nitiva. --, Junte atestado de saúde.
Prazo 60 dias. - Em 6 de novembro
de 1967.

DESPACHOS DO DIRETOR
• DA DIVISÃO

NO 33.422-67 ' - Leonardo Alderette
- argentino -.Paraná - Permanén-
cia'definitiva.- - Apresente atestado
de vacina. - Prazo 60 dias. - Em
10-11-67.

NO 33.538-67 .- Linda Lernen '-
norte-americana - São Paulo - Per-
manência definitiva. - Junte prova
de capacidade profissional passada
por estabelecimento oficial competen-
te, apresente o original do atestado
de antecedentes legalizado, expedido
na Califórnia, e atestado de antece-
dentes legalizado e traduzido expedi-
do em Beirute. Prazo 90 dias. - Em
10-11-67.

239 3.709-66 - Sigrld Hunstock -
alemã - Guanabara - Retificação
de nome. - Arquive-se. - Em 6 de
novembro de 1967.

DESPACHOS DO CHEFE

	

NO 33.151-67	 Mario Pace - ita-
liaao - São Paulo - Permanência.
- Junte prova de capital no valor de
5.000 dólares e atestado de vacina
anti-variólica. Prazo 60 dias. - Em
13-11-67.

NO 32.589-67 - Manuel Ferreira
Talina - português - Estado do Rio
- rmanência definitiva. - Junte
atestado de antecedentes criminais,
de residência, de antecedentes do pais
di procedência legalizado, prova de
parentesco com João Ferreira Talina
e fotocópia da carteira do mesmo.
P. 90 dias. - Em 13-11-67.

	

N O 33.121-67	 Antonio GOSivela
Ferreira - português - Guanabara

Retificação de nome. - Junte fo-
tocópia da carteira 19 e também do
original da certidâo de nascimento.
Prazo 90 dias. - Em 13-11-67.

N9 33.794-67 - Marco Maltese e
~asa - italianos - Paraná - Apre-
sentem ambas, atestados de saúde,
de antecedentes do pais de procedên-
cia legalizado e traduzido. O Senhor
Marco Maltesa junte prova de meio
de vida. Prazo PO dias. - Em 13 de
novembro de 1967.

N 9 27.590-67 - Dora Glady Chaves
Cespedcs - boliviana - São Paulo
- Perm, definitiva. - Prove que de-
sistiu das prerrogativas de estudante-
convênvio e junte atestado de saúde,
e vacina anti-varlólica,

149 34.582-67 - Maria Trindade
Pura Gil Vazquez - espanhola -
São Paulo - Perm. definitiva. -
Junte declaração de manutenção e
responsabilidade firmada por seu Ir-
mão Celso Gil Vazques e atestado,
atual, de antecedentes do pais de pi .o-
cedência legalizado e traduzido. Pra-
zo 90 dias. - Em 14-11-67.

N 9 33.198-67 - Alexandrino de Je-
sus Coelho - Português - Guanaba-
ra - Permanência definitiva. -
Junte atestado de antecedentes expe-
dido pelo Instituto Félix Pacheco,
prove o parentesco com os mantene-
dores, junte atestados de residência e
prove a situação de permanência dos
mantenedores no pais. P. 60 dias.
- Em 14-11-67.

No 34.499-67 - Tu1113 Zanca e Sil-
vana Maninetti - italianos - São
Paulo - Perm. definitiva. -a Juntem
atestados de vacina anti-varidlica e.
prova de casamento. - Prazo 60 dias.
- Em 14-11-67.

149 27.587-67 - José Mercedes Se-
gundo Rojas Cortes - chileno - São
Paulo - Perm. definitiva. - Junte
atestado de•saúde. P. 60 dias. - Em
14-11-67.

N9 33.672-64 - Giannino Dolfato
- Italiano - São Paulo - Perma-
nência definitiva. - Junte atestado
de vacina anti-variólica e prove com
atestado policial que o filho brasilei-
ro se acha na sua dependência eco-
nómica. - Prazo 60 dias. - Em 14
,de novembro de 1967.

No 52.008-67 - Haralabos Dimitrios
Grintzos - grego - Brasília - Per-
manência definitiva. - Junte auto-
rização 'paterna para permanecer no
Pais. P. 60 dias. - Em 10-11-67.

NO 33.533-67 - Nado Tanabe ja-
ponês - Rio Grande do Sul - Per-
manência definitiva. - Junte atesta-
do de . vacina anti-variólica. Prazo 60
diss.	 Em 10-11-67.

NO 33.521-67 - Yàchiro Tanaka e
espdaa. - japoneses - Rio Grande
do Sul. - Juntem atestados de va-
cina and-variólica. P. 60 dias. -
Em 10-11-67.

NO 32.480-67 - Jorge Alberto Ca-
lixto de Artaza Guerrico e espeisa -
argentinos - -Guanabara - Perma-
nência definaiva. - Junte, o casal,
atestado de 'antecedentes do pais de
procedência legalizados e traduzidos,
prova de casamento, e o requerente
apresente tradução do Diploma de En-
genheiro. Prazo 90 dias. - Em 10 de
novembro de.1967.

Expediente de 21 de novembro
de 1967

"DESPACHOS DO DIRETOR-
'	 GERAL

Processos
149 57.780-67 - Andrew Nigel Tho-

mas - britânico - São Paulo - Per-
manência definitiva. - Deferido em
9-11-67.

149 -21.752-67, - Liem Thwan Gle
- indonésia - São Paulo - Perma-
nência definitiva. - Deferido em 27
de outubro de 1967.
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órgão oficial competente. P. 90 dias.
Em 13-11-67.

N9 23.789-67 - Natividade Silvero
Cueto --• paraguaio. - Paraná -
Permanência definitiva. - Junte
certificado de inscrição consular. -
P. 60 dias. Em 13-11-67.

N9 33.777-67 - Federica Guilhermo
Valentin Sezmann guatemalteco
- São Paulo. - Permanência defi-
nitiva. - Junte atestado oficial de
saúde de acôrdo com o Decreto nú-
mero 967-62. P. 60 dias. Em 13 de
novembro de 1967. .

N9 . 35.135-65 - Gibier Pierre -
franCesa - Ceará - Permanência
definitiva. -• Esclareça dia, mês e
ano em que ingressou no pais, junte
prova de meio de vida no pais, ates-
tado de antecedentes do pais de pro-
cedência, legalizado e traduzido, de
vacina anti-varlólica, prova de capa-
'cidade profissional expedida por ór-
gão oficial competente. P. 90 dias.
Em 13-11-67,

* DESPACHOS DO CHEFE
DA SEÇÃO	 •

N9 33.427-67 - Albo Montanari -
Italiano •- São Paulo - Permanên-
cia definitiva. - Junte atestados de-
saúde, vacina, antecedentes do pais
de procedência, legalizado e traduzi-
do e provas de capacidade profissio-
nal e de filiação. P. 90 dias. Em 17
de novembro de 1967.

N9 20.276-67 - Abder Raaeq Ali
Razeq Rizeq - jordaniano - CM. --
Permanência definitiva. - Junte
prova de futuro meio de Vida e ates-
tado de antecedentes do paia de pro-
cedência legalizado e traduzido. P.
90 dias. Em 16-11-67.

NO 17.234-67 - Maria Baschman de
Kroker - russa Pararia - Per-
manência definitiva. - Junte ori-
ginal. acompanhado de fotocópia, da
carteira de • identidade que obteve no

Paraguai. - Prazo 60 dias. Em 16 ritório estrangeiro, para atender
de novembro de 1967. . 	 ções entre as Forças Terrestres

• destacadas, e o Escalão Superior dei jN9 20.956-65 - Maria Raptis	 sas Fórças, situado em Território Na"(nacionalidade indefinida. - Retifl- donal.

•
=MO

Generalidades
caprum.°DESPACHOS DO DIRETOR

DA DIVISÃO
Processos .

N9 961-60 - Mario Cavandoll -
Italiano - São Paulo - Junte pro-
va de meio de vida no pais e Miria
corrida. P. 60 dias. Em 14-11-67.

No 33.713-67 *- Daily Rodriguez
Chaves - boliviana - Permanência
definitiva. - Rondônia. Esclareça o
dia, o mês -  ano que ingressou no
pais, junte rova de meio de vida no
pais, atestado de antecedentes do pais
de procedência legalizado e- traduzi-
do, de vacina anti-varlólica, prova de
capacidade profissional passado por

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 28 DE JULHO

DE 1967
O Ministro de Estado do Exército,

de acôrdo com o Aviso GB n9 9-D/5
- Reservado, de 9 de fevereiro de
1966, e tendo em vista a proposta do
Departamento de Produção e Obras e
parecer do Estado-Maior do Exército,
constantes do Processo número 230 -
Res/67 - Gab ME (EME), resolve:

N9 203-GB - Revogar a Portaria
n9 1.224, de 9 de junho de 1964.

Aprovar as Instruções Reguladoras
da Organização e Funcionamento do
Serviço Rádio do Ministério da Exér-
cito, que com esta baixa. - Geri Ex
Aurélio de Lura Tavares.

INSTRUÇÕES REGULADORAS DA
OINGANIZAÇÃO E FUNCIONA-
MANTO DO SERVIÇO RÀDIO DO
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Do Serviço Rádio e suas finalidades
Art. 19 O Serviço Rádio do Minis-

tério do Exército (SRME), •direta-
mente subordinado à Diretoria de C,o-
municações, é, nas atividades relativas
às radlocomunicações, o órgão de
execução das ligações entre o Coman-
do do Exército e Comandos de Exér-
citos, Regiões Militares e qrgãos su-
bordinados, por meio de redes rádio
fixas.

Parágrafo único. .0 SRME, por
suas características peculiares, para
fins de emprègo, funcionara como
um todo, em um só escalão, direta-
mente subordinado à Diretoria de Co-
municações,

N9 30.573-67 - Juan Belvedere e 1
espi-Jsa - argentinas - Paraná -1
Permanência definitiva. - Deferido
em 27-10-67.

NO 21.892-67	 Maria Ofélia Ro-
drigues Vital - portuguesa 	 Sao
Paulo - Permanencia definitiva. -
Deferido em 14-11-67.	 •	 -

N9 26.025-67 - Manuel José • Ri-
beiro português - Gb. - Perma-
nência definitiva. - Deferido . em 8
de novembro de 1967.

N° 23.721-67 - Américo Augusto
Vieira - português - Gb. - Per-
manência definitiva. - Deferido em
8-11-67.

N9 18.672-67 - Solveig Gynnestam
- sueca - São Paulo - Permanên-
cia definitiva. - Deferido em 27 de
outubro de 1967.

N 9 9.620-67 - Pasquale Fiumara -
Italiano - São Paulo Permanên-
eia definitiva. - Deferido em 30 de
outubro de 1967.

N9 32.652-67

cação de nacionalidade. -- Gb. -
Junte uma estampilha estadual e um
selo de imigração no valor de NCr$
0,10 cada um. P.--60 dias. Em 20
de novembro de 1967.

N9 34.432-67 - Maria Odete Fer-
reira de Oliveira - portuguesa -
São Paulo - Permanência. - Prove
o parentesco com o mantenedor e, se
o tio fôr casado, a declaração de res-
ponsabilidade que apresentou, deverá
também ser assinada , pela esposa e
provada o casamento. P. 60 dias.
Em 16-11-67.

-N9 60.231-67 - Felix.Hernando
nari Arce - argentino - Rio Gran-
de do Norte. - Permanência defini-
tiva. - Junte, além -dos documentos
ja exigidos, pedido de permanência,
dirigido ao Diretor-Geral do Depar-
tamento do Interior e da Justiça. P.
60 dias. Em 16-11-67.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO
DE 1968

O Presidente do Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica, no uso
das atribuições que lhe são cometi-
das pelo artigo 12, item XX, do Re-
gimento Interno aprovado pelo De-
creto n9 53.670, de 9 de março de
1964, resolve:

N9 852 - Designar Walter Geral-
do Brunetta - Procurador Regional
do CADE junto à Inspetoria Regio-
nal de Belo Horizonte, a fim de res-
ponder pela Procuradoria Geral dês-
te Conselho durante as faltas e im-
pedimentos eventuais de seu titular.
- Tristdo da Cunha.

Art. 79 Para efeitos de tráfego,
SRME é organizado em:

1) Rêde Fixa Principal (RRFP) ;
2) Rédea Rádio Fixas Secciona*

(RRFS).
Art. 89 O conjunto das Rédea Fie,

xas Principal e Seccionais tem a el
UM

the
nominagão .genérica de Réde- R,
Fixa do Ministério do Exercite/
(RRFME) e engloba tôdas as estações
Rádio sob a responsabilidade da
SRME.

4) 2* Divisão .(D/2) - Radioinforal
mações • Segurança das Com
nicações.

Parágrafo único. Para efeitos de
tráfego, fazem parte da RRFP os cirq
cultos das EVações Rádio Isoladas.

Art. 10. A Réde Rádio Fixa Secoq,
cional é o conjunto de circuitos ental,
as Estações Rádio de urna mesma
ç o.	 •	 '1Art. 11. Em uma Réde Rádio Fixjlei
a Estação.Rádio que coordena a a,
das demais na execução do tráfegokli
denomina-se Estação Diretora daquela
Rède.

Art. 12. A Eatação Diretora d•
uma Rede Rádio Fixa Seccional tanso,
a sede na mesma localidade da Sal
ção Correspondente.

Art. 13. A Estação Diretorat4
RRFP denomina-se Estação Dire
Principal e tem sua sede na mesma
localidade da SPSRME.

Art. 14. A fixação das Seções e ak
organização das Rédea Rádio Fixa*
são da competência do Diretor dO
Comunicações, em função das liged
çõee que lhe forem fixadas.

CAPITULO
Da Organização Pormenorizada

I - Da Chefia
Art. 15. A Chefia do SRME comi

.
preende:	 •

1) Chefe
2) Secretaria	 •
3) 1! Divisão (D/1) - Pessoal
Art. 99 A Réde Rádio Fixa

cipal é o conjunto de circuitos
as Estações Diretoras das Seções
SRME.	 -

5) 3! Divisão (D/3) - Operações
6) 4* Divisão (1)14) - Achntnisq

.trativa
7) 5* Divisão (D/5) - Manutaal
ção. 1

Art. 16. A 4* Divisão (Administra"s
tiva) compreende:

1) Chefia	 -
2) Tesouraria
3) Almoxarifado
Art. 17. Em função de disponfigq'

Ildade de pessoal, o Chefe do sala
poderá desdobrar as Divisões em Sob.
divisões, de forma a melhor ates•An•
à distribuição de seus encargos.

TI - Das Seções
Art. 18. '	 Seções do snikese ;masa

preendem:
1) Chefia
2) Estações Rádio.
Art. 19. A Chefia compreencam.
1) Chefe
1) Subsec de Pessoal (SP)
3) Snbsec de Material (SM).
Art. 20. A Estação Diretora

constituída,constituída, em principio doe seguhis
tes -órgãos:

1) Central Rádio (CR)
2) Transmissora (TH)
3) Receptora' (RC)
4) Oficina de Manutenção *
5) Centros de Mensagens (CM), di

acordo com as necessidades.

- Brigitte Khtin -
austríaca - Permanência definitiva.
- Deferido em 9-11-67 - Gb.

N9 32.424-67 - Reinaldo da Cos-
ta Pereira da Silva - português
Gb. - Permanência Definitiva. -
Deferido em 13-11-67.

NO 27.636-67 - Assad Gabriel Dib
- sino - São Paul? - Perm. de-
finitiva.	 Deferido em 10-11-67.

NO 22.336-67 - Benjamin -Lula
Werbin - argentino - São Paulo.
- Perm. definitiva. - Deferido em
13-11-67.

1,79 41.354-66 - Eisho Yarnaguchi
- japonês - São Paulo - Perm.
definitiva. - Deferido em 10 de no-
vembro de 1967.	 -

N9 11.378-49 - Ajly Marna Just
Beck	 dinamaquésa - São Paulo
- Retificação de nome. - Deferido
em 3-11-67.	 -

N9 26.021-67 - Ulrike Mantel- -
alemão - Gb. - Perm. definitiva.
- Esclareça qual a atividade que irá
exercer no pais. - P.- 60 dias -
Em 3-11-67.

1n19 26,192-67 - Mohd Ali Ahmad
Azzam - jordaniano - Est. Rio
Permanência definitiva - - Junte
atestado de saúde e de vacina and-

. variólica. - P. 60 dias. - Em 6 de
novembro de-1967.

No 17.450-67 - Eliseo Lema • Vilas
- espanhol	 Gb.	 Permanência

- Junte alvará da Firma
e o último comprovante do pagamen-
to do imp5sto de renda. P. 60 cilas.
Em 13-11-67. 	 •.

N9 32.646-67 - Liu Yee Cfiing -
chinês - São Paulo - Permanência
definitiva. - Junte atestados de va-
cina anti-varlólica. de residência e
esclareça qual a atividade que exer-
cerá no pais. Prazo 60 diaa. Em 9

	

de novembro de 1967.	 -
N9 15.418-67 - Hong Wal Jeng -

chinês - São Paulor - Permanência
definitiva. - A,presente documento
idôneo comprovando parentesco com
pessoa permanente no pais. P. 60
dias. Em 13-11-67.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
•Art. 29 Compete ao SRME:
1) _assegurar, por meio de Rédea

Rádio Fixas, as comunicações entre
os órgãos do Ministério do Exército;

2) realizar a busca dos informes
que lhe fár atribuída;

3) fiscalizar o uso dos indicativos
e freqüências distribuídas pela Dire-
toria de Comunicações às diversas Ré-
dea Rádio Fixas do Ministério do
Exército, bern como a observância das
Normas de Serviço e Regras Interna-
cionais para o tráfego radiotelegrá-
fico e radiotelefônico;

4) assegurar o suprimento do ma-
terial especializado de comunicações
para todas as estações que lhe são
subordinadas;

5) orientar e dirigir os trabalhos
de manutenção nos escalões que lhe
competirem, nas diversas Rédea Ra-
dio sob sua jurisdição. 7.

TITULO II
Organização
capiruto rr

Da Organização Geral
Art. 39 O Serviço de Rádio do

nistério do Exército, para fins de
prégo, compreende:

1) Chefia do SRME:
2) Seções do SRME: -
3) Estações de Rádio Isoladas.
Art. 49 A Seção que tiver sede na

localidade onde se acha instalada a
Chefia do SRME, denomina-se Seção
Principal do Serviço Rádio do Mi-
nistério do Exército (SPSRME).

Art. 59, As demais Seções denomi-
nam-se Seções do-Serviço Rádio do
Ministério do Exército (SSRME), nu-
meradas seguidamente.

Art. 69 Denomina-se Estaçã o Rã-

TITULO III
Atribuições
cartruto

Das atribuições Orgdnicas
- Da Chefia

Art. 21. A Secretaria é subora/
(lio Isolada, a Estação situada em ter-da diretamente ao chefe do SR.



reá. O Pessoal das mesmas, que ine
tegra as estações rádio das RRPS, fie
cará adido às OM servidas pelas res.
pectivas estações.

Art. 37. Face à natureza especiffe
ca da missão do RME, da importãne
eia que possui para o perfeito fun-
cionamento da rôde de comando a de
informações e da necessidade de 410 -
ser prejudicado o rendimento do ref.-
rido Serviçoe fleme estabelecidas as
seguintes preecrições:

1) os raellotelegrafistas não pode-
rão operar, em situação normal, por
mais de 6 (seis) horas diárias e con-
secutivas ou' 26 (trinta e seis) horas
semanais;

2) o r cssoal constante dos Quadros
de Distribuicãe (QD) das Seções de
SRME só poderá ser utilizado em ser-
viços de escala das estações em ati-
vidades privativas de sua especialida-
de e missão;

3) O pessoal 'constante doe Qua-
dros de Leistribuição (QD) das PS
çdes do SRIME não deverá, em prin-
cípio. participar dos trabalhos de ins-
trução nos QG e OM;

4) o comparecimento dos elemen-
tos das Seções do SRME às formattie
ras, revisa.» e inspeções é normal, po-
rém desde que no sejam prejudica-
das 8UPS atividades de serviço rel acio-
nadas com o S/SMF:;

5) em virtude da natureza especial
do SRME. a fixação do inicio de lt-
cenran especiais parceladas e a con-
cessão de férias nos efetivos das Se-
ções da r,InvrE competirão à Direto-
ria de Cerouniceçfice, elle submeterá
o planejamento à consideração d
Comandantes de Rel;

C) • a fim de evitar hiato no frm-
clor.amente do serviço ou sobrecarga
de operadores, e cemacitar o Bete= a
dispor, sempre de efetivos prontos Mie
permitam ácu empreso imediato, ao
disrenss.s de e.srviços deverão resteln-
gir-se a casos tis emergencia. ficando
as demais ir critério do SremE;

el os radfoteicgrafistas sementai
poderá() se movintento.deS pelaplisedb•
torta de Cortranicaeões.

Da Material das esnur
Art. R. O material permanente

não especializado, das Seçeee
do $julr. será incluide na carga ge-
ral da Unidade A.Cr. i.nistratIva em
que a Seção ou Estseão Redio tiver
sede e r.e2538 últimas sert relacionado
nen efeito de coetrôle e responsabi-
lidade das respectivas Cile,f183.

Art. ee. O material permanente
especializado das Seções do SRME
Estaeões Rádio será incluído na carga
geral do Sere /... 1 E e dintribuldo mediante
relações carga àqueles órgãos.
e

ee/adulei, yr:

Prescrições Diversas

çu erenef eira 24 miRlo OFICIÁL (Seção I — Parta 1) Janzko	 1 .2C3 79-9
•

;destina-ae à confecção, expedição, re-/
íeebimento • arquiva dos documentos
ereferentes ao funcionamento do Ser-

Art. 22. Seo encargos da 1 $ Divi-
elo (D/1), Peszoal, as obrigações ati-
enentes ao contrôle do pessoal que ser-
ye no 2RIV1E.
- Art. 23. São encargos da 2 Divi-

' ião (D/2), Radloinformações e /3egu-
rança das Comunicações:
.1) coordenar e controlar a exe-

ieução das medidas para. a proteção
• sigilo das Comunicações; .

2). coordenar e controlar as medi-
das referentes à busca de Informes;
• 3) • fiscalizar a utilização das fre-
ttiencias distribuídas às Estações das
!dez Rádio rixas.
Art. 24. A 3$ Divisão (D/3), Ope-

rações, compete:
1) estudar os problemas relaelo-

nados com a operação doe órgãos de
execução;

2) propor medidas relativas à coor-
Oenaçáo de tráfego telegráfico e tele-
Unice das Redes Rádio Fixas;
' 3) levantar 06 dadas estatísticos de
operações das Redes controladas pelo
ORME:
. 4) „exercer O 41catróle do aupri-
,tnento.

Art. 25. À 49 Divido (D/4); Admi-
nistrativa compete:

1) auxiliar o Agente Diretor na
gestão económico-financeira do pa-

mônio e dos encargos material& do
ledeME;

2) preparar o expediente relativo
es questões adentoletrativas em gera/,
em ligação (som a E+ Divisão no que
ste referir a material especializado:

3) executar as aquisições em ge-
▪ral • •••

4.) realizar o auprimento do RALE.
5) fazer o contrele ,gere da carga,

Inclusive dos tergeos sebordinadoe.
krt.- 24.1..	 s4 Divisão (D/5), Ma-

nutermeo, compete: •
1) realizar a preparaçae e manu-

tenção dos equipamentos (mias saca-
«lies de manutenção não forem ,atri-

. ?Aridez às seneessee
2) propor medre:as A nWuiteço

Sees equipaMentes ntillradcs pe:a
ealeleME:

3) coordenar a meevetazieão dos
wulprram tas .

• I/ — Das Ecesdes do SR2.1E
Art. 27. Compete à Sueseção de

Festoai (SP) os encerzca referentes
ao Contrele do pessoal da ene° e ao
expeliente da eeree tatia la reela
da Seção.

Art. 28. Compete à Subseção de
Material (SM). os encargos referentes
ao recebimenio, ecentrele e distribui-
ção de reatetial da Seçee.

'	 eei.e es elsieseas. Rá-
die executar o serviço radlotelegráfico
• radiotelefenico, quando fôr o caso,
dentro des Normal de eervico.

. Art. 30. Corapete à 1,Stadeo Dire-
tora, alem dos preeistos no artigo an-
terior, os encargos de instalação e
manutenção das demais ntaç3e3 de
PUr. RRFS, por 'meio de sua Oficina
de Manutenção.

cotim.° v
Das Atribuições Funciona:a-
I — Do Chefe do SetelE •

Art. 31. Ao Chefe do SRME com-
pete:
- 1) exercer ação de Che;. sô::•re D

.pc3soal nas quest5es de ordene técni-
ca, isto é, operação, manutenção e
suprimento do material cepeclalizado
e nas demais questões disciplinares
corneatas com o funcione mento téc-
nico do SRME;	 .

2) dar parecer em todos 03 assun-
tos que forem submetidos à sua apre-
ciação pela Diretoria de Comunica-
ções;

3) para fins de emprego, propor à
Diretoria de Comunicações a classi-

• reação e transferência do pessoal do
SRMES,

4) propor medidas de ordem téc-
nica e geral que tenham por fim me-
lhorar a eficiência do SRME;

5) encaminhar à Diretoria de Co-
municações tôda a documentação re-
ferente ao pessoal da Rede Rádio Fixa
do Ministério do Exército; ,	 •

6) participar à Diretoria de Comu-
nicações as infrações das Normas de
Serviço e Regras Internacionais que
forem observadas nas Estações Rádio
do Ministério do Exército, dando-lhe
ciência das providências tomadas;

7) remeter à Diretoria de Comuni-
cações a documentação relativa à bus-
ca de informes que lhe tenham sido
solicitados;

8) propor à Diretoria de Comuni-
cações modificações na distribuição
de freqüências e indicativos para uso
do SRME;

9) apresentar ao Diretor de Comu-
nicações os relatórios das inspeções
realizadas;

10) desempenhar na Chefia do
SRX1E e na SPSRME as atribuições
análogas às de Comandante do Cor-
po, discriminadas no Art. 76 do R-1,
e às de Agente-Diretor definida nos
Art. 31 e 32 do R-3, cru tudo que lhe
fór aplicável;

11) apresentar, quando solicitado,
ao Diretor de Comunicações um plano
de 'aplicação dos créditos e verbas dis-
tribuídos ao SRME:

12) , manter atualizada o Regimen-
to Interno do Serviço Rádio do Mi-
nistério do Exército;

13) remeter à Diretoria. de Comu-
nicaeltes, além do Relatório Anual
(n9 57 do Art. 24 do R-1), relatórios
perieeilcos de acertio com diretrizes
baixadas pela mesma:

14) remeter o Pleno Anual de Tra-
balho do SPME à Diretoria de Comu-
nicações até 15 de dezembro do ano
precedente.
• Ir — Do Subceefe do SP.ME

, • e Chefe dee RR!?
.Art. 32. Ao Subchefe do MIME

compete:
1) atribuiçóes, anáMeas às defini-

das ços art. '77 e 78 do R-1 em tudo
que lere fôr tplicável;

2) chefiar a ReedP;
3) responder p srante o Cbefe do

SRME Dela observe.ncia das Normas
sie Serviço e Regule In ternacics de
Tráfego no Ambito da Rede Rádio
Fixa Principal..

III — Do Secretário
Art. 32. O Ajudante-Secretário é

O euxtliar imediato da Chefe do
SPME, conmetindaelhe as etribuições
previstas no Art. en do R-1, era tudo
que lhe Vir aplicável.

'IV •-s Doa Cintes' de Divisão
Art. 34 — Aos Chefe de Divisão

compete:
1) dirigir, coordenar e fixa:içar

os trabalhos de sua Di713AO.
2) distribuir o serviço, internamen-

te, orientando seu estudo e elaboração
dos docur ---os correoxesdentes;

3) submeter à consilemçáo do
Chefe os estudos e trabalhos da.Dl-
visão;

4) manter sob erra responsabil ida-
de os documentei; eigilc.sos distribuidos

Divisão;	 •
5) conferir e autenticar os do-

cumentos expedidas pela Divisão;
6) abresentar relatórios de traba-

lhos feitos pela Divisão; 	 e
7) recolher ao arquivo do SRME

todos 03 documeraca que não forem
mais necessários aos serviço da Di-
visão.

V — Dos Chefes de Seção
; Art. 35. Compete aos Cheles de Se-
ção além dos encargos definidos no
art. 188 do R-1 no que lhe fôr apli-
cável o seguinte: .

1) submeter à consideração do Co-
mandante da Região Militar a que
estiver subordinado tales os assuntos
que delem respeito a problemas admi-

nistrativos e disciplinares do pessoal
da Seção;	 • •	 4

2) submeter à consideração do
Chefe do SRME, as questões de ordem
técnica e administrativa relativas à
operação, manutenção e suprimento
do material especializado • dar ciên-
cia das questões disciplinares correla-
tas com o euncionamento técnico dez
RRFS; •

3) chefiar a RRFS, cabendo-lhe
neseas fenç5es:

a) assegurar o funcionamento das
Estações da RRFS:

b) dirigir o tráfego da RRFS;	 1
c) responder perante o Chefe ao

SRME pela execução das Normas de
Serviço e negras Internacionais de
Tráfego;

d) propor medidas que tenham
por fim melhorar o rendimento do
serviço;

e) enviar ao Chefe do SAME os
dados necessários à organização de
estatísticas de tráfego, suprimento e
manutenção de outras Informações que
lhe forem solicitadas; •

f) encaminhar ao Chefe do SR-ME
os pedidos de material especializado
necessário ao funcionamento da Rede;

g) orientar e fiscalizar a manuten-
cão dos equipamentos da RRFS e so-
licitar ao Chefe da SRME a repara-
ção do material, quando não dispu-
ser de r scurscs para isso;'

he controlar a carga geral do ma-
terial da RRFS, inclusive a do mate-
rial especializade distribuído às diver-
sas estações;

11 remeter ao SRME no início de
cada ano. até 15 de janeiro, em tres-
vias, uma cópia da relação carga do
material permanente distribuido à
eSRME e do Mapa de Contróle do
material'especializado distribuído às
Estações;
ee) realizar impeções periódicas às

Estações da Pede Rádio Fixa da Se-
ção e remeter 03 relatórios ao Chefe
do SRNISE.

4) remeter ao chefe do -SRelE os.
documentos relativos à busca de in-
formes que lhe tenham sido solicita-
dos.

Trraw IV
DIspeelç5es

repeteno vi
Do Pessoal das Seções do xrui-E.

Art. 35. A3 Seções do SIZMEE são
organicas do QG das Regiões Milita-

._

COMIAM°
E

INCOFPGRAÇÕES

Lei a' 4.591..e
16 de dezembro de 1964

bivuladzão a' 935

Preço: Nr-r$ 1:1,12

A VENDA

Na Guanabara
Seçáo de Vendas:

Av. Rodrigues Alves, 1
Agéncia I: — Ministério

da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de Reembólso
Postal

Em Brasília
Na Sede do -D. 1. N.

Arr. 40. Compete aos Comandos
de Unidades Administrativas em eu*
e Sn.staladas as Sede:vire e lota-
ções Rádio o suprimento de todo o
material de connum ou num'
não especializado, necessários às alues
atividades bele corno a previsão de
dotações orçamentárias para a sua
vida normal.

Parágrafo dnico. Compete aos
Chefes de Seção orientar as suas Xe-
tacões Rádio quanto ao macio de pre-
ceder para o que prescreve este ar-
tigo.

CAPITULO vrn

•Das Substituições Temporárias

Art. 41. Nas substituições tempo-
rárias será obedecido o que displè
R-1 (Decreto ne 42.018, de 9 de agesto
de 1957).

Parágrafo único. Nas Seções do
SetME, na falta total de oficiais do
QEM de Comunicações nos QG, as
substituições pouerão também ser reae
lizadas por oficiais da Arma, de Co-
municações do Serviço de Comunica.
Ws Regional.
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CHEFE

PES
SUBSEC

MAT
, SUBSEC

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

INSTITUTO RIO-BRANCO
Banca Examinadora para a Terceira Economia — Professores Renriqut

Simonsen e Mircea Buescu;
Direito Civil e Conzerczal — Proles-

sOres E'bert Vianna Chamoun e Theo
philo de Azevedo Santos;

Direito Constitucional e Adminis-
tratito — Professéres Paulino Ignacio
Jacques e Heitor 'Gomes de Paiva..

Fase do referido Joricurso:
' Presidente — Embaixador Antônio

Camillo de Oliveira;	 -
Francis	 Professóres George Rol-

tet e Pierre Mérigoux;
Inglês — Professores Kenneth

Jamc.3 Payne e Piot- r'awel Krank;

PORTARIA DE 17 DE JANEIRO
• DE 1968

O Diretor do Instituto Rio-Branco,
miando das atribuições que lhe confe-

• rem os itens XI. XXIV e XXV do
artigo 11 do Regimento do Instituto

- Rio-Branco, aprovado pelo Decreto no
24.883, de 28 de 'abril de 1918;

Considerando o disposto na Porta-
ria Ministerial nv 197, de 17 de junho
de 1967. e no Edital e Instruções, da
mesma data, relativos ao Concurso de
Provas para a Carreira de Diplomata,
resolve:

No 4 — I -_- Designar a seguinte

• II — Fixar os seguintes quantit.alt-

)
vos a que farão jus os Examinadores:
NCr$ 150,00 (cento e cinquenta cruzei-
ros novos) como remuneração básica:
NCr$ 150.00 (cento e cinquenta cruzei-
ros novos) pela elaboração das provas
de língua; NCr$ 30.00 (trinta cruuiros
novos) por hora de exame oral; e
NCrs 1,00 (um cruzeiro novo) pcla
correção de cada prova. 	 ,
• In — O Presidente da Banca Exa-
minadora indicará ao Diretca_do Ins-
tituto Rio-Branco os Assesséres Téc-
nicos, Piscais e Auxiliares que se fi-
zerem necessários. — Antônio Corrêa
do Lago. -

Quarta-feira	 4 • DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 -- Parte 1) Janeiro de 1968 —8011,

ORGANOGRAMA DAS SEÇÕES DO SRME	 -
CHEFIA DA SEÇÃO

ESTAÇÕES
RADIO

•

cópia-c) Dm p)mec.A.
DIVULGAÇÃO N' 1.009

Preço NCr$ 0.40 •

_ A Vendai
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. I

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenabólso Postal
•	

Em Brasília •
Na sede do DIN

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N' 981

NCr$' 0,25

A VENDA

Na Guanabara
Agência 1: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves I
• Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN
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MINISTÉRIO DA ' FAZENDA
Direção Geral da Fazenda

'Nacional
PORTARIA DE 15 DE JANEIRO

DE 1968
• .

O Diretor-Gewal da Fazenda Nímia-
Dal, no uso de suas atribuiçãesdegais;
resolve:

N9 44 — Renlover, ex-officio, de
fardo com o 'artigo 56, item I, cra
Lei n9-1.711, de 23 de outubro de £952.
Célia Maria Oliveira de Albuquee-
que, matricula n9 1.182.713, ocupaai-
te do cargo do nível 10-B da série de
classes de Escriturário, da lotaçao da
Delegacia Fiscal do Tesouro :Nacional
CM Minas Gerais para o Departamea-
to do frapbsto de Renda e Delega•.
aias, preenchendo o claro decorrente
da exoneração de Waldir Machado
Homem. — Antonio Ainticar de Ou-
feira Lima, Diretor-Geral.•

Em , 15-1-68. -
Proc. n9 SC — 414.845 de , 1967 —

Reconheçe a divicia na l eaza Leda de
NCr$ 74,48 (setenta e quatro cruzeiros
novos e quarenta e oito centavos),
proveniente de indenização em favor
de Elias Habib Abi Jabour, de act5rdo
com o parecer -e classificação da Ins-
petoria Geral de Finanças, às fls 24.

Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso à Diretoria da Despesa Pública.
para os devidos efeitos.

EXPEDIENTE—DE 16 DE JANEIRO
DE 1968	 •

Proc. n9 SC — 6.198 de 1968 --
Aprovo o contrato de fls. 22124, tendo
em vista o parecer da Procuradoria
da Fazenda Nacional em Pôrto Alegre.

Restitua-se o processo ao Depena-
{lento do Impe:ato de Renda. — An-

ito Ami/car de Oliveira Lima, Di-
ktor-Geral.

,
Departamento de Rendas

Internas
CIRCULAR N9 1 DE 8 DE JANEIRO

DE 19a8
O Diretor da Departamento de Ren-

das Internas, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o que 9 1cou de-
cidido no processo n9 220 392-67, de-
clara aos órgeat subordinado:, e de-
mais rate:e...eidos que o disal, cen-
teime é usualmente obtido e benefi-
ciado atuaonente nos Estados produ-
tores, para exaortação, e ressalvadas
as hipóteses da introdução ue procea-
aos mais aperfeiçcados, é produto não
tributado pelo por não se es-
quadrar no inciso 1, da posiçao 57.04,
da Tabela. — Eleazar Patrício da Sii-
ta, Diretor.

CIRCULAR N9 2, DE 9 DE JANEIRO
•DE 1968

O Diretor do Departamerre de Ren-
daS Internas, no uso de suas atribui-
ções e teneto era vista o disposto na
Portaria 11.9 GB-641, de 21 de dezem-
bro ce 1967, declara aos drgaos u-
ba-alnados e demais interessados que
as rearções mencionadas no item I,
leeras "a. ' e "b", do citado ato nana:-
terial, alcançara tadas as hipateses cie
ocorrência do fato gerador
artigo .:9). ressalvados apenas cs casos
referidos no item II do mesmo ato. —
Eleazar Patricio da Silva, Diretor.
CIRCULAR N9 4, DE 12 DE JANEIRO

DE 1968 --
O Diretor do Departamento de nen-,

Cias Internas, no uso de suas ateibui-
çoes e a fim de bem esclarecer as r,or-
mas constantes do artigo 291 do Re-
gulamento do Imposto sObre Produtos
Industrializada-a, apiovado pelo De-
creto n9 61.514, de 12 de aueubro ne
1967 e item 1.2 da circular DP.I 119
ns, de 27 de dezembro último, declara
o seguinte:

I — A alteração, para mais, de cias-
alt Isolada relativamente a marca de

cigarro á exastente s nao se equipara
alteração de escala meacionaea nu

artigo 2$)1 do R.I.P./., exi,wto eu)
semente prévia comunicaçao a este
Departamento, de parte do ineeets-
sacio, por Intermédio da Ireeetorm
Fiscal de sua jurisdiçeo, para eleitoe
de provisao de selos de coracci.a.

II — A norma preeedente' nata ex-
clui a observáncia cias exige:leias doa
órgãos controladores de maças, bem
como o fiel cumprimento dos ereceitaa
relativos ao uso do selo de con* .roLe. —
Eleazar Pat ricio da Silva, .iiirctx>r,

CIRCULAR N 9 5, DE 12 DE JANEIRO
DE 1968

O Diretor do Departameate de Ren-
das Internas, no uso da atiebuição que
lhe confere o artigo 347, e 39, do Re-
gulamento do Impósto sôbre Produtos
Industrializados (R.I.P.1.), aprova-
do pelo Decrete n9 61.514, de 12 de
outubro de 1967, declara aos órgãos
subordinados e demais interessados o
seguinte:

I — As séries de notas liscas -re-
feridas no artigo 94 do R.I.P.'. sere
acrescentado o ne 1, ainda crie os con-
tribuintes não possuam subseries, pas-
sando as mencionadas sérias ser de-
signadas por AI, BI e Cl, resalvado

,o disposto no item seeminte.
II — A permiasão constanee do al-

ago 102 do R.1.P.I. se apilea à hi-
pótese do uso' simultâneo pele meeeno
estabelecimento, de Nota Fiscal e Nota
Fiscal Fatura, devendo cada um des-
ses documentos conter a aasignaçães
"série única" ou "única", caaforme o
caso (incisos I ou II do artigo 102).

II/ — Os contribuintes que redize-
rem sistema mecanizado e se valerem
da faculdade do artigo ;02 poderão
manter ainda o uso paralelo de sub-
séries de notas fiscais, emitiam ma-
nualmente, observadas, qunnt, A (8_
tas,. tõdas as exigências regulamen-
tares, inclusive as previstas nesta cir-
cular.

IV — A subserie da Nota Fiscal re-
ferida no inciso V do artigo 101 será
a mesma para todos os ema/dantes
ali znencianadoe; - a subsérie de que
trata o inciso IV do mesma artigo
deverá conter indicação do número
das notas fiscais fornecidas. a cada
ambulante, além da identificação cio
ambulante e do veiculo que utilizar,
derrogada, para ésse" fim, a norma
contida na última parte do artigo 95
do R.I.P.I. — E/eazar Patrício da
Silva, Diretor.

Retificaçdo

Na Circular n9 75, de 21 de setem-
bro de 1967 — publicada no Mário
0/ 1dal de 19 de dezembro cie 1967 —
página 12.764 — coluna: 2% coluna:
Onde se lê: ... da Lei n9 3.303...
leia-se: ... da Lei n9 2.308...

No expediente do dia 23 de novem-
bro de 1967, publicado no !Meio ofi-
cial de 15 de dezembro de 1907 página
12.020 — 23 coluna; ande se lê: p.
202.330-66,— — Leia-sai p. 232.3ZO-66

Na Portaria 794, de 23 de novembro
de 1967, publicada no Diário Oal
de 6 de dezembro de 1967 — página
12.248 — 43 coluna; onde se lê' Far-
taria '754,— Leia-se: Portaria 794

EXPEDIENTE DO DIRETOR, Ma
8 DE SlereaVIBRO D 1961 •

N9 115.618-67 — Americana — Be-
bidas, Refrigerantes S.A. — Adap-
aação de planos de sorteio — Des-
pacho: "Conforme despacha coletivo
de 4.8.67 do Senhor Diretor-Geral
da Fazenda . Nacional, publicado no
Diário Oficial de - 4.9.67, publique-
se juntamente com os planos, dê-eme
ciência ackainteressado e, a seguir,
apostile-se a carta-patente",	 .

EMPRÉSAS INDUSTRIAIS E
COMERCIAIS

"AallaRICANA" — BEBIDAS, RE-
FRIGERANTES S.A. .

Carta Patente n9 276, de 20 de ju-
lho de 1950

Distribuição aeatulta de prêmios a
titulo de propaganda comercial.

.Mcdalidade: Distribuição por sor-
teio de elementos nuraerados.

Aprovação do Plano.
Descrição das Bases e Condições

."Americana" — Bebidas, Refrige-
rantes S.A., cora sede na; cidade de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge-
rais, com o capital registrado de
NCr$ 2.000,00 (dois mil .ordzeiros no-
ves), inscrita na Registro de Comer-
cio sob n9 25.154, em 8 de setembro
de -1944, titular da Carta Patente
n9 276, de 20.7.15 (Diário Oficial de
21-11-55) outorgada nos termos do
Decrete-lei w '1.930, de 3.9.45, para
distribuição gratuita de prêmios a- ti-
tulo de propaganda comercial, solici-
ta a aprovação do plano com a se-
guinte redação: .

19) Fundamenta-se êste plane na
distribuiçao de prêmios com sorteio
de elementos para ise.o numerados, á
titulo de prepaganda comercial, se-
gundo as modalidades previstas no
art. 379 do Decreto-lei 11 9 7.930( de
3.0.45, desde que espelificamente m-
dicadas na condição vigésima séti-
ma, sendo defeso utilizá-lo, direta ou
indiretamente, em qualquer outra es-
pécie de operação disciplinada no
referido diploma legal.

29) Observados os requisites legais
e as normas e instruções baixadas
sôbre	 matéria, poderá a emprêsa
titular distribuir gratuitamente a
seus freguês, os elementos sorteá-
veis _previstos nestes' plano, desde
que exclueivamente para fins de P ro

-paganda comercial da seus estabele-
cimentos, de suas marcas e da vir-
da de seus artigos ou produtos.

39 ) Cada série dos elementos uti-
lizadas para a distribuição de pré-
mios terá,' no máximo e na forma
adiante indicada, 100.000 (cem mil)
combinações, 'ebrigatórieunente nu-
meradas, e será identificada por nú-
mero, em ordem crescente e natu-
ral.

49) Os elementos sorteáveis serão
Impressos e conterão, além do nome,
da sede- da ' emprésa titular e do nú-
mero de sua Carta-Patente:

a) . número que concorrerá ao sora
(-to;	 •b) dia, hora e local do sorteio;

C) local da entrega • dos prêmios;
c/) prazo de prescrição da coisa

sorteada:
e) individaação do prêmio a sor-

tear, cem a classificação,. espécie e
Valor;	 • •

1) declaração, era negrita, de que
a, distribuição é gratuita, com a (o.m-
sequente proibição da cobrança de
quaisquer taxas, emolumentos, con-
tribuições ou encargos, inclusive' fis-
cais;	 -

g) processo de eortelo e suas con-
dições;

h) inicio e término da Operação,
1) número da processo em que foi

declarado o assentimento prévio pa-a
ra a operação a que se refere o sor-
teio;

denominação do plano e indica,'
ção da respectiva série;

1) chancela do fiscal e da empre-
sa titular.	 •

59) Ai promoçóes cana- base neste
plano terão a duração máxima de
(seis) meses, devendo os respectivos
projetos serem submetidos ao pre-
v10 assentimento do Departamento
de Rendas Internas, com observân-
cia das -instruções e normas em vi-
gor,

69) Obriga-se a .emprêsa titulai;
por si ou por terteiros, de acierdo
com as deposições do Decreto-lei
n? 7.930, de 3.9.45, a não vender,
sob qualquer modalidade que se pos-
sa distribuir gratuitamente com di-
reito a prêmios mediante sorteios a
titulo' de prcpaganda comercial. seu-
do ainda ilícito trocá-los por co-
brança de contribuições, donativos,
mensalidades e semelhantes em fa-
vor de quaiequer entidades ou as-
sociações.

'P) A gratuidade da • distribuição
de prémio:, fica também - assegurada
pela proibição da cobrança, aos con-
correntes 'cu- corateraplados, de quais-
quer taxas eu emolumentos, inclusive
a titulo se re.erabólso cie tributos sôbre
prêmios ou de outra natureza.

8) É ainda expressamente vedado
promover, com cobrança de ingresso,
sorteio vinculado à realização de
qualquer espécie de , espetáculo, se
esta última atividade não constituir,
par sua natureza, objetivo comer-
cial da titular da Carta-Patente.

99) A entrega dos prêmios far-se-á
na sede da enaprèsa titular, ou em
outro local previamente indicado, ao
qual os contemplados tenham aceeso
gratieito.

109) Não terão validade os ele-
mentos sorteáveis ou sorteados que
aaresentere defeitos ou vícios que
prejudiquem a verificação de sua au-
tenticidade ou. do direito aos pré-
MIOS.

119) Os prêmios oferecidos a sorteio
consistirão, exclusivamente, em mer-
cadorias ou em títulos da Divida Pú-
blica, federal, estadual ou municipal,
observadas quanto à segunda modali-
dade, as limitações impostas pelo a-t.
42, parágrafo único, do Decreto núme-
ro 6.25a, de 10-2-1944.

12') Os valdres unitários ou glo-
bais dos prêmios oferecidos em cada
sorteio, observarão os limites =Laxa.
mos estabelecidos pelo. Depanamento
de Rendas Internas, em ato nor-
mativo.

13 9) O direito ao prêmios .prescre-
verá em 1 (um) ano, contado do dia
da real ização do sorteio.

149) A empraza titular, com a an-
tecedênèía mínima de 8 (oito) dista
da data do sorteio, comprovará, com
documentação hábil, a plena proprie-
dade dos prémios que nele serão
distribuidor.

159) O resultado do sorteio será
afixado na sede da emprêsa titular-
da Carta-Patente,, em lista por ela
autenticada e com o visto do fiscal
competente. Essa lista,-no prazo más.
ximo de 5 (cinco) dias úteis a par-
tir lio conhecimento do respectivo
resultado, será também publicada ein
jornal de grande circulação, devendo
a fólha coreespondentes ser mantida
em arquivo à disposição da fiscali-
zação.

169) É proibida, sob qual-
quer das mede/idades previstas
na lei, a realização de mais de uma
promoção mensal, ainda que com a
utilização de qualquer outro plano de
distribuição de prêmios de propagan-
da.

179 A emissão de qualquer elemen-
to sortcável, bem como a respectiva
propaganda, semente poderão ser ini-
ciadas após o assentimento prévio pa-
ra a promoção e observados os requi-
sitos legais e as temais norteias e con-
dições para isso _estabelecidas.

-189) 0, local de distribuição doe
clementes sorteáveis será o estabeleci-
mento da emprêsa titular. Sob a res-
ponsabilidade exclusiva desta, a -dis-
tribuição poderá ser efetuada em de-
pendências das transm!eseiras de rádio
e televisão, quando Mias atuareni co-
mo veiculo de divulgação da promo-
ção correspondente.	 •

199) A mesma norma da condição
anterior será aplicada à exposição ia-
culte.tiva 'dos premias oferecidos na
promoção de que se tratar.

203) Em- todos os atos relativos
promoção, deverão ser mencionados II
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inúmero da Carta-Patente da empresa	 critério adotado para, a atribtiS-
titular responsável e o numero do pro- edo a ciassificaçáo dos prêndos —
cesso em que foi declarado o assen-- Será observado o seguinte:	 .
timento prévio para a sua realização. I	 sAs mesmas indien	 — o sorteios para atribuição de

tea serão feitas em, prêmios com base neste plano serão
21 9) Nos termos da Circular 9 7

anúncios de qualquer modalidade. 	 subordinados ao resultado da extração11 lotérica indicada no elemento sortea-do) 22-1-1964, Da diretoria das Ren- vel, • conforme disposto na Circular nú-das Internas, é pro ibido efetuar a dia- mero 36, de 13-5-1966, dõ Depastamen-tribuição de elemento sorteável com to de Rendas Internas;
base na roganização de série ou cole- II — no caso de utilização do re-
ções de qualquer espécie.. • sultado de Loterial Estadual, r. em-

229) Não é permitido, em nehunia. presa titular 'deverá ter sede no mes-
hipótese, oferecer ou converter prémio mo Estado e a distribuição dos ele-
em dinheiro, aluda que sob a forma mentos sorteávéiS ficará restrita á
de desconto, devolução total ou par- área deste;
cial do. preço ajustado, quitação total 	 III — a clasSifir.ação dos cinco pr.:-
ou de saldo de divida, 	 melros prénios obedecerá ao seguiu-

239) E' pr!.bida a adoção de proces- te critério:
ao de distribuição de prêmios que pos- 1) para . as séries constituida.s de
sa corresponder, direta ou indireta- 100 (cem) elementos e cientro da res-
mente, à venda a prestações, mediara- pectiva classificação, o premio cabe-
te sorteios, ou que possa induzir o pú- rá ao portador do elemento sorteável
blico a supor tal correspondência. 	 cujo número coincidir exatamente com

24 9 ) Ceda elemento destinado eadis-	 deezna (dois últimos algarismos) co
tribuição de premio conterá apenas
um número sorteãvel.

259) A utilização déste plano é coa- 1. 000 unia elementos e dentro da re.s-
dicionada a observânria dos preceitos epc tiva classificação, o prémio . cabe-

ra ao portador do elemento sorteavel
cujo número concidir exatamente com
a centena (três últimos algarismos) do
prêmio de ident'.ca. classifioução
extração utilizada;

3) para ai séries constituldas de
10.000 (dez mil) elementos e dentro
da respectiva classificação, o premio
caberá ao portador do •elemento sor-
teável cujo número coincidir exata-

-mente com a uniclade • de milhar (qua-
tro úlfintos algarismos) do prémio de
identica-eliiesifização da extraçáo tra-

tantes dos itenS anteriores deste plante lixada-
são especificadas as seguintes bases	 4) ara	 sér'	 t't 'dee d
pgapaganda comercial, na forma pre- aaa respectiva classiflcação, o. primeirovista no art. 37 dó D32reto—lei	 prémio caberá ao portador do elemen-ro 7.930, de 3-1)-1943: eorteevel cujo número coincidir com

a ) base, pata participar da • dietrt- o formado peia centena (três últifnos
buição dos elementos sortetnets	 A algarismos) do primeiro prémio da
distribuição 'com o púcobli	 dos ele- ! extração quase	 colocada à di-
mentos sorteáveie será. feita através de reita c:. dezena (dois 11W,rnos algaris-

(um dos professos a seguir indicados: mos do segundo prémio da mesma
• extração; o segundo prémio cabereI — com a entrega pura, simple e a, portador do . elemento sorteávtl

cujo número coincidir com o formado
pela centena Uras últimos .algarismos)
do segundo p .rémio. da extração que se
utilizar, colocada à direita da dezena
vdois últimos algarsmos) do terceiro
prémio da mesma extração; o tercei-
ro prêmio caberá ao . portedor do ele-
mento sorteável cujo número coinci-
dir com o frmado pela centena (très
últimos algarismos) do terceiro • pre-
mio da extração que se utilizar, coe
colocada à d:reita da dezena (clois . úl-
timos algarismos) do quarto prémio
da mesma extracão; o quarto prémio
caberá ao portador do elemento sor-
tefteel cujo número coincidir com o
formado pela. centena (três últims ai-
'geristes do quarto prêmio da extra-
caie- que se utilizar, colocada à direita
da . dezena (do's últimos algarismos)
do quinto premio da mesma extração;
e e . quinto prémio :aberá RO portader
do elemento sorteáveb cujo número
reincidir com o frmado pela centena
(três últimos elgarlsmos) do quinto
prêmio da extração que se utilizar,
colocada e direita da dezena (dois 01-
tineis algarismos) do primeiro premio
da mesma extração;

51 para as séries constituídas de ele-
mentos em quantidade igual ao do pla-
no lotérico 'e dentro , da respectiva
classificação, o prêmio caberá ao por-
tador do elemento sorteável ciijo nú-
mero eoineidir exatamente come) pre-
mio de identica. classificação da ex-
tração utilizada;

6) para as aproximações, a forma-
rão dos núméros premiatos ficará su-
br.rd',nada ao que fôr previamente es-
tabelecido no pedido de assentimen-
to;

7) o resultado da atribuição dos pré- 8 9 ) A gratuidade da distribuição
mios e da sua crassifidação nas bases de prémios fica também assegurada
Indicadas nos itens anteriores deverá pela proibição da cobrança, aos can-
ser formalizado mediante a respectiva correntes ou contemplados, de geais-
pubbcação,.nba termos deste plano.	 quer • taxas ou emolumentos, ireeusi-

ve a título de 'reembolso de triteetoe
"AmERIcANA" — BEBIDAS Blg'114- !febre prêmios ou de clara natureza.

GERANTES S/A 9?) E' ainda expressamente vedado
Carta Patente 149 216 de 20 de promover( com cobrança de ingresso,

ulho de Concurso vinculado 	 realizaçao doJ	 1965
qualquer espécie de espetáculo, se

Distribuição Gratuita de Prêmios a esta última atividade não consta-
Titulo de Propaganda Oomercial 	 Mira per sua natureza, objetivo W.s.

Modalidade; Distribuição sem Sor- mercial da einpreaa titular.
teto	 1 10? Os premeis oferecidos nes

AProvação de Plano •	 Vencedores do concurso consistliao,
ve-Discrição das Bases e Condições	 no que comportar a limitação de

prém'o de idêntica classificação da ex-
tração utilizadá;

-t*t

legais e regulamentapes sôbre a maté-
ria, bem como das enstruçaes disci-
plinadoras aplicáveis.

269 )* Se ' o dessertuainento da ope-
ração de propaganda adotada se ea-
racterizear como prática de loteria
pioibida, ficará ie responsáv el sujeito.
As sanções previstas no Deareto-lei
n9 6.239, de 10e2-1944.. •

279 ) Observadas as desposiçõee le-
gais, os regulamentos, portarias e cir-

.culares atinentes ao assunto e . obser-
vadas Igualmente as condições cons-

para a distribuiçao das premlos d e /00000 (cem mil) elementos e dentro
•• •

Indiscriminada aos que daseiareni
participar da distribuição;

II — em virtude de venda (áe mer-
cadorias, com a tradição integral des-
tas aos compradores e seu qualquer
vinculação da validade dos. eletneutrtis
sorteáveis cm a quitação total
paicial • do preço ajestado; e,

III — mediante a troca por cintas.
rótulos, invólucros, bulas, 'tampas ou
qulaquer outro elemento do produto,
de seu acondicionamento oa reclamo,
desde que a sua eexcução não contra-
rie a condição dêste plano. •

ti) número de elementos sortedveis
e a respectira numeração. Será obsez-
vado o seguinte critério; •

— para as séries constituídas de
100 (cem) elementos a ordem crescen-
te dos números sorteáveis será de 00'
a 99;

II — para as séries centsituidas de
le00 (mil) elementos, á ordem cres-
cente dos . meneios sorteáveis será de
000 a 930;
•III — para as séries constituídas de

10.000 ',dez mil) elementos, a ordem
crescente dos números sorteáveis se-
rá de 0000 a 9999;

IV — para as séries constituídas fie
100.000 (cem mil) elementos, a or-
dem • creseente dos números sorteáveis
sete de 00.000 E 99.999, e

V — para as séries constituídas
elementos em quantidade exatamente
Igual à de lima série de bilhetes de
Loteria autoriaada, a ordem cresceu-

. te dos números sorteãveis será preci-
'lamente igual á da extração cujo re-
Lultado se utiliz.ar

•

lebres estabelecida para os mesnies,
"Americana" — Bebidas, Fefrige-- tie .4 kAiva,rnen te ta. hera im,,,s.

rante S;.V., com sede na cidade de niercaderias ou titulo da Divida Pá-
Juiz de Fora, Estado de Minás Ge- titica federal, estadual ou murecipal,
ries, com o capital registrado ae observadas, quanto à modalidade por
Ncre 2.e00,00 (dois mil cruzeiros no- último indicada, as restrições im-
vos), inscrita .no Registro de Comer- postas pelo art. 42, parágrafo ent-
eio sob n9 25.154, em 8 de setembro. co, do Decreto-1e in 9 6.259, de
de 1944, titular da Carta Patente na 10-2-1944.
276, de 20-7,1955 (Ditlrio Oficial de ' 11°) Os valóres unitários- ou gie-
21-11-1955) outorgada -nos termos do e beis dcs prêmios oferecidos em ca-
Decreto-lei n9 7.930, de 3-9-1945. Pa-' da concurso, observarão os lizintea.	 .
ra asttribuição Oratuata, de Pie- Maxunas estabelecidos pelo 1):Iritir-
mios a Titulo Propaganda Comercial, tamentd de Rendas Internas, em ato
solicita a aprovação do plano . com a normativo
seguinte redação; .	

.
. 12") O direito ao prérnio prescrc-

19 j Fundamenta-se éste plano nu veridaenalptilraçao•do concurso.
(una) ano comado do

!art. 26 do Decreto-lei n" 7.930 de dia
3-9-1945. que trata da distribuição da ) A empresa titula', com a an-1 tecedência mínima de 8 (oito) dias1 Ge premies sem sorteio, a tituloadd3c da data mareada para a apuraçáo, propaganda . comercial, prooese do concurso, comprovará com doeu-

I
em virtude de resultado, de concudos mentaçao habri, a plena propriedade
ein forma de previsões. decifraç5es, dos prêmios que nele sere

1 modalidades, desde que não contra- c44 ) Ocur -resultado dalapur

 serão.	 çãd3istrdo

rias a moral e aos bons costumes,	

i-cálculos; testes de inteligência,. eele-

t...ent:_eacia.,_e ecomao liste, no 
prazo

buídas.ção de predicados artísticos e outras
so sere afixado na sede ' da

empresa titular, em lista por ela au •2e ) Embora dentro das. modalida-
visto de fiscal

tidas, não poderá a empresa titular
des ou formas genericamente premi-

Jellixi''ilje ll dbue. 5 (cinco) dias úteis aadotar sistemas lesivos ou inconveni-
entes ao bem público, be mcomo os pPiallbfitdad" enaipleelrariçiaa-51 , de grandeque possam envolver s. -divulgação ou cutação, devendo a Rilha ccrrespon-
Uca ou ideolõg'ca. .
o aproveitamento de materia P°1i- 'dente ser mantida eia arquivo à dia-

39 ) a: defeso utilizar o presente
n	 n	

r(;ornvoen ato dg
 respectiva pie.'-or-(1	

posição da fiscalização,

resl
ge.50 0 be tam m :a	

•	 ser fel-
d 3-9-1945.

plano, direta ou indiretamente; -

 

11521ente; cin.
11.1:12r onere espécie de opera-

cp

çoes disciplinadas no Decreto-lei n paada, semente podeiaotos alies o assentimento prévia para
7.930,• e a realização .do mesma e ,cbscre ados4 9) Os concursos observarão os re- os requisitos •ltgais e as demais noz.-quisitoe legais e as normas e ins-
Cruções baixadas • sõbre a matéria,
sendo permitidos exclusivamente para
fias cie , propaganda comercial dos
estabelecimentos da ' empresa titular.
de suas marcas e da venda de seus
artigos ou produtos.

59) Seja qual fôr a modalidade ou
forma adotada, deverá ela situar- se
e ser executada dentro das carac-
terísticas. p.,culiares aos oenckirsos
em geral, tais como:	 .	 /

a) Pre.gença de ,mais de uni con-,corrente; .
6) uniformidade nas condições de

oompetição propostas aos candidatos;
t c) resultado não dependente. do

fator sorte, total ou parcialmente,
a não ser no caso de ocorrência de
Mais de um vencedor e somente
quando e premio fôr indivisível.

69 ) As promoções com base neste
plano terão a duração máxima de
6 (seis) meses, devendo os respec-
tivos projetos serem submetidos ao
prévio assentimento do Departamen-
to de Rendas Internas, com obserren-
cia das instruções e normas s em vigor.
. 79) Como condição para partici-
par do concurso, poderá ser exigi-
da a apresentação ou a entrega de
acondicionamento de produtos ou de
elementos de reclamo, desde que re-
lativas ao. ramo comercial -da em-
presa titular. Quando a exigência da
apresentação- se* referir a qualquer
outroe - elemento, á distribuição do
mesnie será absolutamente gratúlta,
sendo ainda ilícito troca-la por co-
bran.2. da contribuições, donativos,
mensalidades e semelhantes, em • fa-
vor de quaisquer entidades ou as-
peClaçOee.

mas e condições para -isso estabele-
cidas.
• 17?) O local de apuração do con-

curso será a sede da empresa titu-
lar: Sob a responsabilidade exclusiva
desta a apuração poderá ser efe-
tuada ' -dependências das trate,-
mis.sores de rádio e televisão, se estas
estiverem situadas na mesma cidade
e atuarem como veicules de divul-
gação da • promoção correependente.

II-) A mesma norma da •condiçãe
anterior será, :aplicada à, exposição
facultativa dos premies oferecidos na
promoção do que se-tratar.

190) A entrega dos prêmios far-se-
á na sede da etnprésa titular, ou emoutro local p reviamente Indicado, ao
qual os contemplados tenham acesso
gratúlto.

20?) Em . todos os atos relativos àpromoção. devemão ser mencionados o
ufa-acro da Carta-Patente da empre-
sa titular e o número do processo em
que foi declarado o assentimento pré-
vio para a sua realização. As mes-
mas indicações serãc 'feitas em anún-
cios de qualquer modalidade. •

21 9) Nos termos da Circular n9 7,
de 2e de janeiro de 1964, da Diretoria
das Rendas Inteinas, é proibido pro-
mover concurso cem base na organi-
zação de séries ou coleções de qual-
quer espécie.

229) Não é permitido; em nenhuma
hipótese, eferccer ou converter pré-
mio em dinheiro, ainda que sob a for-
ma de lescoato devolução total ou
parcial do preço ajustado, quitação to-
tal ou de saldo de divida.

23 9 ); e epuracão de concursos, rea-
llzad-s eeb D forma de seleção de pre-r(4 0,-. ':c n irOS ieteleetuaj. bem
evmo 'de aptidões em geral, em w‘e
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1 9 ) . Com base neste plano, poderá a':
empresa titular, dentro dos preceitss
legais e demais atos disciplinadores
aplicáveis à distribuição do prêmio
com sorteio, processar, para fins cie
propaganda comercial dos produtos de
sua fabricação, a emissão de cupão de-
nominado "vale-brinde". A cada pro-
moção corresponderá tuna série
emissão.

V) A empresa titular colocará tal
cupão, diretamente no interior cies
produtos de sua fabricação, ou dentro
dos respectivos envoltórios. Quando,
pela natureza do produto, se tornar
impossível 'assim proceder, será per-
mitida, se indicadas as características
no pedido de assentimento prévio, a
utilização de outro elemento mais
apropriado ao mesmo fim, contendo
dizeres ou simbolos Identificadores do
cupão "vaie-brinde" correspondente,
pelo qual será trocado nos estabeleci-
mentos da empresa titular.

30 ) O cupão "Vale-brinde será im-
presso e conterá, além do nome, cia
sede ide empresa titular e do número
de sua, Carta-Patente:

a) especificação do prémio e seu
valor;

, b) número .de ordem
c) data de emissão;
d) local da entrega do prêmio;
e) prazo de prescrição do direito ao

prémio;
f) declaração, em negrita, de que a

distribuição é gratuita, com a conse-
qüente proibição da cobrança de

quaisquer taxas, emolumentos, , coa-
treauições ou encargos, inclusive lis-
cais;

g) inicio e termino da operação;
.h) número do processo em que foi

declarado o assentimento prévio para
a operação a que corresponde o -va-
le-brinde";

denominação do plano sedndica-
ção da respectiva série; •	 •

1) chancela do fiscal e da empresa
titular e, facultativa-mente, , também
a rub-ica do representante legal' da
empresa titular;

.1) texto impresso da quitação, que
será na devida ocasião datada e as-
sinada pelo portador, com as indica-
ções relativas ao seu endereço e 'iden-
tidade.

47) Cada serie terá, no máximo, ...
100.000 (-cem mil) cupões e será iden-
tificado por um número, na ordem
crescente e natural. Os cupões serão
destacáveis de blocos autenticados pe-
lo fiscal competente.

59 As promoções com base neste
plano terão a duração máxima de 6
(seis) meses, devendo os respectivos
projetos serem submetidos ao prévio
assentimenta do Departamento de
Rendas Internas, com observencia das
instruções e normas em vigor. 	 •

6 9) A emprêsa , titular obriga-se, por
si ou 'por terceiros, a não vender, sob
g:ta:quer modalidade qtte se possa
Idealizar, os cupões ou elementos que
se propõe distribuir gratuitamente
'com direit a prêmio, seneo ainda til-
cito utilizar os produtos cuja prumo-

n9 25.154, em 8de setembro de 1944,
titular da Carta-Patente r.9 e70,
20-7-55, (Diário Oficial cie 21-11255),
outorgada nos termos do Decreto-lei
n9 /7.920, de 39-1945, para Distribui-
ção Gratuita de Prêmios a Titulo de
propaganda Comercial; promove, na
forma das Circulares nes 67 e DG-2,
expedidas, respectivamente, pelo Dire-
tor do Departamento de Rendas Inter-
nas em 25-7-1965 — "Diário Oficial
de 3-8-1965; e pelo Diretor Gerei .1a
Fazenda Nac ional. em 24-9-19e5
Diário Oficial de 4-10-. 1965, a adapta-
ção cio seu plano acima indicado, 'cuja
fotocópia anexa, aprovado inicialmen-
te por despacho, da Direção Geral da
Fazenda Nacional de 20-7-55 publi-
eada no Diário Ojiciat de 21-11-55,
oágina 21317 o qual passa a ter a se-
guinte redação:

aferição do valor dos concorrentes'
exija conhecimentos, peculiares a ca-
da assunto, lar-se-a através de uma
comissão previamente indicada pela I
empresa titular e . composta, no mí-
nimo, 'de três membros, dotados de
Idoneidade morai e reconhecida ca-
pactdaGe parra julgar a materia.-A re-
ferida ecraiissão ese.nestrá dentre os
seus membros o presidente, que diri-
girá os trabalhos e deeíarata. median-
te levrantra ea ata pi 'i todoe assina-
da. os nomes e a classificação dos con-
correntes vencedrres

249) Nes demais cases c. resultado
certo do concurso será aelee de indi-
cado o seu laneamento, en.errado em
envelope lacrado, autenticado com as
assinatures do representante legal da
empresa titular e da auter.clade ccsn-
petente. Imediaterneete após essa
fermaliciaae. o envelepe será entregue
et empresa titu l ar, mediante assinaju-
ra de terees que ficará cem a autori-
dade fiscal.

250 1 No ato da eouraeãe em local
p.eviamenie 'anunciado pi( ceder-se-
á à abertuie pública do e..1 elepe, de-
pois de verid ad peles Fres autentl-
redores ou representante:: a sua in-
vielabaidade Uma vez r ei-ideado o
acerto das seltirecs e os nomes dos
-vencedores. seca . oieran izaea. nos ter-
nos da conilee'a decorre citouta, a lis-
te som o ' ,editado da ›pat ação do
c( neurso.

26°) Na hIpetese d • dúvida,
r.o mcment) cie eemeseece quanto ao
acerto da .sceuçõo enceriad: no en-
e elone, a ame' elso nodere ser suspen-
sa; devendo crer - Éra titular. no pra-
ta' máximo de 4 (n r ia t ro) dias úteis,
(institui r iteee remissão, nas moldes
da referida erndieee vezésima tercei-
ra, para dirim i r, a controvérsia, em
parecer fundareen'ado. cu i a conclusáo
será acetada pelas partes como so-
lui . en cesta.

27° 1 Se o parecer e Mie se refere
a rondiceo anterior no fõrSno preá)
snáxiino de 10 (dez) dias. apresenta-
do e., repar tiçã e a nua estiver jurisdi-
dera:mente suberdleada a empresa
Uttear. fienrá esta, emanto não so-
lucionado o assunto impedida de pro-
Mover aua l quer outra operacão com

•dis tribuicão de prémio:. independen-
tem ente de ou t ras sanções aplicáveis.

280 ) Nenhum nike concurso se rea-
Ilsará sem a prova de quitarão dos
tributos referentes ao concurso ante-
rior, ainda nue dentro do prazo legal
pot o seu recolhim ento. .

29°) A u t iliearee deste °lano é con-
dicionada à eb servercia drs preceitos
legais e regolamentares seibre a ma-

ria. bem c•m ." das institições dis-
ciplinares epliceveis.

309) se o desvirtuamento da ope-
Terão de oronaganda adotada se ca-
tacterizar remo prática, de loteria
proibida. ficará o responeável sujeito
ás sancões orsvistae no Decreto-lei
n° 6.259, de 10 de fevereiro de 1944.

51 0 ) O proset a °perece° subme-
tido ao assentementa prévio do De-
partamento 1P Reeeas Internas, com
base neste plano indicará a Modali-
dacie do concurso adotado para a pro-
moção que se tiver em vista, bem
como as respectivas condieões peculia-
res, dentro das normas aqui estabele-
cidas.

• "AMERICANA" — BEBIDAS, -
REFRIGERANTES S.A.

Carta Patente n9 276 de 20 de julho
de 1955

Distribuição Gratuita de Prémios a
Titulo de Propaganda Comercial

Modalidade: Distribuição mediante
cupan "Vale-Brinde"

Adaptação do Plano denominado "A"
Descrição das Bases e Condições

°Americana '. •-• Bebidas, Refrige-
entes S.A. com sede na cidade de Juiz
de Fora. Estado de Minas Gerais, com

•capitar registrado de NCre 	
2.000.00 (dois mil cruzeiros novos),
inscrita no Registro de Comércio sob

çáo se tem em vista, como estimulo à
aobranda de contribuições, donativos,
mensalidades e semelhantes, em favor
de quaisquer enlidades ou associações.

7 9) E' também proibido cobrar aio
adquirente ao produto, ou do portae
dor do cupão "vale-brinde", quaisquer
laxas ou emolumentos, inclusive a tí-
tulo de reembólso de tributos .seibee
prémios ou de outra natureza.
• 89 ) Não terá validade o cupáo "va-
le-bincie" que apresente de:eitos ou
vícios que prejudiquem a verificação
da sua autenticidade ou do direito ao
prémio.	 •

9 9 ) Das prémios consistirão, exclusi-
vamente, eia mercadorias eu em títu-
los da Dívida Públ i ca Federal, esta-
dual ou municipal, obse.vacias, quanto
à segunda modalidade, também as ti-
maaçoes impostas pelo art. 42, para-
grafo único, do Decreto-Lei ne 6.239,
de 10-2-1944.	 .

109 e Os valores unitários ou globais
elos prêmios, oferecidos (In cada pio- i
maçai:), observarão os Emites máximos
estabelecidos pelo Departamento de
Rendas Internas, em atos normativos.

119 ) O direito ao prêmio prescee-
verá em 1 (um) ano, contado da data
da emissão da respectiva série.

129 ) Antes de emiesão do cupão "ve-
le-brinde", a einprêsa titular compro-
vara, cóm documentação hábil, peran-
te a repartição a que estiver jurisdi-
cionalmente subordinada, a plena pro-
priedade dos prêmios olerecieos.

139) Dentro de 15 (quinze) dias
após e emissão da série, a empresa ti-
tular recolherá os tributos referentes
aos prêmios oferecidas.

149 ) A empfesa titular, sem prejuí-
zo • da escrita fiscal exigida para :as
operações de distribuição de prémios
a título de propaganda, adotará, em
livro especial. autenticado pela auto,
ridade fiscal competente, um sistema
de registro da operação prevista nes-
te plano, que permita controlar a sé-
rie de emissão, o lançamento, o res-
gate e a prescrição do cupão "vale-
brinde", contendo ainda indicações 50-
Ine a espécie e o valor dos prêmios,
o nome. endereço e identidade do con-
templado, e o cupão "vale-br i nde" não
resgatado ou ainda não lançado, di-
reta ou indiretamente, em circulação.

159) O exame dos assentamantes
do- livro e:pecial, a que ee reftee a
condição anterior, pocie-á ser estendi-
do à escrito cem:irai da empresa ti-
tular e aos documentas carnp-eb a

-tórios era poder „lesta e concernente;
á operadão.

169 ) • As publicações, ain.la que fa-
cultativas, referentes à resgate, de-
serão. mencicrear o nome do contem-
plado, seu endereçO, a serie e o :te-
mero de ordene do cueão. "vele-brin-
de" resgatado, alem do exigido na
condição vigésima Legenda. .

17 9 i Dentro dos 5 (cinco* primeiros
dias úteis subsequentes ao vencimento
do prazo pre.scricional, a empresa ti
lutar afixará em Jua sede, emi as in-
disações exigidas na cendiçao ante-
rior, a lista geral das contemplados,
devidamente vaiada peio t:scal, pro-
movendo, dentro do mesmo erazo, a
sua publicação em jornal de grande
circulação, cuja fõlha correspondente
será mantida em arquivo à disposição
da fiscalização. No livro eseecial 3

que se refere a condição decerta quar-
ta serão feitas anotações relativas ao
joraal e á data da publicação.

ti189) E pr Miclee sob qualquer 'das
modalidades previstas em lei, á rea-
lização de mais de uma promoção
dentro do mesmo Mês, ainda que com
a utilização de qualquer outro plano
de distribuição de premies de propa-
ganda,	 •	 1

199) A emissão de cupão "vale-blin-
de", bem cimo a respectiva propa-
ganda, sómente pedera , ser iniciadas
após o assentimehto prelo° para, a
promoção e observadas os • requisitos
legais das demais no irias e condi-
cães vara Use estabelecidas. e

209) -A entrega dos Prêmios l er- •
se-e nos locais previamente indicados,
aos quais os contemplados tenham
acesso grasuito.

21 9) A exposição dos prémios sua
facultativamente leite nes locais pre-
viamente designados, sob a responsa-
bilidade exclusiva da empsesa-Utu.ar,

229) Em todos os atoe relativas a
plamoção, deverão ser in•encionaaos
o número da Carta-Patente 'da em-
presa titular e o número do proceseo
em que foi declarado o assentimento
prévio para a sua -realizaçao. 	 Ai
mesmas indicações serem feitas em •
anúncios de qualquer modalidade.

23 9 ) .Nos termos da Circular nume-
ro 7. de 22 de janeiro de 1964, eia Dl.
retcria das Rendas Internas, é proi-
bido efetuar a distribuição, de cupae
"vale-brinde" com base na organiza-
ção de séries ou coleções de qualquer
espécie.

249 ) Não é permitido, em nenhu-
ma hipótese, oferecer ou converter
prêmio em dinheiro, ainda que sob a
forma de desconto, devolução total ou
parcial do preço ajustado, quitaçao
total ou de saldo de divida.

259) E proibido a adoção de pro-
cesso de distribuição de premios que
possa corresponder, direta ou inde-
retantente, à venda a prestaçao, me-
diente sorteios ou que possa induzir ,
o público a supor tal correspoecten-
eia.
. 26) A utaização deste plano lo
condiciseade á observância dos pre-
ceitos legels e regulamentares sübre a
matéria bem 't'emo das instxuções
ciplinaderas ateicavels.

27 9) •Se eo clesváluameeto 'da are- .
ração de • opaganda acireesio, se as:-
racteriede cera eretiea de loteria prot_
biela ficare o responsável sujeito, et .
sanções eres toLa	 JeCsfe j 'ler
mero 6.259, de 10 de fevereiro de 1944.

289 ) O erojeto ele operaçao subme-
tido ao essentimento prévio de ale.-
eartaIn ento Mi Rendas Intenta:, cora
base neste p ano, indicare as coecile
ções pec,diares a promperes que se ti-
ver em vista, dentro das normas aqui
estabelecidas.

N 9 2.018 — 161-68 — NCr 35000.

Delegacia Regional de Rendas
Internas no Distrito Federal

PORTARIA DE ' 16 DE JANEIRO •
DE 1968

"O Inspetor Fiscal de Rendas Inter-
nas do Distrito Federal tendo em
vista o que dispõe o parágrafo único
do artigo n 9 256, do vigente Regula-
Mento do Impósto sóbre Produtos
Industrializados, resolve:

N 9 5 — Deferir, excepcionalmente.
o pedido de Jorge Selim- — Areia
(Ira-ricas Regina com • endereço na
Area Especial Sul n e 1, Lote 1 —Ta-
guatinga, e, em consequência, sus-
pende as sanções que lhe foram apli-
cadas pela Portara n° 26, de 30 da.
outubro de 1967. — Dorgival da
va Branddo, Inspetor Fiscal — Suba-citt110.	 .	 •

Departamento de Arrecadação •

PORTARIA DE '12 DR JANEIRO
DE 1968-

•0 Diretor do Departamento de Ar-
recadação, no uso da atribuição que '
lhe confere o artigo 28, n 9 21. do Re-
gimento aprovado pelo Decreto ri s ..
55.771, de 19 de fevereiro de 19¢5,;
tendo era vista o artigo 17, da Lei n•
4.503, de 30 de novembro de 1984 •
as disposiçõee constantes da Porta,-
ria do Senhole Ministro da Fazenda
Lie número 99 de 14 de março da
1967, publicada- no "Diário Oficiare
da União, de 20 seguinte e o decidido •._
no processo fichado neste Ministério
sob ne 812 de 1968, resolve:

N° 44 — Autorizar o Banco de Crê-
dito Mercantil S. A., com sede. no
Estado da Guanabara. na Rua Seta
de Setembro .ne 31, e Inscrito no Ca-
dastro Geral de Contribuinte& eois
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Janeiro de 1969 805-
`..
.03.181. 043, a arrecadar receitas fe- 1
i derals através de seus estabelecimen- I
toa constantes da relação anexa. com l
Observ,ncia das normas contidas no i

•ato acima referido e Instruções. vigen- I
laca dêste Departamento.
I Outrossim, esclarece que a 'mala:1-

..4o do sistema , em cada localidade, c
idependerá de ato expresso do respec- 1.
'alvo Delegado Regional ou Seccionai i

a

dialite Departamento, na forma do Ca-
pftulo 7, da mencionada Portaria, a.

irL
ritr do qual o estabelecimento bana

• rio indicado- passara a arrecadar.
a.- José Alves Coutinlio„ Diretor.
itELAÇA0 A QUE SE REFERE A
PORTARIA N 9 44 DE 12 DE JANEIRO

DE 1968
BANCO DE CRÉDITO MERCANTIL 111, A.

Estado da Guanabara
Matriz •	 Rua Sete de Setembro,

',número 31.
Agéncias

Botafogo - Praia de Botafogo, 316
Uruguaiana - Rua Uruguaiana, /lb
Tijuca - Rua Conde de Bonfim

•aitmero 375

!Inúmero 12.698
São Sebastião -

Delegacia Regional de
Arrecadação no Estado do Pará

Região

Diario °Pelai de 27 de maio de 1966,
da função gratificada símbolo "15-F"
de Secretária do Delegado Regional..
para a qual fôra designada pela Por-
taria D. R. Ar. n9 7, de 31 dc . ja-
neiro de 1967.
- N9 5 - Designar a ocupante do
argo de nível "10-B", da série de

classes de Escriturário da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde matricula n° ...
1.230.554 Maria

 Saúde,
	 Cardoso Fer-

reira, atualmente servindo nesta Da-
legacia Regional de Arrecadação .em
virtude de autorização da Presidência
da República mediante despacho exa-
rado em 25 de maio de 1966 no pro-
cesso PR 4.183 de :1966. publicado no
Diário Qficial de 21- de maio de 1936
para exercer a função gratificada siai-
Dolo "3-F" de Chefe da Seção de Ca-
dastro desta Delegacia Regional de
Arrecadação. - José Maria Osório das
Santos, Delegado Regional de Arreda-
dação.

Departamento do linpósto-,
de Renda

Delegacia Regional do IrnpOsto
de Renda em São Paulo

Retificação
Nas portarias publicadas no Diana)

Ujicial - Seção 1 - Parte I) pági-
na 703, na 3a , coluna onde se -lê:

GABINETE,D0 WINISTRO
PORTARIA DE 16 DE JANEIRO

DE 1968
O Ministro de Estado dos Transpor-

tes, no uso de suas atripuiçoas, coo-
siderandj o disposto nas Clattaulas
Sexta e Oitava do Térmo de 'convé-
nio celebrado entre o Miniaiéra) cios
Transportes e o Ganíamo do e:Slado
de São Paulo, para o prosseguimento
e conclUão das obras de :ttua'rzactlo
para navegação dó Sistema Tietê-Pa-
raná e tendo ern vista as indicações
efetuadas pelo Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Portos‘e Vias
Navegáveis, resolve:	 .

N 9 86 - I - Designar coma repre-
sentantes efetivos do' Govérno Federal,
na Comissão Exec,uitva da Navegação
ao Sistema Tietê-Paraná, ea seguin-
tes engenheiros:	 •

Porta
n
ria de 9 de outubro da 1963,

lela-se: Portaria de 9 de outubro de
1967.

Na 4* coluna, onde se lê: Portaria
de 12 de outubro de 1968 e Portarias
de 13 de outubro de 1968,
• Leia-se: Portaria de 12 de outubro
de 1967 e Portarias de 13 de autubro
de 1967'.

Serviço de Comumeacoes
PORTARIAS DE 18 DE JANEIR:a

DE 1968
O Chefe. do Serviço de Comunica-

çõea do Ministério da Faaanda, no uso
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 12, item XIII do Regimento
aprovado pelo Decreto 119 14.588, de 20
ao janeiro de 1944, resolve:

N 9 9 - Dispensar o Datilógrafo,
nível "9'' date • Ministério - Hélio
Duarte Lisbõa. matricula n9 	
1.189.043, da função de substituto
eventual do Chefe da Seção de Cer-
tidões (S. Ce.), dêste Serviço, agi a-
decendo a colaboração prestada nessa

mfunção, pelo funcionário e aprêço.
N° 10 - Designar a Arquivista,

nível "9", dêste Ministério - Solange
Lyrio, matricula n9 1.831.197 para-
exercer a função de substituto even-
tual do Chefe da Seção de Certidõas
(S. Ce.). deste Serviço. - Lúcia Von
Krilger, Chefe.

"ad valorem" de conformadade coza
-a, Nota 191inserta na4,2eçao

Capitulo 87, da Tarifa ,seacampa-a
aliou a Lei no 3.244. de '14 de agdistO
de 1957, os seguintes ,veiculos:

I) Tratbr escavo-carregar sdtra
roaa,5, marca Euclid med.. 72-21. com,
as t seguinte.s earacteristicas teenicas:'

a) motor G.M. 3-71 N, de 107 IIP de
potência liquida a 2.300 rpm;

b) capacidade da caçamba astandar"
2 jardas cúbicas;

c) transmissão tipo servo-automáti-
ca • ("power shift") ;

d) pêso de operação; 9.400 1:g.
2) Trator escavo-carregalar sabre

rodas, marca Euclid mod. 72-al, com
as seguintes caracteristicas Ra:nicas:

a) motor G.M. 4-71, de 134 11P da
potência liquida a 2.190 rpm; •

ta capacidade da caçamba "s:aridard,
2 1/2 jardas cúbicas;

c) transmissão tipo servo-autornáti"-:
ca • ("powershift");

d) pèso de operação; 11.900 Kg.
3) Trator escavo-carregador soare

rodas, marca Eu.clid mod. 72-41 coai
as seguintes características técnicas:

a) =bar G.M. 4-71.ja, de 151 1-1P
de potência liquida a 2.300 man;
bi capacidade da caçamua "stan-

dard": 3 jardas -cúbicas;
c) .tranamissão tipo. servo-automá-

tica ("pawer shift");
d) pêso de operação: 14.025- kg,.
4) Trator escavo-carregarlar :abre

rodas, marca Euclid mod. 12- 51, acra
as seguintes ca:acteristicas • ter:miras:

O) motor G.M. 6-71 N, de 191 HP
de-potência liquicia a 2.100 rpm;

b) capacidade da caçamba -stan-
dard" ) 1;2 jaulas cúbicas;

et transmissao tipo aarvo-aatomáti-
caa ("pcwer shift");

d) péso-de operação; 15.098 kg.
A classificação fica condido-paia aos

tratores equipados exclusiva/nela:e com
coimando niciráulico, isto é, saro ca-
çamba, braços de levantamento ou ou-
trás implementos.

O trator Euclid mod. 72-21 não se)
encuadra no art. 1 9 da Resoiação
485 do C.P.A. (Lista Positiva).

Os tratores Euclid mod. 72-31, 72-41
e 72-51 enquadram-se no art. 19 , su-
bitem 87.00.002, alínea 1.11 (Lisr Po-
sitiva), assim considerados em parecer
emitido, pelo Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem através da
seus órgãos técnicos e pelo Grupo Exe-
cutivo de Indústrias Mecânicas
(GEIMEC).	 Mario Andreaz.

DESPACHOS -DO MINISTRO
Proc. 16.511 de 1967. O Depar-

tamento Nacional de Estradas de Fer-
ro solicita autorização para adquirir
em Salvador, mediante tomada de
preços, aos representantes da Willys
Overland do Brasil S. A.. lima Rural
Willys modelo 1967. - Autorizo, de
conformidade com o -artigo 5° da Lei
n° 1.081, de 13 de abril de 1950, o
DNEF a adquirir em Salvador, me-
diante tomada de preços, uma Rural
Willys -modelo 1967, com tração sim-
ples. Em 12-1-68.

Proc. 17.269 de 1967 - Homologo a
decisão do Conselho Rodoviário Na-
cional, de 30 de novembro de 1967.
opinando favoravelmente aos termos
do Convênio 11 9 PGISJ-13:67 firmado
entre o Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem e o Depara.
monto de Estradas de Rodagem do
Estado de Santa Catarina, para exe-
cução dos tr.abalhos de restauração e
ae pavimentação da rodovia BR-282,
trecho entroncamento .BR-101 à Ilha
de Florianópolis, inclusive . da fonte
^1-lercilio Luz". Em -12 de 'Janeiro da
1968.

 - • •

Avenida Brasa, i

Delegacia Regional de
Arrecadação em Pernas/10c°

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO
• DE 1967

O Delegado Regional de Arrecada-
ção em Pernambuco, no uso das atri-
buições que lhe confere -o item 5,
! tigo 29, do Regimento aprovado Peiotrec
'

	

	 reto 119 55. 771, de 19 de fevereiro
1965. resolve:

'• la9 662 - Dispensar José Brasileiro
' Veras, Auxiliar de Exatoria nivel 9,

;Matricula n" 1.926.708. lotado na Exa-
itoria Federal em Cabo e com exer-
Cicio nesta Delegacia Regional, de
'substituto eevntual do Chefe da Tur-
I

• ,•Ina de Comunicações da Seção de Ad-
(Ininistração desta repartição.
1N° 663 -- Designar Elza Carneiro
Ca.mpelo, Oficial de Administração

. nivel 16 matricula n9 1.940.691, com
exercício nesta Delegacia 	 Regional,

ra substituto eventual do Chefe da
rma de Comunicações da Seção de

dministração desta repartição.	 -
armei Loureiro Ferreira, ' Delegado

tonal.

PORTARIAS DE 8 DE JANEIRO
• DE -1968

O Delegado Regional de Arrecada-
o no Pará , 2' Região, no uso de

buas atribuições legais. de acôrdo Com
é item 5 do artigo 29 do Regimento
apovado pe:a Decreto n° 55.771, de
19-2-65, resolve; 	 •

• , N° 3 - Dispensar o ocupante do
Cargo de nivel "10-B", da série de
classes de Escrituaário da Parte Per-
rnanent-e do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Fazenda Lauro. de Souza

*Moreira matricula 1:130.128, da furt-
a° gratificada. simbolo « 3-F" de
hefe da Seção de Cadastro lesta

/

elegacia Regional de Arrecadação,
para a qual fóra designado pela Por-
taria D. R. Ar. n° 32, de 'i de junho
de 1965 , agradecendo a colaboração
prestada durante o período em que
estêve à frente da referida Chefia.

Ta 9 4 -• Dispensar a ocupante do
Cargo de nível "10-B", da série de
classes de Escriturário da Parte Nr-
rnanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Saúde, matricula nú-
Mero 1.230.554, Maria Isabel Cardoso
Parreira. atualmente servindo nesta
Delegacia Regional de Arrecadação em
Virtude de autorização da Presidência
laa República mediante' despacho exa-

do em 25 de maio de 1966 no pro-

a) . Colombo .Machado Saltes
Forturié Maurice Perpignan •

ei Paulo Peltier de Queiroa
IT - Designar c.amo reprasetantas

suplentes do Govérno Federal, na mes-
ma Comissão, os seguintes engenhei-
ros:

a) Isa Rondon de Lima Je:de
b) Mário Paranhos Rolna
c) Joaquim José Martins Scares.
PORTARIA DE 16 DE JANEIRO

• DE 1968
O Chefe do Gabinete do Ministro

aas Transportas, usando das atribui-
ções que lhe /oram conferi-ias pela
Rataria Ministerial n9 B-20 .de 30 de
Junho de 1967, publicada no Diário
Oficial de 5 de julho subsequente, re-
solve:

N9 88 - I - Designar, cm con-
formidade com o cate dispõem os De-
cretos n9s 59.835; de 21 de dezemaro
de 1966, e 61.049, de 21 de julho de
1967, Eloiza Martins Linhar, Lati-
lõgrafa AF-503-7-A - do Quadro I
- Parte Especial do Ministério- dos
Transportes, para exercer, a-ate Ga-
binete, as funções de Auxiliar "A"
com Nera 220,00, constante da Tabela
de Gratificação pela Reprasentacaa de
Gabinete, publicada no Diário Oficial
de 8 de novembao de 1967.
II - Esta portaria entrará em a algor

4..183 ste 190. pj.14.1,ç_agg.. uo LIA clala, de sua_pub1icação4.•,

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO
DE 1968

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso da competência que_liie
ZOi delegaaa pelo Decreto ra' 60.7-10,
de 23 de maio de. 1967, e tenda em
insta a proposta do Departamento i.e
Administração no Processo. n9 	
11.482-MT-67, resolve;	 • -

N9 95 - Conceder apciaentacamaa, 11C
Quadro de Pewoal - Parte pelma-

nente - deste Ministério, de aclama
com o artigo 176, item. II, combinada
com o artigo 184, item II, na Lei 119
1.711, de 28 de 'outubro de• 1952, a
Moacyr Moreira de Andrade, matri-
cula n9 1.161.342, do cargo de Auxi-
liar de Engenheiro P-1.04 15.B.

O Ministro de Estado dos Trans-,
portes, no uso da competência que lhe
toi delegada -pelo Decreto n' 60.740,
de 23 de maio de 1967 ea tendo ent
vista o que consta do processo n 9 	
17.037, de 1967 do Departamanto Ge
Aclininistração, resolve: 	 .
N 96 - Alterar o decreto coletivo

de 20 de junho de 1966, na parte qt e
aposentou, de acôrdo com o artigo
176, item III, da Lei n 9 1.711, de 28 ele
outubro de 1952, Miguel José da Cos-
ta, matricula n9 474.086, no carga cie
Maquinista de Estrada de Ferro 	
F-121.12.B, do Quadro Extinto - Par-
te Ia (Estrada de Ferro Centrai do
Brasil) do Ministério da Viação e
Obras Públicas, para declarar que a
aposentadoria em aprêço deve ser efe-
tivada no cargo de Maquinista de Es-
trada de Ferro F,-121.14.C, das mes-
mos Quadro, Parte e Ministério. -
Mário David Andreazza,

PORTARIA DE 18 DE JANEIRO
• •	 DE 1968
O Ministro de Estado dos Negócios

dos Transportes, tendo em Ir.sta o que
corista do Processo, n 9 17.050-67, do
Departamento de Administraçao, re-
solve:

N9 98 - Em aditamento à relação
que acompanhou a Portaria n 9 248, de
16 de junho de 1959, classificar, lam-
bem, como tratores destinados a arta
aalhos de terraplena,gem e aemelhan-

Proc. 14.279 de. 1957 - O DNPVN,
solicita autorização para remunerar
nos termos do artigo 111 do Decreto-
-Lel n9 203 de 1967, outra nessas crie
possa preencher o cargo . de Téra-ea

1_:_easa para fina da isenção de aliqUOta-ae Mecanização nel 11, para servir-	 a
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a 101 Diretoria Regional com sede

l
eni Corumbá. Mato Grosso. — Auto-
rizo. Em 12-1-68. -‘
i Proc. 245 de 19 '68 — A firma Tele-
e1nter, Aparelhos de • Inteecomunica-
ções Ltda.. apresenta orçamento re-
lativo aos serviços de conservação, re-
cuperação e assisténcia técnica perió-
dica das redes de comunicação "Te-
Iespeaker", instalada neste Ministé-
rio. — Autorizo. Em 12 de janeiro
de 1968.

Proc. 11.896 de 1907 — Homologo a
Resolução n 9 151 de 1967. do Conse-
lho Ferroviário Nacional, que mandou
a•eluivar o Processo n o 210 de 1965
CM , tendo, ainda, em vista o rela-
tório do Grupo de Trabalho criado na
216a Reunião do C. F. N '.. de 3 de
junho de 1966 que julgou desnecessã-
ria a apresentação de projeto de re-
gulamentação do artigo 10 do D"cre-
to-lei n o 5. de 4 de abril de 1966. —
Em 12-1-68.

Proc. 17.116 de 1967 — Homologa-
c dae Resoluções nes 453.567 e ..
457.167 de 24 e 17 de novembro de
19.17. do C. N. P. V. N. (Anexo
cópia).

Proc. .MT-17116-67,.

I-Imnologo as Resoluções n's 433..55:
e 457.167, de 24 e 17 de novembro de
1957 do Ccneelho Nacional de Portos
e Vias Navegáveis, opinando favora-
velmente 5 -Obre os seguintes pedidos
de aforamentos de terrenos de nia-
rinha:

1 — o acrescido de marinha. situado
A Av. Bom Jardim, s'n°, entre as
ruas Veiga Cabral e Triunvirato me-
dindo 9.00m de frente por 10.00 .m de
fundos, com uma área de 90.00 m2 na
cidade de Belém no Estado . do Para.
em nome de Azib José Bechara:

2 — o acrescido de marinha. situado
• Av. Padre - Eutiquio . no 432, entre
a rua de Bragança e a Av. A:nte.
Tamandare, medindo 11 in de frente
por 33 m de fundos, na cidade de Be-
lém, no Estado do Pará, em nume de
Ninfa C. Filizola;

3 — os terrenos de marinha situado:1
II rua 15 de Novembro . . fe's 6 e 3, ne
cidade de Paranaguá. no Estado do
Paraná, em nome de Nelson Jarjura
Borges e Ana Albiny Borges. 	 .

4 — o acrescido . de marinha- si-
tuado à trav. Lopes. beneficiado com
o prédio n o 21. Estácto de Sá no Es-
tado da Guanabara, em nome. de Ma-
nieta de Souza Guimarães;

— o acrescido de marinha si-
tuado à rua Pedro Alves. n9 14. Man-
gue. no Estado da Guánabara, injeto
de revigoração em nome do Serviço
Social de Indústria (SESI);

6 — o acrescido de marinha si-
tuado à rua Sousa Neves. n9 2. Es-

- tácio de Sá; no Estado da Guana-
bara, em nome dé Secundino Gonza-
lez e Francisca Branco Quintans;

7 — terreno de marinha e acresci-
40 situados à Av. Cmte.
Fiança. beneficiado com 'o prédio co-
letado sob os n^s 506 e 512. perímetro
compreendido entre as travs. da - In-
dústria e 19 de Março, confrontando-
-se ao norte (lado direito) com ter-
reno de marinha benefiicado com o
prédio de nos 522 e 523 da. mesma
avenida, por onde mede 32.90 m; ao
sul (lado esquerdo) cone terreno de
marinha benificiado com o prédio na
esquina da Av. Cinte. Castilhos
França com a Trav. de Indústria, por
onde mede 32.97m; a leste (fundos)
com terreno de marinha com um
prédio coletado sob os n es 137 e 139
da rua Gaspar Viena. esquina com, a
Cav. da Indústria por onde mede ..
5,10 os a oeste (frente) com a 'Av
Cante. Castilhos França, por onde
mede 8.72m; tendo 276.50 m2 de área,
localizado na cidade de Belém, no Es-
tado do Pará. objeto de revigoração
de aforamento em nome de Nelson
Pedro Nasser e Enes Pedro Na.sser.

Em 12 de janeiro de 1968. — Mario
Daria Andrcazza,

DESPACHOS DO MINISTRO
'Proc. 834 de 1966 — Processo de

1.a. instaurado no Batalhão de Ser-
viços de Engenharia a fim de apurar
abandono do cargo de que é acusado
Antonio Nascimento, Motorista CT-
-401.8-A, do Quadro de Pessoal Parte
Especial déste Ministério..

De acordo com o pareecr do. D. A.
determino que o Motorista CT-401.8-
.-A. Antonio .Naseiniento, reassuma
imediatamente o exercício do cargo
de que é titular, sob pena de ser pro-
cessado novamente por abandono, caso
não o faça- no prazo de trinta -dias
a contar de sua expressà . ciência deste
despachei. 'Considero, em consequên-
cia, justificadas. apenas 'para fins
disciplinares, sem direito, portanto, à
percepção de vencimentos e quaisquer
vantagens, as faltas dadas ao serviço
pelo mesmo funcionário até a data de
sua expressa ciência dêste despacho.
Em 15-1-68..

Retificação

. Na Portaria 119 1.269 de 8 de de-
zembro de 1967,• publicada no Diluto
Oficial de 18 de dezembro de 1967.
onde se lê: Conceder aposentadoria
no Quadro Extinto Parte VI (Rede
de Viação Cearense) deste Ministé-
rio, de acórdo com- o artigo 176, item
I, etc. ...

Leia-se:. Conceder aposentadoria
no Quadro Extinto Parte VI. (Rede
de Viação Cearense) deste Ministe-

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DO

ABASTECIMENTO (SUNAB)

Departamento de Administração
Divisão do Pessoal

Apostilas

O Diretor da - Divisão do Pessoal do
Departamento de Administração da
Secretaria Executiva da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento, no
uso de suas atribuições legais, re-
solve:

Declarar

Que fidr jcluido da Portaria
SUPER n9 1.074, de 21 de setembro de
1967, -publicada no B. S. n9 114167.
o Porteiro nivel 10-B, Anastácio Sa-
turnino da Obsta, por motivo de seu
falecimento, ocorrido em 8 de julho
de 1965. — George • André. do Nas:-
cimento Rangel, Diretor.

O Diretor da Divisão do Pessoal do
Departamento de Adthinistração da
Secretaria Executiva da SUNAB , no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo item X, do artigo 131, da
Resolução n° 147 ., de 22 de outubro de
1964. resolve:

Retificar:

O nome do servidor Alon Nestro de
Brito para Alon.Nestor de Brito em
virtude de haver saldo com incorreção
na relação que acompanhou o 11/creta
n9 52.316, de 1963.

D. P.. 30 de outubro de 1967.
George André do Nascimento Rangel,
Diretor.	 • •

O Diretor da Divisão do Pessogl do
Departamento de Administração da
Secretaria Executiva da SUNAB, na
uso de suas atribuições legais. ' ° re-
solve:

Declarar:

Que o servidor João de Morais
Flori ocupante dei cargo de Assistente
de Administração nivel 16-B, foi apo-

ientado, a pedido, era 20 de aeteoibro

rio, de acierdo com o artigo 176 item
II, etc. ...

DEPARTAMENTO
DE.ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO
DE 1968

• O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, usando da atribui-
ção que lhe confere o Decreto n o ..
47.894. de 11 de março de 1963, re-
solve:

•
No 87 . — Designar o Contador nlve:

20-A, Zila Fernandes Rodrigues, para
substituir o Escriturário nivel 8-A.
Eddice Valéria de Medeiros, na Comis-
são Permanente Incumbida de proce-
der à habilitação preliminar à ins-
crição em registro cadastral e ao jul-
gamento das concorrências e tomadas
de preços. durante o exercício finan-
ceiro de 1968, de que trata a Porta-
ria n o 312, de 3 de julho de 1967. -
Luis de Lima .Cardoso.

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Com delegação de competênda, de

acordo com a Portaria 49 116, de 8
de mato de 1967!

Proc. 854 de 1968 — A firma Alr
Mester apresenta ,  rela-
tivo à recuperação de um condicio-
nador de ar, marca Philco •modélo
n9 2092-11. — Autorizo. Em 15 de

.janeiro de 1968.

de 1967. consoante Portaria SUPER
ti' 1.050 da mesma data, publicada
no Diário Oficial- de 2 de outubro de
1967.	 •	 .

D. P., 19,de outubro de 1967. —
George André do Nascimento Rangei.
Diretor.

CABINE fE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO

DE 1968
O Ministro de EStado da Educação

e Cultura, no . uso das atribuições que
lhe sau çoniericias. pelo § 5 9, art. 89
da Lei n9 4.024, de 20 de dezeinuro
de 1961, combinado com o disposto
no . § 69, art. le do Decreto-lei ri 9 74,
de 21 cie novembro de 1966, - e cora o
art. 10 do Decreto us' 60.237, de 17
de fevereiro de 1967, e tendo -em vie-
ta o expiesso na Lei n 9 5.368, de 1
de dezembro de 1967, resolve:

N 9 23 — Art. le Fixar para os merh-
bros do Conselho Federal de culto-
ra o jeton de NCre 75,00 (setenta e
cinco cruzeiros - novos) por sessao.
completada por i (unia) diária ae
NCre '37,50 ¡trinta e sete, cruzmus
novos e eintitienta centavos) quantle
o Conselheiro residir fora da sede em
Conselho.

Art. 3 .̀' Esta determinação entrara
em vigor a partz de 19 de janeiro dt-
1968,

O. Ministro de Estado da Educaçãu
e Culture, no uso de suas atribuições
resolve:

N 9 24 — Art. 19 O uso dos scrc'.
de comunicaçáo pelo rádio (Telex e
Rei em ec 1 tive, no Min istf-:::n
da Educação e Cultura, dos órgãos cie
administraçao centralizada .e dos U. •
gãos vinculados, em Brasilia e no loa
de Janeiro.

Art. 29 Somente o Ministro de IN-
lado, os Chefes e Subchefes de Ga-
binete, o Secretário 'Paeticular, o

O 'Diretor da Divisão do- Pessoal 'do
Departamento de Administração de
Secretaria Executiva da STJNAB na
uso de suas atribuicões
solve:

Declarar:

Que, Ahnyr Coeinu .1.e1scira pazwu.
a exercer, a partir de 5 de agosto de
1963 o cargo de Oficial de Adminis-
tração nível 16, de acordo com o De-
creto n9 52.316, de 19 de agosto de
1963. publicado no Diário Oficial da
União de 5-8-63.

D. P., 29 de outubro de 1967. -e
George André do Nascimento Rangel,
Diretor.	 •

•O Diretor da Divisão do Pessoal da -
Departamento de Administração da
Secretaria Executiva da SUNAB no
uso das atribuições que lhe são . coo-
feridae pelo item X. do artigo 131, da
Resolução n° 147, 4e 22 de outubro de
1954. resolve:

Declarar:

Que a servidora a que se refere a
presente Portaria, passou a assinar-
-se Media Jannuzzi Venoso, em vir-
tude de haver contraido matrimónio.

D. P., 3 de novembro de 1967. —
George André do Nascimento Rancei,
Diretor.

O Diretor da Divisão 'do Pessoal do
Departamento de Administração da
Secretaria Executiva da SUNAB no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Rent X. do artigo, 131, da
ResoluçãO n° 147. de 22 de outubro de
1964. reso!ve: •	 .

'Declarar:

Que a servidora a que - se refere a
presehte Portaria, passou a assinar-
-se Diva Leite Costa , tendo em, vista
a homologação de seu desquite, pelo
Tribunal de Justiça dó Estado da Pa-
raíba. — George Andrc do Nasci-
mento Rangel, Diretor. — Apostila
efetuada na Portaria SUPER n° 809.
de 1-12-66.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

eretario Geral, o Inspetor Geral de
Finanças, • os Diretores ue Ensino e
de Departamento, 'e os demais titu-.
tares subordinados diretamente ao
Ministro, .poderão expedir correspon-
delicia, relacionada	 especilicamente:. -
com as atividades de suas areas de
trabalho, pelos serviços de Retemee e
reles•	 -

Art. 3) Toda e qualquer outra em-.
respondencia, que não esteja com- -
preendida na autorização constamo.
dos artigos 19 e 29 , ficara sujeita, pa-
ra ser expedida, cm cada caso,
visto ao Chefe de Gabinete, no Rio
ou do Subchele de Gabinete, em Brae
sllia, como delegatorios do Minis,.ro
de Estado.

Art. 4e O soperários do serviço de
facuotiarismissão serao funcionaunew. .
tê responsaveis pela nilração as nor-
mas estabelecidos nesta 'Portaria, de-.
viido encaminnar aos titulares re-
tericlos no artigo 39 os despachos Ir-
regularmente propostos.
• Art. 5° E vedado o acesso de pes,
soas estranhas ao Munsterio nas de-,
pendencias em que tuncionam us
viços de transmissão pelo radio.
•Art. Ge Revogadas as disposições em

.a.,ntrario. a. presente Portaria entr‘-' •
ia em vigor a data de• sua publiea."
s.:fa tazendo--se as necessarias cotim- •
fixações.
• O Ministro de Estada da Educação
r. Cultura, no.uso . de suas atribuições,
reso.lve;	 •

N9 25 — Art. 19 A realização de
eongresso, conferencia, encontro, se-
intnario, curso, ou outro tipo de teu•
nião, na área do Ministério da Educa-.
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ção e Cultura, ou sob o seu patricl-
libe, em qualquer ponto do Pais, de-
verá ser precedida de indispensável
programação aprovada pelo Ministro
de Estado.

Art. 29 Na ploposta encaminhada
ao exame do Ministro deverão ser es
pecificades:

1) os objetivos da reunião progra-
:nada;

2) o número e a titularidade das
pessoas que dela devem participar;

3) a exata responsabilidade finan-
ceira do Ministério da Educação e
Cultura, com passagens, diá.rias, aju-
das de custo, hospedagens, auxillos e
outros encargos;

4) os encargos atribuídos á res-
ponsabilidade de terceiros;

5) os recursos orçameneeTios ou
extraorçamentários a serem utllita-
dos para cobertura da despesa pro-
posta.

Art. 39 elevagarn-se as disposições
em 'contrário. - Tarso .Dutra.

Junta Especial . 	,
kLei n° 609, de 13-1-1949)

GABINETE DO MINISTRO

Junta Especial, instituída pela Lei
339 609, de 13 de janeiro cie 1949.

Sessão de 5 de dezembro de 19437

Resumo da ata da milésima septin-
gentésima nonagésima nona sessão
piendria da Junta Especial, recai-
zada em 5 de dezembro de 1967.
Expediente aprovado.
João Antonio Vogt (Processo nú-

mero 53.530-66) - Encaminho o Pep
-cesao à Diretoria do Ensino Superior

com informação.
Pareceres

lee° 7.150 - José Chaves Carneiro
(Processo n9 72.064-50) - Pelo ar-
quivamento do procezso.

N9 7.151 - Julio Vespoli (Processo
n9 50.552-53) - Peio arquivamento
do processo.

N9 7.152 - José Chryscgono Pes-
aba de Mello (Prccesso n° 35.238 de
1949) - Pelo arquivamento do • pro-
cesso.

Seasão de 7 de dezembro de 1987

Resumo da ata da Milésima octin-
gentésima sessão plenária da Jun-
ta Especial, realidade em 7 de de-
zembro de 1967. Expediente apro-
vado.

Pareceres

N9 7.153 - Kazimoto Tadao (Pro-
cesso n9 33.475-49) - Pelo arquiva-
mento cio processo.

149 7.154 - Karl Loyd (Processo
n9 54.721-43) - Pelo arquivamento
do processo.

149 7.155 - Holchiro Fujibayahl
(Processo n9 39.343-53) - Pelo ar-
tuivamento do processo.

Sessão de 12 de dezembro de 1987

Resumo da ata da meEztma octin-
ger:Uai/na primeira sessão plendria

da Junta Especial, rec.:e:acta em
12 de dezembro de 1907. Expedien-
te aprovado.

. Pareceres

149 7.156 - Luiz Pedro Baster Pi-
lar (Processo /19 51.014-43) - pelo
arquivamento cici .processo:

219 7.157 - Lauro Ilarzagao Bar-
bato (Processo n° 28.48840) -- pelo
arquivamento do processo.

N9 7.153 - Philippe Alves de 011-
Tetra (Procecso no 70.966-67) - Pro-
põe encaminhamento do processo ao

Leo
abinete do Sr. .Ministro, para fins
* anexação ao processo anterior rin-

99.014-46,

Sessão de 14 de dezembro de 1967
Resumo. da ata da milésima octin-

gentésima segunda sessão plenária
da Junta Especial, realizada em 14
de dezembro de 1967. Expediente
aprovado.

Despacho
Alea Medeiros (Processo no ,15.667

de 1964) - Considerando que o pro-
cesso somente agora chegou a (ate
órgão, consulte-se a - peticionária se
ainda lhe interessa a certidão reque-
rida em janeiro de 1964.

• Pareceres

149 7.159 - Luiz Ferreira da Casta
(Processo n° 54.587-43) - Pelo ar-
quivamento do processo, consideran-
cio o evidente desinterésse do peticio-
nário pela eegalização do seu curso.

N9 7.160 - Lindolpho Martins Pin-
to (Processo n9 55.675-43) Pelo
arquivamento do processo.

N9 7.161 - -Luiz Arruda Lopes
(Processo n9 55.297-43) - Pelo can-
celamento da autorização concedida
da autorizaçã.o concedida ao reque-
rente para validar curso superior,
opinando pela manutenção do inde-
ferimento pronunciado pela antiga
Junta Especial e conseqüente arqui-
vamento do proçasso. 	 -

Sessão de 19 de dezembro de 1967
Resumo da- ata da milésima octin

gentesima terceira sessão peenária
da Junta Especial, realizada em 19
da dezembro de 1967. Expediente
aprovado.

Despachos
Irany Paraná do Brasil (Processo

n° 67.614-67) - Secretaria para
expedir e. certidão do currículo asco-
lar extraído dos livros do arquivo da
extinta Escola de Farmácia e Odon-
tologia de São Paulo.

Eloy Teixeira (Processo no 71.693
de 1967) - Settimo Clarofalo (Pro-
cesso n9, 71.692-67) - João Toledo
Lima (Processo n o °71.695-67) - Ni-
canor Ramos Negueira (Processo no-
mero 71.694-67) - Wiley Dyer Mo

COLEÇÃO DAS LEIS
1961

Mullan' (Proceeso n9 71.691-67) -
Todos com o despacho no seguinte
teor: A Secretaria para levantar o
histórico escolar.

José Pereira Negrini (Processo nú-
mero 71.877-67)- - A D.E.Su para
juntar ao Processo n° 69.987-67.

Miaria Francisco Moreira (Processo
n° 7L876-67) - A D .E. Su_ paza jwa-
tar ao Processo. no 69.985-67.	 ...

Pareceres

N° 7.162 - Amadeu Tricerri (Pro-
cesso n9 18.642-40) - Autoriza a
preataçã,o dos exames de validação
na Faculdade de Farmácia da Univer-
sidade Federal do ruo de Janeiro.

N9 7.163 - Laudelino de Carvalho
Junior. (Processo n° 56.153-43) -
Pelo arquivamento do processo.

Sessão de 21 de dezembro de 1967
Resumo- da ata da ' milésima octin-

gentésima quarta sessão jlienária
da Junta Especial, realizada em 21
de dezembro de 1967. Expediente
aprovado.

Pareceres
NO 7.164 - Luiz Fellx Cardamone

(Processo n° 57.275-43) - Pelo ar-
quivamento do processo.

NO 7.165 - Laurindo Reginate
(Processo n9 58.210-43) - Pelo-ar-
quivamento do processo.

DESPACHOS .D0 MINISTRO
14' 166.208-63 (D 15.1.R) - NO

uso da delegação de cornpetencia qhe
sue foi conferida pela Portaria Minis-
terial 233, de 7-4-07, de acbrdo com o
parecer da Divisão de Organização e
Assisténcia Sindical e tendo em vista

Sessão do 28 de dezembro de 1967
liesumoe da ata da Milésima octin.

gentésima quinta sessão plenária da
Junta Especial, realizada em 26 de
dezembro de 1967. Expediente apro-
vado.

Pareceres

N9 7.166 - Leopoldo Teixeira no-
cha (Processo n9 59.944-43) - Pelo
arquivamento do processo.

N° 7.167 - Lindomaz Almeida do
La Vega (Processo n9 61.439-43) -
Pelo arquivamento do processo.

149 7.168 - Luiz Loureiro de Albu-
querque (Processo n9 58.303-43)
Pelo arquivamento do processo.

&estio de 28 de dezembro de 1967
Resumo da ata da mitésima

gentésima sexta sessão plendria da
..Junta Especial, realizada em 28 de
-dezembro de 1967. Expediente avro-
vedo.

Pareceres
NO 7.163 - Lula Felipe de Azevedo

Silva (Pr.:cesso rio 12.674-44) - Pelo
arquivamento do pr.:cesso.

N9 7.170 - Lupleino Antonio de
Araujo (Preeesso n9 62.643-43) -
Pelo arquivamento do processo, face
ao desinterêsse de requerente pela
validação do_seu curso.

eue o Sr. Nelson Pereira da Silva e
Souza, conforme certideo fornecida
pela 129 Vara Criminal do Estado da
Guanabara, foi absolvido no processo-,
crime promovido pelo Sindicato dos
Conferentes , e Consertadores de Caga
e Dee:carga da Guanabara, resolvo

VOLUME VII

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
• PODER EXECUTIV-0

"Leis de outubro a dezembro
Divulgação n' 1.031

PREÇO NCr$ 4,00

VOLUME VIU
ATOS DO PODER

EXECUTIVO -
Decretos de outubro a dezembro

Divulgação n9 1.032

PRÉÇO • NCr$ 18,0Q

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendada	 '
Avenida Rodriguez Alvas u9 1.

Agéncia I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
;Serviço de ReembOrzo Posial

Ênt &edita
Na sede do D. I. N.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

,E PREVIDÊNCIA spCIAL,
GABIt:IETE DO M1N:STRO -

(') PORTARIAS DE 12 DE JAINTEIRO DE 1953

O Ministro do Trábalho e Previdência Social n uso ' da atribuição que
lhe confere a artigo 5 9 do Decreto n9 57.655, de 20 de janeiro de 1266, I. tendo
em vista. o despacho presidencial 'publicado no Diário 0/ icial de 3 de ja-
neiro de 1968, que áprovou a Expesição de Motivos n9 GB-272, de 15 de
dezembro de 1967, referente ao Orçamento Global da Receita e Despesa
da conta "Driprégo e Salário", resolve:

• 113 - Aprovar o Orçamento Analitleo da Despesa, referente b, parcela
da Conta "Elriprégo,e Salário' a que se refere a alínea te do artigo 99 da
Lef 4.923, de 23 de dezembro de 1967, destinado ao exercício financein; de
1968. - Jarbas G. Passarinho.

O Ministro dos Negócios do Trabalho e Previdência Social, no uso das
suas atribuições legais, resolve;	 •
' 149 17 - Aprovar, na forma do disposto no art. 69 da Lei n9 5.373, d3,

6 de dezembro de 1967, publicada no Diário Oficial de 18 do mesmo més
e ano, o Orçamento Analítico das Despesas Correntes e de Capital, das se-
guintes rubricas:	 '

•

	

3.0.0.0 - D..PHSAS CORRENTES	
.W 

3.1.0.0 - Despesaa de,Custeio'
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1:1 - Pessoal Civil

' 3.1.2.0 - Material de Consumo
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.4.0 - Encargos Diversos I

3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS CORRENT3323
; 3.2.1.0 - Subvençõee Sociala

,	 - Salário-rarailla
3.2.6.0 - Abono Familiar

--3.2.8.0 - Contribuições de Previdencia Saciai •
• 3.2.9.0 - Diversas Transierencraa Correntca

4.0.0.8 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - Investimentos •

• • 4.1.1.0 - Obras Públicas
4.1.2.0 - Serviço em Regime de Programação Especial
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações	 '
4.1.4.0 - Material Permanente

- INVERSÕES FINANCEIRAs 1
-	 4.2.1.0 - Aquisição da Imóveis

4.3.0.0 - TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
Da aebrdo cora oa Quadros em anexo, despesas essas que serão reali-

zadas por esta Secretaria de Estado durante o exercício de 1958. - Jarbas
G. Passarinho.

09 Nota do S. Pb. Os quadros em apreço, a que ie referem eetaa
gatão publicados em E.tonemento á presente edição
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" determinar sua' imediata reintegração
notquadro social da referida entidade.
Transmita-se. Em 5 de dezembro de
1967. lidélio Martins, Diretor-Geral
do DNT.

N9 215.039-59 (D. 15.1.R) — Apro-
vando o parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, resolvo ccm fun-
deraeuto na art. 553, e, - combinado
com o artigo 555, a, ambos de consoli-
dação das leis do trabalho, cassar a
carta de reconhecimento do Sindicato
dos Carregadores e. Transportadores
de Bagagens do Pôrto de Ilhéus, no
Estado da Bahia, tendo em vista que
te enccntra acéfalo desde 1965, sem
cond i ções de sobrevivência dado o re-
duzido numero de associados, além de
deixado de apresentar o relatório e
previsões orçamentárias. A Delegacia
Regional do Trabalho providenciará,
por intermédio do Ministério Público
lunto ao Judiciária, e, dissolução da
entidade. Transmita-se e publique-se.
Em 12 de dezembro de 1967. Jarbas
Pa,:sarinho,

N 9 215.746-64 (D. 15.1.R) — Em
18 de dezembro de 1957, foi assinada

seguinte apostila na carta de reco-
nhecimento do Sindicato das Indus-
triai de Artefatos de Couro na Estado
do Rio Grande do Sul — Apostila: O
biretor-Geral do Departamento Na-
cional do Trabalho no uso da delega-
rão de competancia que lhe c::: .ere a
Portaria Ministerial n 9 283, de 7-4-67,
tendo em vista o reconhecimento do
Sindicato da Indústria de Curtimento
de Couros e Peles, de Estância Velha
cem base territorial-em Estância Ve-
lha, Nova Petrópolis e Dois Irmãos;
no arou-ase° MTPS-215.746-64, e o Re-
conhecimento do Sindicato da Indús-
tria de curtimento de Couros e Peles
de Portão, no prccessa MTPS-116.458
de 1965, resolve excluir da represen-
tacão do Sindicato a que se refere a
presente carta a categoria econômica
representada pelos aludidos Sindicatos,
pa base territorial dos municípios de
Estancia Velha. Nova Petrópolis, Dois
irmãos e Portão. Em 18.de dezembro
de 1967. — Ildélio Martins,. Diretor-
Gerei do Departamento Nacional do
rrabalho.

N9 167.992-67 (D. 15.1.R) — No se. Em 6 de dezembro , de 1967 —
adéiio Martins, Dirmr-Geral doDNT

NO 156.757-67 (Li. 15.1.R) — Nu-
mero a52-67. — Consulta o Delegaao
Regional do Trabalho, no Estado do
E.spirito Santo: "Se as ferias propor-
cionais, depois de um ano de serviço,
devem segtar à regra adotada peio- ar-
tigo 62 do Regulamento do Fundo ue
Garantia por Tempo de Serviço
(1/12) por mês trabalhado, ou se se-
rão calculadas na proporção estabe-
lecido, pelo art. • 32 da Consolidação
das Leis do Trabalho, pelo qual os
periodos inferiores a 150 (cento. e cin-
quenta) ceias não dão direito a fé-
rias" (folhas 2). 2. O art. 132 da
Con:olidação das Leis do. Trabalho
previu o Direito de férias para os em-
pregados depois de doze meses de vi-
gência do contrato de trabalho, esta-
belecendo o seguinte: "Art. 132. Os
empregados terão direito a férias, de-
pois de cada período de doze meses, a
que alude o art. 130, na seguinte pro-
porção: a) vinte dias &eis, aos que
tiverem ficado à disposição do empre-
gador durante os doze meses e não
tenham dado mais de seis faltas ao
serviço, justificadas ou não, nesse pe-
ríodo; b) quinze dias úteis aos que
tiverem ficado à disposição do em-
pregador por mais de duzentos e cio •
quehta dias em os doze meses do ano
contratual; c) onte . dias ateis, aos
que tiverem ficado à disposição do
empregador por mais de duzentos
dias; d) sete dias úteis aos que tive-
rem ficado à disposição do emprega-
dor menos de duzentos e mais de
cento e cinqüenta dias. 3. Por sua
vez, o Regulamento do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço (Decreto
n° 59.820 de 20 de dezembro de 1966)
em seu art. 62, dispondo sôbre a inde-
nização de férias antes de um ano

ede serviço, determinou que o empr-
gado dispensado sem justa causa ou
que atingir o término do contrato a
prazo determinado, antes de comple-
tar uni ano de trabalho na mesma
emprésa, faria jus; como andenaação
de férias, a uma determinada quantia
percentualmente calculada. E' o que
determina o art. 62 referido — repro-
dução, aliás: do art. 25 da Lei- nú-
mero 5.107, de 13 de setembro de 1966;
que criou o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — ia verbis: "Art.
62. O empregado. optante ou pão, que
falir dispensado sem justa causa ou
que atingir o término de contrato a
prazo determiado. antes de completar
1 (um) ano de serviço na mesma em-
présa, fará jus, como indenização de
férias, na base da sua remuneração
de 20 (vinte) dias, ao pagamento de
1/12 (um doze avos) dessa remunera-
ãnas Industrias Urbanas para que pro-

dUza todos os seus efeitos, Publique.. 
não, porpor mês trabalhado. consideran.

copo in4 _completo a:fração
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N9 226.657-63 (D. 15.1.R) — No
tiso da delegação de competência que
ine foi conferida pela Portaria Minis-
terial n9 283, de 7 de abril de 1967, e
de Retardo com o parecer da Divisão
de Organização e Assistência Sindical,
Resolvo homologar os_ estatutos do
eindicato Rural de CaMbuci, no Es-
tado do Rio de Janeiro, com altera-
éden sugeridas pela aludida Divisão.
Publique-se. Fm 15 de dezembro de
1967. — Ildélio Martins, Diretor-Ge-
ral do D.N.T.

N9 229.525-63 (D. 15.1.R) — No
'aso da delegacão de competência que
tne foi conferida pela Portaria Minis-
terial n9 283, de 7-4-67, e de acôrdo
com o parecer da D.O.A.S.. resolvo
homologar os estatutos do . Sindicato
Rural de Formiga, no Estado de Ml-
4as Gerais, com as alteracões sugeri-
eft s pela eludida Div i são. Publioue-se.
Larn 15 de dezembro de 1967. —
Martins, Diretor-Geral do D.N.T.

N° 220.169-64 (D. 15.1.R) — Apro-
vando o parecer do Departamento Na-
aional do Trabalho, resolvo, com fun-
damento no art. 553, e, combinado
com o artigo 555, a, ambos da Conco-
Relação das Leis do Trabalho, cassar
p, carta de reconhecimento do Sindi-
tato dos Trabalhadores na Indústria
do Vestuário de Barra do Pirai, no
rstado do Rio de Janeiro, tendo em
Vista que se encontra acat'alo desde
1963. não oferecendo possibilidade de
ikobrevivêncio, dado o total desinte-
rêsse de seus associados, A Delegacia
Reeional do Trabalho providenciará,
Do•,- intermédio *do Ministério Público
Na to ao Judiciário. a dissolucão da
aaoaeaap , Tranemita-ce a nublioaa-s'.
r— elezembro de 1967. — Jarbas
Faz:4;1,1M.

uso da delegação de competência que
me foi conferida pela Portaria Minis-
terial n9 233, de 7-4-67, e nos têrmoe
da legitleeão cm vigor, determino o
registro e arquivamento do Acôrdo
Salarial celebrado nesta data entre a
Companhia Sul Mineira de Eltrigida-
de S.A. e os Sindicato dos Trabalha-
dores na Indústria de Energia Hidre-
létrica do Sul de Minas, Sindicato dss
Trabalhadcres nas Indústrias de
Energia Elétrica de São Paulo e a
Federação Nacional dos Trabalhadores
nas Indústrias Urbanas? Para que
produza todos os seus efeitos. Publi-
que-se. Em 6 de dezembro de 1967. —
fidétio Martins, Diretor-Geral do De-
partamento Nacional do Trabalho.

N9 168.401-67 (D. 15.1.R)' — No
uso da delegação de competência que
me foi cnferida pela Portaria Minis-
terial n9 283, de 7-4-67, e nos térmos
da legislação em vigor, determino o
registro e arquivamento do Acôrdo
Salarial celebrado nesta data entre a
Companhia Luz e Fôrça "Santa Cruz"
e Emprêe. , Elétrica de Londrina S.A.,
e os Sindicatos dos Trabalhadores nas
Indústrias de Energia Elétrica de São
Paulo, ds Trabalhadores na Indústria
de Energia Hidroelétricas, de Ipauçú,
ds Trabalhadores na Indústria da
Energia Hidroelétrica de Londrina,
Federação dos Trabalhadores nas In-
dústrias Urbanas do Estado de São
Paulo e rederaçai Nacional dos Tra-
balhadores nas Indústrias Urbanas,
para que produza todos os seus efei-
tos. Publique-se. — Em 5 de dezem-
zro de 1967. — Ildélio Martins, Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho.

N9 165.961-67 (15.1.R) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pela Portaria Ministerial
n9 283, de 7-4-67, e nos têrmos da le-
gislação em vigor, determino o regis-
tro e arquivamento do Acardo Sa-
larial celebrado nesta data entre
Companhia Hidrelétrica do São Fran-
cisco e os Sindicatos dos Trabalhado-
res nas Indústrias de Energia Hidro
e Termelétrica no estado do Bebia,
Sindicato dos Traaainadores nas In-
dústrias Urbanas Ui) Estado de Ala-
goas, Sindicato dos Trabal hadores nas
Indústrias de Energia Elétrica e da
Produção do Gás do Rio • de Janeiro,
Sindicato dos Trabalhadores nas In-
düstrias de Energia Termelétrica de
Fortaleza e a Federação Nacional dos
Trabalhadores nas Indústrias Urba-
nas, para que .produza todos os seus
efeitos. Publique-se. Em 6 de dezem-
bro de 1967. — Ildelio Martins, Dire-
tor-Geral do DNT.

N9 165.961-67 (D. 15.1.R) — No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pela Portaria Minis-
terial n9 283, de 7 de abril de 1967, e
nos têrmos da legislação em vigor, de-
termino o registro e arquivamento do
Acôrdo Salarial celebrado nesta data
entre a Centrais Elétricas de Minas
Gerais S. A. e os Sindicatos dos Tra-
balhadores nas Indústrias de Ener-
gia Hidrelétrica de Belo Horizonte,
Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Energia Hidrelétrica do
Sul de Minas e a Federação Nacional
dos Trabalhadores na Indústrias Ur-
banas, para que produza todos os seus
efeitos Publique-se. Em 6 de dezem-
bro de 1967 — Ildélio Martins, Diretor-
Geral do DNT.

N9 165.961-67 (D. 15.1.R) — No
us da delegação de competência que
me foi conferida pela Portaria Minis-
terial n9 283, de 7 de abril de 1967,
e nos têrmos da legislação em vigor,
determino o registro e arquivamento
do Acôrdo Salarial celebrado nesta
data entre a Empresa Luz e Fôrça de
Mangaratiba Ltda. e o Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Ener-
gia Hidrelétrica de Nateról e a Fe-
deracão Nacional dos Trabalhadores

superior a 14 (quatorze) dias". 4.
Conforme se pode verificar, o art. 132
da C.L.T. dispôs sabre o direito a
férias dos que completaram 12 meses
de contrato de trabalho, estabelecen-
do uma escala de 20,. 15, 11 e 7 dias
de férias paia aqueles que ficaram á
disposição do empregador por deter-
minado númeeo de dias, durante os 12
meses. 5. O Regulamento elo Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, em
seu art. 62, dispôs, ao contrário, jus-
tamente sobre o direito â indenização
de férias dos empregados, optantes ou
não, que não trabalharam durante o
periodo de 12 meses, e nesse interreg-
noe foram dispensados sem justa cau-
sa os que atingiram O término do con-
trato a prazo - determinado, antes de
completarem um ano de serViço. 6.
A conclusão a que chegamos é a que
os dispositivos menconados regula-
ram situações diversas, isto é, férias
pala as que completaram 12 meses
de •contrato de trabalho e indeniza-
ção de férias para os que, dispensados
ou por término do contrato, não tra-
balharam durante o periodo de 12 me-
ses. 7. Desta forma, a Lei n9 5.1(17,
de 1966 (art. 25) e o Decreto núme-
ro 59.820, de 1966 (art. 62) posterio-
res à Consolidação das Leis do Tra-
balho, não revogaram o art. 132 dês- •
se último diploma legal, pois,' como
vimos, não declararam expressamen-
te tal revogação, não são com êle in-
compatíveis e regularam meteria In.
teiramente diversa. 8. A vista do ex-
posto, nosso parecer, é'no sentido de
que permanece vigente o art. 132 da
Consolidação das Leis do Trabalho
para os empregados que completaram
12 meses de contrato de trabalho, não
se aplicando a estes, por conseguinte,
o critério adotado pelo art. 62 do .
Decreto n9 59.820, de 1966, que se des-
tina, exclusivamente, a gerir a In-
denização de férias dos empregados,
optantes ou não, demitidos sem justa
causa, que não trabalharam durante
o período de 12 meses ou que atingi-
ram o término do contrato a prazo
determinado antes de completarem um
ano de serviço. Em 5 de dezembro
de 1967 — Aluizio Figueiredo Abran-
cites, Consultor Jurídico Subst. —
Despacho: Aprovo o parecer número
352-67 do Dr. Consultor Jurídico, que '
deverá ser publicado na Integra. Em .
seguida, restitua-se o processo ao De-
partamento Nacional do Trabalho.
Em 12 de dezembro de 1967 — Jarbas
Passarinho.

DEPARTAMENTO NACIONAL •
DA PREVIDÊNCIA SOC!AL

Conselho Diretor , •
SESSAO REALIZADA EM 14 DE

- SETEMBRO DE 1967
MTPS — 121L867-67 — Resoluçãc

n9 667-67 — Assunto: Definição de
atribuições do DielpS e do ilaik'S, • em
face do que dispõem -os Decretos-leis
nos 72-66 e 225-67. Relatara() do Gru-
po de Trabalho conatituicia pela Por-
caria n9 DNPS-58, de 22 de maio de
1967. Suscitante: Presidente do Con-
elho Diretor — Suscitado: C.D. da

D.N.P.S. — Relator: Conselheiro Eu-
ler de Lima — Presidente: Raenato
Machaao — 3 Conselho Diretor do
Departamento Nac.:mar ida Previdên-
ia Sociai, por unanamiaocae, Conside-

rando que as ertidauee de ai:atuis-
ração indireta devem gozar de
nomia adminestrativti aperaciota e fi-
nanceira; ,Consideraac lu, porém, que
nas- ativic.ades devem harmonizar-se
om 'a politica e com a programação

do Govêrno, no setur eia atuação cia
ntidaci,e; Considerando que, para as-,
egurar essa narmonia e para a rea-
•zação dos objetivos cia entidade
ei atribui ao Ministro de & fado .4
upervisão 'desses &actua integrantes
a Administração Federal; Coasiae-
ando que o Ministro ar Estaalo deve
xercer essa supervisao com apoio dos
rgãos .Centrais exiatentes • na estru-

ura do respectivo M.m e téria; Canal-
erando que, em se tratando do I.NIS

N9 1E5.961-67 — No uso da dele-
gaçao ae cempetência que me foi con-
fer-cla pela iodaria Ministerial Mi-
me.° 2a3, cie 7 de abril de 1967, e nos
.errnOs legslaçao.em vigor, 'deter-
mino o regisao e arquivamento do
aueeao salarial celebrato nesta data
entre a Empresa Hidrelétrica Luezow
azda. e o Sindicato dos Trabalhado-
res nas 'indústrias de Energia Hiare-
laarica leepirito Santo e Federação
elazianal nos Traoalhadores nas in-
atasaaa,s Uroanas, para que proaaea
tuetoe os eseus efeitos. Publique-se.
Lm 2 de aezembro de 1967 	 17,dé,to
Idart.;zs, Dire.or-Geral do DNT.

N 9 165.961-67 (D. 15.1.R) — No aso
na cielegaeao de competencia ciciá mu
tal cornem:ta, pela Portaria' Ministe-
rial na aea, ae '1 de abei.' de 1967 e nos
Lermes na legislação em vigor, deter-
mino o regieero e arquivamento • • do
Amuo baiarial celebrado nesta data
cu-re a Empresa Luz e Força Ituitata-
oana S. A., e o sindicato dos Traoa-
lhadoees nas indústrias de Energia
Hidrelétrica Uberlândia e a Federaçau
Neacional doa. Trabalhadores nas in-
dústrias Urbanas, para que peaduza
todoa os seus efeitos. Publique-se.
Em 2 de dezembro de 1967 —
tio Martins, Diretor-Geral do DNT

•
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• supervisão ministerial 41 exercida 1
através do DDIPS: Considerando o que

Põem, sôbre compeeencia do DNYS
e do INPS, os Decretas-leis nes- 73 e
225, respectivamente de 21 de no-
venlbro de 1966 e 28 de fevereiro de
067; Considerando, finalmente, o que
Se contém no processo, Resolve: 1.
etetabelecer que compete ao DNPS,
através de seu Conselno Diretor: I -

Vi
ormular as diretrizes da previdência
ocial mediante: a) definição dos .ob-
etivos a atingir; b) proposição dos

trumentos legais e regulamentares
ecessários, se teir o caso; c) expedi-

ção de normas gerais destinadas a cri-
catar o procedimento do INPS na
consecução dos objetivos. I/ - Exer-
eer o contrõle da legalidade dos atos
praticadas pela administração do ..
eNPS, assim entendidos não ao os que
contrariarem dispositivos de leis e re-
gulamentos, como os que discreparem
de diretrizes fixadas pelo DNPS. III
.1-- Cumprir -e fazer cumprir as leis e
'os regulamentos, esclarecendo as, chi-
Vidas que vierem a ser suscitadas In-
clusive pelo INPS, o qual fica obriga-
do ,também, es normas que forem
expedidas pelo INPS, com observância

. dos seguintes principias: a) em caso
tie dúvida, a norma oriunda do DNPS
a sobrepõe à do INPS; b) • na hipó-
tese de o /NPS Julgar que tenha tia-
yido invasão de sua área de compe-
tência, poderá provocar, por inter-
médio do DleeleS, uma decisão minis-
terial a respeito, mas, enquanto Pen

-der densa decisão, deverá acatar az
determinações do DNPS salvo ao a
representação fôr recebida com efelta

spensivo. IV - Funcionar como or-
o de apoio do Ministro de Estador. exercido da superviso da admi-

'tiistração - do INPS, noa termos dos
.iiirtigos 21 e 26 do Decreto,ei núnee-
r0 20, de 25 de fevereiro de 19

[tendo, em cada caso, as previdências
(37, ado-

Peais consentâneas, de acôrcto com a
orientação geral lixada pelo Ministro.

ik
-rps: leelitabeleoepor quenoé vaseda:vilojota:.

,tes, assim entendidas as que definem
processos e métodos de execução; III
- Julgar os atos cie gestão do INPS
sob o prisma exclusivo cie conveniên-
Ma e Oportunidade, salvo se estive-
t rem em desacôrdo com diretrizes fl-

. 3. - Esclarecer que o âmbito
ação &Obre o qual podem inadir

normas gerais do DNP/3 não abran-
gi administração de pessoal, resaal-

o que consta no item 1, inciso 1I,
eira parte. Ausente:, Conselheiro
ulo Marinho._

MTPS - 152.440-67 - Resolução
668-67 - Assunto: Competência

INPS para promover alterações nas
roias de Serviço ' DNPS-PAPS.

te: Conselheiro Euler de Li-
- Proposto: Conselho Diretor de

- Relatort O Proponente -
te: Renato Machado - O

lho Diretor do , Departamento
solonal da Previdência Social, por

da.de, Considerando que -o
lano de Ação para a Previdência

&cear instituído pela Portaria Mi-
pleterial in9 583, de 24 de &gato de
:066, traçou diversas diretrizes e pro-

Cajad 
destinados

os organiennos da previdência
a dinamizar a atu-

'aoetal; Considerando que a anterior
divirellioação dos Órgãos executivos
Wolii4)1:3 antigos Institutos de Aposen-

e Pensões exigia a uniformai-
ilo de procedimentos e métodos de

lho para que pudessem ser leva-
avante os programes tracados,

peapezabórios da unificação de que en-
rilhe se agitava; Considerando que . o

tão Diretor-Geral do 13N,PS, por de-
..
Earo

do Conselho Diretor, e no
leio das atribuições especiais de

tio e supervisão dos serviçal
antigos IAP, que lhe foram come-

pelo Decreto n9 59.119. de 24 de
de 1966, baixou as diversas
de Serviço DNPS-PAPS que

tenderam aqueles objetivos;
crendo, assim, que tae= etas. em

(mese totalidade, constituem nor-
de administração e execução de

serviços que hoje, nos termos do qUe
dispõe o Decreto-lei n9 225, de '28 de
fevereiro de 1987, são da exciusiva
competência do INPS; Considerando,
entretanto, que nem tôdas essas nor-
mas possuem tais características, al-
gumas havendo que traçam diretrizes
gerais, matéria competente ao DNPa,
Resolve: a) declarar que o Presiden-
te do INPS tem competência para in-
troduzir modificações nas Normas de
Serviço DNPS-PAPS„ exclusivamente
no que diz respeito à parte norma-
tiva de execução de serviços observa-
das os princípios contidos na Reso-
lução número CD-DNPS 667-67, desta
data, e dada ciência em cada caso, ao
DNPS, mediante oficio dirigido ao
Presidente . do Conselho Diretor; b)
esclarecer que a competência do
DNPS, para fixação de diretrizes ge-
rais da previdência social, não exclui
a iniciativa do INPS de as propor,
justificadamente, inclusive às diretri-
zes contidas nas Normas de Serviço
DNPS-PAPS. Ausente: Conselheiro
Remulo Marinho.

MTPS - 149.031-67 - Resolução
n9 669-67 - Assunto: Auxilio para
tratamento fora do domicilio - Nor-
ma geral para sua concessão. Propo-
nente: Conselheiro Roberto Eiras Fur-
quim Werneck - Proposto: Conselho
Diretor - Relator: O Proponente -
Presidente: Renato Machado - • O
Conselho Diretor do Departamento Na-
cional da Previdência Social, por
unanimidade, Considerando que na
fundamentação da Resolução núme:o
1.22, de 22 de agasto de 1967, do Pre-
sidente do I.N.P.S., foram suscitadas
aspectos que exigem a fixação de di-
retriz por parte deste Conselho;
Considerando que o 1 59 do artigo 24
da Lei n9 -3.807-60, com a redação da-
da pelo artigo 79 do Decreto-lei 66-66,
de 21 de novembro de 1966, .determi-
nou que "será concedido auxilio 'para
tratamento ou realização de exames
médicos fora do domicilio dos bene-
ficiários, na forma que se dispuser em
regimento; Considerando que o Regu-
lamento Geral da Previdência Sacia]
aprovado pelo Decreto 60.501, de 14
de março de 1967, dispôs sôbre a ma-
téria, nos artigos 97 e 98; Consideran-
do queo mesmo Regulamento Geral da
Previdência Social, no Título II -
trata doa beneficiários era dois Capí-
tulos, que tratam I - dos Seguradoe
e II - dos Dependentes; Consideran-
do que nos capítulos I e II, acima ci-
tados, estão enumerados os beneficiá-
rios da Previdência Social - sejam os
segurados, sejam os dependentes;
Considerando que o Regulamento Ge-
ral da Previdência Social em seu ar-
tigo 28 enumera ,as prestações a que
fazem jus os beneficiária - grupan-
do-os - como seguradas (I), depen-
dentes (II) e beneficiários em gerai
(III); Considerando que o Aujilio pa-
ra tratamento fora do domicilio está
inctuido no item III do pré-falado ar-
tive 28 do Regulamento Geral da Pre-
vidência Social; 'Considerando que ao
Departamento Nacional da Previdên-
cia Social cabe, por fõrça das dispo-
sições do Decreto-lei 72-66, inciso 7
do artigo 89, combinado com o pará-
grafo Único do artigo 29 do Decreto-
lei 225-67, eqpedir normas gerais sem
se envolver nos campos de administra-
ção e execução que estão a cargo do
Presidente do I.N.P.S.; ;Resolve
Declarar que o Auqillo para tratamen-
to fora do domicilio deve ser conce-
dido a todos os beneficiários da pre-
vidência Social, sejam segurados ati-
vos ou inativos, e aos .seus dependen-
tes, todos caracterizados com clareza
nos dipitulos I e II, do Título II, do
Regulamento Geral da Previdência
Social aprovado pelo Decreto 60.501-67.
Ausente: Conselheiro Rômulo Mari-
nho - Dinah Xavier de Brito, Chefe
da Secretaria

SESSÃO REALIZADA EM 15 DE
SETEMBRO DE 1.967

1~1/1-~11 Resolução nú-
mero 670-67 - AsstMeot Recurso de

servidor - Refórço de financiamen-
to para conservação de prédio resi-
dencial - Recorrente: Archimedes
Lúcio Greco - Recorrido: 	
Ex4APFE1SP	 Relator: Conse-
lheiro Roberto Eiras Furquim Wer-
neck Presidente: Renato Machado
- O Conselho Direor do Departa-
mento Nacional da Previdência So-
cial, por unanimidade, considerando
que em decorrência de disposições •da
Lei 4.380-64, que retiraram dos anti-
gos Institutos de Previdência social
as atribuições que tinham na área da
assistência habitacional, não mais são
consignados no orçamento do INPS
recursos para tal finalidade; Consi-
derando que, assim, é irrelevante a
discussão do problema de competên-
cia para decidir recursos versando.
sôbre financiamentos imobiliários,
irnpossiveis de serem feitos pela au-
sência de dotações orçamentárias; re-
solve: a) Confirmar a decisão dene-
gatória da instância recorrida; o) re-
comendar ao INPS que determine o
arquivamento dos processos de finan-
ciamentos imogiliários impassível que
é a inclusão no orçamento da Insti-
tuição de dotações .para operações
que, legalmente, fogem às suas fina-
lidades. Ausente: Conselheiro Remiu-
lo.Marinho.

MTPS-130.238-67 - Resolução nú-
mero 671-67, - Assunto: Refórço de
financiamento hipotecário para con-
servação de casa hipotecada ao 	
I.N.P.S. - e) plano • de operações
imobiliárias do nôvo R.G.P.S. não
inclui o financiamento imobiliário de
pessoas físicas. Interessados: Secre-
taria de Aplicação do Patrimônio do
INPS Eugênio Alves Antunes. Re-
lator: Conselheiro Mário Lopes de
Oliveira - presidente:. Renato Go-
mes Machado - O Presidente do
Conselho Diretor do Departamento
Nacional- da Previdência Sccial, por
unanimidade, Considerando que a
Resolução n9 CD-DNPS-934, de 16 de
setembro de 196,6, se tornou definiti-
va, por não existir recurso do tic-
IAPc e não merecer conhecimento o
do interessado Eugênio Alves Antu-
nes, interposto com infringencia do
Art. 462, do RGPS, então vigente;
Considerando os Pareceres da DCP e
da AJ; Considerando, entretanto, fa-
ce à matéria tratada nos autue, que o
encaminhamento do processo ao
DNPS pela Secretaria de Aplicação
do patrimônio- do INPS, encerra a
devida de se é possível, diante das
normas em vigor, conceder financia-
mento imobiliário ou reforçar os je
concedidos, a pessoas físicas, no inte-
resse exclusivo delas. Resolve: a)
não conhecer do processo em grau
de recurso_ mas como de dúvida; b)
esclarecer ao •INPS que, salvo para
resguarda investimentos realizados,
nenhuma operação imobiliária poderá
ser efetuada com pessoa físicas, res-
tritas que ficaram, no nôvo Regula-
mento Geral da Previdência Social,
às finalidades de atender a inversão
em imóveis para seu uso ou a em-
préstimo a pessoas jurídicas sem fins
lucrativos que dêles se utilizem em
hospitais, creches, etc., ex vi do dis-
posto nos Artigos 20? e seguintes do
citado Regulamento. Ausente; Con-
selheiro Rômulo Marinho.

MTpS-115.525-67 - Resolução nú-
mero 672-67 - Assunto: Entrega de
recursos ao SAPS e conta do débito
do INPS. Suscitante: S.A.P S. -
Suscitado: D.N. p .S. Relator:
Conselheiro Euler de Lima - Presi-
dente: Renato Machado - O Con-
selho Diretor do . Departamento Na-
cional da previdência Social, por
unanimidade, Considerando que a
sugestão oferecida pelo SAPS em seu
Oficio OGJI n9 278, de 6 de março
de 1967, embora destituida de sentido
prático para os fins a que se propu-
nha, foi adotada como fórmula capaz
de propiciar-lhe recursos para solver
compromissos comerciais atrasados
atendendo-se, assim, em parte, ao s'-
licitado; ConsiderandoConsiderando mia pela

ee

tem e.e .1

EM-R n9 418, de 7 de abril de 1967.
encaminhada ao Ministério • da Fa-
zenda pelo Aviso ir? 983, da mesma
data, foi sollictada a abertura do
crédito especial de eirrs 	
20.000.000,00 (vinte milhões de cru-
zeiros novos) de que trata o ariigo
99 do Decreto-lei n9 224, de 23 de .fe-
vereiro de ,15'.6e; Considerando o má-
ximo interesse ciee teia o IMPS na
efetiva abertura cio mencionaio ceé-
dito, Resolve: a) •arquivar o presente
processo; b) determinar à Divisão do
Fundo Comum que acompanhe aten-
tamente o andarnane do peeeie de
crédito especial objeto da EM-B nú-
mero 418, de 7 de abril de 1931. Au-
sente: Conselheiro }túmulo Marinho.

MTPS-125.09e-67 - Resolurdie nú-
mero 673-67 - Assunto: Lcceção de
unidade residencial. Recorrente: Alan
Magalhães Leite e- etecoerid: Con-
selho Diretor do D.N.P.S. - Eela-
tor: Conselheiro Gcdoíredo II. Car-
neiro Leão - Presidente; Renato
Machado - O Conseino Diredie ao
Departamento Nacicnal da pr:eiden-
cia Social, por unanimidade, C.'.cnsi-
derando que a Lei n9 4.380, de 21
de ageato de 1961 determina a v:nda
compulsória de todos os imóveis re-
sidenciais dos IAP's então e:Os:an-
tes; Considerando que, após o adven-
to do Decreto n9 56.793, de 27 de
agôsto de 19.65, cujo artigo 13, t 49,
mandou alienar os imóveis desocupa-
dos, ficaram vedadas, implicitamen-
te, as locações desses imóveis; Con-
siderando a determinação expressa
contida na Resolução CD-DNPS nú-
mero 444, de 3-5-66, vedando novas
lomações que alguns ex-IAP's ainda
vinham fazendo; considerando que a
Resolução CD-DNPS n9 161, de 9 de
março de 1967, considerou asseme-
lhados aos imóveis vagos, para fins
de alienação, todos aqueles ocupados
mesmo mediante instrumento regu-
lar, depois do advento do leocreto
n9 56.793, de 27 de agôsto de 1e65;
Considerando, ainda, que, face à le-
gislação em causa, o imóvel preten-
dido . pelo segurado Alan Magalhães
Leite deverá ser vendido, não apro-
veitando o presente pedido nem ao
segurado em questão, nem ao atual
ocupante do imóvel, eis que este eó se
tornou locatário em data posterior à
fixuda na Resolução CD-DNPS nú-
mero 1.1-67; Considerando, finalmen-
te, que está sobejamente- comprovada
nos autos a falta de procedência legal
da pretensão do recorrente; Resolve:
negar provimento ao recurso, por fal-
ta de apoio legal. Ausente; Cense-

Rômulo Marinho. 	 .
MTPS-303.e62e66, - Resolução ná-

mero 674-e - Assunto: Ex-empre-
gado do SAPS pede informações .a
respeito do pretenso direito perante
a instituição. Suscitante' José Fa-
biano da Silva - Suscitado: Conse-
ho Dir e tor do Is . P S	 Relator:
Conselheiro José Vieira da Silva -
Presidente - Renato Machado - O
Conselho Diretor do Departamento
Nacional da Previdência Social, por
unanimidade, Considerando os ter-
mos da petição de fls. 2, pie não tem
o caráter de recurso; Consideraedo
as informações e pareceres que ine-
truem os autos; Considerando, afinal,
nada haver a decidir, por parte (lês-
te Departamento, Resolve: Determi-
nar o arquivamento do processo, res 	
tituindo-se ao SAPS os processes
apensados. Ausente: Conselheiro leó-
mulo Marinho.

MTPS-I63.693-68 - Resolução mi-
mero 675-67 - • Assunto: Centro Ci3,
Estudos Médicos do Ambulatório
Central do • ex-IAPM (CEMAG)
Suscitante: Conselheiro Roberto Ei-
ras Furquim Werneck Suscitado:
D.N.P.S. - Relator: Conselheiro
Euler de Lima - Presidente: Rera-
to Machado - O Conselho Diretor:
do Departamento Nacional da Previ-
dência Social, por unanimidade, Con-
siderando que faltava competência à
administração do ex-IAP doe Mare e

-mos para baixar normas regulado- es

•
e e
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Illo funcionamento de lima entidade
de Caráter privado, estranha a sua
estrtuda; Considerando que o fun-
cionamento do OEMAG não dependia
de ato da natureza do de que tratam
os autos, haja vista a existencia de
entidades semelhantes nos demais
ex-IAP, cujas administrações se e1-
soltaram, quando enluto, a permitir-
lhes o funcionamento em suas depen-
dências sem interferir, contudo, dire-
ta ou indiretemente, eern suas ativida-
des; Considerando, em matéria, de
aperfeiçoamento de servidores, o que
dispõe a Norma de Serviço DNPS-
PAPS n9 7.30, de 30 de novembro de
966; Considerando, entretanto, que a

oportunidade e conveniência da apli-
cação dessas normas, com a criação,

, eu não, de centros de estudos cien-
tificas, é questão que competente ao
Instituto N. 'Previdência' Social deci-
dir; Considerando, finalmenteos pa-
ereceres dos órgãos técnicos deste
?Departamento, Resolve: a) . — De-

Mr

ar Msubsistente a RCJI n9 620,
e conseqüentemente, a RNJI n9 37,
o ex-IAP dos Marítimoe, ambas de
7 de outubro de 1966; b) raetituir o

exo processo IAM — 31.397-66 ao
S. Ausente: Conselheiro Reenulo

	

:lho. 	 ..
•

' MTPS — 134.283-67 — Reeoluçeo
fti 9 67e-67 — Assunto: Redimo conaa
lexitérto ,da julgamento de propostas
para Prestação de serviços — Recor-
rente: Homero Campos Pereira — P.e-
°Gerido: Conselho Fiscal do SAPS —

t,or: Conselheiro Euler de Lima —
Presidente: Renato Machado — O
Conselho Diretor do Departamento
iteacional eia Previdência Socie.1, por
unanimidade considerando o parecei
Øa Aaseseo-eia Juridie,a, deste Departa-
gasulo, de que falta ao recorrente "le-
dlideno interesse de cause"; Conside-
~ que as condições foram iguais
"para todos os licitantes; Consideran-
•jeo assim, quanto ao mérito, não res-
./004r razão ao recorrente; Censide-
elizeo, entretanto, que, em relação ao
' Pa, continuam em vigor as dispo-

es do Regulamento aprovado pelo
, eersto n9 48.933-A, de 19.9.60; Con-
te-emundo, finalmente, o dispas:o no

. „eie .s. 820 do mencionado Reetnamento,
old* veda ao MTPS decidir questões
eptre os instituições do previdencia

_•¥00141 it terceiras pessoas, mio envol-
tem retaçõee jurídicas de direito ce-
again, rude*: Não conhecer do re-

. Ausente: Conselheiro Reraulo
Marinho..

MTPS -- 108.201-64 — etesoluçáo
219 477-67 - — Assunto: Amante) de

pacidade com a participaebo das
de reabilitação. Coasulente:

leepartamento de Reabilitação do INPS
eix-SITZEIRRS) Oonsultado: . G. D.
do D.N.P.S. — Relatar: Conselheiro
me Vieira da Silva --. Presidente:

to Machado -- O Conselho Dire-
do Departamento Nacional da Pre-

Oder/eia Social, por unaniMidaae, con-
Merendo a consulta foantilada pela
fiatinta SUSEaPS, através do seu °ft-

- aio OSG 119 64 de 8 de fevereiro de
(880; Considerando as disposições das
portarias -MTPS 1.110, de 4.1e.64
prejulgado da letra g), e arPs —

076, de 23 de maio de 1966 lart. 2ç);
!Considerando o disposto no parágrafo
ienico do art. 63 e no art. 68, ambos
el. Ato Norraativo 119 16; Cons i deran-
do a incorporação da SUdeiRPS ao
/NPS, ez vi do disposto no art. 29, e

the,, liem IV, da Portaria n9 MTPS
4,
  
de 28.1.67; Considerando a mien-

- pt oda consulta, foi fixada -pelo pa-
ro que a respeito da _naedete, ob-

Agrade (Mico do art. 85 e 'pelos ar-
tigos 126 ki 131 do ateai R,GPS, apro-
?vido pelo Decreto n 60.501, de 28.3e7,
•e Mn especial o disposto no art. 127
elÕ referido diploma legal; Oensideran-

:do, finalmente, o disposto no art 149
do mesmo PeilePS; resolve; a) eiscla-
Àecer eo INPS e ao CRPS que a ori-
entação anteriormente fixada no res-
peitável despacho proferido no pro-
cesso MTPS 206.302-64, publicai° no
Mirto Oficiai de 18,5.6‘ /01 altera-

	

.	 .

MIRAMAR . — COMPANIIIA NA-
CIONAL DE SEGultOd

GERAIS
Ata da Assembléia. Geral Ewtraordi-

ndria realizada no a:a 30 de ,outu-
bro de 1964. •

• As 10,00 horas do dia 30 de outu-
bro de 1954, reuniram-se ein Assem-
biela Geral Extraordinada, os acio-
nistas da Miramar —Companhia
Nacional de Segures Gerais, em sua
sede social à rua do Carmo, 71 — 39
andar, nesta cidade do leio de as-
neiro, Estado da Guanabara, previa-
mente c nvocada por avisos publi-
cados no Didrio Oficial dos dias 23,
26 e 27 de outubro e no Jornal do
Comércio dos dias 23, 24 e 25 do ou-
tubro do *corrente ene, do seguinte
teôr: Miramar — Companhia Na-
cional *de Seguros Gerais — Assem-
bléia Geral Extraerdinerio — Se-
gunda Convocação — convi-
dados os senhores* acionistas a se
reunirem em Assembléia - Geral Ex-
traordiária, no (da 30 do corrente
mês, às 10,00 horas, na sede social à
rua do Carmo, 71 — 39 andar, a fim
de delibereeem sôbre a seguinte or-
dem do dia: a) aumento, de capital
mediante correção do ativo imobili-
zado, nos termos da Lei 4.357 de 16
de julho de 1964; b) alterações es-
tatutárias; c) assuntos de interesse
geral. — Rio de Janeiro, 22 de ou-
tubro de 1964. — Asa. José Nobre
Farhandes — leiretor. Verificado
pelo Liiad de Presenças o compare-
cimento de acionistas em número le-

-
=ides, Diretor da Companhia, aber-
ta a sessão, e pediu que :disse desig-
nado um dos presentes para dirigir
cs teabalhos, recaindo a escolha na
pessoa, do Sr. Geergo da Silva Fer-
nandes o qual convidou os Srs.' Jogo
Alves de Moura e Adauto Fernandes
de Magalhães , Castro para secreta-
ries. Constituiria a mesa, o Presiden-
te da Assembléia pediu ao 1 9 Secre-
tario que lesse a convocação, e em
seguida a proposta da Diretoria - e o
Parecer do Conselho Fiscal, que eram
o objeto da reunião, documentos (a-
ses do seguinte teôr: Proposta da
Diretorea: — Senhoras Adonisem:
Em consequencia das implicações da
recente Lei 4.357 do ano em curto,
vimos submeter a V.Sas. a presente
que irá complementar as delibera-
ções anteriores, como também atem-
der à Lei cru reeerencla, que imp:lc
a reaval;zçto cio ativo imobilizado
das entidades juridicas. "Inicialmen-
te, era do pensamento desta Direto-
ria, sugerir a reavaliação dos imó-
veis da Companhea, com o conse-
quente aumento do Capital Social.
O- Regulamento -ilusa norma, baixa-
do com o Decreto no 51.145 de 19 de
agdsto de 1964, em seu art. 29 — Pa-
rágrafo 19 — Letia C, declarou, to-
davia, mi., integrarem o ativo imo
beieivio, proa es efeitos da correção
monetária, os . bens garantidora; das
reeervas técnicas das companhias de
seguros. Com o advento da R.deeu-
ção n9 44 de 8 de outubro de 1934.
baixada pelo Sr. Diretor-Geral cio
Departamento Net:lona! do Seguros
Privados e de Capita,lização e= ar-
rimo em decisão do Senhor Ministro
da Fazenda, que veio definir os pres-
supástos >Ira a correção monetária
do ativo imobilizado das companhias
de seguros, foi admitida essa corre-
ção aos frajvcie garantidores das re-
serval técnicas, se conedorados Co-
mo integritntes do ativo Imobilizado
Os cjua's, ontretento, n!',0 poderão ed
ai:arados,* nem terão suscetíveis de
cualquer ónus ou de per.rnita,
período de 3 'anos. AsSim, parece a
Diretorie, ao menos Tio momento, dee
seconselbevel 'a reavaliaçáo daquelee
imóveis, cai vista dos gravames que
sóbre eles na hipetese, incidiriam.
Indico, pois, a Diretoria az seguintes
alteracóes: a) Reava l lanão dos mó-
veis. itequiries e iltniSilioS, COM a
aplicação dos trate:Ventes próprios,
o que remi:cria num total de -	
Cr$ 25.404.132,30 (vinte e cinco mi-
lhões, quatrocentos e quatro mil,
cento e trinta e Mie cruzeiros e trin-
ta centavos) ,assirn discriminados:
móveis, máquinas e utensílios
Cr$ 21.065.251,40 (vinte e um mi-
lhões, sessenta e cinco mil, duzen-

n

e..
Cr$ 1.663.200,00 (hum milhão, peie,
centos e sessenta e três mil, dlIMP
to. cruzeiros) — organização • Ins-
talação Or$ 2M5.680,90 (dois -
lhões, seiscentos o setenta e
mil, seiscentos e oitenta cnia,eiroo ,
noventa centavos), que serão levados -

.1á, conta Reserva de Correção Mone-
tária, nos termos da Lei pré-citada•
b) alteração do art. 149 — Capítulo
LII, que pesserá a ter a seguinte re-
dação: "Capítulo III — Administra-
ção — .Art. 149 e- Os Diretores pere
oeberão a remuneração que fór lixa- .
da *anualmente pela Aesembleia Ge-
rei Ordinária, não podendo, entre-
tanto, o montante dessa remunerad
ção exceder mensalmente, o seu todi
tal a 72 vezes o malar ialário mínle
mo vigente no Pais, e farão eu., a
uma participação de 153 sôbre o
lucros da sociedade, que rep
entre g como entenderem, desde qual
haja 'sido distribuído aos acto:WM.0
uni dividendo mínimo anual de 69'0" '
Com relação II modificação - (14
equanturre da remuneração dos Dlee
retores, ela atende às novas nor-
mas 'usuais, flexionando sempre que -
o salário-mínimo fdr elevado, sem
neceseidade de alterações estatutá-
rias de cada vez. — Rio de Janeiro,
9 de outubro de 1e64. — Ass. José
Fernandes, Guinem-tido Nobre Fer-
nandes, Adternar Leite Ribeiro e;
João Carlos Vital. --- 'Parecer do •
Conselho Fiscal: Os membros efeti-
vos do Conselho Fiscal de Miramar

—Companhia Nacional de Seguros;
Gerais ,receberam para exame, Pro-;
posta da Diretoria datada de 9 dto
outubro de 1944. oue cogita da rese-i
vallação do atieo Imobilizado, rioãi
termos da Lei 4.357, de 16 de julho!
de 19134 • da remuneração da Dirted
tona, a qual por censultar os inte-j
resse.e da Compa elda, merece a,proee
ração doa senhores acionistas. leio;
de Janeiro, 10 de outubro de 1964.!
— Asa. Arteur de-Lacerda Pinheiro,1
Jeeo Alves de Moura e. José Antônio
de Castre. — Prosseguindo, esclare-;
ceu o Se., Presidente que devia Der,'
rueddicla a de:51se:ação tomada na! .
A:wetubléia, Geral Extraordinária dee
8.11.6e, no que se refere aos limo—
ideies atribuides aos membros do
Conselho Fiscal, que, per um lapeoe
deixaram de constar nes ateu dat
Assem‘..../. Ctas de -30.3.62 e 29.2.63, e
que-fersra deados nes inumas bases
dos periedes anteriores, ou sejam,
Cr$ 400.09 Cjuatr,xeritos cetizetrose
por sereseo a que comparecessem. —
Após a leitura, o Senhor Presidente
submeteu o atsunto á discussão e vo-
tação, resultando- a aprovação nue-
neue pelos ucierastas presentes, tea
Proposta da Diretoria e Parecer dó
Ccneellio Ptscal e da reta:cedi:o lem-
brada pelo Sr. Presidente, da remue
nersoo do Conselho Fiscal e da ra-
tificação lembrada pelo F.o. Preta
dente, da reer.uuewaçao do Conselho
Fiscal, pare os pedirdes ifidicadoe.
Franqueeda a palavra aos senhores
aciont ,d.sz, e coma r.ingmém mais de-
reeesee Ideie use cia mesma, decla-
rou o er. Presidente suspensos os
trabalhos para letaitteera da presen-
te ata, a que' eepoçs de lida e upro-
veda rei per Irene na qualidade de
19 Eser&taio, pelo- Sr. Presidente o
pelos denhores ..-IcIoniaUn; assinada,
extraindo-Se dela as cópias neceta-
riu ps-,.1% Vá- Cfcitás Mais. — Pio O
Janeiro, .30 de outubro de 1964. --.
George da Leiva Fernandes, João Al-
ves-de Moura, A dautto Perrrandt's de
Magalhate Castro. José Nobre per--
na odes, Gemiereinde Nobre Perr.sie-
doe Adile:uai* Leite Ribeiro, Ermo- -
lindo Tir.oco Fernanaes, Cia. Man-
gela S.A. — Administração e Parti-
cipação Asa. Gurnerclndo Nobre Fer-
nandes — Diretor, Cia. Imobiliária
Fluminense A. Ernesto D'Orai Bi-
calho e Cleto Lacerda — Diretores,
ADIGO . — Administradora, !imobi-
liária e Comercial S.A. Asa. Lado
Mítoêdo — Gerente, ather Nobre
Fernandes, Espólio de José Maná

~am.a*
• It., • ;• .4, a, 4	 . •

da pela sistemática trazido, pelo novo
RGPS, sobretudo pela integração da
SUSERPS no INPS; b) recomdadar
ao Senhor Presidente do Conselho Di-
retor seja constituído um Grupa de
Trabalho, com a participação do INPS
para, na forma do art.127 do novo
RGPS, reexaminar o Ato Normativo
n9 ifei expedido pela Resolução 	
CD/DNPS-886, de 2.9.64, objetivan-
do a sua adaptação aos noves dispo-
altivos legais e regulamentares; c) re-
comendar ao INPS que, ate a eXpe-
(liça oclas novas normais, nos pro-
cesses de recurso de cassação de be-
neficio por incapacidade haja sempre
parecer médico-pericial quanto ao ca-
bimento ou não do tratamento de rea-
bilitação; d) determinar que os pro-
CSGSOS referidos na consulta formula-
da pela extinta SUSERPS, através

do Ofício OSG n9 64, de 8.2.86, de-
verão ser devidamente instruidos na
forma da letra e supra; em articula -ção a ser estabelecida entre as Se-

PORTARIA DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1057

e
O Ministro de Estado dos Negó-

cios da Indústria e do Comércio, ten-
de eme vista o disposto na Resolu-
ção n9 7, de 16 de fevereiro de 1937,
do Conselho Nacional de Seguros
Frivados, bem como o que consta do
processo BUSEP-1.412-67, resolve:

N9 613 — Aprovar ae alteraçUS
Introduzidas nos Estatutos da Mira-
mar Companhia Nacional de Segu-
ros Gerais, comi sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guano.,
bara, incluseve aumento do capital
social,- C-. Ner$ 16.000,00 (dezesseis
mil cruzeiros novos )para 	
NOr$ 72r. 000,00 (setecento se vinte
mil cruzeiros novos), conforme de-
liberação de seus acionistas em As-
sembléias Gerais Extraordedueae,
realizadas em 30 de outubro de -1964
e 30 de abril de 1966. — José Fer-
nandes de Lana, Ministro interino.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
E DÓ COMÉRCIO

(1~E DO MINISTRO

cretalas de Bem-Estar e de Seguros
Sociais e, assim, restituidoe ao órgão
requisitante das diligências. Ausente:
Conselheiro Remulo Marinho.

MTPS — 154.015-67 — Resolução
n9 678-67 — Assunto: Deficiência ida
Assistência Médica do INPS na Zona
Rural do Estado da GuanabaranPro-
ponente: Conselheiro Rômulo Mari-
nho — Proposto: Conselho Diretor do
DerPS Relator: O Proponente —
Presidente: Renato Machado — O
Conselho - Diretor do Departamento
Nacienal da Previdência Social, por
unanimidade, considerando a imperio-
sa necessidade de se ampliar a As-
sistência Médica do INPS na Zona
Rural do Estado da Guanabara, re-
solve: Solicitar ao I.N.P.S. que num
prazo de 10 (dez) dias informe a este
Conselho se foi diminuído a Assis-
tência Médica na Zona Rural do Es-
tado da Guanabara, e em caso afir-
mativo, por quais razões. — Drnah
Xavier de Brito, Chefe da Secretaria.

gel; declarou o Sr. José Nobre Per- toe e cinqüenta e um cruzeiros e
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Fernando§ • Asa Esither Nobre Fer-
nandes, Espólio de Vicio'. Fernandes
Alonso Asa. Ermellnda Tinoco Fer-
nandes, ARIlvIAN — Com. e Adm.
de Hena Ltda. .Ass. Mário da Silva
Cruz — Procurador, Alair Demandes
Wahznann, Altair Fernanda' Palia-
rés, Nair Nobre Fernando., Nair da
Silva Fernandes, Vara Hunter Fera
nandea, Comercial 1b1 S.A.. Novo
Mundo — Administração de Bana S.
A., Domingos Fernandes Alonso, Co-
mercial e Agrícola Borborema S.A.,
Agro- Pecuária 'Primavera S.A. Asa.
George da Silva Fernandes —Pro-
curador. — Miramar — Companhia
Nacional de Seguros Gerais. —
Nobre Fernandes, pirateie.

A presente cópia daallografada,
confere com a registrada, uo Livro
n9 2, às fia. 78 a 80, de Atas de As-
sembléia.

de 18 de julho de 1964, vimos aropôr
a V, Sai. Sela aumentado a capiial
social da Companhia pela reavalia-
ção do seu ativo imobilizado. A rea-
valiação recairá sôbre Imóveis de pro-
priedade da Companhia e sôb re as
contas "Móveis, Máquinas e Utensí-
lios"

' 
"Veículos e Organitações e ins-

talaçã.o", e decorrerá da aplicaeão doa
índices oficiais fornecidos pelo Con-
selho Nacional de Economia, o que
dará o seguinte resultado: a) Imó-
veis: 1) Avenida Brigadeiro Tobias
n9 577, São Paulo, São Paulo — Va-
lor contabilizado -Cr$ 9.569.1E3 —
Reavallação Cr$ 307.064.444 — To-
tal Cr$ 318.833.627; 3) Edifício AIP,
Rua-Dantas aBrreto n 9 . 579, 79 e 89
pavimentos, 1:Cacife, Wernanituco —
Valor contabilizado Cr$ 5.982.489 —
Reavaliação Cr$ 38.689.448 — Total
Cr$ 44.671.937; 3) Edifício Cidade de
Aracaja, Avenida Estados Unidoa 119
27, 49 pavimento, Salvador — Bahia
—Valor contabilizado Cr$ 14.700.277
—Reavaliação Cr$ 69.589.335 — To-
tal Cr$ 84.289.412; 4) Edificia
Rua Alvares Cabral n9 576, Ribeirão
Preto, Silo Paulo — Valor contabill-
lize.do 04 5.78.828 — Reavaliação
Cr$ 18.283.164 — Total Cri 	 •
41.0411.762; 3) Scliftalo Archangelo
Maleta, rua da Bailia, n9 1.118, .189
e 199 pavimentos, Belo Horizonte,
Minas Gerida — Valor contabilizado
Cr$ 24.298.975 — Reavaliação cri
93.774.743 — Total Cr$ 118.058.718;
6) Edifício Marquas de Herval, rua
Siqueira Campos n9 1.177, 119 • 129
pavimentes. Porto Alegre, Rio Gran-
de do Sul — Valor contabilizado Cri
11.204.400	 Reavaliação Cr$
43.234.704	 Total Cr$ 54.463.104;

7) Edifício Flávia, Avenida (3o:ás, n9
75, Sala 303, Golania. iaoias — Valor/
contabilizado Cr$ 1.880,00 - Reáva-,
Ilação Cr$ 2.274.800 — rotal era ..1
4.154.800; 8) Edifício Bantiba, rua
Marechal Floriano Peixoto [19 .170, 691
andar, Curitiba, • Paraná Valur
contabilizado Cr$ 9.649.600 — Rea-
.vallação Cr$ .037.976 . — •Toial Cr,
14.687.576; 9) Rua dá Conceição n",
155 e 157, Rio de Janaira, Guanaba-
ra — Valor contabilizado Cr$ . 	
2.020.762 — Reavaliação Cr$ 	
84.941.384 — Total 66.962 146 — le-
tal contabilizado Cr$ 85.061 312 —
Total da reavaliação Cr$ 09.911.970
— Total Geral - 	24.973.282; b)
Móveis, Máquias 	 e utensílios: .—
Reavaliação anterior Cr$ 39.007.094
— Revaliação atual CrS 13.742.229 —
Total Cr$ 52.750.323; c) Veículos: —
,Reavaliação anterior Cr$ 3.217.286
- Reavaliação atual, Cr$ 1.29.136 —
Total Cr$ 4.44.422; d) Organização
e Instalação: — Reavaliação anterior
Cr$ 4.918.95 — Reavaliação atual
Cr; 2.129.470 — Total Cr$ 7.048.375.
A diferença verificada entre a atual
reavaliação e a anteriormente proce-
dida no montante de Cr$ 	
223.693.334, será levada a conta -Flui-
do de Correção Monetária" sujo sal-
do passará a ser de Cr$ 704.255.092;
Ume total, transferidos Cr$	 	
704.000.000 para capital, que ficara
elevado de Cr$ 16.000.000 para Cri
720.000.000. O aumento de capital
ora proposto será representado por
704.000 novas ações do valor nominal
de Cr$ 1.000 cada uma, e serão atri-
buídas aos atuais acionistas na proa
porção das que possuem, sem qual-
quer ónus. Se aprovado o aumento de

capital anui proposto. o atual art*go
59 dos : Estatutos será alterodo pa.•al
vigorar com a seguinte redaeão:
Artigo 59,— O Capital social é de Cr$!
720.000.00 (setecentos e vinte mi-
lhões de cruzeiros), divido em 720.000
(setecentos e vin e mil, aeões
nativas e ordinárias, de valor nominal
de Cr$ 1.000 (hum ma cruzeiros) coca
uma, integralizadas. as quais pesisrao
pertencer indistintamente a p.:ssiias
Listras ou jurídicas de qualon-a • na-
cionalidade, e ser • transforrnadas eis
"ao portador", desde que a lee'eloeao
vigente no memento o permita eis-
verter-se novamente ein nominaiivaa,
correndo as despesa., por cima da
acionista. Parágrafo único — do ca-
pital a que se refere êste art.. sag
70.090.000 (setenta milhões de cruzai..
vos); serão destinados as op2racses
da carteira de Acidentes do Trab:lho
e Cr$ 650.000.000 (seiscentos e cin-
quenta milhões de cruzeiros' a; de
seguros dos Ramos Elementares, da
conformidade com as exigênc'as le-
gais. Propomos ainda, que a 8.ccie-
clade proceda a subscrição de Obr . ga-
ções do Tesouro, à razão de 1) e do
montante da valorização enconirada,
mi invés do recolhimento 31mpiae
impósto de 5(ai alternativa essa pre-
vista ria legislação vigente. — de
Janeiro, 11 de abril de 1966. As.-
José Nobre Fernandes, Gumexindo
Nobre Fernandes, Adhemar Le4 f,2 Ri-
beiro e Carlos Washington Vaz de

— Parecer elo Conselho F.s-.
cal:. As 13 horas do dia 12 de abril
de 1966, reuniram-se os membsea do
Conselho Fiscal da Miramar — Cens-.
panha Nacional de Seguros Gerais, a
fim • de apreciarem a Proposta Ca Di-
retoria datada de 11 do corrente nté211
que versa sobre o aumento do capi..;;
tal social pela reavaliação do ativo
Imobilizado. Por consultar os in-serèsal
se da Companhia e estar conscrita-.
noa com a Lei, recomendamos a
aprovação da propo.sta pelso 32ntiorta
Acionistas, na Assembléia. Geral Eaca
traordinária a ser realizada em 30
do mès em curso. Rio de Jancias,
de abril de 1966 Asa. Arthur d aal.
cerda Pinheiro, João Alves de Mu
ia, José Antonio de Castro". 'tenni-%
nada a leitura, pelo Sr. Presidenta
frnqueada • a 'palavra a quem dela'
quizesse fazer uso, e não havendti
qualquer pronunciamento, a matéria'
foi posta e, mvotação e aproaacia por;
unanimidade. Nada mais bando a'
tratar, o Sr. Presidente declarai.: st1S7.:
pensos os trabalhos para: lavratura, da
presente ata, a qual, depois de lida e:
aprovada, por mim na qualidade de 19,
Secretário, peio Sr. Presidente e
pelos Senhores Acionistas, vai assial
nada', extraindo-se dela as cópias neal
cessarias para os efeitos legais. Rio
de Janeiro, 30 d eabril de 1966. (Ass)
José: Nobre Fernandse Giimercin-
do Nobre Fernandes Adhemar Leia;
te Ribeiro — Espólio Vicotr F.irriana'
dee Alma, Ennelindo Tinoco Fer
nandes — George da Silva ?emana
des • — Alair Fernandes Wahmann
— Altair Fernandes Pallarés — Ari-
mais  Comércio e Administração dia
Bens Ltda. — Nair Nobre Ferriandea;
— Adico Administradora Imobilianse

Rernandes — Companhia Eliangel:41
Comercia! S. A. a- Nair da Silv

S. A. Administração e Part. - a. Cia.
Imobiliária Fluminense S. A. — Neri
Imobiliária Fluminense S. A. — Ne
réa !Fernandes . Lindenberg Estilar
Nobre Fernandes — Sociedade Brasa-,
Ileira Com. e Imobiliária Laia.
Vara, Hunter Fermandes 	 Joã.)
aa$ de Moura.'

'Rio de amieiro, 24 d. outubro da
1961. — Luiz Asasse° Ptsfia sla Sil-.
va, Inspetor de Segurei, Watr • 224-
meto 1.198.315.
Ata da Assembléia Sztraordandria

realizada em 30 de"abril de 1966.
•• Aos trinta do mas de abril do ano
de mil novecentos e sessenta e seis,
fla 10 horas, na seda aocial sito h. Rua.
do Carmo, n9 71 — 39. andar nesta
Cidade, reuniram-se os acionistas da
Miramar - Companhia Nacional de
Seguros Gerais em Assembléia Geral
Extraordinária prèvitunente convoca-
da por editais publicados no Diário
Oficial dos dias 22, 2 • 28 de abril
corente e no Jornal. do Comércio dos
dias 21, 22 e 23 também do rriés em
curso, com o seguinte teor: "Mira-
mar — Companhia Nacional da Segu-
ros Gerais — Assembléia Geral Ex-
traordinária — São convidados os
Senhores Acionistas a se reunirem
em Assembléia - Geral Extraordiná-
ria, no dia 30 de abril corrente,
10 horas, na sede soeial da Calma-

( ilha, na Rua do Carmo, 71 — 39
andar, a fim de deliberarem sôbre
os seguintes asuntos: a) Aumento do
capital social pela reavaiiação do
ativo, noa (armas da Lei n9 4.357:
b) Alterações estatutária o) ~un-

to; de Interésse geral. Tiào de Janei-
ro, 20 de abril de 1986 — José Nobre
remendes — Daretor. Verificado
pelo Livro de PreSençaly compare-
cimento de acionistas em número le.

, gaia o Diretor da Companhia — Sr.
José Nobre Feniandea, declarou aber-
ta a sesão, e pediu que !Use eleito
um dos acionistas presentes para pre-
sidir as trabalhos, tendo sido escolhi-
do o Sr. George da Silva Fernandes
vaia convidou o Sr. Ermelindo Tino-
co Fernandes e a Sra. Altair For-
nandes Pallarés para secretariar os
itrabalhoe. -Constatuindo, assina, a
mesa, o Sr. Presidente da Assem-
bléia pediu ao 19 Secretário que pro-
Codesso a leitura do Edital de Con-
3oce45.o e, em seguida, da proposta
da Diretoria e o Param do .Conselho
Fiscal sóbre ela. emitido, que eram
os assuntos da reunião, documentos
esses que seguem Transcritos: As 11
horas do dia 11 de abati de 1948,
reunirem-se os Diretores da Mira-
mar — Companhia Nacional de Se-
guros Gerais, e, após exposições e

, debates, por unanimidade aprovaram
a proposta seguinte a sor apresenta-
da aos Senhores Acionistas na As-
sembléia, Geral Extanordlinária .que
será realizada no dia 30 de abril cor-
rente, a fim de se deliberar sóbre o
aumento do capital social pela rea-
valiação do ativo imobillaado.
Proposta da Diretoria — Senhores
Acionistas -,- À vista da Lel na 4,357....abt 	

kfri LEI. DO:INQUILINATO 'À



Le12 Quarta-feira 24
' MARIO OFICIAI: Se lio 1	 Po bt 	 ti- 1960' I
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Edifício Flávia — Avenida Goiás, nt1.-
incro 75 — Goiânia — GO — Área

- .	 -.	 .
.

de	 27,425m2,	 localizada no Grupo/ •
.	 11 9	303	 	 ' ' Na .

1.C."0.1100 .
01.94.eoe ", ii.en.eoe .P3.14

Editicio Archangelo Maleita — Rda
Bahia, n 9 .1.14g — Salas	 1,801, 3,

• • ... ' •

b,	 7,	 9,	 2,	 4	 —	 1.90 1 ,	 3,	 5,	 7,1? e
1.902-4	 	

Lcillicio ft.IP — Avenida Dantas —
Barreto, n9 576 — Conjunto 701:2 '

1442 .ft.4.29R.R7a .. VI
.	 /..	 ,

./-	 1

, .

lrla.00.111 ?
.

;OLT151440 • jr.3.$21.10f
.,	 .

•

e :304 — Recile — Pernambuco 	 1 4k .1	 .
ri.X.R:

,s9-,14,2 Les.eo: (	 me. 114 •

E dif I cio Marquês do Herval — Rua

1981 .
2962 •

.
680.943 I 04 liElii

94.469.816
1.00.786

, y.967.664	 •
$98.2038

S:queira Campos, n 9 '1.177 — P.A. •
.

— Rio Grande do Sul — 119 pavi-
mento e uma área de 29,325m2, lo-
calizada no 10 9 pavimento .., 	 3962 111.904.400 )(H

.

19.48$.104 11,114.112 11.542.892
idificio	 Bantiba	 — Rua	 Marechal

.

Floriano Peixoto, n 9 170 ---- 09 an- •
dar — Conjuntos 605-8 — Curitiba .
— Paraná 	 1963

1964 1370.13°R1 :117
r .832.540
!I.694.1336

-,
.-

4.288.240
749.736	 .1965 ' .328.600 1.00 .$28.800	 - — —Rua Brigadeiro Tobias, ri9 577 — S.P. .. 1

— são Paulo, -loja, subsolo e sóbre- .
,	 .

. loja	 	 1954 1.477.461 MUS 4 1914.111.566 927.684.070 45.816.943
1955

•
.	 61.159 10,13 .., jI.40.083 ,L105.971 . 312.557

1956 .40.8/6 114,31 • 996.378 736.036 -209.773	 •

Rua da Conceicão ns. 156, 1 • 9 —
RJ — Guanabara 	 1964 1.014.864 13,16 00.792.410 84.777.558	 -

1065 4.908 $8,73 149.738 .	 '.....1 163.828
Editicio Cidade de Aracaju — Ave-

nida Estados Unidos, n9 27 — salas .
410 a 418 — Salvador — Balda 	 1061 30.441.006 1,62 11.618.365 81.380.749 18.705.610

1963 387.200. 9,21 866.725 -,. 280.532 181.9871964 9.872.065 2,27 `	 4.91.7.522 — 1.045.457
Rua	 Alvares Cabral, n9	576, 79 an- . I

dar. Ribeirão Préto — São Paulo .
•

1982	 -
1963

8.6143548,
989.577

4,88
9,21

11 .566 .703
9.1843.965

)A .120 .170
132.286 '

3.722.985
465.102

1964 494.789 1,27_ 828.332. -- ,
133.593

Mb 659.713	 . 1,00 469.712 —

- ..
Imóveis 	 • — 86.061.312 124.973.282 413.388.471 039.911.910
Móveis, máquinas e utensílios • 	 3.787.700 — 01.618.023 39.007.094 62.750.323	 .
Organização e instalação 	 232.900 — '7.281.275 4.918.905 7.048.375
Veiculos	 	 1.025.362 ‘	 8.589.784 .3.247.288 4.544.422

/ )
,

ESTATUTOS NOVOS —
"MIRAMAR" •

COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS

EsTATuTOS
CAPITULO

Denominação, Sede, Fins e Duraçdo
Art. 19 A Miramar" — Companhia

racional de Seguros Gerais, funda-
da em 8 de agôsto de 1938, e Carta-
Patente n9s 275 e 357, passa a reger-
pe pelos presentes estatutos e pelas
leis e regulamentos aplicáveis as so-
ciedades desta natureza.

Art. 29 A sêde da Companhia é nes-
.1ta cidade do Rio de Janeiro, capital
da República dos Estados Unidos do
Rraall e poderá ter sucursais, filiais

ou agências em qualquer parte do ter-
ritório nacional ou no estrangeiro,
obtidas previamente, neste último ca-
so, as competentes autorizações cie
quem de direito.

Art. 39 A Companhia tem por Jbje-
to a exploração das operações de se-
guros e resseguros dos ramos de Aci-
dentes do Trabalho e Elementares
em quaisquer de suas modalidades,
isto é, das que tenham por fim ga-
rantir perdas e danos ou responsabi-
lidades provenientes dos riscos de to-
go, transporte, acidentes passo-da,
responsabilidade civil e outros even-
tos que possam afetar pessoa ou coi-
sas.

Art. 49 O prazo de duração da so-
ciedade é de 50 (cinqüenta) anos con-
tados da data da autorização, poda
do ser prorrogado por deliberação da

assembleia geral expressamente )on-
vocada para êste fim e mediante
aprovaçao do Governo.

CAPITULO II

Capital e Lucros

Art. a" G capital social é de
Cra 720.000.000 -(setecento,s e vinte
iniliioes de cruzeiros) dividido em
720.000	 (setecentos e vinte
açoes nominativas e ordinárias, do
valor nominal de Cr$ 1.000 (num nui
ci:lizeiros) cada . uma, integralizauas,
as quais poderão pertencer indistinta-
rnetiv a pessoas físicas ou Juni:Nua
de qualquer nacionalidade, e ger
transtormadas em "ao portador
desde que a !entalação vigente no :no-
manto o permita e converter-se no-
vacilante em nominativas, correndo

as despesas por conta do acionista.
Parágrafo único. Do capital a que

se refere este artigo, .Cr$ 70.000.000
(setenta milhões de cruzeiros) serão
destinados as operações da carteira
de Acidentes do Trabalho e 	

	

Cr$ 650.000.000( seis centos e cin	-
qiienta milhões de cruzeiros) as de
seguros dos Ramos Elementares, de
conformidade com as exigências le-
gais.

Art. • 69 Os lucros liquidos, depois de
constituidas Cicias as Reservas exigi-
das pela •legislação de seguros, serão
distribuídos pela forma Seguinte:

a) 5% para constituição do Fundo
de Reserva, destinado a assegurar a
integridade do capitai.

b) 10% para constitulçáo do Fun-
do de Previdência, destinado a • am-
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parar situações Indecisas ou penden-

c) 5% para formação do Fundo de
Bonificação aos acionistas:

d) 5% para o Fundo de Garantia
e Retrocessões.

e) 15% como participação da Di-
retoria Geral nos lucros sociais, des-
de que assegurada a distribuição de
um dividendo mínimo de 6% selbre o
capital realizado.

1) 0 necessário para a distribuição
de dividendos aos acionistas até o
máximo 'de 15% stibre o capital.

g) O excedente, se houver, será cre-
ditado ao Fundo de Reservas Suple-
mentar.

cerierio .1v

Asscinbtéias
Art. 13.. A assembléia geral mama-

ria reunir-se-a ordineriamente no •e-.
curso do primeiro trimestre de cada
ano, na tonna da lei, e a extraordl-
neriamente todas as vezes em que tbr
legal e regularmente convocada.

Parágrafo único. O presidente ea
assembleia, aclamado ou eleito, cor:
vIdara dois acionistas para secretários
da mesa..

•

Art. 16. Uma vez convocada a ae
sembléia ficam suspensas as transfe-
rências das ações nominativas, ate
que se realize a reunião ou fique sem
eleito 1 a convocação.

Art.l 17. Os acionistas terão o di-
reito de se fazerem representar nal
assembléias gerais por procuradores
com poderes especiais e expressos
devendo a procuração ser depositada
na Caixa da Sociedade até 3 (três)
dias antes do marcado para • a reu-
nião, quando de ações nominativae,
havendo igual exigência em relação
aos posuidores de ações ao portador
os quais deverão depositá-las na for-
nia atrás prescrita.

Art. 18. Observadas as restriçee.s
legais, poderão votar e deliberar, nas
assembléias gerais, os pais pelos fi-
lhos menores, os maridos pelas espie-
eas, os inventariantes, tutores, pelos
inventariados, tutelados e curatela-
dos.

cAeircLo •
Conselho Consultivo

.Art, 19. A sociedade terá um Con-
selho Consultivo, eleito nas assem-
bléias ordinárias, por deis anos, e
composto de 4 membros, dentre pes-
soas de alta classificação social e ido-
neidade, acionista ou não e residen-
tes do pais, sendo permitida a reelei-
ção, que neo poderá deliberar com
menos de 3 (três) membros.	 -

Art. 20. No caso cie falecimento ou
renúncia de um dos membros, man-
ter-se-á a vaga até a primeira as-
sembléia geral que elegerá um novo
membro para substituir o falecido ou
renunciante pelo prazo restante do
mandato.

Art. 2/. Compete ao Conselho Con-
sultivo:	 •

a) Cooperar com a Diretoria nos
estudos scene) a expansão dos negó-
cios, criação de novas carteiras, de
sucursais e agências, bem como a
extinção delas, paralização ou eestri-
ção de negócios em determinados re-
C:03.

tol Apresentar sugestões sôbre in-
vestimentos, seja para aplicação de
Reserva ou não.

.c) Colaborar com a Diretoria em tu-
do quanto lhe rói* por ela solicitado,
no que diz respeito a Administração
da ompanhia.

d) Colaborar igualmente no sentido
de assegurar uma unidade de política
técnica e financeira da sociedade, naa
diversas regiões do pais.

Art. 22. O Conselho' Consultivo reux
nir-se-á ordinttriamente duas vezes
por mês e extraordineriamente quan-
do convocado pela Diretoria, e suas
reuniões serão sempre realizadas com
a presença de um ou mais Diretores,
cabendo a um destes a presidência.

Art. 23. Dos membros do Conselho
Consultivo, sómente dois, expressa-
mente indicados pela assembléia ge-
ral que os eleger, perceberão uma re-
muneração fixa, não podendo, entre-
tanto, exceder no seu total a 	
Cr$ 20.000 (vinte mil cruzeiros) men-
sais.

Parágrafo único. Os membros do
Conselho Consultivo que não tiverem
remuneração fixa, perceberão a int-
portencia de Cr$ 2.000 (dois mil cru-
zeiros) por sessão a que comparece-
retn.

cartum° vr

• .	 Conselho Fiscal
-

Art. 24. O Conselho Fiscal sere
constituido por 3 (três) membros ele-
tivos e Igual número de suplentes.

- cArieuLo vir
Eiercfcio Financezr«

Art. \ 25. O exercício financeiro
compreenae o eierfodo que vai de 1"
de janeiro a 3 de dezembro de cada
ano.

Art. 26. Gs dividendos não rec l a-
mados e prescritos na forma da lei,
reverterão a favor da soniedocle.

..(1V 1.C53 — 16.1.63 — NCr 412,00)

PORTARIA N9 19, DE 11 DE JANE:RO D; .: 13

.0 Ministro Interino DA INDrI3TRIA s'
COMERCIO, usaato de nuas atribui•Ges
gale,

'RESOLVE aprovar o Plano de Ap1ica7ão

da dotaçU oon5ignala no Orçamento para o exercicio de 1968

do Gabliete do Ministro - ConiesiTo do Desenvolviaento
ais

PLANO DE APLICAÇXO 

Unidade Adminiatrativa 5.08.01 - Gsbi

beto do Ministro; Categoria Econômica 3.060 - De'spscas Cor -

rentes 3.1.0.0 - Despesas . de Custeio; 3.1.4.0 - Encargos Diver

aos;-SubelemeatO 13.00 - Outros Encargos: lie. 1) 1,5rJ, atender
às despesas decorrentes do cumprimento do Decreto a l 53.893
de 29.4.64, NCr$ 600.000,00.

;ter S-

PESSOAL 

a) Gratificação pela representaçU de Gabinete.... 419.520,00
b) Gratificação pela participação em drgão de

liberação coletiva 	  115.000,00
c) Di ria N 	  10.400,00

MATERIAL DE.COPSUMO 	

SERVIÇOS DE TERCEIEC5:
a) Paseagens
to) Outros Serviços de

EQUIPAMENTOS E INSTAlAGCES

MATERIAL PER(ANENTE 	
Total Geral 	

José Fernandes de 1 ...... , 	 Interino

Portaria n° 20 do 11 de janeiro do 1961

O Ministro Interino da IndUstria e dm
Comercio, usando de suas atribuiçOes 12„
gala,

RESOLVE aprdvar o Piano de AplicaçZo dien
do t sç:o consignada

neto do Winistro
	 no Orçamento para o ex'ercici o de 1968, do Gabi..,

Conselho N acional do Comercio Exterior;

PLANO DE APLICAÇXO

Unidade Administrativa 5.08.01 . Cabina
te do Ministro; Categoria EconOmIca 3.0.0.0 - Despesas Correntes I

%ape g as-de Custeio; 3.1.4.0 Encargos Diversos; subele,
mento 13.00 • Outros Encargos: item 3) Wanutençío • funcionam ento j
do Cohaelho Nacional do Comercio Exterior, NCR$ 250.000,00.

PESSOAL CIVIL

a) Diarriat 	
	

3.000,00'

b) CratIfloacio de representa4o de Gabinete....	 119.160,00,
•' SERVIÇOS DE TERCEIROS

a) Passagens'	 	 4.000,00 i

ENCARGOS DIVERSOS

a) Viagens para o Exterior

1) Passagens 	 	 50.000,00

73.t40,00

'Total Geral 	 	 250:000,00

,Jose Fernando* de Luajt

CAPITULO ni
Administraçdo	 •

eert. 79 A Administração da Compa-
nhia será exercida por uma Diretoria
composta de um mínimo de 4 (qua-
tro) e um maximo de 8 (oito) Dire-
tores, competindó á assembléia geral
fixar o 'Minero respectivo, obedecidas
as limitações fixadas neste artigo.

19 O mandato de cada diretor é
de 6 (seis) anos, sendo permitida a
reeleição.

1 29 A Diretoria reunir-se-á
mente com a presença de 3 (três) dos
seus membros, sendo as delibermee
tornadas por maioria absoluta de vo-
tos dos Diretores presentes.

Art. 89 Cada Diretor, antes de en-
trar no excrcicio de suas funções:cau-
cionará 20 ações da Sociedade, em
garantia de sua gestão.

Art. 99 No caso de vaga do cargo
de qualquer Diretor, poderá a Dire-
toria nomear um substituto, que exer-
cerá o. mandato até a primeira as-
eembleia gerai, que decidirá seibre o
respectivo preenchimento.

Art. 10. Compete á Diretoria:
Convocar as assembléias gerais;.1

apresentar relatórios anuais e ealau,
ços; • propor dividendos; adquirir e
alienar bens móveis e imóveis; hipe-
tecer, caucionar, transigir, renunciar
e-acordar, observadas as restrições le,
ga.s. i fundar e extinguir departamen-
tos. agencias, sucursais e 'filiais.

Art. li. A representação ativa e
passiva da Sociedade ,em Juizo ou
lora dele, bem corno em. atos, contra-
tes e mandatos, será sempre exerci-
da por 2 (dois) Diretores, podendo,
entretanto, qualquer Direitor repre-
sentar a sociedade perante a reparti-
ção fiscalizadora de suas operaçoee.

Art. 12. Ressalvado o disposto no
Artigo 109, competirá a qualquer Di-
retor a prática de atos necessários
ao funcionamento regular da socie-
dade, inclusive nomear, demitir ou
transferir funcionários e Agentes. 	 e

Art. 13. A Diretoria quando repre-
sentada por dois Diretores, podexa
constituir, em nome da sociedade,
rnandatários com poderes especifieoe
para represente-lo em atos, contra-
tos e execução de serviços, fixando eu
fonvencionando as remunerações res
pectivas.	 -

Art. 14. Os Diretores perceberão a
remuneração ceie fôr fixada anual-
mente peja Assembléia Geral Ordi-
nária, não podendo, entretanto,. o
montante dessa remuneração exce-
der, mensalmente, no seu total, a 22
vezes o maior salário mínimo vigente
no pais, e farão jiis a uma participa-
ção de 15% sebre os lucros da soe:e-
dis:ice que repartirão entre si somo
entenderem, desde que haja sido der
tribuido aos acione:C.8 tun dividendo
mineno anual de C.

10.000,03

	  10.000,03
Terceiros ,els geral 	 	 80,00'

13.000,00

22.000.00,4
60(..000,00'



DILRIO OFICIAL '(Seção r — Farte 1)

ror,TI.:NAs . 21 DE 11 DE JANEIRO DE 1965
Portaria ne 23 de 11 di janeiro de . 1 5C3

Janeiro	 1.c:;.."3

O Ministre Tnterino :A Int:RIA EM CO
macIo, usando de suas atribulçóes legais,

DESOIVtaprovar O ?lano de lolicação da do
tação coneignada no Orçamento para o °xereteio de 1968, de Gabin.-
te do Ministro - Conselho Nacional de Turieme$

. ?LANO DE APITCAÇV

Unidade Administrativa 5.08.01 n Gabinete
to Ministro; Categoria Económica 3.0.0.0. n Despesas Correntes g
3.1.0.0. e. Despesas de Custeio; 3.1.4.0. - Encargos Diversos;suLt
elemento 13.00 - Outros Encargos: item 4) . Manutenção • funciona ••n
Cento de Conselho Nacional do Turismo ONTUE n Iteret0eLei te 55,
de 18,-11-66, NCEI 150.000,00.
;PESSOAL CIVIL

-. a) GratifiCação de representaç:o ao Ca-.
tinete 	
Di(rias 	

C) Gratificação pela particifíçio em dr
ggo-	 de deliberação coletiva 	

MATERIAL  E CONSUMO-	 r.
pnviços DE TERCEIROS

a) ?imagens 	
b) Outros SerViços de TerceirOa 	

FNCAROOS DIVERSOS 

a) Viagens para O exterior
1) Paiseagena 	
2) Diírias 	

r yOUIPAMENTOS E INSTAIAÇOES

VTERIAL PERmAweNTE

Total Geral 	

(asa i ) aia Perneada* de Una,
Minietro Interino

Per-teria n w 22 de 11 de janeiro de 1 968	 _
O Ministro Interino DA INDeSTIM 2 130
COMERCIO, usando de suas stribuiç'Uer.
legais,

RESOIVE aprovar o Plano de Aplicago
. dotação consignada no orçamento para o exerafcio dg :968, do dan
,neto do Ministro -Manutenção e funcionamento do Conselho Macio
t.1 dede Seguro& Privados:

PLANO DE APIICAÇEO 

• Vaidade Adminietrativa 5.08.01- Gabinado
te do Ministro ; Catekoria Económica 3.0.0.0. - Despesas Correntes;
3.1.0.0. - Despesas de Custeie; 3.1,4.0 -.Encargos Divereolneulieleo.

'mento 13.00 - Outros Encargos; item 5) Manutenção e funcionamento /
• do conselho Nacional de Seguros Privados- M/' - Decreto-Lei. N w 736
' de 21-11-66, NUS 120.000,00.

75SSOAL CIVIL

a) Gratificação 'pela representação do Ga-
binete 	

b) Gratiricaçio pela participaçio , em drgio
de deliberação coletiva' 	

c) Didriaa 	
• ' r,”RvIço.S DE TERCEIROS 

a) Paasag.na 	
b) Serviços prestados pagamento media te

recibo (Decreto 57.630/66). 	
FOVII~Tos E INsTALAÇOEs 

	Total Geral	

• (ass.)Josd Pernandes de tuna
Einistro Interino

O Ilnistro Intérihe MA IND1IST1lIA E DO
COMERCIO, usando de suas atribuiçdea
legais,

prsom aprovar o Plano de Aplicação
Ca dotação consignada he Orçamento para ' o exercfcio de 1968, do
Gabinete do Ministro -Comissão Executiva doSalt 	 •

PLANO ' DE APLICAÇXO

Utidade.Administrativa 5.08.01 - Ga-
binete do Ministro n Categoria Económica 3.0.0.0. - Despesas Cor-

' rentes; - Despesas de Custeio; 3.1.4.0 - Encargos Miver-
soe; Subelemento 13.00 - Outros Encargos: item 6) Manutenção e
fUncionamento da Comissão Executiva do 	 Decrete -Lei n w 257#
de 28.2.67 eNCE$ 1.254.000,00. -

. 1- VENCIMENTOS E VOTASEN3 FIXAS 

a) Gratificação pelo exercício en regimo de tempo
integral e dedicação exclusiva

b) Demais vantagens fixae 	
2- DESPESAS VAPIXVEIS CADESSOAL

a) Gratfficação pela representação
b) Demais despesas varidveis 	
3 . burERIAL ME CONSUY0

4. SERVIÇO DE TERCEIROS:

a) Passagens, transportes de pessoa. e suas baga-
. gene

b) Demais serviços de terceiros'	
5. ENCARGOS DIVERSOS 

6- SALIRIO PAMTIJA

EÇUIPAMENTCZ E INSTAIAVIES 

YATERIAL PERMANENTE 

Total Geral
•••n

(a38:) Joad Fernendes de Iuna
XIC-37.424/67 Ministre Interino
DFJ/CPA.

'M I N ISTÉR I O DAS MINAS.
EE: ENERGIA

trezentos e quinze cruzeiros novos
(NCrS' 315,00), será transcrito no li-
vro "13" de Registro dos Alvarás de
Pesquisas, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral . do Ministério, das
Minas- e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data de sua publica-
ção no Diário Oficiai.

Brasília. 19 de ;aneiro de 1968. --
José Costa Cavalcanti.__
(N9 43.433 — 15-12-67 — Ncr$ 16,00)
ALVARA' N9 38. DE 19 DE JANEIRO

DE 1968
O Ministro de Estado das Minas e

Energia , usando da atribuição que lhe
'confere o artigo 21, do Decreto-lei n9
227 de 28 de fevereiro de 1967 (códi-
go * de Mineração). Wterado pela De-
creto-lei n9 318, de .14 de março de
.1907 . ~Ave!

I -- Autorizar a'Cidadã brasfielra
Frandsca .Bernadete da Silva de An-
drade Lima a pesquisar quartzito em
terrenos de propriedade de Anézio de
Souza e outros, e João Augusto de
Souza e herdeiros nos lugares deno-
minados Fazenda JUgua Limpa e Fa-
zenda Buritis, distritos de Itapanhoa-
canga e Conceição do Mato Dentro,
mtinicipio de Alvorada de Minas .e
Conceição do Mato Dentro Estado de
Minas Gerais, numa área de trezen-
tos e quarenta e três hectares e ses-
senta e cinco ares (343,65 ha.l. deli-
mitada por um retângulo, que tem um
vértice a- novecentos e trinta mPtros
(933m) . no rumo verdadeiro de qua-'
renta ,e seis graus sudeste (460 SE),
do segundo cruzamento da estrada de
acesso com o Córrego Caldeirão e os
lados a partir desse vértice os seguln-

XCE:

75.120,00
3.000,00

24.000,00
J.000,00

2.000,00
2.880,00

5.000,00
5.000,00

20.000,0Q

10.000,00

150.000,00

VCR$ f

43.560,00

15.000,00
5.000,00

14.000,00

30.440,00
12.000 00

120.000,00

17CRS

156.00O300
. 386.000,00

de Gabinete....	 229.740,00
62.760,00
28.500,00 -

60.000,00
235.500,00
17.500,00
62.000,00
8.000,00
8.000,00

	  . 1.254.000,00 •
aa=a=aa.==aaa

GABINETE Dl MINISTRO
AJ.SAXA N 9 30, DE 19 DE JANEIRO

DE 196?
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21 do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decrcto-lei n9 318, de 14 de março de
1967, resolve:

I — Autorizara Companhia Desen-
volvimento de Indústrias . minerais
(COD4W, a pesquisar minério de
manganês em terrenos devolutos no
lugar denominado Vale do Sereno,
distrita e município de Marabá, Es-
tado do Pará, numa área de quinhen-
tos.hectares (500 ha), delimitada por
um retãngulo que tem (2.685 m), no
rumo verdadeiro de Is graus e trin-
ta minutos nordeste (2930' NE), de
marco especialmente colocado no lu-
gar denominado "Alto Bonito", situa-
do na margem direita do Igarapé Se-
reno e os lados a partir desse vértice 	 '
os seguintes comprhnentpos r rumos
verdadeiros: dois nfil metros 	
(2.000 m), oeste (VV); dois nofi metros
(2.000 nt). sul ' S i : dois nfil -e qui-
nhentos metros (2.500 no), este (E).

II -- A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita as
estipu7ações do Regular:ento aprova-
do peba Dec-et- n9 51,726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Ftesoluçao'nu-
niero 3, he 30 de abril de 1965. da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

III -- O titillo da antorliaçã, dl
nu e será urna via autêntica

de.ste Alvará . pagará de emolumentos



COLEÇÃO DAS LEIS
1981

k

ri VOLUME. 1,1\,
ATOS po

LECISLAT/V0
Leis de julho • membro
, Divulgação a.' 1.07

PREÇO NCr$

VOLUME VI

Decretes de ju/ho a setemiu;-.
Divulgação a.' 1.024
, PREÇO Ner4 10,00

A VENDA: ("
Na Guanabara

Seção de Vendut
Avenida Rodriguez Alves a•

Agènela I:
Ministério da Fazenda -

Atende-H a pedido. paio
Serviço de Reemb8lso Postal

Em Brasília
. Na Me do\ D. 1. N.

n

ATOS DO PODER •
EXECUTIVO

Quarta-feira -24

tas comprimentos e • rumos verdadei-
ros: mil quatrocentos-e cinquenta me-
tros (1.450 m), oeste (W); dois mil
trezentos e setenta metros (2.37a m),
norte (N).

II — A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita .. ás
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n 9 3
de 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III — O titulo - da autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
trezentos e quinze cruzeiros novos ..
(NCr$ 315.09), será transcrito no livro
B de Registro doi Alvarás de Pes-
quisa, da Divisão de Fomento da Peri-
dução MineraL. do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data da sua publi-
cacão no Diário Oficial.	 •Brasília, 19 de janeiro de 1968. —
José Costa Cavalcanti.
(N9 44.887	 — NCr$ 1800)

ALVARA N9 90. DE 19 DE JANEIRO
DE 1968

O Ministro de Estado das Min ' s e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21 do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28. de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n 9 318, de 14 de março
de 1957, resolve: 	 •

I — Autorizar a Companhia Desen-
volvimento de Indústrias Minerws
(CODLM) a pesquisar minério de
manganês, em terrenos devolutos no
lugar denominado Vale da Sereno,
distrito e município . de Marabá, Es-
tado do Paxá, numa área de qui-
nhentos hectares (500 ha), delimitada
por um retângulo, que tem um vér-
tice a dois mil seiscentos e oitenta
• cinco (2.C85m) metros, rio rumo
verdadeiro de dois graus e trinta mi-
nutos nordeste (29 30' NE), do Marco
especialmente colocado no lugar de-
nominado "Alto Bonito"

'
 situado na

margem direita do Igarape Sereno e
os lados a partir desse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: dois mil e quinhentos me-
tros (2.500m). oeste (W); dois mil
metros (2.000m), sul (S); dois mil
e quinhentos metros (2.500m), este
(E); dois mil metros (2.e0Cm), nor-
te (N).

II A execução da presente au-
torização de pesquisa fica sujeita às

* estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1953, e da Resolução nú-
mero 3, de 30 de abril de 1966, da
Comiasão Nacional de Energia Nu-
clear.
.I11 — O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
trezentos e quinze cruzeiros novos
(NCr$ 315,00), será transcrito no li-
vro B de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data de sua publi-
cação no Diário Oficial..

Brasília, 19 de janeiro de 1968. —
José Costa Cavalcanti.
(N9 43.479 — 15-12-67 — NCr$ 16,00)

ALVAFeA • N9 41, DE 19 DE JANEIRO
DE 1968

O Ministro de Estado--das Minas •
Energia, usando da atribuição que lhe
oonfere o artigo 21, do Decreto lei nú-
Mero 227, de 28 de fevereiro de 1987
(Código de Mineração) alterado pelo
Decreto-lei número 318, de 14 de mar-
ço de 1967, resolve:

I — Autoeizar a Companhia Desen-
volvimento de Indústrias Minerais
(CODIM), a pesquisar • minério de

cwanée em terrenos devolutos no
denominado Vale do Sereno.

distrito • município de Marabá, Es-
Lek tip Fará, numa área de 4~,n.

tos hectares (500 ha), delimitada, por
um retángulo, que tem um vértice a
quatro mil e quinhentos nitros
(4.500m), no rumo verdadeiro de
trinta e seis graus e trinta minutos
nordeste (369 30' NE) do 'marc.., c2,-
pecialmente colocado no lagar deno-
minado Alto Bonito, situado na mar-
gem direita do Igarapé Sereno e as
lados a partir dêsse vértice os seguin-
tes comprimentos e rwnos verdadei-
ros: dois mil e quinhentos metros
(2.500m), oeste (W), dois mil metros
(2.000m), sul (S); dois mil e guinlien_
tos metros (2.500in), este (E); dois
mil metros (2.000m), norte (N).

II — A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita es es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto número 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução nú-
mero 3 de 30 de abril de 1965, da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

III — O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de ernolumentos
trezentos e quinze cruzeiros novos
(NCr$ 315,00), será transcreto no li-
vro B de Registro dos Alvarás de Pes-
quisa, da Divisão de Fomento da Pro-
dução Mineral do Ministério das Mi-
nas e Energia, válido por. dois (2)
anos a contar da data de sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasília, 19 de janeiro de 1968. —
José Costa Cavalcanti.

N9 43 480	 15-12-67 — NCie 16,G0.
ALVARÁ Nv 42, DE 19 DE 'JANEIRO

DE .1968
O Ministro de Estado das Mines e

Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 • de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei ri9 318, de 14 de março de
1967, resolve;

I.— Autorizar/a Companhia Desen-
volvimento de Indústrias Minerais
(CODIM) a pesquisar minério de
manganês em terrenos devolutos no
lugar denominado Vale do Sereno,
distrito e município de Marabá, Esta-
do do Pará, numa área de quinhentos
hectares (500 ha), delimitada por um
rettinguto que tem um vértice a seis
mil cento e cinquenta metros (6.150m)
no rumo verdadeiro de cinquenta
graus • trinta minutos noroeste

(509 30' NW), do marco especialmente
colocado no lugar denominado "Ca-
choeira Preta", situado na margem
direita do Igarapé Sereno e os lados
a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
dois mil e quinhentos metros 	
(2.500m), oeste (W); dois mil metros
(2.000m), sul (S); dois mil e qui-
nhentos metros (2.500m), este (E);•
dois mil metros (2.000m), norte (N).

II — A execução cia Presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pela Decreto n 9 51.726, de 19 de feve-
reiro de 1963 e da Resolução n 9 \e, de
30 de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear. -

III — O titulo da autorização de
pesquisa que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
trezentos e quinze cruzeiros novos
(NCr$ 315.00), será transcrito no 11-
vro B de Registro dos Alvarás de Pes-
quisa, da Divisão de Fomento da Pro-
dução Mineral do Ministério das Mi-
nas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da data de sua publica-
ção no • Diário Oficial.	 •

Brasília, 19 de janeiro de 1968. —
José Costa Cavalcanti.
(N9 43.485 — 15-12-67 — NCr$ 16,00)

Retificação
Na Publicação da Portaria n° 14,

de 12-1-68, publicada • no Diário Ofi-
ciai de 16-1-68, página 532,	 •

Onde se lê:	 •O Ministro das Minas e Energia,
Decreto n9 58.073, de 24-3-66, ...

Leia-se:
O Ministro das Minas e Energia,

usando da atribuição que lhe confere
o art. 5° do Regimento aprovado
pelo-Decreto n9 58.073, de 24-3-66, ...

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE- 17 DE JANEIRO
DE 1968•

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 27, item
XXXI, do Regimento-apr gve.do pelo
Decreto n9 58.075, de 24 de março de'
1966, resolve:

N9 42 — Tornar sem efeito a Por-
taria n9 978, de 18 de dezembro de
1967, publicada no Diário Oficial de
19 seguinte, que designou Nancy
Boeschensteiu, Escriturária, nivel 10-
'8, Encarregada da Turma de Admi-
nistração da Divisão da Obras deste
Department°, para substituir o Di-
retor da referida Divisão, eventual-
mente, em suas faltas ou impedimen-
tos. — Wilson de Souza Aguiar.

•

DEPARTÁMENTO NACIJNAL
DA PRODUÇÃO MINERAL
Seção de Administração

• RELAÇÃO N• 2
DESPACHO DO MINISTlep

DE 1968

Averbaçdo deferida

3.476-43 — Mário de Bittencourt
Sampaio. — "Baixa na hipoteca
dos direitos de lavra aos Decretos ns.
21.438, de 16 de julho de 1946 e 37.075
de 12 de março de 1955 feita à favor
do Banco do Brasil 8. :A., como cau--
ção para' garantia de crédito a favor
da Agro-Industrial Florida 8. A. e
a averbação da hipoteca desses De-
cretos à margem doa registros dos
Livros C-2 e C-8, da DEPM, como
caução era favor da Cia. de Desen-
volvimento Económico do Estado do
Rio de Janeiro, crédito financiamen-
to e Investimento — Miderj, e do pe-
nhor dessa caução ao Banco Nacio-
nal de Habitação".

13. A. do D. N. P. M., em" 23 de
janeiro de 1987. — Lourdei Cruz da
Silva, escriturária °8-1."..

CONSELHO NACIONAL DE
PETRÓLEO

1.39P SESSÃO ORDINÁRIA (3 DE
JANEIRO DE 1968)

Realizando em 3 de janeiro de 1968
a 1.398' sessão ordinária, reuniu-sa
na Cidade do Rio de Janeiro Estadat
da Guanabara, o Conselho leacionat
do Petróleo, do Ministério das Minei,
e Energia, sob a presidência do Se-'
nhor Marechal Waldemar Levy Can,
doso e com a presença dos Srs. Con.'
selheiros Engenheiro Hareldo Lisb
da Graça Couto, Engenheiro Alberto
de Mello Flores, Engenheiro Mario d
Souza Pacheco, Breradeiro-do-A0
Deoclecio Lima de ,Siqueira. Capitão-,
de.Mar-e-Guerra Len° Cavalcante;
Engenheiro Agrônomo Luiz Edmun.1
do Rangel de Souza Britto e Coroneti
Manoel José Corréa de Lacerda, ten-
do deixado de comparecer o Sr. Con-
selheiro Bacharel Carlos Freire Ze.
nha.

Por ter o Conselho que delibera@
geara matéria de interesse da Pe-
tróleo Brasileiro S. A. — PETRO-
BRAS, participou também da reunião
representando o presidente da em-
prêsa, o Diretor General Adolpho Ro-
ca Dieguez.

O Plenário do Conselho deliberou
sobre os seguintes processos:

1. Processo Pl. 386-59, N° Mestre
3.098, no qual a Petrobrás Brasileiro
S. A. — PETROBRAS, pelo Oficio
te? PRES. 1.478-67 de 10 de novem-
bro de 1967, protocolado a 13 seguia.
te sob n9 CNP 18.608-67, dando cum-
primento ao que dispõe o art. 69 do
Decreto n9 40.845, de 28 de janeiro
de 1957, encaminha ao Conselho có-
pia dos seguintes contratos pela mas.
ma celebrados: 1) Contrato para per-
furação de poços no_Recôncavo Baia-
no, em aditamento a outro anterior,
datado de 31-8-83, e seus aditivos de
5-1(1-66 e 12-1-67 com as firmas Del-
ta Drilling Co.-Perbrás-Simtral; 2)'
contrato' para prestação de serviço@
técnicos com o consórcio Techint En„.
gineering Co. Inc. e Techint Cia.
Técnica Internacional; e 3) contrato
de firme-lamento com a-firma fran-
cesa Gazocean S. A:

Foi aprovado pelo Plenário o paço-, -
cer do relator, que opinou no sentido
de ser tomado conhecimento dos con-
tratos em apreço, na forma do que
determina o art. 6° do Decreto nú-
mero 40.815, de 28 de janeiro de
1957.

2. Processo Pl. 393-59, NO Mestre
662, no qual a empresa Texaco Brasil
B. A. — Produtos de Petróleo, em
petição protocolada a 18 de novem-
bro de 1967 sob n9 CNP 18.825-67,
encaminha ao Conselho na forma do
que crepbe a Resolução n9 4-59, có-
pia autenticada da ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária de seus
acionistas, realizada em 6 de novern-
bro • de 1967, que aprovou a distribui-
ção de dividendos e a renúncia do
Diretor-Presidente, com a conseqüen-
te eleição de novo, ainda em faze da
registro na Junta Comercial do Es-
tado da Guanabara.	 .

•
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De acôrdo com r) parecer do re-
lator, deliberou o Plenário homolo-
gar a ata em apreço e determinai
seu arquivamento, para os devidos
fins.

3. Processo Pl. 199-67, NO Mestra
7.205, no qual a companhia. Ultra-
gáz 8. A. solicita seja homologada •
instalação industrial de gás lique-
feito de petróleo a que procedeu no
estabelecimento fabril da _empré.sa
Resana 8. A. — Indústrias Quími-
cas, localizado em São Bernardo de
Ca/ripo. SP.

Acolhendo a conclurão do parecer
do rela tor, decidiu o Plenário homo n
Iogas a instalacão industrial em apre-
ço e, em relação ao consumo do

G.L.P.. autorizar *ela o TtleM0 au.
piestad a em &pala. 200kg meneia
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para atender ao restaurante dos fun-
Olonarioai mantendo estabilizado_ o
consumo industrial, 'por Já, existir
antes do advento da Resolução má-
mero 1-67.

4. Processo PI, 4-49, N9 Mestre
4.264, referente à revisão da estru-
tura de preços de venda doe deriva-
dos de petróleo tabelados.

Foi aprovada pelo Plenário a nova
estrutura, devendo a:és novos -preços
de venda dos derivados vagerar
partir de O (zero) horas do dia 6
de janeiro de 1968. --7 José Baniam]
de Resende, Chefe da Secretaria do
Plenário.

Divisão Econômica
PORTARIAS DE 16 DE JUNHO

• DE 1967
O Diretor da Divisa.) Econômica:

no uso das atribuições que lhe con-
fere o item V, do- art. 39 do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
to 60.184, de- 8 de fevereiro de 1967,
bem como, de acordo com o dispostol
no Decreto • n9 60.686, de 5 de maio .
do corrente ano, publicado no Dicirio
Oficial de 19 do mesmo mês e anu,
resolve:

N9 3 - Designar a Quimic,a Nivel ;
21-B, Maria Alice Bosisio, para exer-
cer a função gratificada 3-F, de As--;
aistente do Diretor desta Divisão,'
criada pelo Deçreto n" 60. .686 acima!
citado.

No 4 - Desianar, a Oficial de Ad-
triinisuação, Nivel - 14-B, Lucia de Al- •
meida* Liao, para exercer a fUrição
gratificada de Auxiliar
desta Divisão, símbolo 15-F, criada
pelo Decreto nc 60.686. acima citado.

N o 5 - Designar o Engenheiro Ni-!
vel 22-B, Luiz Martins Vieira, para:
exercer a função gratificada simboloj
3-F, de Assistente do Diretor desta i
Divisão criada pelo Decreto número
CO. 686 acara- citado. •
PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO

• DE 1967
O Diretor. da Divisão Econômica

do Conselho Nacional do Petróleo, no i
uso das atribuições que lhe confere
o item • V, do art. 39, do Regimento;
aprovado pelo Decreto n 60.134, de
8 de fevereiro de 1967, e tendo em
lana o que consta do Proceaeo CNP
319 15.663 de 12 do corrente triêts e
ano, resolve:

NO 7 - Designar a Oficial de Aa-
minIst.ração, Nivel 16-C, Alice de
Aguirre Horta Barbosa, para exercer,
a função gratificada símbolo 15-F.
de Auxiliar do Diretor da Divisão
r,conómica dóste Conselho. - Ini/-
ase Fantinatti.

Divisão Técnica
PORTARIAS DE 16 DE JOarro

DE 1967
O Diretor da Divisão 4'écnica, no

uso das atribuições que lhe confere
o Item V, do art. 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 60.1734. de
8 de fevereiro de 1957, bem como, de
acórdo com o disposto no Decreto mi.
mero 60.686, de 5 de maio do corren-
te ano, publicado no Diá rio Oficial
de 19 do mesmo mês e ano, resolve:

N° 3 - Designar o Engenheiro,
22-E, Laerte Penchel, para exercer a
função gratificada. , símbolo 3-F, de
Assistente do Diretor da,Divisão Téc-
nica déste Conselho, criada pelo De-
creto ti9 60.686, acima citado.

NP 4 - Designar o Engenheiro Ní-
vel 21-A, Aderson Rayol dos Santos,
para exercer a função gratificada
símbolo 3-F, de Assistente do Diretor
desta Divisão, criada pelo Decreto
n9 60.686, acima citado.
PORTARIAS' DE 6 DE NOVEMBRO

DE 1967
O Diretor da Divisão Técnica, do

Conselho Nacional do Petróleo, no uso
das atribuições mie lhe confere o item

V do art. 39, do Regimento aprova-
do pelo Decreto n9 60.184, de 8 de
fevereiro do corrente ano, resolve:
• N° 6 - Dispensar o Engenheiro Ni-
vel 21-A, Aderson Rayol dos Santos,
da função gratificada - símbolo 3-F,
de Assistente do Diretor da Divisão
Técnica, por ter sido designado para
outra função gratificada.

N9 7 - Dispensar a Oficial de Ad-
ministração nivel 12-A, Munia. Pas-
acra da fnnção gratificada simb010
11-F, de Secretaria do Diretor • da Di-
viSão Técnica, por ter sido designada
para outra função gratificada.

NO 8 - Designar a Oficial de Ad-
ministração Nivel 12-A, Marilia-Pas-
seri, para exercer a função gratifi-
cada símbolo 3-F, de Assistente do
Diretor da Divisão Técnica. - Albi-
no Manoel Regallo de Souza..	 _

DEPARTAMENTO NAC:.\1.
DE ÁGUAS E ENERGIA

49 Distrito
PORTARIA DE 4 DE JANEIRO

DE 1968
O Chefe do 49 Distrito do Departa-

mento Nacional de Aguas e Energia,
usaindo da atribuição que lhe confere
o artigo 31, item X do Regimento
aprovado pe:o Decreto n 9 58.076, , de
24 -de março de 1966, resolve:

NO 2 - Designar Isnard Cantalice,
Técnico de Administração, nível 21-B,
incluido na Parte Especial do Quadro
de Pessoal dêste Ministério, pelo De-
creto n°61.794, de 29-11-67 Para exer-
cer a função gratificada, símbolo 3?
de Chefe da Seção de Serviços Técni-
cos Auxiliares - deste Distrito, criada
pelo Decreto n9 58.181 de 13 de abril
de 1966. - Carlos Ernesto Sehulz.
PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO

DE 19(37

O Chefe do 49 Distrito do Departa-
mento Nacional de Aguas e Energia
do Ministério das Minas e Energia,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 31 item XIII do Regimento
aprovado pelo Decreto n"' 58.07i de 24
de março de 1966, resolve:

N9,35 - Designar Mário .,1&é da
Silva Leão, Escriturário nível 8-A,
Paulo João dos Santos Resende, Es-
criturário nível 8-A, • Adhemar da
Costa Rocha, Escriturário nível 8-A e
Inas Raad. Despachante nivel 14,
para, em comissão, sob a responsabi-
lidade do primeiro,' procederem à con-
tagem física do material existente na
sede e dependências. do 4 9 Distrito do
DNAE em 31' de dezembro de 1967,
bem como procede! . à tomada de con-
tas do respectivo responsável.- •para
cumprimento do . disposto no Decreto-
Lei 199, de 25-2-67. - Carlos Ernesto
Schulz.

PORTARIA DE 4 DE JANEIRO
DE 1968

O Chefe do 4^ Distrito do Departa-
mento Nacional de Aguas e Faiergio
do Ministério das Minas e Energ:a.
Usando da atribuição que lhe confere
o art. 31 item XII do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 58.076, de 24 de
março de 1966, resolve

N9 1 - Designar Mário José da
Silva Leão, Escriturário ' nível 8-A,
Paulo João dos Santos Resende, Es-
criturário nível 8-A. Adhemar do
Costa Rocha, Escriturário, nivel 8-A.
para, em Comissão, sob a presidência
do primeiro. orocederem ao tomba-
mento dos kens móveis e imóveis do
49 Distrito do Departamento Nacional
de Águas e Energia, referentes ao
exercício de 1967, bem como atualizar
o cadastro desses bens tomando as se-
auintes providências.
1 - Quanto ao material em uso •
a). Numerar sucessivamente. de

acordo com os catálogos padronlazdos

1
pelo D.A.S.P., todo o material per-
manente;

b) Relacionar, em cinco vias, todos
os móveis e utensllios, máquinas e
equipamentos com o- respectivo nú-
mero de ordem e usando nomencla-
tura oficial:

I - Segundo a ordem numérica
2 - Segundo a unidade de serviço

a que está distribuído.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 19 DE JANEIRO,

DE 1968 •
O mlnistro de Estado das Comuni-

cações, rio uso da atribuição que lhe
confere o art. 1 9, letra "c", do De-
creto n° 60.740, de 23 de maio de 1967
e tendo em vista o que consta do pro-
cesso w 3.800-57, deste Ministério
resolve:

N9 506 - Autorizar, nos têtanos do
art. 34, parágrafo único da Lei mi-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o Decreto nú-
mero 61.776. de 24 de novembro de
1967, o afastamento, pelo prazo de 2
(dois) anos, a partir-da data do des-
ligamento. dos servidores José de

DEPARTAMENTO DOS •

CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional da
Guanabara

PORTARIA DE 19 DE
DE 1963

O Diretor Regional dos Correios e
Telégrafos da Guanabara, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
41, do Decreto ti9 20.859, de 26 de
dezembro de 1931, resolve:

N9 117 - Tendo em vista o que
consta do Processo n9 4.663-68, dis-
pensar da função gratificada aimbo-
lo F-8, de Chefe da Agência Postal
Telegráfica da Praça 'da Bandeira. a
Telegrafista nível 12-A, Cecilia Tei-
xeira Chaar, matricula número ....
2.047.087 e designar, para a mesma
função, a Agente Postal nível 16-C,
matricula n" 1.171.571, Nazareth Ce-
leste Dl Panigai. - Cyrio Sinzhes

Pires.

.	 •	 •

Diretoria Regional de Goiás
PORTARIA DE 11 DE JANEIRO'

DE' 1968
O Diretor Regional dos Correios e

Telégrafos de Goiás, usando das atri-
buições que lhe confere .o inciso 12
- art. 41 do Decreto n 9 20.859-31,
resolve:

N9 8 -Na forma dos artigos 217.
219 e seu parágrafo 29 da Lei 1.711-
de 28 de outubro de 1952, designar os
funcionários Ercílio Ferreira dos
Santos - Telegrafista nível 14-B,
matricula n9 1.984.561, Sebastião Lo-
pes' da Cunha - Postahsta nível 14,
matricula n9 1.299.923 e Adão da
Costa Enes - Auxiliar de Portaria
nivel 8, matrícula n 9 2.047.621, para,
sob a presidência do primeiro, coas-
tituirem urna Comissão de Incriérito

11 - Quanto ao material em desuse
ou ¡mercarei

a) Relacioná-lo, usando a nomen-
clatura oficial indicando a unidade de
serviço a que está distribuído;

b) propor as medidas para a res-
pectiva baixa e sua alienação e subs-
tWarição se fôr o caso, na forma da
Portaria n9 566, de 30-6-66, do Diretor
da Divisão do Material do MME.
Carlos Ernesto Schulz.

JANEIRO

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

para; apuração das graves irregalarl-
! dades consignadas pela Comissão que
'procedeu ao balanço de encerramen-
i te do exerciciá financeiro na Tesou-
raria da DR, conforme cópia do tér-,ano e relatório apresentados pela re-

!ferida Comissão e constantes do Pro-
: cesso n9 300-63 'do protocolo desta
1Diretoria Regional. - José Hernani
cl.e Monteiro e Barros.
PORTARIA DE 12 DE JANEIRO •

; •
	 DE 1968
O 'Diretor Regional dos Correios e*

aIklégrafOs de Goiás, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso 12
do art. 41 do Decreto n 9 20.859-31,
tendo em vista que o Telegrafista
nivel 14 -Herailio Ferreira dos
Santas designado para presidente da

Oliveira Assis, Telegrafista nível 12-A Comissão de Inquérito constituída
e Rosa Lia Fenelon de Assis, Escre- pela Portaria n 9 8, de 11 do corrente
vente-Datilografo nível 7, do Depar- • pediu dispensa do encargo, aduzindo
tamento dos Correios e e égra os
lotados na --Diretoria Regional de
Uberaba, para prestarem serviços ra
Delegacia Regional de Brasília. cio
Departamento do Conselho Nacional
de Telecomunicações, sem prejuízo
dos vencimentos e demais vantagens
dos cargos que ocupam. - Carlos
Furtada de .Sinids..

razoes que o levaram ao deferimento
dá petição;	 •	 •

Considerando que sua substituição
pelo servidor que julga indicado não
comporia com os demais membros
tona Comissão tão coesa e bem es-
truturada quanto impõe o vulto da ir-
regularidade a ser investigada, re-
solve:

al" 10 - Tornar sem efeito a de-
signação constante da referida por-

, taria e designar os doutores Vaide-
mar Ferreira Buena, Carteiro nível
:0, Ploracy Gomide Barreira, Posta-
lista uivei 14 e Geraldo Faria Cam-
pos. Postalista nível 14, todos da lo-
tação desta Diretorna, para, sob a
presidéncia do primeiro, constituirem
Comissão de Inquérito Administrati-
vo incumbida de apurar as • graves
irregularidades Consignadas ,pela Co-
missão atue procedeu ao balanço da
Tesouraria no encerramento do cor-
rente exercício, conforme têrmo do
balanço e relatório apresentados pela
Citada Comissão e constantes do Pro-
cc.sso	 300-6g do protocolo desta
DR. •
PORTARIA DE 18 DE JANEIRO

DE 1968
aa Diretor Regional do Departa-

mento dos Correios e Telégrafos de •
Golas, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso 12 do
art. 41. do Decreto no 20.859-31.,

Considerando que o balanço armai
procedido na Tesouraria desta DR,.
acusou um elevado saldo devedor por
parte do Tesoureiro-Auxilar. Henri-
que Ary Teles Curado, :que respon-.
dia eventualmente pela Tesouraria;

Considerando que o assunto é obje-
to de Inquérito Administrativo ins-
taurado nesta DR;

Considerando já haver sido deter-
minada Sua prisão administraoiva; ""

Considerando a necessidade de
acautelar os hiterEsses dest Reparti-
ção nesse importante setor, resolve:

Na 17 - Dispensar da função* gra-
cincada Simbolo 4-F, de Chefe da
Tesouraria desta. Diretoria Regional,
que "eventualmente vinha exercendo,
O Tesoureiro-Auxiliar de 21 categoria
- Henrique Ary Teles Curado, ma-
tricula ri' 1.299.051_ - José fiei-Ra-
ni d.e monteiro e Barros, Diretor Re-
gional.



J3.00.0 DESPESAS CORRENTES
.3./.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO
.1.1.0 PESSOAL
.1.1.0 PESSOAL CIVIL

1/4-01.00 .Vencimentos e Vantagens fixas
01.01 Vencimentos	 .

113.1.0168 113.1.0169 j 156:2.0170 V O T A I,•

binete	 .

"

ine •
tello

. •	 b);Funcionários da Secretaria e da Cor-

01.09" Gratificação pelo exercício em regime 	 - 1
de tempo integral e dedicação exclusi.,	 .
va	

.
 ---	 ,	 200.000,	 . -,

tnai. Gratificação de representação 	 . :	 420,,
0I.15 1)Absorçao

2) Funcionários da Secrêtaria e da Cor
• regedoria do Tribunal 	  1.332.560,

01.05 Gratificaço de Função ..**4 	  . . 4.000,
D1.08 Gratificaçao adicional por tempo de

serviço	 ,

• 1) Magistrados e Serventuários da jus..
tiça dos Territórios e do DF (Lei- n2

1) Magistrados e Serventuários
dos Territórios (Lei 5368/67) 	 	 - 104.120,

do

5368167) 	 . 	 	 625.000,

2) Funclonários Secretaria da Corda- 'e
regedoria do Tribunal 	 	 210.000,

-

a).Nagistrados e Serventuários do Dio.. 	 135.300,

regedoria do Tribunal *	 	 :39.000,

versitário 	 	 5.600,
3) Gratifidação_aos Juízes dos Territó,

2).Cratificaçgo especial de uivei uni—.

DF é

' 0240 impressos, artigos de eXediente, de-, 	 (

• viaturaside aparelhos, de instrumentos

3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO	
•	

.

dicionamento e embalagem
C4.00 - . Combustíveis e lubrificantes 	
135.00 Materiais e acessórids de máquinas, de

£ia e ensino 12.000, •

03.00 Artigos de higiene, conservaçã o, acon-

senho, cartografia, geodésia, 'tppogra..

35.000,

•
.,12.741.9091

,37.190, 11.1

260.000,
10,000,
35.000,

33.000,

10.000,,
76.000,
go.plo,

..,

.•••

e
e

GO

e •,"	 I 482.000,'

1.5009'
20.000,

1.000,

.	 ,2.800,	 .

500,

2.700#

4.5001

1

e

7-

5$.000,

.113.2.0167

(art...12 do Decreto-lei 113/67) •...,..

02.00 Despesas variáveis com pessoal civil ..
2.01 Ajuda de custo

02.02 Diárias	 .
em 

02.03 Substituiçoes 	
02.04 Gratificaçao pela prestação de servi-

ços extraordinários
02.05 •Gratificação pela Representação de Ga-.

02.09 Pessoal em disponibilidade 	
, 02.11 Salário do pessoal temporário

1) Lei 4019; de 20-12,61 * 	
2) Art. 132, da Lei 1711, de 28-10-52

rios pela eretivo_e:cercício do cargo.

e de móveis 	
10.00 Matérias primas e produtos manufatura-

'11:00 Produtos quimicos,.biológicos, Lama -
ceuticos e odontológicos; vidraria, ar

• tigos cirUrgices e outros de uso em 1-ãr -

.nicos e científicos
13.00 ' Vestuários, unifomes,„artigos'para es'

portes,.jogos e divertimentos infanti%
seus equipamentos e respectivos coces-
sUrios, calçados, roupas de cama, mesa,
copa, cozinha e banho

15.00 ' Lâmpadas incandescentes e fluorescen -

caS ..
tes; acessórios para instalações elStri

de bens imóveis 	 '

' boratório, enfermaria, gabinetés'téc--

os .ou semimanufneurados destinzdos a
transformação; material para.cOnservaçã

CATEGORIA COOÚOICOA
• PROGRAMAS
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO -FEDERAL •

r-ATO N 13 DE 22 DE JANEIRO DE 1968
O Presidente do Tribunal . de justiça do Distrito Federal, usando da atti-

b.tdçâo que lhe confere o artigo 71, itein II, do Decreto-lei n° 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e de acôrdo com o-disposto no artkio 6' da Lel 5.373, de
6 de dezembro de 1967,, resolve aprovar o quadro de detalhamento dos projetos

e atividades das dotações orçamentárias consignadas nc Subanexo 4.07.01, da
lei citada, segundo o esquema de demonstração analítica constante da Tabela
anexa.

Brasília, 22 de janeiro de 1963.	 Desemba:gaclor Joaquim dz. Sozwa Neto,
Presidente do Tribunal.

' QUADRO DZ.DETALMAItNTO DAS DEGPESAS .ORÇAMENTÁRIAS POR PROGRAMA, SUBPRCORAMA, P2OJETCS r ATIVIDADES
DE ACORDO COM O ART. Efa DAL LEI 'Ng 5 373, DE 6 DE DEZEMWO DD 1967«

-	 ANEXO 4 . - PODER JUDICIÁRIO
ZOAMO 4.07.01 - TRIBUNAL DE-JUSTIÇA DO D4TRITO FEDERAL

^
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,CATEGUIA ECON0MICA

156.2.0170

PROGRAMAS

113.2.0167	 113.1.0163 I 113.1.0169

•

TOTAti.4

3.1.3.0	 SERVIÇOS DE TERCEIROS 	 •
01.00 . Acondicionamento e transporte de enco -

mendas,'cargas e anima4s 	
• 02.00 Passagens, transporte da pessoas e.. de.

suas bagagens; pedágios 	
• .03.00 Assinatas é aqu.isição de jornais, re-

• vistas e recortes de publicaçges 	
• -04.00 Iluminação, f6rç ,4 motriz e gás 	

06.00 Reparos, adaptaçoes e conservação de
bens móveis e imáveis- 	 1-	

07.00 Serviços de-divulgação, de impressa() e
• (".e.encadernaçao 	
08.00 Serviços mêdicos, hospitalares, funerá-

rios e judiciários 	
09.00 Serviços de comunicaçoes em geral 	
11..00 Seguros . em. geral 	

- •	 13.00 Fornecimento de alimenação a jurados
16.00 Outros serviços dá terceiros -

1)Serviços de seleção e -aperfeiçoamento
de pessoal
a) Despesas extraordinárias e urgentes

. com a realização .de concursbs e'provas•
• pagamento de membros é auxiliares de co

• cursos, executores e memb3tos auxiliares
de bancas, transporte de material, fis-
cais de provas,' etc' 	

3.1.4.0 ENCARGOS DIVERSOS

01.00 Despesas miúdas de pronto pagamento 	
04.00 Festividades, recepçoes, hospedagens e

homenagens 	
- 3.2.0.0 Transfer gncias Correntes
3.2.3.0 Inativos

01.00 Pessoal Civil.
01.01 Proventos 	
01.03 Abono provisÚrip e novas'aposentado-

rias-
3.2.5.0 Salário família

• Pessoal Civil
01.00 1) Magistrados e Serventuários da Justi

ça do DF e dos Territ6rios (Lei 5368/67
2) Funcionários da Secretaria 'e da Cor-
regedoria do Tribunal 	

03.00 Inativos Civis 	
• 3.2.9.0 Diversas Transferências Correntes
.	 Pessoas

1) Auxílio-doença 	
4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 Investimentos
4.1.1.0 Obras Públicas
4. 11.1.3 Prosseguimento e conclusSo de obras ....
4.1.3.0 Equipamentos e instalaçJes 	
4.1.3.1 Máquinas, motores e aparelhos 	
4.1.3.4 Automóveis, auto caminhães e outros veí-

culos de tração Jcânica 	
4.1.1.7 Diversos equipafflntos e instlaçoes .

1) Para Aquisição de extintores de ince*
dios e seus acessórios 	

4.1.4.0 MATERIAL PERMANENTE •

' 02.00 Material bibliográfico, discotecas e
motecas; objetos históricos, obras de ar

• te e peças para museus -
03.0 Ferramentas e utensílios de oficinas 	
05.00 Utensílios de copa, cozinha, dormitório-

rio e enfermaria 	
07.00 Modelos e utensílios de escritório, bi-

blioteca, ensino, laboratório e gabinete
• técnico ou cientSifico 	
V8.00 Mobiliário em geral 	

TOTAL GElt-AL

200,

2.000,

1.000,
6.000,

rt 14.000,

2.000,

4.800,
3.500,
2.000,
4.000,

500,

50,

950,

4•• 411.1

*NO

e

as

,50. 0009

40.0005

MOO,

-
IP• 126,0001 176n 000.

30.000,

30.000,
4.000,

.2.000,

—

r

e

••n

:••n• 	-

5.000.000,

64.000,

2.0004

5.000.000,
• I•

lon 150.000,

1.000, •60.000.

500, MED

500,

n•• 8.000,

19.000, - 30.004

• •8.755.0009

TJDF	 Seção de, Orç.amew.o, em 22 de ]acho 'ue EU.	 Maria Amélia l'e:ra WiWzigton, Chefe.-
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•R	 's "trx

DESPZSAS

Correntes De Capital Total

110 •••n Administrag'io

) 110.113	 Administraçáo Superior (3udicitt-

rios)

e

SID

•

110313.2.167 • Processamento de causas 3.389.0001 1•1•1 3.389.000,
110413.1.163	 Reeguipamento do Tribuna/
210413.1.169	 Construçâo do edifício-sede

,	 .	 150 ff Assistência e Previdência	 -
130./56 •• Inativos e Pensionistas

r130.156.2.170 Is Pagamento a inativos	 - 176.000,

190 .000,
5 .000.000,

e

190.000,
5.000.000,

176.000,.

Total	 Geral 8.755.000,-

19,52~, ONerneatO, em 22 de janeiro- de 1968. -• Mada Amélia Vieira Willington. Chefe.:

í3.EGÜLAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

(çom as. alterações)

DIVULGAÇÃO N., 1.002

Preço: NCr$ 0,65

A VENDA

Seçao de Vendas: Av. Rodriguez Alves, 11

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal;

Em Brasília

Na sede do DIN



63,4830,00•76,6662,00

•
17. Sueml Soares Masca-

tenhas 	

1.498	 José Aloysio de Pinho 	 1	 81,00
1.741- Irland Costa de Souza 	

11	 7675,r5 \
67,12
64,75

i

149 Albérico Leôncio França 	
1.429 Antônio Jorge de Lima Franco
1.831 Nilton José Freire Neves 	

1.016
2.27

1.016 •
227

_
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EDITAIS E AVISO.S•
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

r, Departamento Administrativo do Pessoal Civil
Diviso de Soleç'ão e Aperfeiçoamento

EDITAL DSA-25

•Concurso para provimento de cargos da classe «A» da série de classes de
£ngerdzeiro da Caia-a Económica Federal do Rio de Janeiro.

C.749
para conhecimento dosi interessados, que e o seguinte o
final, do concurso acima referido:

EDITAL ..- DSA-28 •
• Concurso para provimento de cargos da classe <442. da série de timsd

Carreiro do Departamento dos Correios e Telégrafos.	 -

C.690
Pa;o público, para conhecimento dos interessados, •que, em V1rtnde .(is

erros dc *orig.nal, referentes aos nomes dos candidatos abaixo relacionados',
no Edital DSA-132-67 (Guanabara), publicado no Diário Oficial de 29
março de 1967, onde se lê:

' NOME	 1 liddlaFaço público,
¡resultado, parcial e
a.	

Insc.

t•

•	 Inu.	 Nome
'Prova Prova

Prático.
Prova

de Hab.
Média

I Escrita oral (Títulos) Final

•

•

Sôniente ésse candidato atingiu o mínimo de habilitação fixado nas,. has.
-truções.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1968.	 Ceniro Pessoa da Costa Paiva.
Chefe da Seção de Provas:

EDITAL ---DSA-26
Concurso para provimento de cargos da classe eAs da série dc classes de

Carteiro. do Departamento dos Corretos e Telégrafos.

C. 690
Faço público, para conhccizaent, o' dos. interessados,, que, em virtude de

erros de original, referentes nus o pines dos candidatos abaixo relacionadas,
No Edital DoA-563-67 (Minas Gerais), publicado no Diário Oficial de 17 de
Lsibo de 1957, onde se lê:- .

Helio Ramos Cléliar 	
Lucas Schwitz 	

Hélio Ramos Clébicar 	
Lucas Sclimitz 	

•Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1968. 	 Cendro Pessoa da Costa Paiva.
Chefe da Seção de Provas.

EDITAL DSA-27

Concurso para provimento de cargos da classe eAs da série de classes de
Carteiro do Departamento dos Correios e Telégrafos.

C.690

Faço público, para çonheclmento dos interessados, que, em virtude de
Ileirso de original, referente ao nome „do candidato abaixo indicado, no Edital
OSA-26-1-67 (Pará), publicado no Diário Oficial de 12 de abril de 1967,
elude se

/Inc.	 NOME	 Média Fba:al

I645 Raimundo de Sena Bento 	

, Leia-se:

645 Raimundo de Sena Bente. 	 .

2.962 Helio Antonio Gouvea Nobre 	
3.081 j Aubigemer Viana Silva . 	 	 68,00'

Leia-se:

2.962 Helio Antonio de. Gouvêa Nobre 	 	 .78.37
. 3.081	 Aubigener Viana Silva 	 	 68,00

Rio de Janeiro, 17 -de janefro de 1968. •-• Cerzir° . Pessoa da Carde Padreei;
Chefe 'da Seção de-Provas.

EDITAL .-- DSA-29
Concurso para provimento de cargos dá classe eA» da série- de .lassei da

Carteiro do Departamento dos Correios e Telégrafos.

C.690
Faço páblico, para conhecimento dos interessados, que, em virtude -di

erros de original, referentes aos nomes dos candidatos abaixo relacionados,
no Edital DSA-223.67 (Bahia), publicado no Diário Oficial de 5 de abril da
1967, onde se lê:

lese:	 NOC,IE	 1 Média rinal

,	 1
1

1.498	 José Aluysio de Pinho 	 1	 81,00
1.741	 Island Costa de Souza 	 1	 75,37

1,429' Antônio Jorge da Lima Franco 	 I	 67,12
1.831	 Nikon' José Freire Nunes 	 1	 64,75 .

149	 Albérico Leôncio Franca . 	 '•	 1	 67,75

1	 Leia-se:	
i
I

,	 I 1

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1963,- Ceniro Pessoa da Cosia Paivao
Chefe da Seção de Provas.

Seção do Material
	

MIN!STERIO DA AGRICULTURA
AVISO,	 Superintendência Nacional

Comunico as firmas interessadas, que
se acham afixados no thalL) do Bloco

do Abastecimento

Ministerial n° 7 	 (sete), os Editais de DEPARTAMENTO DO TRIGO
Tomadas de Preço nys 1, 2 e 3, res-
pectivamente para: Junta De!lberativa	 •

COMPRA DE TRIGO EM GRÃO
• EDITAL N° 2-68
A Junta Deliberativa coMunica que

receberá ás 11 horas do dia 24 de ja-
neiro de 1968, na Rua da Alfândega
n° -8 -• sala 1.104, propostas para
fornecimento de -até 100.000 tone1ndas
métricas de trigo em grão, de qualquer
procedência.

As propostas deverão obedecer as
seguintes condições:

NOME	 I Média Final

78,12
73,37

78,12
73,37

75,37

•

	N 9 1	 Conservação dos Elevado-
res:

	N° 2	 Transporte de Malotes en-

	

tre Rio	 -Brasília	 Rio diária-
mente; e

N° 3 Execução de serviços de
limpeza e conservação do edifício sede
do D.A.S.P.

Para maiores esclarecimentos os in-
teressados deverão procurar o chefe da
Seção do Material, no endereço acima,

75,37	 que prestará Melas as informações.
Brasília, 17 de janeiro. de 1968..

Helios José do -Lago, Chefe da Seção
do Material. *
• (Dias: 22, 23 e 24-1-68)

l v k ConctiOes Gerais:

a) deverão ser firmes e válidas até
15,00 horas do mesmo dia 24 , de Ja-
neiro' de 1968, podendo ser apresenta,

tRio de Janeiro, 17 de janeiro de 1968.	 Ceniro Pessoa da Costa Paiva,ithe
ft da Seção de Provas.
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das opções para resposta durante o
prazo de validade da proposta; •

b) deverão .ser apl:e3Cntadas,ena de-
zesseis (16) vias, sem rasuras ou
emendas:

e) cada envelope deverá conter ape-
nas 1 (uma) proposta e será entre-
gue fechado, trazendo escrito, externa-
mente, o nome .do . proponente;

d) cada proposta ou alternativa,
alerri das condições exigidas no pre-
sente Edital, deverá conter tôdas as
cláusulas e condições da oferta de ma-
aleira a não ensejar dúvida por ocasião
da elaboração do contrato respectivo:

e) não serão levadas em considera-
ião expressões vagas ou imprecisas,
tais como ecle acôrdo com o Edital»,

• ou equivalentes, que no definam clara-
mente as condições da oferta.

2") Características;

, I No caso, de trigo procedente de
poises componentes da Associação La-
tino-Americana de Livre. Comércio
(ALALC):

-a) tipo:. semi-duro, grau n' 2 e/ou
melhor;	 •

b) safras: 1966-67 .e/ou 1967-68 à
opção do proponente;

c) qualidade: de acôrdo com as es-
pecificações do Regulamento da Duna

• Nacional de Grãos, para o Grau n° 2,.
no caso de trigo argentino, ou equi-
valente, para os de outros países;

• - d) peso específico: mínimo de 72
(setenta e oito) quilos por hectoli-
tro;

• , e) proteínas: . , mínimo de 11%;
I 1) estado de sanidade: bom.
Ii II ..- No 'caso de trigo procedente
de países não componentes da ALALC;

a)itipo: semi-duro, grau n° 2 e/ou
melhor;

b) safras: 1965-66 e/ou 1966-67 e/ou
1967-68, à opção do proponente;

c) . qualidade: grãos danificados • (in-
clusive o,r/o no máximo de grãos ar-
Sidos) maximo de VÁ, impurezas e
grãos estranhos -• máximo de 1%;
grãos chochos e quebrados ,--! máxi-
mo de Wo: total de defeitos — máxi-
'pio de 5%;.- umidade --- máximo. de

'- '.13%,: proteínas .--- mínimo de 11%:
1. • d) peso especifico: minidio de 78
t(setenta e oito) quilos por hectolitro.

, III .- Era qualquer dos casos acima
poderão ser apresentadas .à aprecia-
tão da Junta propostas que contenham,

mbérn, obertas . alternativas para tri-
go de Outras características.

IV . --. O proponente indicará .as ' fir-
as ou entidades que garantirão, do
igo a ser fornecido, as características
c;rna, mediante a apresentação de cer•-

• lic-ados tieuais, relativos aos exames
isko e químico.
V e- O comprador reserva-se o di-

reito . de, quando julgar conveniente,
f" andar verificar por entidades de sua

1-

cnfiança, no párto de embarque, as.
arecteristicas do trigo 'adquirido.

 3°) • Preço s em dólares americanos,
-.	 à opção do comprador: •

. a) FOB-VESSEL por tonelada m-
ica, a granel, sem bonificação reci-

proca ,opendo a Junta considerar pro-
tas C & F, desde que • esas sejam

presentadas como alternativa e cor-
respondam a quantidade que não ultra-
'passe à oferecida sob a modalidade
FOB-VESSEL:

ii b) despesas consulares . e outras, se
ouver, devidamente discriminadas:

c) na apreciação das propostas, a
ta Deliberativa se reserva o direto
levar em conta as despesas neces-

• as ao transporte da mercadoria aos
de 'destino.

4') Forma de Pagamento:

A vista ou a parzo, podendo, porém,
a Junta Deliberativa,- considerar pro-
postas que estipulem outras modalida-
des.

5 9 ) Embarques:

a) de portos que o proponente men-
cionará a 'sua opção, devendo ser ini-
ciados a 2 de fevereiro e terminados
até 29 de fevereiro de 1968; 	 .

b) o vendedor compromete-se a co-
locar o cereal contratado no porto d
embarque, pronto para carregamento até
a chegada de cada navio; •

c) quaisquer despesas extraordinárias
nu carregamento, ocasionadas pelo não
cumprimento do item acima, correrão
par. conta do vendedor, e poderão ser
descontadas, a critério do comprador,
da garantia de execução do contrato
respectivo:

d) se for o caso, o pagamento es-
pecificará o valor das tcarrying char-
ges» que lhe deverão ser pagas no
caso de ser ultrapassada, por interes-
se ou culpa do comprador, a data
final de embarque.. Fica, porém,- ex-
pressamente excluída a hipótese de o
comprador responsabilizar-se pelo pa-
pagamento das kcarryng charges», se
o atraso decorrer dé causa que im-
possibilite o .carregamento do trigo, a
atracação dos navios • ou a utilização
cIns instalações portuárias; nestas ca
soa. considerar-se-á suspenso 'o prazo
para o embarque do trigo,: que só-
mente- voltará g correr quando exunss
a causa impeditiva verificada. .

6°) . Transporta:

Caso não sejam adquiridas as ...
100.000 toneladas previstas, poderão ser
suprimidas ou reduzidas as quantidades
destinadas aos portos de Santos, Rio,
e/ou Salvador, bem como igualmente'
suprimidas ou reduzidas as 'quantidades
&atinadas aos' demais portos, atendendo
as necessidades do abastecimento;

b) os navios destinados ao posto de
Santos não poderão ter calado superior
a 26 (vinte e seis) pés na chegada;

c) a cadência de descarga será de
1.000 (mil) toneladas métricas por dia
útil de 24 horas consecutivas, tanto
no pOrto do Rio de Janeiro como no de
Santos e de 750 (setecentos e cinqüen-
ta) toneladas métricas per dia útil de
24 horas consecutivas para os demais
portos;

d) as demais condições do transpor-
te serão as mesmas que constaram do
Edital n 9 28-64, da Comissão Consul-
tiva do Trigo, no que couber.

7') Outras Condições:

I As propostas - deverão ser am-
paradas por «Garantia da Ofertaa,
válida até o dia 2 de fevereiro de 1968
e fornecida pôr Banco de primeira
classe, no valor de US$ 7,00 (cinco
dólares, por tonelada, no caso de ven-
da FOB, e de US$ 6.50 por tonelada,
no caso de venda C & F.. ÊSSii garan-
tia terá a forma de carta de crédito e
dela- constarão:

a) o nome da firma fornecedora, pnr
conta da qual é expédra;

b) o nome do Banco do Brasil S.A
Carteira de Comércio Exterior, como

beneficiário, indicando-se a 1.e:ferem-ia
Crimbio Caere;	 .

c) a declaração eprexssa de que 4
«Garantia de Oferta», á que se refere
a Carta de Crédito, será transformada,
automaticamente, em «Garantia de
Execução» eia caso de adjudicação do
fornecimento. Às Garantias de Exe-
cução não serão liberadas proporcional-
mente e deverão estipular Como data
de vencimento o dia 22 de abril de
1968.

II - A Garantia de Oferta dev,a
estar em poder do Banco do Brasil
S. A. - CACEX até 48 horas an-
tes da abertura das Propostas.

III - As Garantias de Oferta apre-
sentadas pelas firmas não contempla-
cias serão devolvidas, sem juros, den-
tro de 10 (dez) dias a contar do jul-
gamento das 'propostas, e as de execuçr.o
após curfiprimento integral do contrato.

IV	 Não serão consideradas pro-
postas inferiores a 20.000 toneladas.

V -- O seguro será feito no Brasil,
pelo comprador.

VI -- O contrato est:pulará uma
tolerância de '3% (três por cento),
para mais ou para menos, sobre o total
da compra.

VII O trigo será embarcado a
granel, considerando-se já inclnidas no
preço eventuais despesas de sacaria
para estiva.

VIII —• Os compradores . não assu-
mirão a responsabilidade de pagar o
impiasto a Atm se refere o Art. 76 da
Lei n° 3.470, de 27 de novembro de
1958.
IX As firmas proponentes assu-

mem compromisso de-, aceitar e assinar
o contrato, no Banco do Brasil S. A.

Carteira de Comércio Exterior. den-
tor das normas estipuladas no presente
Edital.

X O presente Edital deverá ser
devolvido, devidamente rubricado, com
as respectivas propostas, sem restá-
çoet

A Junta Deliberativa se reserva o
direito de eliminar qualquer proposta
que não guardar fiel concordância com
ás condições acima estipuladas, bem
como ei de anular o presente pedido de
ofertas de trigo, sem que aos proponen-
te:: assista direito a qualquer reclamação
ou 'indenização.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
1968. — José Valmi da Silva Leal,
Presidente da Junta Deliberativa.

Legislativo
INICIO DE CARREIRA

De ordem da Mesa da Camara dos
Deputados faço * público que se
acham abertas nesta Secretaria, pe-
lo prazo de 15 dias, as inscrições pa-
ra o concurso destinado ao preen-
chimento de vagas . no inicio da
carreira de auxiliar Legislativo.

Requisitos
1 9 ser brasileiro:
29 - ambos os sexos;

3 0 ter 18 anos completos à data
.cio ncerramento das inscrições	 3$
¡incompletos à data da abertura das
;inscrições:

js apresentar à ' Diretoria-Geral
requerimento que obedecera a , for-
mula 'própria, fornecida no ato
inscrição, o assinado pelo propr.,'
candidato ou procurador, a partir da
22-1 ale 5a2-1968 em qualquer dia
útil, das 0- às 11 horas, exceto aos
sábados;

juntar ao requerimento de aa-
crieão os seguintes documentos:
'C) atestado de bom ccmportamen-

to, firmar) por duas pessoas ido-
rieas (firmas reconhecidas);

b) atestrao médico negativo quan-
to a qualquer moléstica infecto-cons.
Zsgrosa tu ma reconhecida):

• :e) atestado quanto ao perfeito es
taao ao aparelho auditivo (Unia
reconhecida);
"d) atestado de 'vacinação ou re-
vacinaçã antivariolica, fornecida
Por autoridade sanitária do Distri-
to Federal;

c) dois exemplares iguais de fo-
tografia recente do candidato, tira-
da, de frente e sem chapéu )3x4
centimetros); trazendo no verso, a
lápis ou tinta, o nome do interes-
sado;

I) declaração do órgão competen-
te da repartição em* que trabalhar,
para os ocupantes do * cargo ou fun-
ção pública com mais de 35 anos; •

69 exibir no ato da inscrição (ser-
virão como prova de idade);

a) carteira de Identidade;
b) titulo eleitoral, em ordem com

as. obrigações;
c) certificado de reservista, no ca-

so' de candidato do sexo masculino.

INSCRICAO	 •
19 ao entregar o reqUerimento, o

candidatos assinara o livro proprio e
preencherá a ficha de lnscriçao.

29 O cancii&to cuja clocumentaao
.iáo lor or.skIerat.ta em ordem e- lit:03,
'convidado por eclital	 ,completá ta,

o fizer no pteri concedido, 	 a
t utsciição cancelada.

39 No momento .ia. inscrição, es
:anuiria tos ccanarrto, mediante a
ra)10.ira de iteutit'et!e ou profiss o-
liai, ear,no da Wet. ,.1,1acie com a it.-
tografia e a indicação do seu nunie-
ro, sem o qual não terão ingresSt. no
recinto onde se realizarem as provas.
• Nao será	 permitiaa insarlçao

coridicionai.
• 59 O candidato que nao receour
seu canso de identidade terá a ins-
eriça°. cancelada.	 -

U' Encerrado o prazo para as ins--
criçéee. Proceder-se-á ao julgai/131re)
afta pedidos de inscrição, o qual eun-
sistirá no exame da documerlação
apresentada pelos ~ditam e

'19 Satisfeitas as exigenem será,
para os devidos efeitos, publicaria no
D:etrzo ao Cong •esso Nacions e eo
Dial*, Oficial a homologação das ma-
crlçbes.

. • DAS PROVAS

•

Em caso • de compra FOB-VE.SSfa--
o transporte será feito em navios Joe-
necidos pelo comprador. mediante um
pré-aviso de 10 "(dez) dias, esclarecer',
cie o vendedor o calodo e a 'cadencia
mínima de caregamento, por dia útil
de 24 horas consecutivas, que ,garantl-

rá nos pontos de atracação de. cada
porto de enabarque designado, enten-
dido que o vendedor ficará responsá-
vel • por Celas as despesas porventura
decorrentes .da inexatidão das informa-
ções presta.das:
No .caso de compra C & F fica VI-

tabelecido que:
a) serão os seguintes os portos &-

destino:
-

Fortaleza . -.-
Recife . .
Salvador .
Angra doa Reis
Niterói . •
Rio "de Janeiro
SantOs

Haverá provas de seleçao, habilita-
ção e técirca, assim distribuidas:

Seleção:	 -
Exame psicotécnico, em caráter eli-

minatório, IrrecorrIvel.	 .
Habilitação e Técnica:

.1 — Portugues

eá correção de trecho de discursa
com um mínimo de 30 linhas Impres-
sas ;ou mimeografada, sorteado cio
momento e no .qual tenham sido pro-
positadamente incluldos erros;

o) pontuação de um trecho com una
minimo de vinte e cindo linhas, sor-
teado no momento da prova,

C) . redação de oficio sobre ass.into
de serviço.

Duração da prova — 180 (cento. e
oitenta) minutos.

~imo para habilitação — 60 isfm-
senta) pontos.

2 — Idioma
Exame escrito de trances ou Ingles.

segundo a preferencia do candklaf.o.
.	 ,	 •

toneladas
12.000
12.000
10.000
3.000
3.000

20.000
40.000

. •

CÂMARA' DOS DEPUTADOS
Cocurso Público .para Auxiliar
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nstante de versão para o Idioma'
trio, sem auxilio de dicionário, de

acho de • linguagem corrente, de 25
30 linhas.
uuraçao da prova — 90 (noventa)

aximutoa.	 -

1.

Gtienta.) pontos.

bre u programa organizado.'

!	 3 — Direito Constitucional
• Resolução de questões objetivas s5-

Minam paia habilitação — 50 (cin-.

Dbraçao da prova — 90 (noventa)
minutos.

aimmo para habilitação — 50 (cin-
qüenta) pontos

4 — Direito Administrativo
Resoluçao de questoes objetivas so-

bre o programa organizado.
lad:açai •	 .... — 120 (cento e

sante . minutos.
"Minimo para habilitaçao — 60

•(cinqüenta') pontos.
• — Prova • Tecnica de Datilografia
• Copia, durante 15 (quinze) minti-
tos de trecho sorteado no momento.

a) A urina paarao sera de au ,se-
tentai espaços, sendo tolerado, a di-
reita, o excesso ou latia de 4 espaços
• antes da ultima palavra, uma to-
lerancia ate de 3 espaços, quncto es-
tes totem necesarios para o ajusta-
mento da margem; •

0) entre as urinas o espaço' será 3
rias maquinas Remington e 4 nas
Olivetti. O parágraio será de 5 es-
paços;

c) após os sinais de pontuaçao, de-
vera ser deixado sempre 1 (um) es-
Paço;

di nao e permitido .o uso de bor-
racha nem de carbono;

e) os textos muneografadas, forne-
cidos para a prova, nao estarão es-
critos na linha padrão •de 70 espaços,
a qual, entretanto, deverá ser obser-
vada pelos candidatos, de conformi-
dade com o item "a". 	 •

DO PROGRAMA
A — Direito C:onstitucfonal

e) conceito de Naçao e Estado.
b) Organizaçao Federal.. Do Po-

der Legisaltivo. • Camara dos Depu-
tados e Senado Federal. Atribuições
do Poder Legislativo. Iniciativa das
leia. O Orçamento. A nacionalidade
e a cidadania. Direitos e garantias
Individuais. Funcionários Públicos.

B — Direito Administrativo
Organizaçao Administrativa • da

União. Presidência da Republica.
Ministerios, Conselhos e Orgaos. Car-
gos Públicos: conceito, provimento e
vacância: Estágio probatório, inters-
tacto e estabilidade. Promoções. Li-
cenças. Responsabilidade civil, penal
• administrativa. ,

Serviços Administrativos da Câma-
ra dos Deputados. Sua organização
• atribuições. (Res. 67-62 com as al-
terações. Só recorrer à Lei 1.711-52
•— Estatuto dos Funcionários Pablicos
a- nos casos Omissos).	 - •

Cada letra ou sinal errado, omitido
ou excedente a margem anterior —
1 erro.

Cada letra ou sinal falhado ou mal
Impresso — 1/2 erro.

Cada duas letras ou sinais com as
respectivas posições invertidas — 1
erro.

Cada espaço a mais ou a menos.
entre as 'linhas — 2 erros.

Excesso ou falta de espaços nos pa-
rágrafos ou entre palavras e sinais,
por espaço — 1/2 erro.

Palavras a menos — por palavra —
2 erros.

Palavras a mais — por palavra
(certas) --- 1 erro.

Palavras a mais — por palavra (er-
radas) — 2 erros.

Separação de silabas, conforme •
gravidade — 1 a 4 erros.

Linhas superpostas — ~pino de
10 erros e redução das batidas rea-
pectivas.

Sempre que o candidato houver co-
metido qualquer desses erros e repe-
tir corretamente, logo a seguir, a par-
te errada, ser-lhe-á computado ape-
nas 1 erro.

Computado o número de pancadas
ou batidas contidas no trecho- forne-
cido, até o ponto alcançado pelo can-
didato, deduzir .-se-ao do total orno
de batidas os erros datilográficos mar-
cados segundo a tabela acima, os
quais serão multiplicados por 10.
obter-se-a, assim, o total liquido de
pancadas nos 15 minutos da prova.
Conferir-se-á o grau 100 ao candidato
que nouver alcançado o maior total
Liquido de pancadas por ,minuto. Pei-
ta a diferença entre o maior liquido
e o liquido mínimo fixado (180), cor-
respondente ao greu 60, estabelecer-
se-a a proporção que permitirá atri-
buir os diversos graus aos demais
candidatos.	 •

Serão desclassfficados os candida-
tos que não atingirem o minitno de
180 batidas liquidas por minuto.

Dobrar-se-á a nota da Prova de
Português e acrescentar-se-á a nota
da prova de Datilografia; multipli-
car-se-a, então, por dois essa soma,
a que se adicionará por fim .a média
das demais provas. A nota final será
esta última soma dividida por sete.

Em caso de-empate na classificaçâo
final o desempate será feito pela me-
lhor nota da prova de Datilografia.

Semente será habilitado o candi-
dato que obtiver a média global igual
ou superior a 60 (sesenta) pontos.

Após o julgamento pela Banca e
ante da indentificação, as provas fi-
carao„. a disposição dos candidatos pa-
ra vista, pelo prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, a fim de possibilitar
formulem, dentro dêste mesmo prazo,
recursos, se cablvels.

O recurso constará de petição di-
rigida ao Diretor-Geral, sem quebra
do siado. Para isso o candidato indi-
cara,b número em vermelho, coloca-
do na prova para atender a esta hi-
pótese, e o do caderno. A entrega
sera feita no Protocolo. O recurso
lormulado pelo candidato, devera, son
pena de indeferimento in linzine, ser
tundamentado e enumerar, com pre-
cisao. as questões e os pontos• objeto
de revisão. Se aceitar o pedido de
recurso, o Diretor-Gerai poderá man-
dar proceder também à revisão de tõ-
da a prova.

A Banca, depois de conhecer das
razoes apresentadas pelo recorrente,
fará a revisão geral ou parcial da
prova e emitira parecer fundamenta-
do, mas ao poderá propor a altera-
ção da nota atribulda anteriormente,
se ficar evidenciado erro de lato na
aplicaçao cio critério do julgamento.
Não será apreciada a reclamação, se
não redigida em térmos convenientes
ou não indicar, com absoluta clare-
za( latos e circunstâncias que a jus-
tifiquem e permitam pronta apura-
çáo.

Depois de apreciados os recursos
pela Banca, cabe a decisão final ao
le Secretário da Câmara' dos Depu-
tados, representando a Mesa.

Os limites minimos estabelecidos
serao rigorosainente obedecidos. Apu-
rar-se-ão as frações até milésimos.
DAS REAL1ZAÇOES DAS PROVAS

Será obrigatório, em tôdas as pro-
vas, o uso da ortografia oficial (Pe-
queno Vocabulário Ortográfico da
Lingua Portuguêsa da Academia Bra-
sileira de 'Letras — adiça° da Im-
prensa Nacional — 1943).

As provas de habilitação (Idioma
pátrio, trances ou inglês, Direito
Constitucional e Direito Administra-
tivo) serão manuscritas a • tinta . • O
candidato comparecerá munido co
caneta-tinteiro ou esferográfica car-
regada com tinta preta ou azul; o .•
emprégo de lápis ou lápis-tinta acar-
retará a desclassificação do candida-
to.	 •

Para a prova de Datilografia, o •
candidato não terá direito a escolha
de máquina. Poderá, entretanto, tra-
zer, no momento determinado,' ma-
quina e até mesa e cadeira.
-Náo se admitirá a entrada de can-

didato que não estiver munido de
cartão de identificação fornecido peja
Secretaria. Outras provas de identia

*
dade não terão valor para o cora.
MIMO. 

Adotar-se-á, para sigilo do julga-
mento, processo que impeça identifi-
cação das provas, as quais deverão,
para Isso, oferecer o mesmo aspecto
material.

Atribuir-se-á nota zero à prova que
apresentar sinal, expressão ou cora.
vençao que posibilite a sua identifi-
cação.

Os pontos, os temas e os textos se-.
rão sorteados e is impressos respec-
tivos preparados na presença dos
candidatos.

O candidato que se retirar • do re-
cinto durante a realização da prova
estará automaticamente excluído do
concurso. Será também excluído por
ato da Banca Examinadora o candi-
dato que se tornar culpado de incora
reçao ou descortesia para cor» os exa-
minadores, seus auxiliares ou qual-
quer autoridade presente. Idêntica
penalidade será aplicada ao candida-
to que, durante a realização da pro-
va, fôr colhido em flagrante comuna.
cação com outros candidatos ou les-
soas estranhas, verbalmente, por lha-
crito ou por qualquer forma, ou uti-
lização de notas, livros ou impresso%
salvo os expressamente permitidos.

Não haverá segunda chamada, seja
qual fór o motivo alegado para jus-
tificar a ausência do candidato.. O
não comparecimento a qualquer pro-
va importará em exclusão do coh-
curso, considerados sem efeito ea
exames porventura já prestados e não
lhe sendo permitido prestar as pro-
vas subseqüentes.

Tratando-se de concurso de provas,
para investidura em cargo .de carrei-
ra, a tôdas se submeterão os candi-
datos independentemente de titula
ou diplomas que possuam.

Observar-se-á a ordem do edital, na
realização das provas. A Banca Exa-
minadora, entretanto, pode alterá-la,
quando considerar conveniente.

. DISPOSIÇÕES GERAIS
A inscrição do candidato, com a

assinatura do livro nompetente, im-
plicará conhecimento destas instiaz-
ções e compromisso tácito de aceitaras condições do concurso, nos tennoa
em que se acham estabelecidas.

E de dois anos o prazo de validade
do presente concurso, a contar da cia-
ta da homologação pela Mesa da ca.
mara dos Deputados.
. Os casos omissos cabe à Coordena..

çáo dos Concursos resolver.
Serão publicados apenas os resul-

tados que permitam a habilitação do
candidato.

As nomeações obedecerão rigorosa-.
mente à ordem de classificação.

Nenhum candidata poderá alegar
desconhecimento destas instruções.
Tódas as instruções, chamadas, avi-
sos e resultados serão publicados no.
Diário Oficial e no Diário do Um.
gresso Nacional. Não na justificativa
para o não cumprimento dos prazos)
determinados.' O candidato deve es-
tar sempre em contato com a Câma-
ra para não perder os prawos.

Brasília, 16 de janeiro de 1969.
Luciano B. Alves 'de tSouza, Diretora
Gerai.

(Dia
g

17 a 29.1.68)

DO JULGAMENTO
O julgamento cia prova cie idioma

pátrio obedecerá ao seguinte critério:
a) a prova esta dividida em tres

partes: a primeira consiste na corre-
ção de u mtrecho errado; a segunda
xsa pontuação de texto e a terceira
aa redação de oficio.

b) a prova valera 100 (cem) pon-
tos, assim distribuidos:

Trecho errado para corrigir	 50
pontos.

Texto pára pontuar -- 30 pontos.
; Oficio — 20 pontos.

As provas de Direito Constitucio-
nal e Direito Administrativo valerão
100 (cem) pontos, cada, se respondi-
das objetivamente tôdas as questões.
Não será considerada a resposta de-
lienvolvid a .

O julgamento da prova de datilo-
grafia obedecera ao seguinte critério:

O cOmputo dos erros se fará de
ItoDrclo cora a tabela seguinte.

AÇÃO POPULAR
LEI N' 4.717, DE 29-6-65

Divulgação. n• 945

I Preço: NCr$ 0,07-

A AVENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: A:7. Rodrigues Alves, I

Agèncta I: — Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reemb6lso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

t	 '
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)5ÓCIEDADES,ISAIIIA INVESTIMENTOS CRtDITO
• 1, 8 FINANCIAMENTO

.A O Bel. Fernando doa Santos Cor-
deira, Searetario da Junta Comercial
:tialte Estado, certifica que foi argui-

CAI nne:sttaandeaPtri,rti.a'i, 'sob do gart;
Oficiai da União, edição de nove (9)
de novembro do corrente ano que pu-
blicou a certidão expedida pelo Banco
Central do Brasil, em data de 30 de
outubro de 1967, aprovando o aumen-
to de capital da Bahia Investimentos
Crédito e Financiamento Sociedade
Anónima, de NCr$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil cruzeiros novos) para ..
NCr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros novos) • a reforma do es-
tatuto inclusive, com transformação
em Banzo de Invesitmento, sob a de-
nominação de Banco da Bahia — In-
vestimentos Sociedade Anônima,
conformidade com o deliberado na as-
sembléia geral extraordinária de vinte
e quatro (24) de maio de mil nove-
centos e sesesnta e sete (1967).

A- taxa de arquivamento foi paga
no valor de NCr$ 10,00.

E para constar se passou a presente
nesta Secertaria da Junta Comercial
de Salvador, aos 4 (quatro dias) do
mês de dezeinbro de 1967 (mil nove-
centos e sesenta e sete).
(N° 262 — 19-1-68 — Ner$ 13,00

CASA BANCA'RIA DE SÃO CARLOS
S. A.

Czario 1 o
Certifico, em cumprimento ao des-

pacho do Senhor Secretário Geral,
desta Junta, exarado em petição se-
lada dom NCr$ 0.80 — estaduais e
protocolada sob o n9 8180 que a socie-
dade "Casa Bancária de São Carlos
S. A." com sede era São Carlos, neste
Estado, arquivou nesta Repartição sob
o n9 366.216 em sessão de 27 de no-
vembro de 1967, a fôlha do Menu
Oficia/ da União, edição de 12 de ou-
tubro de 1967, que publicou a Certidão

	

expedida pelo Banco Central do Brasil 	
aos 31 de agôsto de 1967, reefrente ao
aumento de capital de NerS 	
30.000,00 para NCr$ . 37.500,00, confor-
me deliberações tomadas na Ata da
Assembléia Geral Extraordinária, rea-
lizada aos 29 de abril de 1967, e alte-
ração parcial dos estautos, do que Ou
fé. Secretaria da Junta Comercial
do Estado de São Paulo, aos 5 de ja-
neiro de 1968. Eu, Kimie Flanai. es-
criturária-assistente de administra a\o,
a datilografei, conferi e asisno, Kinue
Hanat, E eu, Santa: de Souza Queiroz
chefe da secção de Certidões,' a subs-
crevo. Santa de Souza Queirozi Visto.
Perceval Leite Britto Secretárid-Geral.
(N9 266 — 19-1-68 — NCr$ 12,00)

—
BANCO CEARENSE DO COMÉRCIO

E INDÚSTRIA S. A.

CASA BANCARIA DE SÃO CARLOS
' SOCIEDADE ANÔNIMA s.4_

f . a. Campa°	 . • •••,,4

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário-Geral desta
Junta, exarado em petição seieda com
NCre • 0,80 estaduais e protocolada sob
n9 8.179, que "Casa Bancária ao São
Carlos S. A." com seae em . bao
Carlos, neste Estado, arquivou nesta
Repartição sob n9 366.215, por des-
pacho da Junta Comercial em sessão
de 27. de novembro de 1967, a fôlha
do Diciro (:)/(al da União, edição de
30 de junho de 1967, que publicou a
certidão expedida pelo Banco Central
do Brasil, aos" 31 de março de 1967,
aprovando a reforma dos estatutos so-
ciais, na conformidade do deliberado
na assembléia-geral extraordinária,
realizada em 28 de junho de 1966; do
que dou fé. Secretaria da Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo, 5
de janeiro de 1968. Eu, Geny Saila,
Escriturária-assistente de administra-
ção, a escrevi, conferi e assino: Geny
Safa, E eu, Santa de Souza Queiroz,
Chefe da Seção de Certidões a sub.
crevo Santa de Souza Queiroz. — Vis-
to Perceve), Leite Britto, Secretário
Geral. — Jimile Tranjan Malheiros,
Secretário-Geral Substituto.
(1,i9 267 — 19-1-68 — NCr$ 11,00).

BANCO CEARENSE DO COMERCIO
E INDÚSTRIA S. A.

CrariaÃo
O Bacharel em. Direito Rodrigo Ota-

vio Correia Barbosa, Secretario . da
Junta Comercial cio Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais etc..

Certifica, a requerimento verbal 'da
parte interessada, que revendo, o ar-
quivo desta Junta Comercial, dele
cons'a por despacho de 10 ne janeiro
de 1968, sob W DO-206-68, o arquiva-
mento da fôlha do Diário Oficial da
União, edição de 27 de dezembro de
1967, gire publicou a certidão do
Banco Central do Brasil aprovando
o registro no Passivo não exigível do
Banco Cearuise do Comércio e Indús-
tria S. A., da iraportaxicia de ....
NCr$ 576.437,82 (quinhentos e setenta
e seis mil quatrocentos e trinta e sete
cruzeiros novos e oitenta e dois cen-
tavos) para futura incorporação ao
capital. O referido - é verdade. Dou
fé. Secretaria da Junta ,Comercial do
Estado do Ceará, aos doze (12) dias
do mês de janeiro do ano de mil no-
vecentos e sessenta e oito (1968). Eu,
Ralo Moura, Assistente de Adminis-
tração R-15, datilografei e conferi. E
eu. Francisco Olaro de Sousa, Subpro-
curador	 -

(N9 269 — 19-1-68	 NCr$ 12,00).

CIA. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO "COMIND"

Czarmito
Certifico em cumprimento ao des-

pacho do senhor Secretário Geral des-
ta Junta, exarado em petição selada
com NCr$ 0,80 (oitenta centavos no-
vos) estaduais e procolada sob núme-
ro 8.508-67, que a sociedade "Cia. de
Crédito, Financiamento e Investimen-
to "COMIND", cóses sede nesta Ca-
pitai, arquivou nesta Repartição sob
n9 367.487, por despacho da Junta
Comercial em sessão de 28 de dezem-
bro de 1967, a fôlha do Diário Oficial
da União, edição de 28 de novembro
de 1967, que publicou a certidão ex-
pedida pelo Banco Central do Brasil,
aos 6 de outubro: de 1967, referente
aprovação da reforma dos estatutos
rociais, inclusiveadteração da denomi-
nação social de "TRANSVAL S. A.
Crédito, Financiamento e Investimen-
to" para a acima mencionada. confor-
me deliberação em'. assembléia geral
extraordinária de 7 as ageato de 1937;
do que dou fé. Secretaria da Janta
Comercial do Estado de 'São Paulo
5 de janeiro de 1968. Eu. Gern, Saila
Escriturária assistente de admirászís-

. •
ção a escrevi, conferi e assinO.Gén-a
Saila. le eu. Santa de Souza Queiroz,
Chefe da Seção de Certidões a subs-
crevo. Santa de Souza Queiroe. —
Visto: Perceval Leite Britto, Secre-
tário geral.	 -
(Nv 272 — 19-1-68 — Ner$ 13,00)4•

GREMIO ESPORTIVO BRAMI-
- ENSE

Ata da Reunido Ordindria do Con-
selho Deliberativo realizada era ..
20.12.67.
Aos vinte dias do mês de dezem-

bro de um mil novecentos e sessenta
e sete, convocado em caráter perma-
nente desde 25.11.67, reuniu-se o
Conselho Deliberativo do Grêmio Es-
portivo Brasilierise, em sua sede pro-
visória localizada na Metropolitana,
às 21 horas, sob a presidência do
Conselheiro Josias Cesalpino de Al-
meida, com a presença dos conselhei-
ros Edson Galdino, José Jorge de
Mello, José Fernandes da Rocha,
José Lopes de Oliveira, Messias Fer-
nandes Mota e Gilberto Magalhães
da Rocha, além de numerosos asso-
ciados do clube, com o fim especifico
de empossar o presidente eleito e ho-
mologar a indicação por êle feita dos
membros da Diretoria, assim como
julgar as contas da Diretoria passa-
da e o parecer do \çonselho Fiscal,
beira como apreciar o relatório geral
do ex-presidente, tudo de conformida-
de com o Edital de Convocação publi-
cado no Diário Oficial e no Correio
Braziliense. Verificada a existência
de "quorum", o Sr. Presidente deu
por aberta a sessão, convidando para
tomar assento à mesa o Deputado
Abraão Sabá, Presidente eleito do Grê-
mio, e o Dr. José Pimentel de Go-
doy também presente à reunião. Pas-

DECLARA ÇAO
-Desolara à praça de F3rasilla e a

todo o território nacional que a par-
tir desta data a firma Gilzira Men-
des de Araújo, 'inscrita na Prefeitura.
do Distrito Federal sob o n9 122.653.
não mala se responsabilizará por
qualquer ato de comércio efetuados
em nome da firma. Solicitou para
ce devidos 'fins a baixa de sua ir.s-
crkko.

Batalha, 11 de janeiro de 1968; —
GiZzara Mendes de Araújo. •
(Na 261-B — 18.1.e8 — N'Cr$ 6,00)

GRAFICA BRAS/LIA LTDA.
Edital

Comunica às repartições públicas
em geral o extravio do seu cartão
de inscrição da Prefeltura do Dis-
trito Federal sob n9 114.470.

Brasília, 19 de janeiro de 1966.
(N9 265-B -- 19.1.68 — NCr$ 15,00)

FEDERAÇÃO DOS COMITÊS BRA-
SILEIROS DOS COMPANHEIROS
DA ALIANÇA

Edital de Convocaçdo
O Presidente da Federação dos Co-

mités Brasileiros dos Companheiros
da Aliança convoca. os Senhores
Membros do Conselho Deliberativo
desta Federação, de acordo com as
disposições estatutárias, para a As-
sembléia Geral Ext:acr.,:mária,
Curitiba (Paraná), nos tilas 12 a 15
de fevereiro clêste ano, no Salão de
reuniões do Hotel Iguaçu, Rua Cân-
dido Lopes n9 122, às 15 horas, com
a seguinte Ordem do Dia:

a) Relatório do Presidente:
b) Stureat2Ses de Programação para

sou-se ao primeiro item da ordem de
dia, tendo o Presidente da reunião aa
presentado aos sócios presentes o Sali
Abraão Sabá, declarando-o, logo era
seguida, empossado no cargo de Proa',
sidente do Grêmio Esportivo Brasilial
case. Este féz uso da palavra tecena
do considerações sobre o clube e ai;
respeito dos planos de trabalho.' JN
na qualidade de Presidente do Graal
Enio, o Sr. Abraão Sabá indicou oal
ara Carlos Magno Dias e Mauro Leited
Martin para exercerem, respecivaa
Mente, os cargos de Vice-Presidenta
de Desportos e Vice-Presidente da
Patrimônio: homologados por unana.
midade. O Sr. Presidente do Grêmio!
afirmou que os demais membros dag
Diretoria serão indicados ao Consaa,
lho na sua próxima reunião. Em aeal
guida passou-se ao segundo item dal.
crdem do dia, sendo convidado a'
Conselheiro José Jorge de Mello,
Presidente do Conselho Fiscal, para
dizer a respeito da prestação de coa-
tas. C Conselheiro José Jorge afie-
moia que aquele órgão, ou' seja, •
Conselho Fiscal,- dirigiu-se ao ex-pre-
sidente do Grêmio solicitando-lhe o
envio do balanço e da prestação de
contas da sua gestão, o que não toé
feito. Por estas e outras razões, dis-
se, háo foi possível' ao Conselho Faia
cal apresentar nenhum parecer a que
se refere o estatuto do clube. O Con-
selheiro Josias Cesalpino féz uso da
palavra saudando o nôvo Presidente
e discorrendo Sôbre a situação finan-
ceira do Grêmio, segundo éle real-
mente caótica. Nada mais havendo
a tramar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a sessão, da qual, para cons-
tar, eu, Eason Galdino, 29 Secretário,
lavrei a presente ata que, lida e apro-
vada, vai por mim subscrita • assina-
da pelo Presidente • pelos demais
conselheiros presentes. — Zdson Gal-
dino, 29 Secretario. — Josias Cesta-
pino de Almeida, Presidente. •

N9 268 — 19.1.68 — NCr$ 29.09).

Ccirrtrao
Para os rins de arquivamento no

Registro do Comércio, Certifico que o
Sr- Inspetor-Geral do Banco Central
do Brasil, por despacho de 26 de de-
zembro de 1937, exarado no Processo
número 1.090-67 e publicado no Diá-
rio Oficial da União de 8 de jan&ro
de 1968, Aprovou o aumento de capi-
tal, de Nela 400.030,00 para-

, Ner$ 800.000,00 e a reforma dos esta-
tutos sociais do Banco Cearense do
Comércio e Indústria S. A., com se-
de em For;ateza (CE), em coar a mi-
dade com o deliberado pela asann-
biela geral extraordinaria de 4 de ca..-
zembro de 1967. E, por ser' verdade,
eu Sylvia Mcnteiro de Barros For-
miga. funcionária do Banco Racional
de Crédito Cooperativo S. A., em
exercício neste Banco, lavrei a pie-

• sente Certidão, que também vai assi-
nada pelo Chefe da Divisão de Orga-
nização e Autorização, Sr Roberto
Coulinho de Gouvéa, em 11 de janeiro
de 1968. — Lotitfo Coutinho de Gou-
veia
(Ng 270 — 19-1-68 — NCr$ 9,00).

o primeiro semestre de atual man-
dato;
c) Eleição e posse do vloe-preei-

dente e demais carga vagos:
a)'Indicação dos participantes •11

reunião Inter-Americana de Lima; .
e) Assuntos gerais.
Não havendo número legal, em se-

gunda convocação, com qualquer nu-
mero, será realizada no mesmo dia e
local às 20 horas.

Curitiba. 11 de janeiro de 1985. —
Edgard Barbosa Ribas, Presidente.

Dias: 24, 25 e 26-1-58.
(N9 2.118 — 17-1-08 — Neri 32,40

BRASILAR S. A.
, Assembleia Geral Drainaria

Convocação • Avim
Sio convidados os senhores acionis-

tas da Sociedade Anónima Brasileira
S. A., para se reunirem em Assem-
bléia Geral Ordinária no dia 9 (no-
ve) de março de 1968, as 14 (quator-
ze) horas, na sede social á Super
Quadra n9 108, Conjunto "D", loja
5, para tratar da seguinte ordem ao
dia:

a) • Aprovação das contas do exer- •
cicio social encerrado em 91 de de-
zembro de 1967. Relatório da Dire-
toria, Balanço Geral, clemonStraçao
da conta de Lucros • Perdas • Pare-
cer do Conselho Fiscal.

Avisamos outrossim, aos senhores
acionistas, que se encontram à 'sua
disposição na sede social os documen-
tos a que se refere o art. 99 do De-
creto-lei n° 2.627, de 26 de setembro
de 1940.

Brasília (DP), 22 de janeiro cie
1968. — Alberto Faria Marques, Di-
retor-Geral.

Dias: 24. 25 e 26-1-68.
Ge 297-B — 23 - 1 -68 — NCri 33,00?;
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL •

PORTARIA DE 13 DE JANEIRO
DZ 1968

O Presidente do Tribunal de Contas
Co Distrito /Federal, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N 9 11 - Retificar, em parte, a par-
tir de 8 do corrente, a Pertaria n9
85, de 19 de maio de 1967 que deter-
ninou a aplicação do Reg ime de

Te:npo Integral e Dedicação Exclusiva
ao servidor Wagner Jorge de Miranda.,

,-Datilógrafo,- nivel "11". no desempe-
nho como substituto, da fun^.5.3 em
com.:ss.ão -de Secretario das Sessõzs,
simbolo FC-2, a fim -de elevar a per-
centagem de 50 % (cinquenta . por
cento) para 95 se (noventa e cinco
por cento), enquanto durar o impe-
dimento do titular.

N° 12 - Retificar, em parte a par-
tir de 8 do corrente. a Portaria n9 25.
de 1 9 de •maio de 1967, que determi-
nou a aplicação do Regime de Tempo
Inteeral e Dedicação Exclusiva ao
servidor João Soares •dos Santos AI-
xiliar Administrativo, nivel "11". . no
desempenho, como substituto, da fun-
ção em comissão de Chefe da Sessão
de Assentamentos, símbolo PC-6, a
firn de elevar a percentagem de 50c7
(cinquenta por cento) para 80 % (01-
tenta por cento), enquanto durar o
1mnedimento da titular. - Taciano
G r.,rr.'s de Mello, Presidente.

EF.SPAC1106 DO PRESIDENTE
Em 22 de novembro de 1967

Roc. n9 1.164-67 - STC - Con-
cedendo, de acôrdo com o art. 97,
combinado com o art. 93 da Lei n9
1.111, de 1952, à Bibliotecária, nivel
20, Santuzza Andrade Bicalho, licen-
ça para tratamento de saúde, em
prcrogação, nos períodos de 2 a 20
de outubro e de 21 de outubro a 6
de novembro de 1967.

Em 6 de dezembro de 1967
Proc. no 1.242-87 - STC - Con-

, cedendo, de acerto com o art. 138,

Item 1, da Lei n9 1.711, de 1952, ao
Chefe dos Serviços Gerais, Alberto
Xavier de Mello, benefício salário-
familia, relativo a seu filho, Xavier
de Almeida Mello, nascido em 3 de
julho de 1967, a partir de julho
de 1967.

Proc. n9 894-67 - STC .- Conce-
dendo, a Oficiais Instrutivo, uivei
12-A, Marilu Perini Arruda, averba-
ção de 56 dias de serviços prestados
a PDF, no período de 1 de janeiro
de 1963 a 4 de setembro d-e1967.

Proc. n9 1.246-67 - STC - Conce-
dendo, de acerdo com parágrafo Úni-
co, do art. 138, ao Auxiliar Adminis-
trativo, uivei "11" Marcos Cintra e
Silva, abono de feita§ nos dias 23, 24
27 e 28 de novembro de 1967.

Proc. n9 1.131-67 - STC - Coe-
cedendo, de acórdo com o art. 97 da
Lei n9 1.711, de 1952,, ao Datilógrafo,
uivei 11, José Palestino de Moraes,
licença para tratamento de saúde, no
p.eriodo de 5 a 20 de -outnero de
1967, considerando-se justificadas as
3 primeiras faltas na forma do art.
123 da mesma lei.

Prot. no 1.711, de 1967 STC. -
Concedendo, de acôrdo com o art.
97 da Lei n9 1.711, de 1952 à Chefe
da. Seção de Pessoal, FC-13, Maria
Ignácia Fonseca ai:alheiro, licença
para tratamento de saúde, nos pe-
riodos de 13 a 26 de outubro e 31
de outubro a 7 de novembro de 1967.

Em 13 de dezembro de 1967
Proc. n9 1.314-67 - STC - Con-

cedendo, de acôrdo com art. 138, item
I, da Lei n9 1.711, de-192, a6 Chefe
de Gabinete, 4-C, Luiz Alberto Al-
meida de Melo, beneficio salário-fa-
milia, relativo, a sua filha, Ana Pau-
la Gentil Almeida de Melo, nescida
em 28 de agsôto de 1967, a partir de
agósto de 1967.

Em 18 de dezembro de 1967

Proc. 119 1.330-67 - STC - Con-
cedendo, de acôrdo com o art. 84 da
Lei n9 1.711 de 1952 ao Motorista,
nível 8, Geraldo José de Araújo Lb-

ma, férias regulamentares; relativas
ao 'exercício de • 1966, a partir de
13 de dezembro de 1967.

Proc. n9 1.341-67 - STC - conce.
dando, de acôrdo com o art. 97 da
Lei n9 2.711, de 1952, ao Oficiai Int-
trutivo, nível 14, Nelson pereira da
,Silva, licença >ara tratamento
saúde, no período de 6 a 13 de no-
vembro de 1967, considerando-se jus-
11! lcadas as 3 primeiras faltas, na
forma do art. 123 da mesma lei.

Apostila

Na Portaria n9 17, de 18 de junho
de 1965; de nomeação de Jarbas Fl-
delis de Souza, publicada no Diário
Oficial de 25 do mesmo mea e ano,
foi lavrada a seguinte apostila.: .

Em face do dedidido Pelo Tribunal
em sua 451 Sessão Especial, realizada
a 5 de dezembro de 1967, conform3
Processos n°5 455-65 - .STC e 877-67
- STc - (Diário Oficial de 21 de-
zembro de 1967), e' da classificação
no concurso público para provimee-
to dos cargos da carreira de Assis-
tente Técnico, do Quadro da Secre-
taria desta Córte, criado pela Lei r.9
2.948, de 19 de setembro de 1961,
o servidor a quem te refere a pre-
sente portaria fica reclassificado, de
acOrdo com a resolução n 9 13, de 14
de dezembro de 1967 - (Diário Of i

-cial de 18 dezembro de 1967), no
nível "22", a partir de 18 de junho
de 1965, data em que foram preen-
chidos os cargos de referida carreira,
Brazilia, 17 de janeiro de 1968.

Na Portaria no 18, de 18 de junho
de 1965, de nomeação de Agostinho
Flores, publicada no Diário Oficial
de 25 do mesmo mês e ano, foi lavra-
da a seguinte apostila:

Em face do dedicido pelo Tribunal
em sua 45 Sessão Especial, realizada
a de dezembro de 1967, conforme
Processos nos 455-65 - STC e 877-67

STC (meio Oficial de 21 de
dezembro de 1967), da Resolução ri'
13 de 14 de dezembro de 198, (Diário
Oficial de 18 de dezembro de 1967,
e da classificação no concurso públi-
co para provimento dos cargos da

'carreira Ida Assiste:)te Téenico, do
Quadro da Secretaria desta Côrtay,
criado pela Lei ri' 3.948, de 19 de se...
tembro de 1961, o servidor a quem
se refere a presente portaria fica re-
clasificado no nivel 21, a partir de 18
de junho de 1966, data em -que fo- -
ram preenchidos os cargos de referi-
da carreira, Brasília, 17 d ejaneiro-
de 1968. .

Na Portaria n9 19, de 18 de junho
de 1965, de/nomeação de Jomar Ma-
ciel Pires, publicada noDidrio Ofi-
cial de 25 do mesmo 'pies e ano,
foi lavrada a seguinte apostila:

Em face do decidido pelo Tribunal
em sua 45e Sessão Especial, rea1iz4
da a de dezembro de 1967, conforme
Processos nos 455-65 - STC - e
877-e7 - STC, (Diário Oficia de 21 de
dezembro de 1967), da Resolução
n9 13, de 14 de dezembro de 1967,
(Diário OfiOtal de . 18 de dezembro
de 1967) e da classificação no. cen-
,curso púbico para provimento dos
cargos da carreira de Assiestente Téc-
nico, do Quadro da- Secretaria desta •
Córte, criado .pela Lei n9 3.948, de le
de setembro de 1961, o servidor a
quem se refere a presente portaria
fica reclaesificado no nível 21, a par..
Ur de 18 de junho de 1965, data em
que foram preenchidos os cargos de
referida carreira. - Brasília, 17 de
janeiro de 1968.

Retificação

Na Ata da 45, Sessão Especial do
Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral, publicada no Diário Oficial
de 21 de dezembro de 1967 -
na 12.901

Na parte onde se lê:

Proc. n9 877-67 -STC - Reque-
rimento de Jomar Maçiel Pires, ao-
licitando ... pelo Decreto n9 59.520,
de 9 de novembro de 1966 ...

Leia-se:
Proc. n9 877-67 - STC - Requeri-

mento de :ornar Maciel Pires, Sod
citando ... pelo Decreto no 59.626, de
9 de novembro de 1966 ...

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
LEI N' 5.172 - 25-10-1966

DIVULGAÇÃO N' 977

rjtEÇO NCr$ oas

A Venda:
Na Guanabara

Agencia I: Ministério da Parenda
Seção de Veadas: Av. Rodriguss Alves. 1.

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReembdIso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO
DIVULGAÇÃO Ikl• 981

Preço: .NCr$ 0,25

VENDA

Na Guanabara
Agencia I: Ministério da Pazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasilia
Na sede do DIN

PREÇO DÉSTE NÚMERO: NCr$ 0,11


